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PREFÁCIO

Em sua discussão sobre o ensino jurídico, a Escola de Direito de São
Paulo da Fundação Getulio Vargas (DIREITO GV) tem dado especial
atenção às metodologias de ensino participativo, nas quais o aluno é
o protagonista da construção do seu próprio conhecimento. Não se
trata de uma simples mudança de paradigma frente ao ensino jurídi-
co “tradicional”, maciçamente presente nas salas de aula das faculdades
de Direito no país, mas de uma proposta revolucionária que questio-
na o papel habitualmente atribuído ao discente de mero espectador,
e o coloca como agente de seu aprendizado. Este protagonismo do
aluno, bastante raro nas salas de aula, é quase inexistente em publica-
ções sobre metodologia de ensino. Quando elas existem, a voz é dada
preferencialmente a professores e pesquisadores experimentados, não
a graduandos e pós-graduandos ainda envolvidos na construção de seu
percurso acadêmico. Este volume busca abrir espaço neste debate para
a participação de seu principal interessado: o aluno.
Esta obra se origina de uma proposta concreta de iniciativa dos dis-

centes. Na atmosfera dos debates acadêmicos, os alunos do programa
de mestrado acadêmico em Direito e Desenvolvimento da DIREITO
GV sugeriram que fosse realizado um evento sobre o ensino jurídico
protagonizado pelos próprios alunos. A proposta era a de um diálo-
go franco e universal sobre o tema, o que exigia que a discussão se
estendesse além dos muros da escola, compreendendo diferentes ins-
tituições, com diferentes formatos, diferentes composições de sala de
aula e diferentes perfis de alunos. Para que isso fosse possível, pensa-
va-se na formação de mesas redondas em que alunos discutissem suas
experiências nessas instituições. O projeto foi endossado de plano pela
DIREITO GV, e logo foram firmadas parcerias com outras instituições.
Recebido com entusiasmo, o evento, realizado em 1º de junho de

2012 nas dependências da Escola, em São Paulo, superou todas as
expectativas, com a adesão de 23 instituições de ensino públicas e pri-
vadas. Não foi formada uma, mas quatro mesas temáticas: Apropriação
de novas tecnologias aos métodos de ensino; Métodos de ensino participativo
e avaliação; Pragmatismo é a solução? Como aproximar o aluno de direito da
realidade?; e Novas disciplinas jurídicas: necessidade ou modismos?
A experiência foi enriquecedora. Nesse sentido, este livro tem

como objetivo ser um espaço de divulgação de alguns dos relatos e
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reflexões apresentados no encontro, buscando integrar ao debate
sobre ensino jurídico no Brasil um número cada vez maior de alunos
e instituições de ensino superior.
A primeira parte do livro é dedicada a reflexões teóricas sobre a

prática do ensino superior e em especial do ensino jurídico. De modo
geral, os textos desta primeira parte reafirmam a necessidade de
mudanças no modelo de ensino vigente e apontam caminhos para a
persecução desse objetivo.
André Lucas Delgado Souza, Frederico de Almeida e Sarah Bria

de Camargo, da Universidade São Judas Tadeu, enfrentam o proble-
ma da aproximação entre Direito e realidade na sala de aula e realizam
uma análise crítica das estratégias comumente utilizadas para vencer
esse desafio, dando destaque à flexibilidade da grade curricular e à
formação docente. 
Nessa linha, o artigo de Marcos Tarciso Masetto e Cristina

Zukowsky-Tavares, da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo
(PUC-SP), aborda, também de forma crítica, a questão da inovação
na universidade, examinando as condições práticas para a realização
de um projeto inovador de ensino-aprendizagem.
Com a preocupação de que o operador do direito cumpra sua mis-

são de resgate da cidadania e de contribuição para o desenvolvimento
da sociedade, Margareth Anne Leister e Elisaide Trevisam, do Centro
Universitário FIEO (UNIFIEO), baseiam-se na obra de Edgar Morin
para enfatizar a importância da busca pela transversalidade no ensi-
no jurídico.
Já Roberto Freitas Filho, do Centro Universitário de Brasília (Uni-

CEUB), defende a tese de que a mudança do padrão normativo, com
a multiplicação das chamadas normas “abertas”, principalmente após
a Constituição Federal de 1988, traz consigo a necessidade de forma-
ção de um profissional capaz de lidar com enunciados semanticamente
instáveis e que exigem posicionamento e cautela do intérprete.
Por fim, Ana Carolina de Faria Silvestre, da Faculdade de Direito

do Sul de Minas, traz ao debate a questão do esgotamento da dico-
tomia entre razão e emoção, bem como as repercussões desse
esgotamento no ensino do Direito. Baseando-se na obra de Martha
Nussbaum, a autora defende a formação do jurista como espectador
judicioso, treinado para compreender empático-emocionalmente o
caso sobre o qual atua, de modo a buscar a concretização da justiça.
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A segunda parte deste livro apresenta relatos de experiências de
alunos e professores no ambiente de diferentes escolas de Direito. Se,
por um lado, os autores apontam as deficiências encontradas nesse
ambiente, também apresentam iniciativas que, na esteira das reflexões
da primeira parte, buscaram e buscam a inovação. Nesse sentido, pro-
vam que é possível experimentar e transformar o ensino do Direito
por meio de propostas capazes de envolver o aluno e despertar sua
responsabilidade em diversos papéis: como discente, docente, intér-
prete, aplicador, legislador, estrategista e cidadão.
Daniel Leib Zugman e Frederico Silva Bastos, da DIREITO GV,

expõem um diagnóstico dos problemas do ensino jurídico no Brasil,
a partir de seu próprio ponto de vista como ex-alunos de graduação.
Os autores criticam a excessiva importância dada atualmente nas
faculdades de Direito às funções de certificação do conhecimento e
de criação de redes de relacionamento. Defendem, nesse sentido,
maior preocupação com a formação de atores – em vez de meros
receptores de informação – aptos a refletir sobre questões jurídicas
e resolvê-las.
A inversão de papéis entre aluno e professor, para proporcionar

àquele a dimensão da docência e de seus desafios, foi a proposta de
Marta Rodriguez de Assis Machado para os alunos do último ano da
DIREITO GV no curso “Ensino do Direito”. O relato dessa experiên-
cia pioneira, que também traz as impressões dos então alunos Pedro
Cunha e Felipe Furcolin, contém uma reflexão sobre os aspectos posi-
tivos e negativos da primeira versão do curso.
Na narrativa do Projeto Direito Integral (ProDI), do UniCEUB,

Luciana Barbosa Musse e Emésio Dario de Araújo Neto relatam como
um programa de extensão acadêmica, que atende à demanda de
alunos que desejam estudar em período integral, pode servir de exem-
plo para a incorporação de novos elementos ao ensino do Direito,
como o desenvolvimento de protocolos de pesquisa empírica e a ava-
liação formativa.
O protagonismo do aluno é a principal característica da Escola de

Formação da Sociedade Brasileira de Direito Público (SBDP), como
enfatizam Henrique Motta Pinto, Luiza Andrade Corrêa e Camila
Batista Pinto. De acordo com a sua narrativa, o curso busca desper-
tar o interesse dos alunos e desenvolver seu raciocínio por meio da
discussão jurídica de situações concretas, ao mesmo tempo em que
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fomenta a pesquisa e o estudo metodologicamente sólidos da juris-
prudência constitucional.
Clarissa Piterman Gross relata o desafio de estruturar um curso

de Direito, tarefa que lhe foi proposta no Programa de Formação em
Ensino do Direito do curso de Mestrado da DIREITO GV. A autora
ressalta, como lição aprendida a partir dessa tarefa, que “a prática jurí-
dica importa para a reflexão acerca da prática da docência do Direito”
(p. 209), na medida em que a prática do Direito guarda em si a fina-
lidade da promoção e preservação de comportamentos, de acordo
com as exigências de determinado contexto.
O uso de novas formas de tecnologia, para fomentar o debate entre

os alunos e possibilitar seu engajamento em propostas de leis e ques-
tões jurídicas hodiernas, foi objeto do relato apresentado por Cristiane
Silva Kaitel e Louise Menegaz de Barros Mota, da Faculdade de Direi-
to da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). O uso da
plataforma virtual Ning “Legística” como ferramenta da disciplina de
Legística, no curso de Direito da UFMG, propicia um ambiente de
aprendizado que contribui para a emancipação discente.
Finalmente, a narrativa de Danilo Borges dos Santos Gomes de

Araujo e Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior trata da utilização
do método do caso no curso de graduação da DIREITO GV, com base
em casos construídos a partir de ações de alta complexidade e gran-
de vulto propostas pela empresa Mendes Júnior em face do Banco do
Brasil e da Chesf. O texto aborda as questões relativas à produção e
à utilização dos casos, relatando as vantagens do método e alertando
para os cuidados que o docente deve ter em sua aplicação.
Para além da divulgação das reflexões despertadas pelo evento que

ocorreu na DIREITO GV, esta obra convida o leitor para que partici-
pe do debate sobre a transformação do ensino do Direito, incorporando
um ator essencial nesse cenário: o aluno de Direito.

Luciana Gross Cunha
Coordenadora do Mestrado Acadêmico em Direito e Desenvolvimento,
Coordenadora de Pesquisa e professora da DIREITO GV

Andrea Zanetti e Bruna Romano Pretzel
Pesquisadoras do Núcleo de Metodologia de Ensino da DIREITO GV
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PARTE I:

REFLEXÕES TEÓRICAS SOBRE O ENSINO DO DIREITO





1. DIREITO E REALIDADE: 
DESAFIOS PARA O ENSINO JURÍDICO

Frederico de Almeida (Universidade São Judas Tadeu e DIREITO GV)

André Lucas Delgado Souza (Universidade São Judas Tadeu)

Sarah Bria de Camargo (Universidade São Judas Tadeu)

1.1. INTRODUÇÃO
A aproximação do Direito (e do ensino do Direito) da realidade sempre
foi um dos principais motes das críticas que, desde os anos 1970, aler-
tam para a crise do ensino jurídico no Brasil. Essas críticas foram, por sua
vez, impulsos fundamentais às reformas do ensino do Direito experi-
mentadas nos últimos 40 anos, especialmente por meio das mudanças na
legislação educacional. Não por acaso, muitos dos intelectuais responsá-
veis por essas críticas foram também os elaboradores das recentes normas
sobre a organização dos cursos jurídicos brasileiros, com destaque para
a revogada Portaria nº 1.886/94, do Ministério da Educação (MEC), e
para as vigentes Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de
Direito (Resolução nº 9/2004), do Conselho Nacional de Educação
(CNE) (ENGELMANN, 2006; SÁ; SILVA, 2007).
O ensino jurídico não tem conseguido acompanhar as transforma-

ções sociais, políticas e econômicas pelas quais o país tem passado, dentre
outros motivos porque o tempo do Direito é muito mais lento que o
tempo da sociedade. O ensino do Direito excessivamente legalista e for-
malista, sem instrumentos de compreensão da realidade dinâmica da
sociedade (SÁ; SILVA, 2007; PAULINO, 2008), apenas aumentaria essa
distância entre o “país real” e o “país legal”.1

O objetivo deste artigo é trazer algumas reflexões sobre as estratégias
usualmente adotadas para a superação do distanciamento entre Direito
e realidade, buscando explorar suas limitações e suas potencialidades.

1.2. A DOGMÁTICA E A ZETÉTICA

A clássica distinção entre zetética e dogmática jurídicas foi um dos nortes
das mudanças introduzidas na organização do ensino jurídico brasileiro,
buscando superar a distância entre o Direito e a realidade (SÁ; SILVA,
2007). A interpretação do fenômeno jurídico, segundo Tercio Sampaio
Ferraz Junior (2012, p. 21) pode ter um enfoque zetético ou dogmático.
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Segundo ele,

zetéticas são, por exemplo, as investigações que têm como
objeto o direito no âmbito da Sociologia, da Antropologia, 
da Psicologia, da História, da Filosofia, da Ciência Política etc.

Essas disciplinas servem não só para informar os juristas, mas, prin-
cipalmente, para formá-los. Por sua vez,

dogmáticas são definidas à medida que consideram certas
premissas, em si e por si arbitrárias, como vinculantes para 
o estudo, renunciando-se, assim, ao postulado da pesquisa
independente. Ao contrário das disciplinas zetéticas, cujas
questões são infinitas, as dogmáticas tratam de questões
finitas (FERRAZ JÚNIOR, 2012, p. 24).

As disciplinas dogmáticas são importantes porque fundamentam o
Direito positivo, mas elas sozinhas não desenvolvem o senso crítico e o
raciocínio do jurista, visto que ele, quando restrito à dogmática, acaba
ficando preso ao texto a lei.
Tradicionalmente, o ensino do Direito sempre deu um peso maior às

disciplinas dogmáticas e, quando propôs a introdução de disciplinas zeté-
ticas, o fez sem maior preocupação de articulação com a dogmática,
muitas vezes em uma clara hierarquização de saberes nos quais os con-
teúdos dogmáticos eram priorizados. 
Adriano de Assis Ferreira (2011) observa que:

As ciências dogmáticas preocupam-se com a resolução de
problemas práticos e não, fundamentalmente, com a obtenção
de um conhecimento verdadeiro sobre seu objeto. No caso do
direito, seu raciocínio parte de um ponto não problematizável
(um dogma, no caso, a Constituição) e busca encontrar os
conteúdos materiais e procedimentais para solucionar um
conflito social. Seu objetivo, portanto, não é filosófico ou
meramente científico, mas concreto: converter as normas
existentes (decisões que já foram tomadas) em uma nova
norma (decisão que será tomada), por meio de um processo
que exige “peças” a serem também produzidas.
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A Ciência Dogmática do Direito, assim, não se aprofunda 
no entendimento do conflito a que precisa tratar. Realiza
um mero recorte na realidade, extraindo do conflito uma
compreensão fácil e assimilável pelos técnicos do direito, 
a qual permite a produção de uma decisão que silencie os
conflitantes. Há, portanto, uma escolha da fatia de realidade
que será apreendida pelos juristas. Essa escolha não coincide
com a visão do conflito apresentada por cientistas não
dogmáticos, sendo reputada superficial e incapaz de penetrar
nas verdadeiras raízes do problema. 

No ensino jurídico isso se traduz quando aprendemos artigo por
artigo de leis, de vários ramos do Direito, sendo que uma parte dessas
normas já está ou estará em descompasso com a realidade social quan-
do nos formamos. Mais do que isso, a própria organização de cursos
dogmáticos baseados na estrutura e na pretensão de esgotamento de leis
e grandes Códigos reforça esse aspecto, claramente limitado, do ensino
jurídico. Com esse dogmatismo, os cursos jurídicos têm formado profis-
sionais incapazes de perceber a dimensão real dos problemas com os
quais terão de lidar.2

Mesmo a ênfase dada às disciplinas “zetéticas” pelas Diretrizes
Curriculares Nacionais (replicada, por exemplo, pela Ordem dos
Advogados do Brasil, que as vem incluindo em seu Exame de Ordem)3

não parece ser suficiente para mudar o panorama. Os cursos jurídicos,
em geral, têm a grade curricular engessada, reproduzindo na forma de
disciplinas estanques os conteúdos exigidos pelas Diretrizes em uma pers-
pectiva interdisciplinar. Com isso, “isolam” as disciplinas que poderiam
potencializar a compreensão crítica e interdisciplinar do Direito (a
Sociologia, a Filosofia, a Economia etc.), atribuindo a elas carga horária
reduzida, em geral alocadas nos primeiros semestres do curso, sem maior
integração com as demais disciplinas especificamente jurídicas. 
Veja-se, por exemplo, o caso da Sociologia (em alguns cursos desdo-

brada em Sociologia Geral e Sociologia Jurídica): não há tempo para
estudos aprofundados de Marx, Weber, Durkheim (os fundadores da dis-
ciplina, aos quais, em geral, se restringem essas disciplinas, de forma
panorâmica), entre outros importantes sociólogos que possuem profí-
cuas análises do fenômeno jurídico e que nem sequer são abordados
(como Bourdieu, Foucault etc.); além disso, essa disciplina raramente
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aborda a sociologia brasileira, que é muito rica, deixando de lado gran-
des nomes como Sergio Buarque de Holanda, Gilberto Freyre, Caio
Prado Junior, Florestan Fernandes. Mais do que isso, o aluno tem enor-
me dificuldade em conectar, por exemplo, a abordagem sociológica do
capitalismo, da divisão social do trabalho e da dominação, de um lado,
com os conteúdos específicos de Direito das Obrigações e dos Contratos,
do Trabalho e do Consumidor, de outro.4

Também é possível dizer o mesmo do estudo de Ciência Política
e Teoria do Estado. O ensino de conteúdos de Filosofia Política clássi-
ca se dá, muitas vezes, de forma deslocada de sua efetiva contribuição
para os conceitos modernos de Estado e da política, explorando, em
geral, divisões esquemáticas entre escolas de pensamento e de autores.
Isso faz, por exemplo, com que a teoria da separação de poderes seja
vista como uma contribuição original, pura e intocada da obra de
Montesquieu, quando, na verdade, não é.5Vale dizer o mesmo para o
estudo das instituições políticas: por exemplo, o ensino dos sistemas
políticos (parlamentarismo e presidencialismo), em geral, explora suas
diferenças e seus desenhos formais teóricos, sem dar maior atenção às
peculiaridades e à prática do chamado “presidencialismo de coalizão”
brasileiro – um sistema presidencialista de separação formal entre os
Poderes Executivo e Legislativo, mas que opera em uma lógica real de
construção de maiorias estáveis e suporte legislativo ao governo, seme-
lhantes às coalizões do sistema parlamentarista.6

Seria de extrema importância trazer as ciências humanas para a sala
de aula dos cursos jurídicos de maneira mais integrada, porque, com
matérias como História, Sociologia, Filosofia, Literatura e Economia, os
estudantes conseguem ter uma visão mais ampla dos problemas jurídi-
cos; isto é, somam-se várias visões e pontos de vistas sobre um ponto
comum, o que só tem a acrescentar. Além disso, essas disciplinas possi-
bilitam análises mais críticas e especulativas da nossa sociedade, fazendo
com que o aluno faça questionamentos em profundidade do problema
que ele irá conhecer e resolver sob uma ótica essencialmente jurídica. 
É preciso insistir que não se trata necessariamente de criação de

novas disciplinas ou de aumento de carga horária das disciplinas já
existentes, como Sociologia, Ciência Política e Filosofia; mais do que
isso, é preciso integrar o seu processo de ensino-aprendizagem à for-
mação de um profissional do Direito, sem hierarquizações entre essas
disciplinas e as disciplinas jurídicas, e sem interações lineares e pouco
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problematizadas entre elas. Um curso pode fazer isso mudando não só
o programa de ensino de Sociologia Jurídica, mas também o de Direi-
to dos Contratos, por exemplo. Outra opção seria a oferta de conteú-
dos extradisciplinares e o incentivo à organização de grupos de
estudos e pesquisas que abordassem essas conexões, com orientação
de professores ou pesquisadores.7

1.3. TEORIA E PRÁTICA JURÍDICA

Atualmente, os alunos de Direito “aprendem”, praticamente na íntegra,
os Código Civil e Penal, de Processo Civil e Penal, a Consolidação das
Leis Trabalhistas, entre outros. Assim, uma pessoa que irá seguir a área
penal saberá, teoricamente, tanto de Direito do Trabalho quanto uma
pessoa que seguirá a área trabalhista. Com certeza, é importante ter uma
visão panorâmica do sistema jurídico, mas ficar quatro ou cinco anos nes-
sas matérias não tem se mostrado o melhor caminho de se ter essa visão
– muitos conteúdos são dados de maneira superficial e poucos conteú-
dos são aprofundados, fazendo com que os alunos interessados em
aprofundamento em determinada área busquem suprir essa carência
inserindo-se cada vez mais precocemente em estágios profissionais (não
sem prejuízo da qualidade de seus estudos), ou buscando, após a gradua-
ção, um curso de especialização (que, muitas vezes, pouco avança em
relação ao ensino da graduação).
Será que não poderia haver a possibilidade de se ter Teoria Geral

dessas disciplinas nos primeiros anos e depois optarmos por algumas
matérias e direcionarmos o curso para áreas em relação às quais temos
maior interesse? Ou que, após semestres iniciais de Teoria Geral de cada
uma dessas áreas, o ensino das disciplinas específicas fosse mais focado
em resolução de problemas práticos dessas áreas, e menos baseado na
replicação da estrutura dos textos legais? 
Se houvesse a flexibilização da grade curricular, em uma dessas duas

perspectivas, os estudantes teriam mais tempo de se atualizarem dentro
da própria graduação e estariam, talvez, mais aptos a atenderem as deman-
das sociais por estarem mais bem instrumentalizados em suas áreas de
preferência, não apenas por meio de “aprendizagem” da legislação, mas
também por meio dos estudos práticos e aplicados, por exemplo, com
recurso à jurisprudência e a casos simulados.
Poder-se-ia ter, então, o acompanhamento, os estudos e as discussões

jurisprudenciais, não se limitando apenas as 1ª e 2ª instâncias, nas quais
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as decisões têm efeitos entre partes, mas analisando também Tribunais
Superiores nos quais o efeito da decisão, muitas vezes, alcança toda a
sociedade. Os estudantes analisariam julgados desde contratos de com-
pra e venda até sobre a constitucionalidade do aborto de anencéfalos,
tendo por objetivo o aprendizado das leis e da doutrina aplicadas à rea-
lidade dos conflitos sociais que exigem a intervenção do sistema
jurídico.8 Assim, haveria um estímulo maior a debates, o que seria
importante na construção da sua formação acadêmica, porque propor-
cionaria o convívio com opiniões divergentes (em geral limitadas pelo
estudo exclusivamente baseado em doutrina) para o desenvolvimento
do seu senso crítico.
Entretanto, esse encontro com a realidade não precisa se limitar ao

estudo jurisprudencial que propusemos acima, mas poderia se estender
a simulações de audiências e outras rotinas profissionais dos mais varia-
dos ramos do Direito, em que houvesse uma rotatividade dos alunos nos
papéis – isto é, aquele que fosse advogado em uma audiência, seria o juiz
ou uma das partes em outra, para ter contato com as diversas realidades
dos integrantes do processo. E, juntamente com isso, ter a possibilidade
de visitas monitoradas a Fóruns, Cartórios e Tribunais, além de empre-
sas e escritórios, para que o aluno pudesse aproveitar a prática desses
orgãos em seu aprendizado.9

Essas soluções já estão previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais
(Resolução nº 9, de 29 de setembro de 2004).10 Contudo, assim como
já criticamos a incorporação limitada e compartimentalizada da inter-
disciplinariedade igualmente prevista nas Diretrizes, aqui também parece
que os cursos de Direito fazem menos do que poderiam e deveriam fazer.
Embora as Diretrizes impostas pelo Conselho Nacional de Educação
digam que o estágio supervisionado deva ser realizado preferencialmen-
te na instituição de ensino, e apenas subsidiariamente por meio de
convênios com escritórios de advocacia e órgãos públicos (art. 7°, § 1,º
da Resolução nº 9/2004), muitos cursos jurídicos ainda se valem da
opção subsidiária como sua principal estratégia de “ensino” da prática
jurídica. Com isso, o ensino prático é deixado para terceiros, sem super-
visão ou planejamento por parte das instituições de ensino, que cumprem
uma função meramente burocrática de formalização de convênios e vali-
dação de atividades externas.
Os cursos jurídicos que fogem desse modelo optam pelos já tradicio-

nais serviços de assistência judiciária gratuita que, contudo, apresentam
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outras limitações: em que pese a enorme contribuição social que esses
serviços gratuitos prestam à comunidade, e o inegável aprendizado de
responsabilidade social e profissional ao qual se submetem os estudan-
tes, as demandas jurídicas tratadas nesses serviços restringem-se a
poucas áreas do Direito (predominantemente o Direito de Família, espe-
ciamente por meio das ações de alimentos) e repetem, no ambiente de
aprendizado, o tratamento burocratizado e massificado das Defensorias
Públicas – que assim o fazem não por incompetência, mas por terem de
lidar com uma demanda volumosa e crescente, mas dotadas de poucos
recursos humanos e materiais.
Outra saída empregada pelos cursos de Direito para o ensino da prá-

tica jurídica tem sido a parceria com juizados especiais. Atuando na
triagem, na formalização de pedidos, ou nas audiências de conciliação,
os estudantes que estagiam nesses juizados, desde que com a devida
supervisão e orientação pedagógica por parte da instituição de ensino,
têm a chance de desenvolver atividades mais diversificadas do que as
que desenvolveriam nos escritórios-modelo de assistência judiciária.
Porém, além de reproduzirem, em parte, as limitações temáticas daque-
les escritórios, essa solução estará sempre limitada pelo interesse e pela
capacidade do Poder Judiciário em se valer da parceria com cursos jurí-
dicos para ampliação de sua oferta de justiça.
A diversificação de práticas reais desenvolvidas pela própria insti-

tuição de ensino, contudo, encontra limitações nas restrições que a
OAB faz para a oferta de serviços gratuitos – em geral, limitada a pes-
soas físicas com renda inferior a três salários minimos. Cursos de Direito
que imaginassem escritórios-modelo de prática jurídica voltados para
o apoio jurídico a micro e pequenas empresas, a empreendedores indi-
viduais ou a organizações não governamentais, com o objetivo de
diversificar o tipo de prática e de área de atuação para treinamento de
seus estudantes – e, ainda assim, prestar enorme contribuição social –
certamente enfrentariam dificuldades por parte da Ordem dos
Advogados, que poderia alegar prática ilegal da advocacia.11

Por fim, os cursos de Direito deveriam se inserir no esforço insti-
tucional e político, demonstrado pela sociedade civil e pelo próprio
Poder Judiciário (SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO,
2005), de descongestionar o Poder Judiciário com a utilização dos
outros meios de solução de conflito (conciliação, mediação e arbitra-
gem). Como essas outras formas de resolução de lides têm uma visão
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especializada e singular de determinados problemas, e muitas vezes con-
tam com a intervenção de outros profissionais fora da área do Direito
(psicólogos, líderes comunitários, assistentes sociais), podem fornecer
outro tipo de aprendizado para os estudantes, estimulando, na prática,
uma verdadeira interdisciplinariedade.12

Além disso, tais atividades encontram-se fora do arco de atividades
consideradas privativas da advocacia; por isso, tornariam possível aos
cursos jurídicos estruturarem núcleos de práticas jurídicas mais diversi-
ficados, tanto em termos de práticas realizadas como em termos de perfil
da demanda atendida.

1.4. INTITUIÇÕES DE ENSINO, PROFESSORES E ALUNOS
Por fim, algumas palavras sobre como a definição de perfis de professo-
res e de alunos pode contribuir para uma maior e melhor proximidade
dos cursos de Direito com a realidade social. O corpo docente de um
curso de Direito pode ser composto de profissionais das inúmeras ori-
gens: juízes, promotores, advogados, professores em tempo integral, além
dos profissionais de disciplinas não jurídicas, tais como economistas, filó-
sofos, sociólogos. Cada profissional traz suas bagagens, suas próprias
experiências de vida, suas diferentes percepções sobre o Direito, e assim
eles poderiam compartilhá-las com os alunos.
Há nos últimos anos, inclusive por incentivo dos instrumentos de

avaliação utilizados pelo MEC para a autorização e para o reconheci-
mento de cursos de Direito, um reforço institucional para a configuração
de um campo de atuação próprio para o docente profissional, em detri-
mento do profissional-docente (ALMEIDA, 2012a). Ou seja, abre-se
espaço para a contratação, pelas instituições de ensino, de professores
com dedicação integral e titulação acadêmica, e reduz-se o espaço de
atuação dos profissionais da área jurídica que têm na docência sua
segunda atividade. Contudo, um curso de Direito não pode prescindir
de um ou de outro tipo de docente, embora deva saber equilibrar a dis-
tribuição desses atores em sua oferta, não só considerando as exigências
formais do MEC, mas também um projeto pedagógico que valorize a
pesquisa e a dedicação acadêmicas (a cargo preferencialmente dos pro-
fessores de tempo integral e maior titulação acadêmica), sem abrir mão
da interação com o mundo prático-profissional (a cargo, preferencial-
mente, dos profissionais que também são docentes, sendo indispensável,
mesmo nesses casos, a titulação acadêmica).
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Também é importante lembrar o fato de que em uma sala de aula há
pessoas com maiores e menores dificuldades de aprendizado, dada a
cumulatividade de barreiras ao conhecimento experimentadas pelos estu-
dantes em fases anteriores de sua vida escolar. Isso não permite que os
docentes explorem os conteúdos em todas as suas complexidades, tor-
nando-os, muitas vezes, insuficientes para o aluno com grande apetite de
conhecimento, ou inacessíveis para o aluno com maiores dificuldades.
Entretanto, e infelizmente, muitos discentes acreditam que as aulas

expositivas e a leitura acrítica são suficientes para formar seu conheci-
mento, deixando de procurar outras fontes de conhecimento e de
participar de atividades extracurriculares. Essa visão passiva do processo
de ensino-aprendizagem é estimulada pela prática do Ensino Médio e por
uma visão consumerista que muitos estudantes (e suas famílias) têm do
Ensino Superior. Para romper com essa visão, os cursos devem apostar em
metodologias participativas, que tirem professores e alunos da zona de
conforto criada pelo método puramente expositivo. Também devem
estruturar uma rica oferta de atividades extracurriculares, deixando cla-
ras as conexões entre o que se vive e aprende dentro e fora da sala de
aula. Deve-se também pensar em estratégias de nivelamento, buscando
suprir carências adquiridas pelos alunos nos níveis anteriores de ensino.
Devem, por fim, aprender a ensinar não uma realidade externa e estranha
aos seus estudantes, mas sim a partir da realidade concreta de seus alunos.
Dadas essas condições básicas de interação entre o curso de Direito

e seus estudantes, será possível que não só a instituição de ensino possa
auxiliar o aluno nessa jornada de aprendizado: ele próprio terá condi-
ções de ser proativo e ir em busca daquilo que não o satisfaça durante o
curso. Havendo informação sobre sua oferta e sua importância, os estu-
dantes poderão ter a iniciativa de procurar cursos extracurriculares para
se aprofundarem nas disciplinas de que mais gostam; encontrar palestras
e discussões sobre os temas que lhes interessam; formar grupos de estu-
do, bem como ler livros, periódicos, jornais etc. Principalmente, os
estudantes deverão ter em mente que o curso, sozinho, não consegue
suprir todos os aprendizados e expectativas. 
O curso de Direito deve estimular o aluno a sair da zona de con-

forto de dependência de ideias preconcebidas pelo docente, porque,
quando ele termina a graduação e ingressa no mercado de trabalho,
precisa caminhar com autonomia e, se não tiver desenvolvido essa habi-
lidade anteriormente (qual seja: caminhar, aprender com autonomia),
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tornar-se-á um profissional obsoleto e ultrapassado, porque não será
capaz de acompanhar as transformações sociais, econômicas, políticas,
jurídicas etc. que exigem uma qualificação permanente.

1.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Podemos concluir que muitos elementos para uma maior aproximação
do ensino do Direito com a realidade já estão dados, em grande parte,
pela própria organização básica do ensino superior jurídico no Brasil:
as Diretrizes Curriculares Nacionais e os instrumentos de avaliação de
cursos empregados pelo MEC para regular a oferta do ensino de Direito
no Brasil incorporaram, em grande parte, as críticas e sugestões que vêm
sendo feitas há cerca de 40 anos por todos aqueles que apontam uma
crise do ensino jurídico brasileiro, geradora da incapacidade de nossas
instituições e de nossos operadores jurídicos em darem respostas con-
sistentes aos problemas de nossa sociedade. Porém acreditamos que a
flexibilidade estimulada pela política oficial para o ensino jurídico não
vem sendo suficientemente aproveitada pelas instituições de ensino, que
incorporaram a interdisciplinariedade e o ensino da prática jurídica de
maneira compartimentalizada e limitada.
A saída, portanto, está na criatividade estimulada pela ideia de flexi-

bilidade da grade curricular. Essa flexibilidade, contudo, só poderá ser
implemantada por meio de um corpo docente comprometido com estra-
tégias metodológicas inovadoras, e com titulação e dedicação acadêmica
que os capacitem para a tarefa de planejamento e de execução de um
projeto pedagógico de curso. Nesse projeto, o espaço para a interação
com a realidade deve ser pensado tanto no papel das disciplinas não jurí-
dicas e sua interdisciplinariedade, além das estratégias de prática jurídica,
quanto nos papéis diferenciados que docentes em tempo integral e pro-
fissionais-docentes podem executar.
O educador Paulo Freire dizia que “minha presença no mundo não é

de quem a ele se adapta, mas a de quem nele se insere. É a posição de quem
luta para não ser apenas objeto, mas sujeito também da história” (1996, p.
54). Por isso, o desafio de aproximar o ensino do Direito da realidade deve,
por fim, considerar as expectativas e os perfis diferenciados dos estudan-
tes, para que, minimamente nivelados em seus conhecimentos básicos e
cientes de que o ensino e o aprendizado do Direito não se esgotam na lei-
tura de manuais e em aulas expositivas, possam ser protagonistas de um
aprendizado que conecte o Direito com sua própria realidade.
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NOTAS

A diferença entre “Brasil real” e “Brasil legal” é um dos temas clássicos1�

do pensamento social e político brasileiro. Especificamente no que se refere
à contribuição de nossa cultura jurídica para esse distanciamento, veja-se a
crítica de Oliveira Viana (1984) a Ruy Barbosa e ao que aquele autor chama
de “idealismo utópico” das elites jurídicas brasileiras de sua época.

Sobre a prevalência do saber dogmático sobre o saber zetético e a2�

pesquisa jurídica em geral, ver Ferraz Júnior (2005). Para uma crítica do
modelo tradicional de ensino no que se refere às suas limitações em formar
profissionais capazes de enfrentar e decidir adequadamente problemas reais,
ver Lacerda (2012) e Lamy Filho (2012).

Para uma crítica à inclusão de questões de filosofia no Exame de3�

Ordem, ver Almeida (2012b).

Para uma análise crítica da introdução de disciplinas chamadas4�

“fundamentais” nos cursos jurídicos, ver Junqueira (1999).

Nesse aspecto, veja-se a crítica de Châtelet (2009) à interpretação que5�

os juristas da Revolução Francesa deram à obra de Montesquieu, buscando
atender a interesses políticos imediatos, mas alcançando repercussões de longo
prazo na interpretação e na incorporação da teoria da separação de poderes
no pensamento político e jurídico. No entanto, são raras (ou equivocadas,
porque não problematizam suas diferenças em relação a Montesquieu) no
ensino da Ciência Política em cursos de Direito as menções à teoria da
separação de poderes de matriz norte-americana, presente na obra coletiva de
John Jay, Alexander Hamilton e James Madison, conhecida como O Federalista
ou Escritos Federalistas.

Sobre o conceito e a prática do presidencialismo de coalizão no Brasil,6�

ver Limongi (2006).

Nesse sentido, vejam-se as experiências da Escola de Direito de São7�

Paulo da Fundação Getulio Vargas – DIREITO GV e do Centro de Estudos
e Pesquisas no Ensino do Direito – CEPED, relatadas, respectivamente, por
Antonio Angarita (2010) e por Lacerda e outros (2012).

Também nesse sentido, ver as experiências do CEPED e da DIREITO8�

GV (nota 7, acima).

A introdução de um eixo de prática jurídica na normatização 9�

do ensino jurídico no Brasil – inicialmente pela Portaria nº 1.886/94 e



1. DIREITO E REALIDADE: DESAFIOS PARA O ENSINO JURÍDICO

30 : sumário

posteriormente pelas Diretrizes Nacionais Curriculares (Resolução nº 9/2004)
– buscou atender a esse objetivo de aprendizagem prática durante a graduação
em Direito. Para uma reflexão a respeito, com relatos de experiências
desenvolvidas pela Universidade de Brasília, ver Souza Júnior e outros (2007).

Entre outros dispositivos da Resolução nº 9/2004, o art. 5º sintetiza10�

bem a estrutura esperada de um curso de graduação em Direito:
“Art. 5º O curso de graduação em Direito deverá contemplar, em seu

Projeto Pedagógico e em sua Organização Curricular, conteúdos e atividades
que atendam aos seguintes eixos interligados de formação:

I – Eixo de Formação Fundamental, tem por objetivo integrar o estudante
no campo, estabelecendo as relações do Direito com outras áreas do saber,
abrangendo dentre outros, estudos que envolvam conteúdos essenciais sobre
Antropologia, Ciência Política, Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia
e Sociologia.

II – Eixo de Formação Profissional, abrangendo, além do enfoque
dogmático, o conhecimento e a aplicação, observadas as peculiaridades dos
diversos ramos do Direito, de qualquer natureza, estudados sistematicamente
e contextualizados segundo a evolução da Ciência do Direito e sua aplicação
às mudanças sociais, econômicas, políticas e culturais do Brasil e suas relações
internacionais, incluindo-se necessariamente, dentre outros condizentes com o
projeto pedagógico, conteúdos essenciais sobre Direito Constitucional, Direito
Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito Civil, Direito
Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional e Direito Processual; e

III – Eixo de Formação Prática, objetiva a integração entre a prática 
e os conteúdos teóricos desenvolvidos nos demais Eixos, especialmente nas
atividades relacionadas com o Estágio Curricular Supervisionado, Trabalho
de Curso e Atividades Complementares”.

Sobre as restrições da advocacia às políticas de ampliação e11�

diversificação do acesso à justiça, ver Almeida (2006).

Veja-se, por exemplo, o caso da Casa de Mediação da Universidade12�

São Judas Tadeu, em que “se trabalha com os sistemas de significação –
produtores da dor, do ressentimento, enfim, daquilo que configura o conflito”
(DYMETMAN, 2011, p. 132). Importante mencionar também a já citada
coletânea de experiências de prática jurídica realizadas na Universidade de
Brasília, organizada por Sousa Júnior e outros (2007).
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2. INOVAÇÃO E A UNIVERSIDADE

Marcos Tarciso Masetto (PUC-SP)
Cristina Zukowsky-Tavares (UNASP-SP e PUC-SP)

É curioso observar que a questão da inovação, quando abordada na
Universidade, gera diferentes reações por parte do mundo universitário,
dependendo do lugar em que cada sujeito se coloca dentro da Instituição.
Haverá aqueles que se manifestam a partir de suas considerações

sobre as inovações tecnológicas implantadas, outros comentam as ino-
vações a partir das políticas governamentais para elevação do índice de
alunos matriculados no Ensino Superior, e terceiros consideram ainda
a inovação a partir das políticas de cotas e bolsas que buscam ampliar
a participação de jovens na universidade, discutindo a relação massifi-
cação x elitização. Outros ainda podem analisar sob os enfoques das
exigências do mercado educacional, da globalização e mesmo da inter-
nacionalização no ensino superior brasileiro. Há também aqueles que
discutem inovação a partir de novos paradigmas curriculares para os
cursos de graduação, relacionados, inclusive, com as novas atribuições
profissionais ou mesmo com as novas profissões que surgem em nos-
sos tempos.
Da parte dos docentes universitários, as reações também são múl-

tiplas: uns estão abertos e são ousados em propor e tentar realizar
inovações; outros não veem com bons olhos as inovações estabeleci-
das em sua cultura, em sua prática docente tradicional e exitosa em seu
entender, na segurança que encontram de trabalhar de uma forma con-
vencional e consagrada pelo tempo, enfim com pouca abertura para
inovar, inclusive pelo trabalho que toda inovação traz consigo. Nesses
casos é comum encontrar-se uma tentativa de desqualificar a inovação
sob vários pretextos.
Parece-nos que qualquer reflexão ou debate sobre inovação na

Universidade pressupõe alguns parâmetros que nos permitam estabe-
lecer um conceito de inovação educacional a partir do qual possamos
enfocar nosso diálogo. Dessa forma, este capítulo traz em seu escopo
alguns questionamentos comumente encontrados na percepção e prá-
tica da inovação, conduzindo o leitor por algumas reflexões a respeito
do conceito e abrangência da ideia de inovação no Ensino Superior e
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um conjunto de elementos necessários à sua consecução prática. Situa-
se assim a inovação no contexto de uma sociedade em constante
mudança e que impõe novos caminhos para a concepção de uma ideia
de universidade, de organização curricular e formação de professores.

2.1. INOVAÇÃO E PROCESSO HISTÓRICO

O estudo do tema em vários autores, como Hernandez (2000), Canário
(2006), Carbonell (2002), Thurler (2000) e Cebrian (2003), mostra-
nos que a inovação educacional sempre surge como resultado de um
contexto social, de uma determinada concepção de educação e como
resposta a necessidades emergentes para as quais os paradigmas atuais
já não oferecem encaminhamentos aceitáveis. Ela emerge em um pro-
cesso histórico de uma instituição, em um determinado tempo e ela
mesma tem sua história, pois é um processo e não se esgota em medi-
das pontuais. 
Cunha (2001, p. 128) entende inovação com esse mesmo pressu-

posto quando afirma:

Não é possível pensar os processos inovativos sem levar em
conta seu caráter histórico-social. Eles se constroem num
tempo e espaço e não podem ser percebidos como uma mera
produção externa, nem ingenuamente como algo espontâneo
e independente. Percebe-se que inovação é resultado de
tensões e não meramente a inserção de novidades técnicas e
tecnológicas, como dispositivos modernizantes. 

Hernandez (2000, p. 20) assume posição semelhante quando comen-
ta que “o campo da inovação [...] não é homogêneo, e suas diferentes
acepções andam paralelas à ideologia dominante na educação escolar,
nas formas de ensino e na atuação de professores”.

2.2. INOVAÇÃO: CONCEITO E ABRANGÊNCIA DO PROCESSO

Pensamos ser relevante nesse momento passar para uma delimitação do
conceito de inovação na perspectiva de alguns educadores e pesquisa-
dores para que se possa introduzir uma nova forma de pensar e agir no
Ensino Superior, tendo como diretriz algumas caracterizações funda-
mentais que estruturam a concepção desses processos inovadores. 
Carbonell (2002, p. 19) define inovação como:
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um conjunto de intervenções, decisões e processos, com
intencionalidade e sistematização que tratam de modificar atitudes,
ideias, culturas, conteúdos, modelos e práticas pedagógicas e introduzir
novos materiais curriculares, estratégias de ensino e aprendizagem,
modelos didáticos e outras formas de organizar e gerir o currículo, a
escola e a dinâmica da classe (grifos nossos).

Propositalmente, fizemos os grifos nessa definição de inovação edu-
cacional dada por Carbonell porque ela expressa com muita clareza a
abrangência de um processo de inovação, incluindo uma série de ele-
mentos que exigem ser trabalhados em grupo e simultaneamente para
se compreender e implementar uma inovação educacional: conjunto de
decisões, intervenções e processos orientados por uma intencionalida-
de, que se preocupam com aprendizagens para modificar atitudes de
professores e de alunos, conteúdos, valores, currículo, práticas pedagó-
gicas, materiais e estratégias de aprendizagem, incluindo a dinâmica da
classe dentro de um novo planejamento estratégico.
Aplicando este conceito de inovação educacional ao Ensino Superior,

afirmávamos que:

inovação na educação superior deveria ser entendida como 
o conjunto de alterações que afetam pontos chaves e eixos
constitutivos da organização do ensino universitário
provocadas por mudanças na sociedade ou por reflexões
sobre concepções intrínsecas à missão da Educação Superior
(MASETTO, 2004, p. 197 – grifos nossos).

Trata-se de um conceito de inovação amplo e multidimensional que
não se volta para o acessório e as aparências, mas para aspectos impor-
tantes e fundamentais de uma nova proposta educacional.

2.3. INOVAÇÃO NA CONTEMPORANEIDADE

Desde as últimas décadas do século passado, nossa sociedade passa por
profundas alterações provocadas principalmente pela revolução das
tecnologias de informação e comunicação (TICs), que, além de afetar
a vida cotidiana das pessoas, atingiu alguns aspectos fundamentais da
própria vida universitária: construção e socialização do conhecimen-
to, formação de profissionais competentes e cidadãos, desenvolvimento
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da pesquisa, revisão das carreiras profissionais e exigências de respon-
sabilidade social.
Entre outros epítetos que já atribuíram à nossa sociedade, um deles

foi o de “Sociedade do Conhecimento” (BELL, 1976), em razão da mul-
tiplicação e diversificação das fontes de produção do conhecimento, da
acessibilidade imediata e em tempo real das informações, da ampliação
da socialização do conhecimento e do resgate do significado e do valor
do processo de aprendizagem. 
Se até bem pouco tempo atrás poderíamos dizer que as universida-

des se constituíam no grande e privilegiado locus de pesquisa e produção
científica, hoje, e já faz algum tempo, as investigações e a consequente
produção de conhecimento partem de outros espaços também: dos
organismos e institutos de pesquisas que não se encontram vinculados
à universidade, dos laboratórios industriais, das empresas, das ONGs, de
organismos públicos e privados voltados para projetos de intervenção
na realidade e realizadores de programas e de políticas governamentais
em todos os níveis. Chegamos mesmo hoje a produzir conhecimento
em escritórios de atividades profissionais, e até em nossas bancas domi-
ciliares, graças aos computadores.
Ao mesmo tempo em que se multiplicaram as fontes de produção do

conhecimento, o acesso a ele também se transformou: acesso imediato
em tempo real aos periódicos, artigos, livros, palestras, conferências, sites,
e ao próprio pesquisador e especialista que publica. Um simples e-mail e
eis-nos dialogando com o protagonista daquele último artigo ou livro
publicado, ou conferência proferida.
Por meio desse desenvolvimento do conhecimento e sua produção,

as áreas da ciência se aproximaram: os fenômenos a serem compreendi-
dos e explicados exigem mais que uma só abordagem, um só especialista,
uma só explicação: a multidisciplinaridade e a interdisciplinaridade são
chamadas a estar presentes e colaborar para o desenvolvimento da ciên-
cia. A interação entre as ciências exatas e humanas se torna uma exigência
para o desenvolvimento do mundo e da comunidade humana.
Nessa sociedade em constante transformação e autocriação, no dizer

de Hargreaves (2004, p. 32), 

[...] o conhecimento é um recurso flexível, fluido, em
processo de expansão e mudança incessante. Na economia do
conhecimento, as pessoas não apenas evocam e utilizam o
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conhecimento “especializado” externo, das universidades e de
outras fontes, mas conhecimento, criatividade e inventividade
são intrínsecos a tudo o que elas fazem.

Um conhecimento que se volta para a compreensão do mundo; seus
fenômenos e sua evolução; as ciências tecnológicas e suas sempre mara-
vilhosas conquistas e projeções, mas não desligadas do homem, da
comunidade humana, de sua evolução e desenvolvimento dos povos. 
Por isso mesmo, Hargreaves (2004, p. 34) escreve: “A sociedade do

conhecimento é uma sociedade de aprendizagem”. Uma sociedade
que assume o processo de aprendizagem com o significado de desen-
volvimento da totalidade do homem e da sociedade em seus aspectos
educacionais, políticos, éticos, econômicos, culturais, de direitos indi-
viduais e responsabilidades sociais, enfim da própria cidadania. Por isso
mesmo, assume-se uma aprendizagem ao longo da vida– “life long
learning” – para além dos espaços escolares e presente durante toda
a existência humana, desenvolvendo-a em sua totalidade.
O conhecimento é a matéria-prima de trabalho no Ensino Superior.

Consideremos o quanto a alteração no mundo do conhecimento exige
mudanças na Universidade. Minimamente abertura, diálogo, intercomu-
nicação e parceria com as mais diversas fontes de produção de
conhecimento, revisão e reformulação de seus bancos de dados e infor-
mações, implantação de novos processos informativos e de comunicação,
reorganização de seus currículos permitindo que alunos e professores
usufruam dessa nova situação do conhecimento. O tratamento dado ao
conhecimento em situações de aulas, de ensino, de pesquisa e de exten-
são exige inovações significativas.
Hargreaves (2004, p. 45) comenta:

[...] ensinar na sociedade do conhecimento, e para ela, está
relacionado com a aprendizagem cognitiva sofisticada, com 
um repertório crescente e inconstante de práticas de ensino
informadas por pesquisas, aprendizagem e autoacompanhamento
profissional contínuo, o trabalho coletivo... desenvolvimento e
utilização da inteligência coletiva e cultivo de uma profissão
que valorize a solução de problemas, a disposição para o risco, 
a confiança profissional, lidar com a mudança e se comprometer
com a melhoria permanente.
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O professor se pergunta como dar conta de estar atualizado com
todas as informações existentes e como construí-las com os alunos
tendo em vista sua carga horária e programa estabelecidos. Como aju-
dar, por exemplo, o aluno a acessar conteúdos da internet, de suas redes
sociais e sites especializados e dela retirar com criticidade as informa-
ções que sejam relevantes? E, por fim, a grande questão que se faz: o
que devo ensinar ou o que o aluno precisa aprender para se formar um
profissional competente? 
De uma coisa o professor começa a desconfiar: o seu papel de expert

em uma determinada disciplina, afunilando sinteticamente para o aluno
o conjunto máximo de informações que ele precisa “absorver”, não é
mais o seu papel de professor. Qual é então? E como trabalhar com os
conteúdos em aula?
Hargreaves também se propõe a mesma questão e ousa respondê-

la indicando algumas pistas. Para ele (2004, p. 40), os professores
ver-se-ão na necessidade de 

[...] promover a aprendizagem cognitiva profunda, aprender
a ensinar por meio de maneiras pelas quais não foram
ensinados, comprometer-se com aprendizagem profissional
contínua, trabalhar e aprender em equipes de colegas,
desenvolver e elaborar a partir da inteligência coletiva,
construir uma capacidade para a mudança e o risco,
estimular a confiança nos processos.

Esta mudança quanto ao conhecimento, aliada às novas exigências
de qualidade no desempenho profissional esperado por nossa socieda-
de, vem trazendo uma crise às próprias carreiras profissionais, que
também se perguntam sobre qual o papel de cada uma das profissões
nesta sociedade, quais os novos perfis de profissionais e que caracterís-
ticas são mais relevantes. 
Se antes predominava o conhecimento técnico atualizado, domínio

do mercado, hoje essas qualidades já não são mais suficientes. Outras
habilidades e competências são exigidas, por exemplo, a capacidade de
trabalhar em equipe, de se comunicar, de se adaptar, de transferir conhe-
cimentos e aprendizagens, de se atualizar continuamente, de estar aberto
a mudanças com criticidade, de criar soluções, de usar línguas estrangei-
ras, de dominar novos recursos da tecnologia, de gestão de equipes, de
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diálogo com colegas e subalternos, de buscar novas informações, de pes-
quisar para inovar.
Com essas ou outras características semelhantes se definem hoje os

perfis profissionais. 
E o Ensino Superior, que, praticamente, é o grande formador

desses profissionais, precisa se adaptar a essas novas exigências, rever
seus currículos. Queremos dizer que há mudanças significativas em
nossa sociedade que afetam o exercício das diferentes profissões, o
que exige inovações no Ensino Superior no seu papel de formador
de profissionais.

2.4. INOVAÇÃO E ORGANIZAÇÃO CURRICULAR NA UNIVERSIDADE

Entendemos como essencial para se pensar, falar, propor e implemen-
tar uma proposta inovadora na Universidade que se dê atenção integral
à organização curricular de um curso de graduação em toda sua dimen-
são e em todos os seus componentes curriculares. 
Não será suficiente que alterações sejam promovidas apenas em sua

metodologia, ou no uso de recursos tecnológicos, ou em construções de
laboratórios. Há que se pensar e planejar para que toda a organização cur-
ricular responda ao projeto inovador e ofereça condições adequadas para
que a resposta esperada para as atuais necessidades possa ser alcançada.
Assim, o primeiro ponto a ser repensado é o projeto pedagógico de um

curso ou de uma Instituição, desde sua criação até as alterações no pro-
jeto curricular em curso, por força de novas exigências da sociedade
quanto ao exercício profissional ou por decorrência de novas políticas
governamentais para o mesmo Ensino Superior.
Para tal empreendimento, contar com a participação daqueles que

construirão o projeto pedagógico desde seu início é fundamental. Não
há possibilidade de qualquer inovação acontecer e se implantar quando
imposta de cima para baixo ou de fora para dentro, por melhor que seja
o projeto. O sentimento de “pertença” ao projeto é requisito básico a ser
vivenciado e trabalhado desde o início. A maior presença e coesão desse
grupo pode determinar o ritmo de implantação da inovação.
Na sequência desta ideia, a interação entre professores e professores,

professores e alunos, professores e direção se apresenta como as inter-
relações que podem dar suporte à construção da inovação.
Todo projeto inovador tem-se apresentado com a preocupação de que

sua organização curricular leve em consideração a formação profissional
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para seu exercício na sociedade contemporânea, com explicitação de
objetivos educacionais mais amplos que apenas aqueles referentes à aqui-
sição e aplicação de informações tecnológicas.
Projetos inovadores se apresentam trazendo como objetivos educacio-

nais a abertura para formação na área do conhecimento, explorando o
ensino com pesquisa, a multi e a interdisciplinaridade, na área de habi-
lidades trabalhando competências humanas e profissionais e novos
recursos tecnológicos, no desenvolvimento de valores, atitudes e com-
portamentos como a competência, a ética, a política, o profissionalismo
vinculados à cidadania e ao desenvolvimento pessoal.
O atendimento a tais objetivos requer uma flexibilização curricular

que permita se repensar disciplinas, conteúdos, metodologia, avaliação, tempo e
espaço de aprendizagem. 
A reconceitualização das disciplinas resgata seu papel de componente

curricular, ou seja, o fato de serem selecionadas como fonte de infor-
mações necessárias para colaborar com a formação do profissional que
se pretende. O importante não é ensinar uma disciplina, mas trabalhar
com informações necessárias desta e daquela área de conhecimento
para a formação do profissional.
São disciplinas que se organizam como componentes curriculares,

integradas, incentivando conhecimento interdisciplinar e a interação
entre disciplinas básicas e profissionalizantes; o aparecimento de grandes
temas como eixos integradores do conhecimento e da prática profis-
sional utilizando-se das áreas de conhecimento das disciplinas. 
Assim, a organização curricular não é construída a partir de disciplinas, mas

sim a partir de problemas profissionais contextualizados. Parte-se do concre-
to, abstrai-se o caminho de uma sistematização teórica e se retorna ao
concreto, transformando-o. 
As novas organizações curriculares estruturam-se com a vivência de

experiências problematizadoras e integradoras do conhecimento, alter-
nando a vivência e a sistematização do conhecimento produzido,
contemplando o diálogo entre distintas disciplinas do domínio do saber. 
Esta estrutura de organização substitui a dos desenhos curricula-

res tradicionais nos quais as disciplinas são estruturadas de forma
justaposta tanto no sentido horizontal como no vertical, enquadradas
em horários de aulas de 60 minutos sucessivos.
Os projetos inovadores apontam para a necessidade de um currícu-

lo que incentive a integração e a interdependência das disciplinas e atividades
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curriculares em função dos objetivos educacionais, buscando a superação do
isolamento das disciplinas, da fragmentação do conhecimento e crian-
do experiências de projetos de interdisciplinaridade.
Não há como se projetar um currículo inovador com base em méto-

dos tradicionais como as aulas expositivas e as aulas práticas onde o
interesse está na comunicação de informações.
A substituição por uma metodologia ativa e participativa, por técnicas e

recursos que favoreçam o alcance dos vários objetivos educacionais pro-
postos, que motivem o aluno a aprender e incentivem sua participação
no processo de aprendizagem é imprescindível. Por exemplo, explorar
as tecnologias de informação e comunicação (TICs) como apoio aos cur-
sos presenciais ou em educação à distância, o ensino com pesquisa, a
preparação de cada encontro com o professor e com os colegas (aula)
por meio de atividades variadas, o uso de dinâmicas de grupo nos tem-
pos em que professor e alunos estejam juntos presencial ou virtualmente.
Uma inovação no aspecto metodológico traz consigo a revisão do

conceito do processo de avaliação e de sua prática, implantação de novo
modelo e uso adequado de variadas técnicas avaliativas, buscando subs-
tituir uma avaliação de produtos finais, de reprodução de informações,
de julgamento dos alunos, de classificação e só de aprovação ou repro-
vação por uma avaliação formativa que se volte para a reorientação das
atividades em processo, que motive o aluno para aprender, que cola-
bore para o seu desenvolvimento integral, que o acompanhe em seu
processo de aprendizagem de forma contínua, que com a colaboração
dos colegas, do professor e de si próprio (pela autoavaliação) consiga
ampliar e aprofundar suas aprendizagens, retomando metas e estraté-
gias de resgate ou aprofundamento ao longo do percurso.
Nessa organização, revê-se a mudança do papel e das atividades do pro-

fessor de ministrador de aulas e transmissor de informações para o de
mediador pedagógico entre os alunos e suas aprendizagens, desenvol-
vendo relação de parceria e corresponsabilidade com eles, trabalhando
junto e em equipe. 
Esta mudança trará como consequência a mudança de atitude do

aluno também para um papel de corresponsável pelo seu processo de
aprendizagem, para uma atitude de proatividade, de iniciativa e de par-
ticipação no seu processo de formação profissional, saindo das posições
de passividade ou omissão frente às suas responsabilidades estudantis
e participando das atividades de formação. 
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Este novo papel do professor é apoiado pelo incentivo a uma pos-
tura de cooperação e desenvolvimento de equipe entre os professo-
res como corresponsáveis pela formação dos alunos e gestores, em
aula, do projeto pedagógico, superando seu isolamento e individua-
lismo crônicos.
Sem dúvida que uma reorganização curricular para a inovação pre-

cisa poder rever normas e procedimentos nas instituições que, estando em
vigência já por muitos anos, definem a carga horária das disciplinas,
sua distribuição na semana, o uso do tempo e espaço, nas atividades
extraclasse, as datas para avaliações, os critérios de aprovação e repro-
vação, o número de alunos por turma, as condições de trabalho e salário
de professores em função do novo projeto pedagógico, dos novos obje-
tivos, do interesse em motivar os alunos para envolvê-los nas mudanças
e torná-los membros participantes do processo inovador.
A organização de um projeto inovador conta também com a revisão

de infraestrutura de apoio como, por exemplo, biblioteca atualizada e
informatizada, laboratórios adequados, preparação dos novos ambien-
tes de aprendizagem que forem exigidos etc.
E, por último, em toda inovação se planeja desenvolver um proces-

so de acompanhamento dela mesma por meio de um sistema de avaliação
adequado e permanente, da participação de uma assessoria externa que
permita ver melhor e com mais objetividade o deslanchar do projeto,
a participação dos docentes debatendo a implantação cotidiana do pro-
jeto, suas realizações, suas dificuldades, a necessidade de correção de
rota ou aperfeiçoamento de posturas de compreensão e interiorização
da inovação, por parte dos atuais participantes do movimento de ino-
vação e de todos os futuros participantes.
Toda esta reorganização de um curso de graduação que pretende

tornar-se inovador não tem condições de se efetivar sem a participação
da Gestão e governança no Ensino Superior. A participação e o compro-
misso desta com o projeto inovador são fundamentais para as mudanças
que serão necessárias, haja vista, por exemplo, as três últimas conside-
rações acima, além dos aspectos de alterações de espaços, tempo,
currículo, formação de professores e outros. 
Esta participação é tão decisiva que muitos projetos inovadores se

inviabilizam, por exemplo, por falta de investimento na formação dos
professores, ou por não se contratar assessorias externas, por falta de
recursos tecnológicos, e assim por diante. A Administração de Ensino
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Superior precisa assumir o projeto inovador como seu e estar dispos-
ta a apoiá-lo efetivamente.

2.5. INOVAÇÃO E FORMAÇÃO DE PROFESSORES

A participação de professores em projetos inovadores não é uma ati-
tude fácil para a maioria dos docentes, pois sua formação e sua cultura
estão fundamentadas em organizações curriculares tradicionais.
Este fato exige todo um cuidado especial voltado para atividades de

seleção do corpo docente que vai pensar e realizar um projeto inovador,
um tempo de sensibilização deste corpo docente para compreender,
assumir e se comprometer com a realização do novo projeto, um plano
de formação continuada e em serviço daqueles professores que optarem
por participar no projeto que lhes ofereça apoio, assessoria e colabora-
ção em suas atividades docentes cotidianas com seus novos alunos, na
análise e encaminhamento de possíveis problemas ou dificuldades que
venham acontecer. 
A condição básica de um currículo inovador ser levado adiante é con-

tar com a participação daqueles que o irão construir desde seu início. O
sentimento de “pertença” ao projeto é fundamental para a vivência e
trabalho desde o início com seus construtores.
Necessita-se de um envolvimento individual e coletivo com o novo

currículo, com atitudes de percepção e vivência das necessidades sen-
tidas, abertura para a inovação, ousadia, coragem, compromisso,
participação, disposição de modificar crenças, culturas, atitudes e ideias;
disposição para um trabalho de equipe, de corresponsabilidade e para
“pôr as mãos na massa”; disposição para discussão, implantação e desen-
volvimento do projeto. 
Espera-se que o professor assuma um papel de mediador no pro-

cesso pedagógico e de planejador de situações e práticas pedagógicas
inovadoras que melhor colaborem com a aprendizagem de seus alunos.
Aponta-se ainda para a valorização da parceria e da coparticipação entre
professores e alunos e entre os próprios alunos na dinamização do pro-
cesso de aprendizagem, da comunicação entre os participantes gerando
novas formas e recursos de trabalho e aproveitamento das atividades
escolares revitalizando a formação profissional.
Tais mudanças exigem que o papel do professor se altere de um espe-

cialista em determinado assunto a ser comunicado a todos os alunos
para o de um educador que se sente corresponsável com seus alunos
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por realizar uma mediação pedagógica que facilite a aprendizagem do
aluno como processo pessoal e grupal, que o oriente em seus traba-
lhos, que discuta com ele suas dúvidas, seus problemas, suas perguntas,
que o incentive e motive para avançar, que interaja com o grupo e faça
com que o grupo interaja entre si. 
Ao discutir questões relacionadas à inovação educativa e profissão

docente, Francisco Imbernón (2010) destaca que a inovação perde boa
porcentagem de inserção e melhoria quando se produz isoladamente
e se converte em simples experiência pessoal. Dessa forma, o autor
acredita na possibilidade de um protagonismo coletivo e, portanto, ins-
titucional, implicando uma nova concepção da instituição e da formação,
imersa em processos de pesquisa e reflexão que sejam capazes de modi-
ficar contextos institucionais, sociais, profissionais e educativos.
O professor Antônio Joaquim Severino (2011) assevera que a educa-

ção, por sua própria natureza, tende a atuar como força centrípeta de
conformação, de conservação da memória cultural e não como força
centrífuga, de transcendência, de criação do novo e de uma nova cultu-
ra, de transformação social. E nessa direção temos as palavras de Antonio
Angarita ao apresentar o livro “Construção de um Sonho”, que narra a
história recente da criação de um curso de Direito e de um novo tipo
de docência, inovadora pela forma e pelo conteúdo, transformando o
aluno em protagonista, ampliando sua compreensão do mundo para além
do simples ouvir e fazer exames:

As críticas às grandes aulas expositivas (longas e eloquentes)
não podem ser apenas um mal-estar “moderno” ou uma tola
idiossincrasia. Essas críticas devem levar professores e escolas a
saírem da mera impugnação para novos exercícios [...] O que
precedeu a tudo, no marco da criação da Escola propriamente
dita, foi reunir pessoas interessadas não somente em fazer a
crítica do statu quo, mas em pensar com liberdade novos padrões
para o ensino do Direito (ANGARITA, 2009, p. 16 e 18).

Sabemos que não encontramos tão facilmente docentes com estas
características e muito menos já preparados para discutir, propor e
implantar um currículo inovador.
Necessita-se de um tempo para selecionar os professores e desen-

volver atividades de uma formação continuada destes.
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Mesmo com um processo de seleção docente e a boa vontade e com-
promisso assumido por eles, a implantação de um novo modelo
curricular exige um programa de formação pedagógica contínua que
seja institucionalmente estabelecido. Não é uma opção ou escolha de o
docente continuar seus estudos e discussões sobre conceitos, políticas,
competências e ferramentas envolvidas no percurso de cada aula. Essa
deve ser uma ação intencional, curricularmente instituída e vivida pelos
docentes e gestores. 
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3. A NECESSIDADE DA TRANSVERSALIDADE NO
ENSINO JURÍDICO PARA UMA EFETIVA CONTRIBUIÇÃO
DO JURISTA NO DESENVOLVIMENTO DA SOCIEDADE: 
UM OLHAR SEGUNDO REFLEXÕES DE EDGAR MORIN

Margareth Anne Leister (UNIFIEO e PUC-SP)

Elisaide Trevisam (UNIFIEO e PUC-SP)

3.1. INTRODUÇÃO
O presente trabalho é fruto de uma constatação: até que ponto a
especialização no Ensino Superior, tão prestigiada nos dias atuais,
contribui para o desenvolvimento do profissional do Direito? Estar-
se-á, efetivamente, preparando o jurista para os constantes desafios
que lhe são colocados, em face do surgimento de novas questões
jurídicas, e contribuindo, assim, para a efetivação da cidadania e do
desenvolvimento da sociedade?
Partindo desses questionamentos, será feita uma reflexão sobre a

educação em si, demonstrando a questão da transversalidade do
conhecimento, seu conceito e a sua importância no campo edu-
cacional, buscando-se uma resposta para o questionamento
formulado, adentrando no campo do ensino jurídico.
Enfatizar-se-ão a transdisciplinaridade e a interdisciplinaridade

no currículo educacional, que muitas vezes são tratadas como um
modismo, porém têm a finalidade do comprometimento de atingir
o objetivo da necessidade de novas disciplinas no ramo jurídico, para
um conhecimento dos problemas enfrentados pela sociedade atual
e efetivação da função da Justiça.

3.2. CONTEXTO EDUCACIONAL NA ATUALIDADE BRASILEIRA

Apesar dos grandes avanços do Brasil, em face da economia crescen-
te, a sociedade depara-se, hoje, com um sistema educacional cada vez
mais carente, inobstante o “espetáculo do desenvolvimento” verifi-
cado nos últimos anos, constata-se um total descuido com a educação,
com professores, com alunos e a própria instituição educacional, que
se encontram em um conjunto cada vez mais desmotivados. 
Nas últimas décadas, o desenvolvimento da educação brasilei-

ra, no Ensino Superior, mostrou uma real ampliação em razão do
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objetivo do país de aumentar o acesso do cidadão nacional à insti-
tuição educacional frente à necessidade trazida pelo avanço da
economia em época de globalização.
Essa ampliação se apresentou com um aumento considerável dos

cursos superiores em todo o país, principalmente com a proliferação
de faculdades particulares sem o mínimo de estrutura educacional,
que, no afã de alcançar um maior poder econômico, não estão preo-
cupadas com a qualidade de ensino. 
Trata-se de um problema cada vez mais complexo e com poucas

alternativas de solução. A educação no Brasil, de fato, encontra-se
totalmente relegada ao segundo plano, não havendo nela qualquer
compromisso com a qualidade. 
Proliferam instituições de ensino, como se o desenvolvimento do

conhecimento estivesse atrelado ao número de estabelecimentos
criados. Preocupa-se com a quantidade, sem compromisso com a mis-
são maior de educar cidadãos para o futuro. 
Em recente avaliação efetuada mediante o Índice Geral de Cur-

sos (IGC), o Ministério da Educação reprovou cerca de 37% das
instituições de Ensino Superior, o que equivale a mais de 500 insti-
tuições com nota insuficiente.
Basta verificar os resultados do Exame Nacional de Desempenho

de Estudantes (Enade), avaliação do rendimento dos alunos dos cur-
sos de graduação em relação aos conteúdos programáticos dos respec-
tivos cursos, que integra o Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior (Sinaes) e que, no ano de 2009, aprovou com nota máxima
apenas 25 das 1.793 instituições avaliadas. Ainda, mostra a necessida-
de de melhorias, tais como contratação e/ou capacitação de professo-
res. Apontou que 1.767 cursos, de um total de 7.576, têm conceito na
faixa 1 ou 2 – quase um quarto dos cursos superiores, a comprovar a
problemática enfrentada do baixo nível da educação no país.
No ano de 2011 (FOREQUE, 2012), de todos os cursos avalia-

dos pelo Ministério da Educação, apenas 2,7% obtiveram nota 5
(máxima) no Conceito Preliminar de Curso (CPC), que é um indi-
cador prévio da situação dos cursos de graduação no país, e aponta
para cerca de 13% de cursos insatisfatórios. Essa avaliação conside-
ra os fatores de desempenho dos estudantes no Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes (Enade), a titulação dos professores e a
infraestrutura dos cursos.
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Segundo Romualdo Portela de Oliveira, professor da Faculdade
de Educação da Universidade de São Paulo (USP), essa reprovação
tem origem na falta de critério na criação de novos cursos, confor-
me entrevista concedida ao Jornal Terra (CHAGAS, 2011).
Desde os Ensinos Fundamental e Médio, percebe-se uma vasta

deficiência que se prolonga até o curso universitário, o que acaba
por gerar profissionais totalmente despreparados. 
A educação continua estagnada naquilo que é ensinado, geralmen-

te pelo motivo de os docentes ficarem subordinados ao que é ditado
nos livros didáticos e esquecerem completamente o papel importan-
te que devem desempenhar na formação do aluno em relação ao seu
papel perante a sociedade. Importante notar que a aprendizagem é
sempre relacional, o que equivale a dizer que as novas informações
são elaboradas a partir de conhecimentos anteriores, que passam a
compor novos sentidos.
Urge uma política educacional conduzida de forma séria, que

tenha em mira sempre o ensino emancipatório, incentivando o dis-
cente na preparação do conhecimento de uma forma geral, ou seja,
uma formação que leve em consideração a atualidade globalizada,
em que pese a necessidade do clamor por uma educação mais ágil,
mais consentânea com os interesses atuais da sociedade.
O que fazer diante desse quadro? Quais os caminhos viáveis para

a valorização da educação e de toda a comunidade nela envolvida?
De acordo Laerthe de Moraes Abreu Junior (2006, p. 173),

A questão que se propõe como primeira é a necessidade
urgente de se pensar em: qual o valor dos conhecimentos 
e da cultura escolar para a formação humana e para a vida
em sociedade? É necessário esclarecer que nessa questão 
há duas concepções de formação humana embutidas: tanto
aquela entendida a partir de um viés utilitarista, qual seja, 
a necessidade de se adquirir os fundamentos necessários 
às interações pessoais e profissionais da vida em sociedade;
como também, e principalmente, mais do que no item
anterior, entender a formação humana no seu sentido
ético de necessidade da convivência social em que esteja
implícita a aceitação das – assim como o respeito às –
diferenças.
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Propõe-se, então, uma reflexão no que concerne às relações entre
cultura e educação para uma formação humanística, interagida com
a complexidade das questões que aproximam as várias áreas do
conhecimento dentro de uma instituição de ensino, por meio de
uma discussão dos problemas socioculturais realmente integrados
em seu contexto. 

3.3 TRANSCENDENDO A FRAGMENTAÇÃO
DO CONHECIMENTO NA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Os temas mais marcantes no campo educacional, hodiernamente, são
os da transversalidade, da interdisciplinaridade e da transdisciplinari-
dade, como meios de motivar o discente e dar verdadeiro significado
para o que lhe é ensinado em sala de aula, com o escopo de dar-lhe
capacidade plena de exercer sua cidadania, de forma que possa vir a
interferir na sociedade em que vive, tornando-a melhor a partir do
uso do conhecimento adquirido. Aqui, interdisciplinaridade é uma
abordagem de ensino e de pesquisa que seja 

[…] suscetível de fazer com que duas ou mais disciplinas
interajam entre si, esta interação podendo ir da simples
comunicação das ideias até a interação mútua dos conceitos,
da epistemologia, da terminologia, da metodologia, dos
procedimentos, dos dados e da organização da pesquisa
(TEIXEIRA, 2007, p. 69).

Para transcorrer sobre esta temática, faz-se importante trazer uma
conceituação do que vem a ser cada um desses temas.
A transversalidade (YUS, 1988, p. 17) diz respeito aos temas que

se mostram como um conjunto de conteúdos educativos e eixos con-
dutores do aprendizado que não estão ligados a nenhuma matéria em
particular, porém são comuns a todas de modo que não criam novas
disciplinas, mas é de extrema conveniência que tenham um tratamen-
to transversal em um currículo global da educação.
São temas referentes à possibilidade (BRASIL, 1998, p. 28) de se

estabelecer uma relação entre o aprender conhecimentos teóricos e sis-
tematizados e as questões da vida na realidade com suas transformações,
ou seja, questões sociais com natureza diferente das áreas convencio-
nais, uma vez que tratam de processos vividos e debatidos intensamente
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pela sociedade para a busca de soluções e alternativas para as proble-
máticas do meio social, ou seja, questões sobre a vida humana.
A partir dessa necessidade de diálogo entre as diversas áreas do

ensino, esses temas transversais proclamam conceitos e valores ao
exercício de uma cidadania plena, tornando-se de fundamental impor-
tância para uma vivência em sociedade.
Quando se fala de interdisciplinaridade, há que se lembrar de que

essa questiona a segmentação entre os diferentes campos de conhe-
cimento sob a ótica disciplinar da realidade. 
A interdisciplinaridade (THIESEN, 2008, p. 545-554) está funda-

da no caráter dialético da realidade social e pautada nos movimen-
tos complexos, diante dos quais a realidade possa ser vista como
una e diversa ao mesmo tempo, delimitando os objetos de estudo,
porém, sem fragmentá-los, abandonando, assim, as determina-
ções preestabelecidas.
Segundo os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), a interdis-

ciplinaridade se refere a uma relação entre as disciplinas que transcor-
rem todos os elementos do conhecimento, levando à integração entre
eles e questionando a segmentação entre os diferentes campos de
conhecimento, produzida por uma abordagem que não leva em conta
a inter-relação e a influência entre eles, mas questiona a visão compar-
timentada da realidade. 
A interdisciplinaridade (AUDY; MOROSINI, 2007, p. 72) con-

siste na troca de conceitos, teoria e métodos entre as diferentes dis-
ciplinas e se impõe contra o excesso de padronização do ensino,
requerendo uma nova organização adequada do conhecimento con-
forme as exigências sociais da realidade.
Tanto a transversalidade quanto a interdisciplinaridade (BRASIL,

1998, p. 28) tomam a realidade como um conjunto de dados está-
veis, sujeitos a um ato de conhecer isento e distanciado. Apontam
para a complexidade da realidade e se diferenciam uma da outra por
referir-se a interdisciplinaridade a uma abordagem epistemológica,
enquanto a transversalidade diz respeito à dimensão didática.
Portanto, não se trata de criar disciplinas, métodos de ensinar ou

um currículo bem elaborado, o importante é que a interdisciplina-
ridade e a transversalidade se alimentem mutuamente, expondo-se
as inter-relações entre os objetos de conhecimento e promovendo-
se uma compreensão abrangente entre esses. 
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No tocante à transdisciplinaridade, há que se explicar que con-
siste em uma batalha contra a fragmentação do conhecimento
(SANTOS, 2008, p. 71-83), lembrando que é caracterizada por meios
em que o conhecimento se ramifica, sendo construído por outros
conhecimentos buscados em outras áreas do saber, mas que ao final
se entrelaçam na disciplina que está sendo ensinada, promovendo,
desse modo, mudança na compreensão do saber.
Para promover essa transdisciplinaridade (MORIN, 2000, p. 40),

é necessária a adoção de um paradigma que permita distinguir, sepa-
rar, opor e disjuntar os domínios científicos, fazendo com que eles se
comuniquem entre si, porém sem reduzi-los, ou seja, um paradigma
de complexidade que disjunte e associe ao mesmo tempo diante das
emergências da realidade.
A transdisciplinaridade é a passagem do simples ao complexo

e comporta a interdisciplinaridade e a transversalidade, sem as quais
não consegue realizar-se complexamente. Essa realização exige uma
contextualização global dos conhecimentos, conforme explica Edgar
Morin (2000, p. 13):

A atitude de contextualizar e globalizar é uma qualidade
fundamental do espírito humano que o ensino parcelado
atrofia e que, ao contrário disso, deve ser sempre
desenvolvida. O conhecimento pertinente é aquele que 
é capaz de situar toda a informação em seu contexto e, 
se possível, no conjunto global no qual se insere.

Na realidade concreta, a fragmentação (SANTOS, 2007, p. 79) e
o aprisionamento dos fragmentos em contextos isolados impossibi-
litam o homem de construir relações dialéticas, e isso o impede de
entrar em contato com a realidade em que se encontra; em outras
palavras, mantém o homem prisioneiro de sua abstração.
Edgar Morin explica que “ninguém pode basear um projeto de

aprendizagem e conhecimento num saber definitivamente verifica-
do e edificado sobre a certeza ou ainda se ter a pretensão de criar
um sistema absoluto de proposições possíveis” (MORIN; CIURA-
NA; MOTTA, 2003, p. 19).
De fato, os educadores na atualidade defendem a tese de que pre-

cisa haver, em todo e qualquer curso, uma maior interligação entre as
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disciplinas, dando assim ao aluno uma visão de conjunto, promoven-
do, sempre, uma relação com a realidade. A forma como o currículo
é elaborado, ou seja, fragmentado, acaba por tirar do aluno o inte-
resse, uma vez que este mesmo currículo não se encontra em con-
sonância com os interesses atuais do meio social em que vive. 
Ademais, são currículos elaborados de cima para baixo, ou seja,

impostos, sem que haja a participação efetiva do professor, que
se vê obrigado a digerir uma proposta que, na maioria das vezes,
vai de encontro às aspirações não só do corpo docente, mas tam-
bém discente.
A nova racionalidade científica corresponde a um modelo totali-

tário (SANTOS, 1987, p. 17), que nega o caráter racional a qualquer
forma de conhecimento que não estiver de acordo com seus princí-
pios e regras metodológicas; pode-se afirmar que um conhecimento
baseado na formulação de leis traz a ideia de que o passado se repe-
te no futuro, portanto, tem-se o pressuposto de que o utilitário e
funcional é mais importante do que a capacidade de compreender
profundamente a realidade dominando-a e transformando-a.
A universidade ritualiza uma herança cultural de saberes

(MORIN, 2010, p. 81), ideias e valores que devem ser regenerados,
reexaminados e atualizados para que, ao ser transmitido o conheci-
mento, gerem novos saberes e valores que passarão a fazer parte dessa
herança, que deve continuar a ser conservadora, regeneradora e gera-
dora de conhecimentos, senão, não estará desempenhando seu papel
junto à sociedade.
O ânimo deveria ser por meio de um princípio de pensamento

que permita ligar as coisas que parecem separadas umas em relação
às outras, como reflete Edgar Morin (2003, p. 13-36):

O sistema educativo privilegia a separação em vez de
praticar a ligação. A organização do conhecimento sob 
a forma de disciplinas seria útil se estas não estivessem
fechadas em si mesmas, compartimentadas umas em relação
às outras; assim, o conhecimento de um conjunto global, 
o homem, é um conhecimento parcelado. Se quisermos
conhecer o espírito humano, podemos fazê-lo através das
ciências humanas, como a psicologia, mas o outro aspecto
do espírito humano, o cérebro, órgão biológico, será
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estudado pela biologia. Vivemos numa realidade
multidimensional, simultaneamente econômica, psicológica,
mitológica, sociológica, mas estudamos estas dimensões
separadamente, e não umas em relação com as outras. 
O princípio de separação torna-nos talvez mais lúcidos
sobre uma pequena parte separada do seu contexto, mas
nos torna cegos ou míopes sobre a relação entre a parte 
e o seu contexto. Além disso, o método experimental, que
permite tirar um “corpo” do seu meio natural e colocá-la
num meio artificial, é útil, mas tem os seus limites, pois 
não podemos estar separados do nosso meio ambiente; 
o conhecimento de nós próprios não é possível, se nos
isolarmos do meio em que vivemos. 

A abertura para novas disciplinas na universidade representa uma
visão inovadora que desinstala os posicionamentos e as estruturas
tradicionais e será desta maneira que a academia contribuirá favora-
velmente à superação da fragmentação do conhecimento (AUDY;
MOROSINI, 2007, p. 11). Será somente por meio dos conceitos fun-
damentais do pensamento e do conhecimento complexo que o
ensino terá um caráter transdisciplinar, e como enfatiza Edgar Morin
(2007, p. 26):

Aquilo que é complementar pode ser ao mesmo tempo
antagônico. Quero dizer que é preciso ter em mente esses
conceitos fundamentais do pensamento e do conhecimento
complexo para ser realmente transdisciplinar. Senão, se 
é transdisciplinar apenas no discurso. Na minha opinião, 
é nessa direção que apontei que deve se orientar o ensino.
Por quê? Porque todos os problemas fundamentais da nossa
vida pessoal, da nossa vida de cidadão e da nossa vida 
de membro da humanidade, reclamam uma complexidade
transdisciplinar.

Não se pode conceber, em pleno século XXI, que ainda se
adote um sistema disposto em matérias fragmentadas, totalmen-
te divorciado da realidade em que vive a sociedade. A visão do
conjunto, fruto da transversalidade do conhecimento, possibilita
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um maior aprimoramento do discente e, consequentemente, um
preparo mais adequado às demandas do mercado, cada vez mais
exigente e sofisticado, em face do incontestável desenvolvimen-
to tecnológico. 
É preciso ter em mente que, diante da globalização, há que se

dotar o aluno de informações mais consentâneas com as suas aspi-
rações. É preciso criar no estudante a chama da curiosidade. A partir
do momento em que tal chama se acende – o que se torna viável com
uma interligação mais ampla entre as matérias e a realidade –, esse
mesmo aluno sai em busca do conhecimento, instigado pela aventu-
ra do saber. 
Essa interligação entre as disciplinas e a realidade se dá pela relação

entre o método de ensino e a experiência da pesquisa do conhecimen-
to que gerará a sabedoria. Isso define o método como possibilidade de
encontrar nos detalhes da vivência concreta e individual a totalidade
de seu significado.
O método, de acordo com Edgar Morin,

É obra de um ser inteligente que ensaia estratégias para
responder às incertezas. [...] É aquilo que serve para aprender
e, ao mesmo tempo, é aprendizagem. [...] É aquilo que nos
permite conhecer o conhecimento (MORIN; CIURANA;
MOTTA, 2003, p. 29).

Para tanto, necessário se faz que no ensino seja usado um méto-
do que se relacione com a teoria de modo eficaz, despertando a
curiosidade do aluno em uma perspectiva complexa. Isso se dará a
partir do uso dos problemas da sociedade inseridos no contexto da
teoria, juntamente com estudos de casos que tragam os alunos para
uma percepção dessa relação, preparando-se para o enfrentamento da
realidade fora dos portões da instituição de ensino. 
Edgar Morin explica ainda que (2007, p. 26-27):

Para compreender esse processo planetário (globalização) 
é preciso recorrer a conhecimentos econômicos,
demográficos, sociológicos, religiosos etc. Portanto somos
obrigados a ser transdisciplinares para compreender tudo
isso. [...] A complexidade e a transdisciplinaridade permitem
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reencontrar os problemas fundamentais e globais. Eles são
cada vez mais globais por terem uma dimensão planetária.
Mesmo um acontecimento local tem repercussão sobre 
o planeta e aquilo que acontece no planeta repercute 
no particular. Além disso, todos esses problemas, que são
fundamentais e globais, agravam-se. O conhecimento 
que nos foi ensinado não nos torna capazes de tratá-los. 
Ao contrário, permite-nos separar coisas que devem estar
ligadas. Logo, há uma necessidade vital para cada um, para
todos, de seguir esse caminho que pode nos levar a uma
reforma do pensamento, inseparável de uma reforma do
ensino. [...] Na realidade, nos sabemos que a
transdisciplinaridade não é o saber total, é uma aspiração 
a um saber menos particular. O pensamento complexo 
nos diz que o conhecimento nunca estará completo e 
que a racionalidade tem limites. Logo, não se trata de uma
aspiração absurda à totalidade, mas é, ao contrário, um jogo
permanente entre o particular e o local com o global e o
geral. Dito de outra maneira, precisamos de uma cultura
que permita abrir-se aos diferentes tipos 
de conhecimento.

O caráter interdisciplinar torna a disciplina uma disciplina aberta
e, em vez de eliminar a ciência, derruba seus falsos muros (TEIXEI-
RA, 2007, p. 67). Deve-se estar atento para as novas demandas sociais
necessitando adaptar-se, uma vez que a aprendizagem dos conteúdos,
como um fim em si mesma, já não corresponde às necessidades do
novo sujeito social que nasceu em uma sociedade mutável, portanto,
a dissociação entre os processos metodológicos de aprendizagem e as
questões do cotidiano social deve ser superada (CARNEIRO et al.,
2005, p. 12). 
Para Ivani C. A. Fazenda (1993, p. 16), 

No projeto interdisciplinar não se ensina, nem se aprende:
vive-se, exerce-se. A responsabilidade é a marca do projeto
interdisciplinar, mas essa responsabilidade esta imbuída do
envolvimento – envolvimento esse que diz respeito ao
projeto em si, às pessoas e às instituições a ele pertencentes.
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O fato a ser observado é que a interdisciplinaridade, em qual-
quer área da educação, dota o aluno, repita-se, de um conhecimento
amplo, que lhe permite uma interação maior com o saber, e a busca
de novos conhecimentos, além de contribuir com a dialogicidade
com outras fontes de saber e desafiá-lo perante o novo (FAZEN-
DA, 1993). 
O currículo educacional, como apresentado hoje, ou seja, frag-

mentado, sem levar em conta as dinâmicas do mundo moderno, acaba
por afastar o aluno, que se mostra cada vez mais ausente, distante, haja
vista que as respostas dadas pela instituição são totalmente insuficien-
tes diante dos interesses do mundo moderno. 
De nada adianta, também, incluir matérias e/ou disciplinas no

currículo, sem levar em conta as necessidades deste mundo globa-
lizado. Para Morin (2010b, p. 39),

O conhecimento especializado é uma forma particular de
abstração. A especialização “abs-trai”, em outras palavras, extrai
um objeto de seu contexto e de seu conjunto, rejeita os laços e
as intercomunicações com seu meio, introduz o objeto no setor
conceptual abstrato que é o da disciplina compartimentada,
cujas fronteiras fragmentam arbitrariamente a sistemicidade
(relação da parte com o todo) e a multidimensionalidade dos
fenômenos; conduz à abstração matemática que opera de si
própria uma cisão com o concreto, privilegiando tudo que é
calculável e passível de ser formalizado.

Ivani Fazenda (1993, p. 16), ao discorrer sobre o tema, assim se
manifesta:

[...] a opção que tem sido adotada, da inclusão de novas
disciplinas ao currículo tradicional, só faz avolumarem-se as
informações e atomizar mais o conhecimento. O currículo
tradicional, que já traduzia um conhecimento disciplinar, com
esse acréscimo de disciplinas tende a um conhecimento cada
vez mais disciplinado, onde a regra principal seria somente
um policiamento maior às fronteiras das disciplinas. O efeito
nada mais representaria que a punição aos que quisessem
transpor essas barreiras.
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Tendo em mente que o futuro é o produto de uma construção
individual e coletiva (MORAES, 2005, p. 28), o que for realizado ou
deixado de realizar no presente terá como consequência a afetação
do futuro; ou seja, a omissão, o silêncio ou a ignorância de hoje trará
um preço, portanto, tem-se a necessidade da consciência de que os
atos omissos, a ignorância, a incompetência ou, ainda, a covardia nos
tratos das questões educacionais trará grandes prejuízos, talvez irre-
paráveis, para a sociedade vindoura. 

3.4. A NECESSIDADE DA TRANSVERSALIDADE NO ENSINO JURÍDICO

A Portaria nº 1.886, de 30 de dezembro de 1994, do Ministério da
Educação, estabelece o currículo para os cursos de Direito, relacionan-
do as chamadas matérias fundamentais e profissionalizantes, a saber: 

Fundamentais: Introdução ao Direito, Filosofia, Sociologia, Econo-
mia e Ciência Política; 

Profissionalizantes: Direito Constitucional, Direito Civil, Direito
Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito Proces-
sual Civil, Direito Processual Penal, Direito do Trabalho, Direito
Comercial e Direito Internacional.

Trata-se, como bem asseverado por Doroteu Trentini Zimia-
ni e Márcio Grama Hoeppner (2008, p. 104), de um conteúdo
mínimo, esclarecendo ainda que não há que se confundir maté-
ria com disciplina. Para tanto fornecem um exemplo: “a matéria
Direito Civil pode estar desdobrada em várias disciplinas com
esta denominação”.
Pelo que se infere, por meio da Portaria citada, deu-se um pri-

meiro passo em busca dessa interdisciplinaridade, dessa relação
entre as matérias, buscando a integração, com temas de valor ines-
timável para a ciência jurídica, das disciplinas de caráter normativo
ou dogmático, como filosofia e ética, dentre outras que possibili-
tam uma maior interação do aluno com a realidade1 para um saber
crítico e criativo que o ajude a enfrentar a complexidade da socie-
dade moderna e o direito. 
Apesar, entretanto, do estabelecimento desse mínimo, ainda existe

a insistência de fragmentar o ensino do Direito, não se estabelecendo
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a conexão entre as várias matérias que o compõem, voltando-se muito
mais para a especialidade.
Há, sem dúvida, certa resistência de todos os responsáveis pelo

ensino jurídico na aplicação da interdisciplinaridade, insistindo em
ensinar por meio de conhecimentos baseados apenas em conceitos
fechados, sem levar em conta a realidade que cerca cada aluno, suas
aspirações, suas necessidades, bem como aquilo que o mercado espe-
ra de um profissional do Direito. 
Esse problema advém, também, do fato de muitos professores não

terem uma formação pedagógica, tratando-se de advogados, juízes,
promotores, que, à parte suas atividades profissionais, dedicam-se ao
ensino, sem ter uma visão clara dos fundamentos aplicados no mundo
moderno, no que diz respeito ao ensino. 
Sem essa formação pedagógica, acabam tornando o estudo do

Direito uma leitura de textos prontos, conceitos fechados, sem
demonstrar ao aluno a beleza e os encantos dessa ciência que, como
ressaltado por Goffredo Telles Junior (1974 p. 71), caracteriza-se por
ser a ciência da convivência humana.
Doroteu Trentini Zimiani e Márcio Grama Hoeppner (2008, p.

107), no que tange à participação dos professores nessa nova forma
de encarar a educação, professam que:

Os professores estão condicionados a agirem dentro da
linha “cada um para si e Deus para todos”, distanciados 
da participação em equipes, sem buscar a comunicação entre
os campos dos saberes, o que inviabiliza o entrelaçamento
das matérias, resultando em conhecimento fragmentado, não
abrangente como um todo.

A Resolução n. 9/2004, no art. 2º, § 1º, que diz respeito à orga-
nização do Curso de Graduação em Direito, dita que o projeto
pedagógico do curso, além da clara concepção de Direito, deverá
abranger, sem prejuízo dos outros, o seguinte elemento estrutural:

[...]
IV – Formas de realização da interdisciplinaridade;
E, ainda, em seu art. 3º dispõe que:
O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no perfil 
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do graduando, sólida formação geral, humanística e axiológi-
ca, capacidade de análise, domínio de conceitos e da terminologia
jurídica, adequada argumentação, interpretação e valorização dos
fenômenos jurídicos e sociais, aliada a uma postura reflexiva e
de visão crítica que fomente a capacidade e a aptidão para a
aprendizagem autônoma e dinâmica, indispensável ao exercício da
Ciência do Direito, da prestação da justiça e do desenvolvimento
da cidadania.

O currículo jurídico não se constitui apenas de uma construção
normativa fechada, pois, constituindo-se além da lei, deve alcançar
uma construção de significativo alcance filosófico, educacional, social
e, além de tudo e especialmente, cultural (TELLES JÚNIOR, 1974,
p. 313-318); por meio de uma ampliação e implantação de novas dire-
trizes curriculares, vence-se uma construção normativa imposta de
maneira estanque, permanente e acabada.
De acordo com Edgar Morin (2010a, p. 106), a disciplina é uma

categoria organizada dentro do conhecimento científico que insti-
tui a divisão e a especialização do trabalho respondendo à diversidade
da área que abrange; em seu sentido degradado, a disciplina torna-
se: “um meio de flagelar aquele que se aventura no domínio das ideias
que o especialista considera sua propriedade”.
O papel do educador tem sua importância no mérito da paz com

que vive a certeza de que sua tarefa não é somente a de ensinar con-
teúdos (FREIRE, 1996, p. 14), mas a de ensinar a pensar e, tratando-se
de um professor mecânico que ensina somente a memorização, esse
se torna apenas um repetidor tradicional e não um desafiador da nova
educação necessária.
Urge, então, a necessidade de reformar o pensamento no que

tange ao ensino do Direito nas universidades brasileiras, conforme
explica Edgar Morin (2009, p. 22),

A reforma necessária do pensamento é aquela que gera um
pensamento do contexto e do complexo. O pensamento
contextual busca sempre a relação de inseparabilidade e as
inter-retroações entre qualquer fenômeno e seu contexto, 
e deste com o contexto planetário. O complexo requer um
pensamento que capte relações, inter-relações implicações
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mútuas, fenômenos multidimensionais, realidades que são
simultaneamente solidárias e conflitivas (como a própria
democracia que é o sistema que se nutre de antagonismos e
que, simultaneamente, os regula), que respeite a diversidade,
ao mesmo tempo que a unidade, um pensamento organizador
que conceba a relação recíproca entre todas as partes.

Contudo, pode-se afirmar que é quase inexistente essa preocu-
pação das universidades em reformar o pensamento tradicionalista
do ensino do Direito, uma vez que os esforços para uma interdisci-
plinaridade são mínimos e o futuro operador do direito não percebe
uma transversalidade de matérias propedêuticas necessárias a um efe-
tivo conhecimento jurídico. Se, depois de formado na graduação, esse
mesmo aluno não tiver um conhecimento abrangente da ciência jurí-
dica, infelizmente se tornará muito difícil sua entrada no mercado
de trabalho que exige, cada vez mais, a dominação do saber, essa que
vai além das disciplinas dogmáticas.
Segundo Gabriel Chalita (2005, p. 229-245),

O século XXI apresenta uma enorme gama de desafios 
para o estudioso e o cientista do Direito. A sociedade em
transformação exige uma resposta constante na solução de
seus conflitos. A pessoa humana não é estática, não se
satisfaz, e isso gera um conflito continuado de expectativas
individuais e coletivas. Novas tecnologias, novas fontes de
informação, novos domínios da ciência, e o Direito não
pode ficar à margem pois que trata do mister de fazer
justiça, de restabelecer o sentido e a opção de vida em grupo
que gerou a própria sociedade. Evidentemente, a sociedade
contemporânea não tem um sentido de opção, o Estado se
configura uma necessidade. Não há alternativa de se fazer
parte ou não do Estado, a questão é de solução dos conflitos
que se repetem e dos novos desafios gerados por novas
posturas da sociedade. 

As mudanças que ocorrem na sociedade fazem com que aquele
que trabalha com o direito e a justiça esteja apto a dar respostas à nova
realidade. Para tanto, o currículo da ciência jurídica exige respostas ao
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processo que envolve a integração e o engajamento dos educadores,
em um trabalho conjunto que tem o intuito de fazer a interação das
disciplinas com a realidade, superando, de tal maneira, a fragmentação
do ensino (LÜCK apud ZIMIANI; HOEPPNER, 2008, p. 104), para
que sejam formados alunos integralmente com o escopo de que pos-
sam exercer criticamente a cidadania a partir de uma visão global do
mundo, e não fechados em suas próprias especializações sem a condi-
ção de enfrentar os complexos e amplos problemas da sociedade. 
Conforme ilustra Paulo Freire (1996, p. 46),

O mundo não é. O mundo está sendo. Como subjetividade
curiosa, inteligente, interferidora na objetividade com que
dialeticamente me relaciono, meu papel no mundo não é só
o de quem constata o que ocorre, mas também o de quem
intervém como sujeito de ocorrências. Não sou apenas
objeto da História, mas seu sujeito igualmente. No mundo
da História, da cultura, da política, constato não para me
adaptar, mas para mudar. No próprio mundo físico minha
constatação não me leva à impotência. [...] Constatando, 
nos tornamos capazes de intervir na realidade, tarefa
incomparavelmente mais complexa e geradora de novos
saberes do que simplesmente a de nos adaptar a ela. É 
por isso também que não me parece possível nem aceitável
a posição ingênua ou, pior, astutamente neutra de quem
estuda, seja o físico, o biólogo, o sociólogo, o matemático, 
ou o pensador da educação. Ninguém pode estar no mundo,
com o mundo e com os outros de forma neutra. Não posso
estar no mundo de luvas nas mãos constatando apenas. 
A acomodação em mim é apenas caminho para a inserção,
que implica decisão, escolha, intervenção na realidade. Há
perguntas a serem feitas insistentemente por todos nós e 
que nos fazem ver a impossibilidade de estudar por estudar.
De estudar descomprometidamente como se misteriosamente,
de repente, nada tivéssemos que ver com o mundo, um lá
fora e distante mundo, alheado de nós e nós dele.

O currículo do ensino jurídico adota uma concepção legalista do
Direito, ou seja, onde as leis devem ser interpretadas de modo racional
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e positivista; contudo, os operadores do direito que da universidade
sairão devem estar aptos para participar do desenvolvimento da socie-
dade, colaborando com a efetivação da cidadania. Isso somente será
possível a partir de um conhecimento transversal da ciência jurídica
que traga uma prática libertadora para a sociedade.
O ensino das ciências jurídicas clama por um discurso nos cursos

de Direito que seja complexo, interdisciplinar e transversal para a
construção de um currículo completo e emancipatório, que dará ao
aluno o livre exercício de sua cidadania e a competência de tornar-
se um operador do direito realmente preocupado com a sociedade de
uma forma ética e humanitária.
Edgar Morin (2009, p. 22) elucida que:

Todas as reformas da Universidade concebidas até agora 
têm girado ao redor de um buraco negro que concerne à
necessidade profunda do ensino. Estas reformas têm sido
incapazes de percebê-la, porque se encontram atreladas a 
um tipo de inteligência que é preciso reformar. Existe,
assim, uma ligação de circularidade entre esses imperativos
interdependentes: 1. Reproblematização dos princípios do
conhecimento e problematização daquilo que aparentava 
ser a solução; 2. Reforma do pensamento por um pensa-
mento complexo capaz de ligar, contextualizar 
e globalizar; 3. Transdisciplinaridade.

Apesar de a interdisciplinaridade ainda estar engatinhando no
campo do ensino jurídico, percebe-se uma maior conscientização da
importância da conexão entre as várias matérias do Direito. Para
Goffredo da Silva Telles Júnior (1974, p. 71): 

Durante cinco anos do Curso, matérias muitas e diversas 
são explicitadas e estudadas. Mas vocês vão ver que todas
elas se prendem umas às outras. Embora cada matéria tenha
seu objeto específico, todas elas se relacionam pelos seus
primeiros princípios, pelos seus fundamentos, pelos últimos
fins. Elas são ramos múltiplos de uma só árvore: da árvore 
da Ciência do Direito. Em verdade, podemos até dizer que,
durante todo o multifário curso da Faculdade de Direito, 
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o de que se estará sempre cuidando é da Disciplina da Con-
vivência Humana.

A divisão em matérias, em qualquer curso do Ensino Superior,
com as consequentes disciplinas, faz-se única e exclusivamente por
razões didáticas, pois elas estão totalmente conectadas, uma vez que
seus princípios e fundamentos são os mesmos.
Fragmentar o ensino do Direito acaba por gerar especialistas

sem qualquer compromisso com os princípios maiores dessa área
do saber.
Faz-se necessário que os docentes da área do Direito tenham

plena ciência dessa conectividade e transmitam aos alunos essa
noção do todo, no sentido de que essa conectividade não se faz ape-
nas entre as matérias que compõem o ensino do Direito, vai mais
além, ao exigir do aluno um conhecimento muito mais amplo de
outras ciências. Como já ressaltado, com a globalização e com os
avanços tecnológicos, exige-se do profissional um conhecimento de
caráter global e não somente local. 
Não existe mais o tempo em que o mero conhecimento da área

de atuação apresentava-se suficiente; desse modo, o profissional
(especialista) que se limitar à sua área estará fadado a completar seu
ciclo dentro de limites medianos; o saber exige mais. 
Com a concorrência acirrada que se nota nos dias atuais, o pro-

fissional deve apresentar algo de diferente sob pena de acabar no
ostracismo e tornando-se mais um, dentre tantos. 
Os alunos do Direito, assim como o professor, devem estar atua-

lizados com as questões que surgem no dia a dia. Questões novas,
que impõem ao profissional uma pronta adaptação às necessidades
do cotidiano. O momento atual clama por um profissional com
conhecimento amplo, conectado a outras áreas do saber. 
Nesse sentido, a estrutura educacional se mostra de importância

ímpar. Deve-se incentivar, desde o Ensino Fundamental, a curiosi-
dade no aluno, o amor ao saber, à pesquisa e isso somente se dará
por meio de uma transversalidade do ensino, por meio de novas dis-
ciplinas necessárias para um conhecimento mais completo.
Enquanto as instituições de ensino jurídico estiverem compro-

metidas somente com a especialização das matérias dogmatizadas
e com uma formação necessária para que o aluno de Direito tenha
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a possibilidade de passar em um futuro exame da Ordem dos
Advogados do Brasil, não se preocupando com a carreira realísti-
ca de um jurista realmente preocupado com o social, com a justiça
e com a sociedade em si, continuarão surgindo no mercado profis-
sionais do direito preocupados somente com sua carreira financeira
e despreocupados com a função da justiça legada constitucional-
mente a eles.
O fato a ser observado, e que deve ser destacado, é que é chega-

do o momento de se abrir a novas concepções. É chegado o momento
de romper as barreiras impostas e partir para um mundo novo, onde
o conhecimento se faça a partir do todo. 
E é justamente isso que se espera de um curso de Direito, ou

seja, que prepare indivíduos comprometidos com a ética, com a
moral, com os princípios maiores da democracia, tendo uma visão
global de todos os aspectos da vida.
Será somente a partir do momento em que os alunos de Direi-

to, juntamente com os professores, as instituições de ensino e o
próprio Governo estiverem imbuídos desse ideal, é que se estará,
enfim, preparando verdadeiros juristas.
Como coloca Edgar Morin (2001, p. 112):

Juntai a causa e o efeito, e o efeito voltará sobre a causa, por
retroação, o produto será também produtor. Ides distinguir
essas noções e ides juntá-las ao mesmo tempo. Ides juntar 
o Uno e o Múltiplo, ides unir, mas o Uno não se dissolverá
no Múltiplo e o Múltiplo fará apesar de tudo parte do Uno.
O princípio da complexidade, de qualquer modo, basear-se-á
sobre a predominância da conjunção complexa.

A realidade é complexa e não pode ser vista apenas em suas par-
tes individuais, necessário se faz que haja um diálogo entre os
diversos conhecimentos, simultaneamente integrando essas partes
ao todo para que se possa configurar um ensino intrinsecamente
ligado à realidade vivida pelo homem na sociedade, de modo eman-
cipatório e digno. 

3.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A educação na atualidade enfrenta uma crise decorrente de uma
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estrutura inadequada com início no Ensino Básico e alastrado até o
Ensino Superior e, no âmbito do ensino jurídico, não bastasse essa
má formação dos próprios estudantes, há ainda a proliferação de
cursos desprovidos de qualquer compromisso com a qualidade.
Além da falta de estrutura de um currículo preocupado com

a transversalidade do Direito, os professores, muitos sem qual-
quer formação pedagógica, acabam por tornar o ensino jurídico
uma simples leitura de códigos, leis, tratados, esquecendo-se de
que o Direito vai além da especialização, devendo se preocupar
com o todo.
Desse modo, urge um compromisso maior da faculdade, dos pro-

fessores, do Governo e dos próprios estudantes, com um currículo
mais aberto, mais interdisciplinar, que dê ao discente uma visão glo-
bal, de forma organizada, das várias áreas do saber, para que possa,
assim, atender às sofisticadas exigências do mercado. É preciso dar
um basta ao currículo elaborado de forma fragmentada, divorciado
da realidade atual.
A educação jurídica clama por diretrizes curriculares com uma

nova configuração, fundamentada e voltada para uma formação
ética preocupada com a efetiva construção da cidadania e preo-
cupada com o desenvolvimento da sociedade e que ultrapasse o
pensamento tradicionalista fundado no positivismo e literalmente
dogmatizado, para conseguir, desse modo, concretizar a aplicação
plena da Justiça.
Não se pode admitir que os profissionais do Direito, cuja mis-

são maior é proteger e defender a própria liberdade de cada um
dos membros da sociedade, estejam mal preparados, pois, em assim
sendo, estar-se-á colocando em jogo princípios muito caros para
a humanidade, princípios esses conquistados a duras penas e que
formam a própria essência da pessoa, ligados ao Estado Demo-
crático de Direito, à soberania, à segurança jurídica. 
Conclui-se que se faz necessário um currículo mais completo

e complexo para o curso de Direito, que se preocupe com a trans-
versalidade do conhecimento para uma maior emancipação do
futuro operador do direito e superação de um dogmatismo que
no decorrer do tempo continua inabalável. 
Não se trata de um modismo as novas disciplinas que trazem

um ensino complexo e global fazendo do conhecimento jurídico
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um comprometimento com a sociedade. Trata-se de uma neces-
sidade urgente!
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NOTAS

“A ética é indiretamente normativa. A moral é um saber que oferece1�

orientações para ações em casos concretos, enquanto que a ética é normativa
em sentido indireto, pois não tem uma incidência direta na vida cotidiana,
quer apenas esclarecer reflexivamente o campo da moral. [...] Hoje fazem
parte da filosofia prática a ética ou filosofia moral, a filosofia política, a
filosofia do direito e a reflexão filosófica sobre a religião em perspectiva
ética.” (CORTINA, 2000)
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4. AS NORMAS ABERTAS E 
O MÉTODO DO ENSINO JURÍDICO

Roberto Freitas Filho (UniCEUB)

4.1. INTRODUÇÃO
O ensino jurídico vem sendo objeto de reflexão ao longo das últi-
mas duas décadas, em especial no que se refere à sua incapacidade
de compatibilizar as dimensões informativa e crítica. No presente tra-
balho pretende-se discutir dois aspectos que tocam à chamada crise
do ensino jurídico: a mudança do padrão jurídico normativo no direi-
to brasileiro no período posterior à Constituição Federal de 1988,1

com suas consequências para o ensino jurídico e para a aplicação das
normas a casos concretos, e a disjunção de expectativas dos alunos
das faculdades privadas em relação à formação e ao modelo de ensi-
no que consagra o desenvolvimento de habilidades e competências
crítico-reflexivas. 
Trabalho com o pressuposto de que vivemos um momento de tran-

sição paradigmática no direito brasileiro que resulta, dentre outras, na
mudança do padrão normativo de normas semanticamente mais pre-
cisas, descritivas, “fechadas”, por assim dizer, em direção a outro padrão
de normas mais instáveis semanticamente, ou “abertas”. Estas têm
como característica principal o fato de terem uma maior instabilidade
de sentido do que as primeiras e, devido a tal fato, pressupõem uma
mudança do padrão de atividade judicante por parte do intérprete-apli-
cador do direito, algo que tem repercussão no perfil esperado de
formação dos acadêmicos. 
Dado o postulado da mudança do padrão normativo, pretende-se

refletir sobre se o ensino jurídico e a teoria do direito vêm se ade-
quando às mudanças do modelo normativo preponderante na dogmá-
tica vigente. 

4.2. O PROBLEMA DO ENSINO JURÍDICO

A chamada “crise do ensino jurídico” vem sendo discutida no Brasil
sistematicamente há duas décadas de forma vigorosa. As reflexões de
José Eduardo Faria (1984, 1987, 1991, 1995) e de Joaquim de Arruda
Falcão Neto (1977a, 1977b, 1981), por todas as demais, demonstram
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emblematicamente a importância que o tema assumiu no momento
da transição para a democracia.
A crise pode ser conceituada como a incapacidade do ensino do direi-

to de se adaptar às novas condições de produção e aplicação das normas,
considerando os cânones conceituais e hermenêuticos de um tipo de
ensino que tem suas origens na tradição coimbrã do século XIX. O
Direito não foi capaz de adaptar-se à nova realidade da sociedade brasi-
leira, que se modificara radicalmente no período compreendido entre as
décadas de 1940 e 1990, passando o Brasil de ser um país predominan-
temente composto de uma população rural para se tornar um país de
população urbana. Na década de 1940, aproximadamente 70% da popu-
lação era rural, sendo que este percentual cai na década de 1990 para
aproximados 25% (FARIA, 1995, p. 20).
Decorrência da mudança do perfil de distribuição social brasileiro,

vários conflitos de natureza coletivizada surgiram, acompanhados de
consequentes demandas que foram levadas ao Judiciário.2Questões de
ocupação de espaços periféricos nas grandes cidades; acesso à saúde,
educação, moradia; questões relativas à segurança pública; direitos dos
consumidores são apenas alguns exemplos dos conflitos que se instau-
ram na sociedade complexa em que vivemos. 

4.2.1. CULTURA JURÍDICA

A crise do ensino jurídico pode ser verificada em dois momentos dis-
tintos: na formação do ator jurídico e na sua atuação prática como
profissional do Direito. Tanto na aplicação do Direito quanto na for-
mação do ator jurídico está presente um conjunto de práticas, valores,
procedimentos, concepções, condicionantes culturais e históricas, que
compõem um ideário do ator jurídico. 
Lopes (1997, p. 76-77), citando Friedman, dá uma definição com-

plessiva do que é a cultura jurídica: 

São as atitudes que fazem do sistema um todo, uma
unidade, e que determinam o lugar dos aparelhos e das
normas na sociedade globalmente considerada. A cultura
jurídica engloba tanto as atitudes, hábitos e treinamento dos
profissionais quanto do cidadão comum. A esfera da cultura
jurídica envolve as questões de como se preparam os juízes
e os advogados, o que os cidadãos pensam do Direito, quais
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as pessoas ou grupos que recorrem aos juízes e tribunais,
para que se socorrem de advogados, qual a relação entre 
a estrutura de classes da sociedade e o uso ou não das
instituições jurídicas. Estas e outras questões dizem respeito
à cultura jurídica, ou, usando outras palavras, ao imaginário
jurídico, quer dos profissionais, quer dos leigos.

O conceito de cultura jurídica é, portanto, relativo à práxis cotidia-
na do operador do direito, informada por uma determinada bagagem
valorativa e conceitual que lhe é inculcada durante sua formação.
É possível se diferenciar dois momentos nos quais o operador jurí-

dico lida com a chamada cultura jurídica. Um primeiro momento é o
de uma cultura jurídica de formação e consequentemente a esse pri-
meiro momento há uma cultura jurídica de atuação prática do direito.3

4.2.1.1. CULTURA JURÍDICA DE FORMAÇÃO DO ATOR JURÍDICO

Sobre a noção de cultura jurídica de formação do ator jurídico, Warat
(1988, p. 30) aponta-nos o chamado “senso comum teórico” dos juris-
tas como certo condicionamento, “em suas práticas cotidianas, por um
conjunto de representações, imagens, noções baseadas em costumes,
metáforas e preconceitos valorativos e teóricos que governam seus
atos, suas decisões e suas atividades”. O ator jurídico recebe, ao longo
da sua formação, a transmissão de uma bagagem que vai conformar sua
forma de ver e entender o direito como um repositório valorativo, uma
tecnologia decisória e um sistema conceitual.4

A cultura jurídica de formação vai legar ao operador do direito um
dado universo conceitual, uma determinada matriz ideológica que lhe
confere consequentemente um tipo de socialização política e também
de função social. 
A formação do ator jurídico é dada a partir de duas diferentes visões

sobre o direito.
A veiculação da cultura jurídica nas faculdades dá-se em uma pers-

pectiva pretensamente científica, por um lado, e ideológica, por outro.
Na primeira, são conferidos ao estudante uma visão do que seja o direi-
to, de ciência do direito, do método de conhecimento do fenômeno
jurídico e da aplicação prática do direito enquanto sistema normativo.
De outro lado, os padrões da capacitação profissional do ator jurídico,
significando o conjunto de atitudes e procedimentos do ator jurídico em
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seu exercício profissional. As duas visões ora expostas são as chamadas
visão lógico-formal e a visão liberal (FALCÃO NETO, 1977a, p. 7-8). A visão
lógico-formal se funda no normativismo lógico e a visão liberal nos prin-
cípios gerais da ideologia liberal importada da Europa. 
A visão lógico-formal5 faz conferir ao Direito seu caráter científi-

co, conformando o estudo da dogmática jurídica a um estudo da forma
normativa, reduzindo o Direito ao aspecto normativo desvinculado das
disciplinas que o fundamentam ou tangenciam, como a Filosofia, a
Economia, a Ciência Política e a Sociologia, por exemplo. O método
privilegiado, nesta concepção de Direito, é o método dedutivo, que
parte de dogmas fora do conhecer jurídico. Tal método não possui cará-
ter científico, já que sua verificação e objetivação progressiva não são
atingíveis. A característica básica é a predominância do estudo do direi-
to positivo, sendo o direito válido apenas o direito estatal, o que
redunda na noção de que o direito é uno e monolítico.
Do ponto de vista hermenêutico, a noção de subsunção dedutivista

acaba por privilegiar a ideia de um sentido literal da norma ao qual o
aplicador deverá se ater para realizar a aplicação adequada do coman-
do normativo ao caso. Aqui vemos a ideia prevalecente de uma aplicação
da norma ao modo da Escola da Exegese francesa do século XIX, ou
mesmo uma visão aproximada aos pandectistas na Alemanha no mesmo
período. Ao aplicador da norma é apenas reservada uma função mecâ-
nica e sem criatividade.6

Características como a predominância da visão da legalidade e da
validade como conceitos privilegiados, o trato das disciplinas de forma
estanque, a não interdisciplinaridade e a desconsideração da política na
influência da criação da norma fazem do ator jurídico um aplicador
acrítico e não questionador do Direito e das normas. 
A visão liberal define o ideário da profissão jurídica, bem como res-

ponde pela visão de integração do Direito na sociedade, com o apelo aos
valores de liberdade, igualdade e fraternidade. De forma consequente,
no âmbito político são adotadas a democracia e a tripartição dos pode-
res, e no âmbito econômico, o sistema de concorrência e o capitalismo.
A cultura jurídica veiculada nas faculdades de Direito tem a dupla

função de seleção dos conflitos levados ao Judiciário e de legitima-
ção do poder no nível simbólico.7A primeira se realiza pela seleção
dos próprios tipos de demandas levadas ao Judiciário, bem como
nos padrões decisórios aplicados aos casos. A segunda se realiza na
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medida em que reforça a estrutura social hierárquica justificada por
meio do ideário liberal, bem como do método pedagógico aplicado.8

A liberdade e a igualdade jurídicas formais, em nome das quais advo-
ga o ator jurídico, são dadas as evidentes condições sociais iníquas,
apelos retóricos que não representam na prática uma busca da rea-
lização de justiça distributiva.
A par da existência de uma cultura jurídica de formação do ator

jurídico é possível também identificarmos uma dada cultura jurídica
de atuação do ator jurídico. 

4.2.1.2. CULTURA DE ATUAÇÃO PRÁTICA DO ATOR JURÍDICO

Outro viés da cultura jurídica é aquele que se revela na práxis do ator
jurídico, no cotidiano de suas atividades profissionais. Ao operar o
Direito, vai concretizar o conjunto de práticas e valores que consigo
traz desde a sua formação e que influenciam tanto na consciência que
tem de seu papel social como na forma como lida com o Direito do
ponto de vista técnico. É no momento da prática profissional que se
materializam os conceitos dogmáticos “científicos” com os quais o
estudante foi formado, bem como por meio de suas atitudes o resul-
tado da socialização política perpetrada nos bancos escolares. 
Na observação do posicionamento do ator jurídico em face de

determinados temas e nas próprias posições teóricas defendidas, pode-
remos configurar algumas hipóteses a esclarecer o compromisso deste
frente à sua matriz cultural de formação (JORI, 1990, p. 233).
Em temas relevantes como o Direito e os movimentos populares, a

participação política, a chamada “aplicação alternativa do Direito”, na
aplicação das penas alternativas em Direito Penal, na lida com os mean-
dros processuais dos processos civil e trabalhista, em todos estes aos
quais exemplificativamente nos remetemos, é possível identificarmos
uma postura de maior ou menor conservadorismo, liberalidade, refor-
mismo, entre outras características.
É possível identificar, no modelo de cultura jurídica, que o bacharel

recebe e transmite a ideia de um conceito de direito como um sistema
de normas que teria sido feito e pensado para a resolução de proble-
mas em uma sociedade na qual, do ponto de vista das partes envolvidas,
os conflitos fossem resultantes de divergências entre indivíduos mais ou
menos padronizados e, do ponto de vista do conteúdo, versassem sobre
questões contratuais e patrimoniais no direito privado e, por outro lado,
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no direito público, do indivíduo contra intervenções injustas e arbitrá-
rias do Estado em sua esfera privada. 
Esse modelo de direito e de cultura jurídica não se mostrou sufi-

cientemente eficaz para responder às demandas da sociedade a partir
da segunda metade do século XX, dadas as alterações na conformação
do papel do Estado e dos conflitos levados ao Judiciário frente à auto-
compreensão de seu papel social e teórico-funcional.

4.3. ENSINO JURÍDICO E SEU OBJETO

(A ECONOMIA, A GLOBALIZAÇÃO E O DIREITO)
O conceito de crise está relacionado com a ideia de uma fase difícil,
grave, na evolução das coisas, dos fatos, das ideias. Também podemos
encontrar a referência léxica ao termo crise associada a tensão, confli-
to, alteração, acidente, manifestação violenta e repentina de ruptura de
equilíbrio (FERREIRA, 1986, verbete crise). Pensar em uma alteração
de forma rápida, repentina, mudando um dado estado de coisas nos
ajuda a compreender a ideia de uma crise no ensino jurídico. 
Ocorreram transformações importantes no campo da economia e da

geopolítica internacional que redundaram na falência do modelo de direi-
to concebido no século XIX para dar resposta aos conflitos apresentados
a seus operadores. Podemos dizer que, a partir da segunda metade do sécu-
lo XX, vêm ocorrendo mudanças avassaladoras no campo da economia
que acabam por fazer com que o paradigma9 da cultura jurídica veicu-
lado nas faculdades de direito e praticado na forma de uma cultura de
aplicação do direito tenha se tornado insuficiente para responder às
demandas da sociedade por soluções satisfatórias dos conflitos existentes. 
A mudança de perfil de ocupação do espaço na sociedade brasileira

ocorrida durante o século XX causou uma série de importantes mudan-
ças nos conflitos levados ao Judiciário, que passou a viver a tensão entre
fazer a aplicação acrítica da norma, por um lado, e fazer justiça, por outro.
Conflitos de natureza coletivizada surgiram acompanhados de conse-
quentes demandas que foram sendo levadas ao Judiciário. Os problemas
decorrentes da exclusão social de um modo geral, como o acesso à saúde,
educação, moradia, são conflitos que se instauram na sociedade comple-
xa em que vivemos. Segundo Faria (1991, p. 98),

Essa transformação da infraestrutura social acarretou, 
como decorrência, a ruptura dos valores tradicionais dos
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diferentes grupos e classes, um processo migratório
contínuo, maior agressividade de comportamentos, novos
modos de reinserção sócio-política, a emergência de
estruturas paralelas de representação ao lado dos
mecanismos representativos tradicionais e, sobretudo, o
aparecimento de novas demandas por segmentos sociais
desfavorecidos e não geradores de receita. 

O argumento do autor é de que há uma tendência ao esgarçamen-
to do tecido social e o Judiciário se vê com novos tipos de conflitos a
serem resolvidos. 
Além da questão interna das demandas de populações excluídas

em decorrência do processo migratório, a globalização também se
apresenta como um fenômeno que põe em xeque alguns conceitos
fundamentais para o paradigma teórico do século XIX. As ideias de
soberania territorial, de territorialidade da aplicação da lei, monismo
jurídico, segurança jurídica, por exemplo, não resistem a uma ordem
mundial em que o sistema financeiro internacional consegue proe-
minência na determinação de políticas públicas internas e consegue
também condicionar reformas legais e influenciar de forma signifi-
cativa a realização de uma reforma do Poder Judiciário. Segundo
Faria, a ideia de Estado-nação como unidade privilegiada e exclusi-
va de gestão econômica, direção política, controle social e iniciativa
legislativa está sendo questionada, estando o direito em um momen-
to de exaustão paradigmática. Diz o autor que: 

Dada a impressionante rapidez com que muitos dos
conceitos e categorias fundamentais até agora prevalecentes
na teoria jurídica vão sendo esvaziados e problematizados
pelo fenômeno da globalização, seus códigos interpretativos,
seus modelos analíticos e seus esquemas cognitivos revelam-
se cada vez mais carentes de operacionalidade e
funcionalidade (FARIA, 1999, p. 39).

A sociedade brasileira contemporânea não é mais a sociedade na qual
e para a qual o direito segundo o paradigma liberal e legalista kelsenia-
no foi concebido. Já no início da década de 1990, Faria (1991, p. 110)
indicava exemplos de incapacidade do modelo jurídico de dar respostas
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aos problemas existentes. Conflitos relativos ao direito de greve e à ocu-
pação de terras – portanto, coletivizados – são apontados como exemplos
do esgotamento da operacionalidade das decisões judiciais. 
Outra característica decorrente da transformação da infraestrutura

social no Brasil é a complexificação das relações sociais. Há uma multi-
plicidade crescente de tipos de conflitos, com atores envolvidos nas mais
diversas situações processuais e demandando por direitos de diferentes
gerações. A ideia de linearidade e permanência com a qual o paradigma
tradicional funciona é pouco útil quando se pensa na efetivação dos direi-
tos sociais previstos constitucionalmente, por exemplo. Como garantir-se
o acesso ao trabalho10 como meio de realização da existência digna do
homem se é próprio ao incremento da mecanização e informatização da
produção que cada vez mais se tenha desemprego estrutural em taxas
crescentes? O que dizer do direito à previdência social quando, por exem-
plo, se tem a Justiça do Trabalho atuando como agente de sonegação
previdenciária, na medida em que se desprezam os recolhimentos devi-
dos em nome da produtividade de decisões judiciais?11

A existência de normas abertas, como se verifica na Constituição
Federal de 1988, é o resultado da demanda social pela proteção de
direitos típicos de segunda e terceira gerações. Faria (1989, p. 18) indi-
ca uma interessante característica do processo político de construção
da Constituição: 

Ao evitarem partir de um texto básico como o da Comissão
Arinos ou o que poderia ter sido escrito por uma grande
Comissão constitucional e ao trabalharem sem um diagnóstico
das crises econômica, social ou política em condições 
de sustentar e balizar suas estratégias de negociação, 
os constituintes acabaram agindo em conformidade com 
as pressões contraditórias dos lobbies, das corporações e 
dos movimentos organizados. Essa é a razão pela qual os
constituintes, apesar de terem fortalecido o Estado, aumentando
seus serviços, alargando sua burocracia, multiplicando seus
instrumentos e cobrindo amplos domínios da vida social com
uma espessa malha regulamentar, não conseguiram evitar nem
o risco da fragmentação conceitual e ideológica da nova Carta
nem a ilusão de que, a partir dela, a justiça social poderia ser
assegurada pela simples produção de novas leis e novos códigos. 
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4.3.1. A GLOBALIZAÇÃO
Embora não seja um termo unívoco, “globalização econômica” diz res-
peito a um fenômeno que pode ser descrito como a intensificação dos
efeitos da chamada “economia-mundo” nos demais campos dos dife-
rentes processos sociais. Na economia-mundo, os agentes econômicos
têm seu poderio aumentado de forma nunca vista. O campo da eco-
nomia passa a ter proeminência em relação ao campo da política, do
direito, da ciência, da religião etc.
As tecnologias informacional e de transportes têm modificado o

panorama das relações comerciais e sociais de forma significativamen-
te importante nas últimas duas décadas. Tais mudanças resultam no
aparecimento de uma estrutura político-econômica multipolar que
incorpora novas fontes de cooperação e conflito tanto no movimento
do capital quanto no desenvolvimento do sistema mundial (FARIA,
1999, p. 59). 
A função do direito em um contexto de globalização econômica

se modifica e os conceitos operativos do paradigma kelseniano-exe-
geta não mais se apresentam como aptos a fornecerem respostas
satisfatórias a determinadas questões que são apresentadas ao Judi-
ciário. Veja-se, à guisa de mais um exemplo, a ideia de territorialidade
da lei: o Superior Tribunal de Justiça, em julgado exemplar, decidiu
responsabilizar a Panasonic do Brasil por um vício em uma câmara
filmadora comprada fora do território brasileiro, cuja curiosa emen-
ta é a seguinte (BRASIL, 2000): 

Direito do consumidor. Filmadora adquirida no exterior.
Defeito da mercadoria. Responsabilidade da empresa nacional
da mesma marca (“Panasonic”). Economia globalizada.
Propaganda. Proteção ao consumidor. Peculiaridades da
espécie. Situações a ponderar nos casos concretos. Nulidade
do acórdão estadual rejeitada, porque suficientemente
fundamentado. Recurso conhecido e provido no mérito, 
por maioria. 

A mudança dos conceitos com os quais o operador do direito tra-
balha está relacionada com a questão relativa ao conteúdo do ensino
jurídico. O que ensinar como o direito válido se o próprio direito
passa por um momento de exaustão paradigmática? Da perspectiva da
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cultura jurídica, a ideia de um direito estatal monolítico vem sendo
corroída progressivamente. Da perspectiva institucional, vemos um
movimento de tentativa de reforma progressiva do Poder Judiciário. Da
perspectiva normativa (que obviamente não está dissociada das duas
dimensões anteriores), vemos uma mudança do padrão normativo que
denomino como a passagem das normas fechadas às normas abertas. 

4.4. A MUDANÇA NO PADRÃO NORMATIVO

Como vimos, o direito passa por um momento crítico. Há uma limita-
ção estrutural-funcional do direito positivo em face da globalização e
da mudança na tipologia dos conflitos que chegam ao Judiciário, na
segunda metade do século XX e, mais precisamente entre nós, a par-
tir do contexto da transição democrática. 
Com o aumento da complexidade das relações sociais contemporâ-

neas e a multiplicidade de papéis sociais que daí advêm, o paradigma do
direito kelseniano-exegeta não mais consegue subsistir eficazmente. As
normas padronizadas e formuladas abstratamente para serem subsumi-
das a casos concretos têm de ser progressivamente ampliadas na sua
significação. A ideia de um sistema fechado, imune a contradições, sem
lacunas e absolutamente lógico-formal não dá conta de responder a rela-
ções multifacetárias e diferenciadas. Faria (2002, p. 76) comenta o
problema dizendo que tais normas “são singelas demais tanto para dar
conta de uma pluralidade de situações sociais, econômicas, políticas e
culturais cada vez mais funcionalmente diferenciadas”.
O ordenamento passa a ser composto predominantemente de nor-

mas semanticamente abertas, aquelas que se caracterizam pelo fato de
não conterem uma dada conduta que possa ser direta e objetivamen-
te verificada. Essas normas, em razão tanto de sua estrutura quanto da
característica lógica das palavras que as compõem, não podem se posi-
cionar como premissas maiores de um silogismo prático, pois não
prescindem da existência de uma mediação, ou uma “tradução” para
palavras ou termos que sejam estáveis e permitam a universalização do
juízo. Os autores divergem quanto a nomear essa tipologia de normas,
mas o que em todos é possível identificar como traço característico
delas é que não enunciam uma determinada conduta, mas qualificam uma
conduta (HARE, 1996, p. 45).
A distinção entre normas abertas e normas fechadas não diz respei-

to à moldura de possíveis significações de Kelsen (1991, p. 366). Para
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o autor, todas as normas são polissêmicas e, desta forma, a questão da
interpretação do sentido a ser dado para a norma ao caso concreto fica
adstrita a um ato de vontade do aplicador, o que não permite um cri-
tério científico para que se diga qual interpretação é a correta. Kelsen,
aliás, na Teoria Pura se nega declaradamente a aprofundar a análise do
direito do ponto de vista da hermenêutica, já que para ele não há como
tratar dessa temática “cientificamente”.12

Exemplo de um autor que distingue as normas pela amplitude de
significação que possuem é Karl Larenz. Ele distingue as “normas con-
ceito” das “normas tipo”. Quanto às primeiras, diz que “[s]ó se pode
falar de um ‘conceito’ em sentido estrito quando for possível defini-
lo claramente, mediante a indicação exaustiva de todas as notas
distintivas que o caracterizam” (LARENZ, 1997, p. 300). Com rela-
ção à norma conceito, é possível se fazer a subsunção de forma direta,
imediata. A definição de norma conceito é a seguinte, segundo Larenz
(1997, p. 307): “Um conceito está fixado por meio da sua definição,
de tal modo que haja de aplicar-se a um evento concreto ou situação
de facto ‘só quando e sempre que’ se possam (sic) nele encontrar o
conjunto das notas características da definição. Esta proposição não
vale para o tipo”. 
Quanto ao tipo, esclarece o mesmo autor (1997, p. 308): 

O tipo não se define, descreve-se. Não se pode subsumir à
descrição do tipo; mas, pode-se, com a sua ajuda, ajuizar se
um fenômeno pode ou não integrar-se no tipo. [...] O
legislador conforma o tipo tendo em vista as consequências
jurídicas que nele coenvolve, e nestes termos, a valoração
que nele plasma. ...Exemplos como ‘economia doméstica’ ou
‘empresa económica’, assim como todos os demais pontos de
vista evidenciados pela casuística cobram aí o seu limitado
valor enunciativo. Sem o ponto central de referência da ratio
legis seriam mais ou menos casuais – meros topoi.

Com respeito à metodologia de aplicação, as normas conceito se
diferenciam das normas tipo pelo fato de que nas primeiras a subsun-
ção é feita predominantemente13 de forma isenta de valoração. O grau de
segurança14 jurídica aqui é, comparativamente ao das normas abertas,
alto. Já no segundo modelo, o preenchimento do conteúdo é alcançado
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“mediante a consciência jurídica geral dos membros da comunidade jurí-
dica, que não só é cunhada pela tradição, mas que é compreendida como
estando em permanente reconstituição” (LARENZ, 1997, p. 311). 
Colocados os dois modelos de normas para Larenz, podemos dizer,

seguindo nossa conceituação, que as normas tipo seriam normas aber-
tas e as normas conceito seriam normas fechadas. O autor trata, ainda,
de identificar a natureza dos chamados “princípios jurídicos” relativa-
mente à sua distinção entre normas tipo e conceito. Diz: 

Os “princípios jurídicos” não são senão pautas gerais de
valoração ou preferências valorativas em relação à ideia do
Direito, que todavia não chegaram a condensar-se em regras
jurídicas imediatamente aplicáveis, mas que permitem
apresentar “fundamentos justificativos” delas. Estes princípios
subtraem-se, como todas as pautas “carecidas de
concretização”, a uma definição conceptual; o seu conteúdo
de sentido pode esclarecer-se com exemplos (LARENZ,
1997, p. 316). 

Larenz se pronuncia sobre o aumento da utilização das normas tipo: 

Uma primeira dúvida sobre se a dogmática jurídica não é
mais do que trabalho conceptual valorativamente neutro
resulta, desde logo, do facto de que na dogmática hodierna
adquire importância crescente a descrição de tipos, em vez
da formação de conceitos passíveis de subsunção (LARENZ,
1997, p. 314).

Ao tratar do tema da eficácia jurídica e das respostas judiciais, Faria
(1991, p. 108) diz que: 

[...] cabe a uma magistratura com um conhecimento
multidisciplinar, poderes decisórios mais ampliados e um
processo mais flexível uma dupla responsabilidade: tornar
menos vaga e mais precisa uma ordem jurídica ambivalente
e reformular – por via jurisprudencial e a partir das próprias
contradições sociais – os conceitos fechados e tipificantes
dos sistemas legais vigentes. 
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Já no procedimento de coordenação ao tipo, Larenz diz que, em vez
da subsunção a um conceito, ele é um processo de pensamento orien-
tado a valores.
Embora Larenz admita que “tipo” e “conceito” não são contraposi-

ções rígidas, possuindo pontos de comunicação, penso que há uma
diferença marcante entre os dois modelos de comandos normativos. Tal
pode ser encontrada no conteúdo semântico do comando: as normas
tipo têm o sentido de qualificar ou dar razões para uma ação ou omissão.
As normas conceito têm o sentido de determinar a ação ou omissão que
deverá ser realizada. 
Outro importante autor para a reflexão sobre a diferença entre tipos

de normas que determinam condutas específicas e outras de natureza
mais semanticamente aberta é Ronald Dworkin. A obra de Dworkin15

é um ataque ao positivismo de matriz hartiana16 e tem como objetivo
central combater a ideia de discricionariedade do intérprete-aplicador
da norma no momento da decisão. Dworkin assume a defesa de uma
teoria liberal do direito, crítica em relação ao que chama de teoria
dominante. A teoria dominante, segundo o autor, é o positivismo de
Hart, herdeiro do pensamento de John Austin, este por sua vez herdei-
ro do pensamento de Bentham. A pergunta inicial que faz o autor é se
os princípios podem ser considerados parte integrante do direito.
Dworkin (2002, p. x) conjectura sobre a origem “natural” dos princí-
pios não positivados. 
Na introdução de seu livro mais conhecido, Dworkin (2002, p. xv)

estabelece um marco conceitual sobre as espécies de padrões normati-
vos; há, portanto, os chamados direitos preferenciais (background rights),
que podem ser chamados também de direitos fundamentais ou direitos
de base, e os direitos institucionais ou específicos, que são direitos cria-
dos pela lei ou por instituições. Para o autor, no positivismo somente
existem os direitos institucionais. Para ele, entretanto, os “princípios”
fazem parte do direito. 
Dworkin distingue argumentos de princípios e de políticas e defende

que argumentos de princípios são compatíveis com decisões democrá-
ticas, ainda que exclusivamente feitas sobre tais padrões normativos. 
A ideia fundamental do projeto de Dworkin é combater a discricio-

nariedade e, para tanto, entende que os princípios são parte constituinte
do sistema de padrões decisórios que são utilizados para que possamos
produzir decisões. 
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Os princípios são, para Dworkin (2002, p. 36), padrões decisórios
diferentes das regras.17 Esquematicamente, podemos distinguir regras
e princípios da seguinte maneira:

PADRÕES
DECISÓRIOS REGRAS

PRINCÍPIOS PRINCÍPIOS: EXIGÊNCIA DE JUSTIÇA OU EQUIDADE

POLÍTICAS: OBJETIVO A SER ALCANÇADO ECONÔMICO

POLÍTICO

SOCIAL

A diferença entre princípios e regras pode ser enunciada do ponto
de vista lógico, ou seja, a natureza da orientação do padrão decisório (ou
do comando normativo, qualquer que seja a terminologia utilizada)
determina que, do ponto de vista dos processos lógicos de aplicação de
um ou de outro, se possa agir de um ou de outro modo. Nas regras, temos
a possibilidade da aplicação à moda “tudo ou nada”. Já nos princípios,
não temos consequências jurídicas automáticas ao preenchimento das
condições dadas. Eles enunciam uma razão que conduz o argumento,
mas ainda assim o intérprete-aplicador tem de determinar uma decisão
particular. O princípio é uma razão relevante do ponto de vista das auto-
ridades que aplicam o direito. Possuem a dimensão do “peso” ou da
“importância”, havendo, assim, uma força relativa em cada princípio.18

As regras, por sua vez, possuem apenas importância funcional. Não têm
a dimensão do peso ou da importância valorativa.19

Podemos extrair dos conceitos de regras e princípios elementos
para acrescer à nossa distinção entre normas de conduta e normas aber-
tas. Do ponto de vista do aspecto semântico, a regra, assim como a
norma de conduta, significa que o endereçado deve se comportar desta
ou daquela forma. Seus elementos constitutivos permitem a aplicação
dedutiva de forma imediata, sem nenhuma extração de nova regra, ou
seja, novo conjunto de condições formulado para que, em ocorrendo
o preenchimento de seus elementos, incida a sanção. Os princípios são,
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de outra forma, razões para decidir, qualificam a conduta a ser obser-
vada, informam valores.
Faria (2002, p. 77) esquematiza a função dos princípios: 

FUNÇÃO E OBJETIVOS DOS PRINCÍPIOS

FUNÇÃO OBJETIVOS

INTEGRADORA • PROPICIAR RESOLUÇÃO DOS LITÍGIOS NÃO ENQUADRÁVEIS

NAS NORMAS (HARD CASES);

• ORIENTAR PREENCHIMENTO DE LACUNAS.

INTERPRETATIVA • ORIENTAR A COMPREENSÃO DAS NORMAS NO SENTIDO  

DO PRÓPRIO SISTEMA JURÍDICO.

DIRETIVA • APONTAR OS RUMOS DA ORDEM JURÍDICA; 

• ATUAR COMO DIRETRIZ PROGRAMÁTICA.

UNIFICADORA • ASSEGURAR COERÊNCIA DOUTRINÁRIA E SISTÊMICA À ORDEM JURÍDICA; 

• PROPICIAR A CONJUNÇÃO ENTRE FORMAL (SIC) 

RACIONALIDADE SUBSTANTIVA.

Aqui aparece o nosso problema central: como compatibilizar a for-
mação de natureza kelseniana e exegeta do ator jurídico com a aplicação
de normas que não são operacionalizáveis mediante o emprego do
método dedutivo que toma por premissa maior a norma posta? O ensi-
no jurídico tradicional pressupõe o método dedutivo e a subsunção
como categorias interpretativas primordiais. O aluno aprende o direito
estatal, o direito positivado, encarando as normas como se fossem con-
ceitos definíveis na forma de premissas maiores às quais se possam
subsumir todos os fatos da vida social do homem. A perplexidade apa-
rece, por exemplo, quando tem de resolver o seguinte problema:
O art. 51 do Código de Defesa do Consumidor elenca as chama-

das cláusulas abusivas. Diz, no seu inciso IV, que “[...] são consideradas
nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam obrigações considera-
das iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada,
ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade” (grifos meus).
No § 1º do mesmo artigo está pretensamente definido o conceito

de vantagem exagerada e lá se encontra, no inciso III, o termo onero-
sidade excessiva da seguinte forma:
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§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem
que: 
[...]
III – se mostra excessivamente onerosa para o consumidor,
considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, 
o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares 
ao caso” (grifos meus)

Pensemos no conceito de onerosidade excessiva e de vantagem exa-
gerada aplicáveis às três seguintes situações:
a) consumidor que compra uma bolsa de couro de marca glamoro-

sa pagando o preço de R$ 8.000,00;
b) consumidor que contrata com uma instituição financeira o for-

necimento de crédito em um determinado valor, vencível mensalmente
com a contrapartida do pagamento de juros no montante de 10% men-
sais, o chamado “cheque especial”;
c) consumidor que contrata com fornecedor a prestação de servi-

ços de saúde (médico-hospitalar) e em cujo contrato há uma cláusula
que determina que, na hipótese de internação (eletiva ou emergencial),
mesmo que o consumidor esteja em dia com suas obrigações contra-
tuais, ele deverá emitir um cheque ou nota promissória no valor do
dobro da estimativa do valor do serviço a ser prestado na ocasião.
A norma do CDC não é autoevidente quanto à possibilidade de sua

aplicação aos três diferentes casos. O que é onerosidade excessiva? O
preço pago pela bolsa no primeiro caso é excessivamente oneroso? Os
juros remuneratórios no segundo caso são excessivamente onerosos?
E a obrigação de dar uma garantia além do cumprimento regular das
obrigações do consumidor no terceiro caso é cláusula que contém one-
rosidade excessiva? 
O operador do direito aqui se vê frente a um grau de complexida-

de no processo decisório significativamente mais alto do que se tivesse
de determinar se alguém teria matado outrem como prevê o art. 121
do Código Penal. 
Segundo o paradigma jurídico reproduzido nas universidades, ao

juiz não é dado criar o direito, cabendo-lhe exclusivamente aplicar as
normas de forma dedutivista lógico-formalmente, mediante um sim-
ples processo de subsunção que é caracterizado como a adequação do
fato à norma, esta sendo um conceito dado. A subsunção é, segundo a
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definição léxico-jurídica, a “[...] 2. Operação pela qual se considera um
fato como incluído no âmbito de incidência de uma norma. 3. Na apli-
cação da lei, operação análoga à do silogismo, que toma a disposição
legal como premissa maior” (CUNHA, 2003, verbete subsunção). Como
fazer a subsunção se os elementos da premissa maior não são suficien-
temente determinadores de uma dada conduta? 
O problema de se aplicar as normas abertas entreabre uma nova dis-

cussão. Já que a norma é bastante ampla de significado, é possível que
haja algum critério de interpretação do sentido dela que dê ao opera-
dor do direito alguma segurança quanto à correção de tal procedimento?
Aqui voltamos a três autores já citados no início do trabalho: Kelsen,
Hart e Dworkin. 
Para os dois primeiros, não há como se estabelecer um critério crí-

tico que possa ser uma ferramenta analítica precisa para a avaliação de
se uma decisão é ou não adequada. Assim, se no nosso exemplo dois juí-
zes diferentes tiverem posições opostas em relação à caracterização da
onerosidade excessiva nos três casos, ambos estão agindo de acordo com
seu campo de discricionariedade ao interpretar e aplicar as normas e
toda interpretação é igualmente válida. 
Dworkin defende, no entanto, a possibilidade de que a decisão seja

avaliada criticamente, já que o juiz tem o compromisso de julgar segun-
do um padrão decisório que lhe transcende. 
A riqueza da discussão travada entre, por um lado, aqueles que

acham que não há critério cientificamente válido para se criticar a deci-
são e, por outro, aqueles que acham que é possível se avaliar a correção
dela está, penso, no âmbito do reconhecimento pela sociedade de que
o direito é um locus importante da discussão dos valores republicanos
e democráticos que conformam um dado projeto de sociedade que que-
remos. O ensino jurídico, ao não considerar com a devida importância
o advento do novo padrão normativo predominante nas nossas leis,
sonega ao aluno a real dimensão de complexidade da atividade profis-
sional para a qual ele se prepara.20

4.5. A APLICAÇÃO DAS NORMAS ABERTAS

E SUA PROBLEMATICIDADE: APONTAMENTOS FINAIS
Parece claro que, no processo de interpretação e aplicação das normas,
ou seja, na tomada de decisão, está em jogo mais do que a manifesta-
ção do ato de vontade da autoridade. Há, no momento da tomada de
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decisão, um exercício racional de ponderação de valores, preenchimen-
to de sentido das normas, adequação do sentido a ser dado a determinada
norma a uma tradição na qual estamos imersos, a percepção de que a
decisão tem consequências futuras; enfim, uma série de condicionantes
do ato que então se fazem presentes problematicamente, que não apa-
rece de forma suficientemente problematizada durante a formação do
bacharel, dada a ênfase em um tipo de metodologia de ensino que não
privilegia as situações problema ou o protagonismo do discente na cons-
trução de soluções criativas em contextos complexos.
No presente trabalho pretendeu-se apontar o aumento da comple-

xidade do processo de interpretação e aplicação da norma consequente
à presença na legislação infraconstitucional cada vez maior de nor-
mas abertas. 
Se não é qualquer decisão que pode ser aceita como válida, deve-

mos como sociedade poder ter acesso ao caminho mental percorrido
pelo juiz quando deliberou em determinado sentido. Nosso modelo de
ensino jurídico, a meu ver, não privilegia adequadamente o aspecto da
problematicidade da construção das decisões e sua publicização. O
resultado de uma prática judicial de pouco cuidado com a fundamen-
tação das decisões é a corrosão progressiva da ideia de função social e
de responsabilidade do Judiciário, com consequências já visíveis do
ponto de vista de sua legitimação frente à sociedade. É importante que
as questões relativas ao discurso interno sobre os mecanismos de toma-
da de decisão sejam abordadas com maior ênfase no âmbito do ensino
do direito. Larenz (1997, p. 310-313) descreve o problema da interpre-
tação insuficientemente fundamentada que é proferida por meio da
simples subsunção: 

Os tribunais argumentam não raramente de modo
tipológico, mas declaram a sua argumentação, justificada
como coordenação a um tipo, como subsunção a um
conceito, que como tal não é, de facto, aceitável. A falta 
de consciência do modo de argumentar tipológico reduz 
a fundamentação a uma fundamentação ilusória, mas que
seria correta se o tribunal tivesse argumentado abertamente
de modo tipológico. [...] A necessidade de um pensamento
“orientado a valores” surge com a máxima intensidade
quando a lei recorre a uma pauta de valoração que carece 
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de preenchimento valorativo, para delimitar uma hipótese
legal ou também uma consequência jurídica. Tais pautas são,
por exemplo, a “boa-fé”, uma “justa causa”, uma “relação
adequada” (de prestação ou contraprestação), 
um “prazo razoável” ou “prudente arbítrio”.

A alternativa a uma decisão realmente fundamentada e cuja moti-
vação possa se verificar convenientemente explicitada é um tipo de
decisionismo que hoje se pode observar, por exemplo, no STJ e no
STF. Um padrão de decisão que materializa o discurso mistificador
da dedução mecanicista, da subsunção neutra e que, em verdade, se
manifesta como a expressão do chamado argumento de autoridade. Vir-
gílio Afonso da Silva (2002) cobra do STF coerência sobre a utilização
de dois dos chamados “princípios”21 de interpretação constitucional:
o da proporcionalidade e o da razoabilidade. Demonstra o autor como
os argumentos utilizados nas fundamentações de algumas decisões
não somente não se aprofundam suficientemente nas questões de
mérito, como também nem mesmo esclarecem com precisão os con-
ceitos jurídicos com os quais argumentam.
Sobre a importância da fundamentação adequada para que haja pos-

sibilidade de crítica à decisão, Larenz (1997, p. 326) propõe: 

… [a Jurisprudência] [t]em que “arriscar” uma solução,
mesmo que não seja capaz de a apoiar plenamente como
fundamentos; nesta medida, a sua solução contém
inevitavelmente uma parcela de “discricionariedade”. Mas ele
[o juiz ou funcionário] deve fundamentar, tanto quanto lhe
seja possível, a sua solução com argumentos jurídicos – assim
lhe exige a sua vinculação constitucional à “lei e ao Direito”.

A questão da fundamentação adequada é diretamente relacionada
com a mudança do modelo normativo preponderante na produção
legislativa atual, qual seja, o da utilização de normas abertas. 
A complexidade dos problemas aqui apontados não ensejam uma

conclusão ou uma resposta terminativa, mas podem apontar questões
que motivem a continuidade de reflexão sobre os métodos de ensino,
seus limites e suas possibilidades.
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NOTAS

Se é certo que não se pode precisar o momento em que, na história,1�

os períodos se sucedem, traço um corte metodológico a partir da
Constituição de 1988 tendo em vista o surgimento, posteriormente a ela, das
Leis nº 8.078/90, nº 8.884/94 e nº 10.406/02, que ilustram uma técnica
legislativa diversa daquela utilizada nas leis anteriores à Constituição. 

Por simplificação e em razão do corte metodológico adotado, não2�

serão analisados o problema da crise do Direito e do Judiciário no presente
trabalho, mas é importante ressaltar que eles são igualmente importantes e
têm implicação direta na crise do ensino do direito. 

Sobre essa diferença, falei em Crise do direito e juspositivismo: a3�

exaustão de um paradigma (FREITAS FILHO, 2003, p. 23 e s.). 

O conceito de sistema aqui tomado é o do sistema conceitual lógico-4�

formal, cujos conceitos encadeiam-se de forma vertical, conforme a
representação kelseniana. 

O termo “lógico-formal” aqui utilizado expressa uma dada visão5�

sobre o direito que é descrita na doutrina sobre o tema do ensino jurídico.
Não faço, assim, uma crítica à lógica formal propriamente, mas o termo me
permite descrever uma perspectiva teórica sobre o direito. Reconheço, como
corretamente me apontou José Reinaldo de Lima Lopes, que a lógica formal
é condição do pensamento consequente, na linha de argumento de autores
como Raz, MacCormick e Ricoeur, por exemplo. 

Sobre as escolas citadas, ver Gillissen (1995, p. 513-520) e van6�

Caenegem (1995, p. 151-163).

“... o poder simbólico é, com efeito, esse poder invisível o qual só7�

pode ser exercido com a cumplicidade daqueles que não querem saber que
lhes estão sujeitos ou mesmo que o exercem.” (BOURDIEU, 1989, p. 7)

San Tiago Dantas (1955) advertia sobre a questão do método em8�

relação ao que chamou de “restauração da cultura jurídica”: esse movimento
tem de lançar raízes numa revisão da educação jurídica e é, portanto, como
programa de ação, um apelo à reforma do ensino do Direito nas nossas
escolas e universidades. 

“O ponto de onde, a meu ver, devemos partir, nesse exame do ensino
eu hoje praticamos, é a definição do próprio objetivo da educação jurídica.
Quem percorre os programas de ensino das nossas escolas, e sobretudo
quem ouve as aulas que nelas se proferem, sob a forma elegante e
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indiferente da velha aula-douta coimbrã, vê que o objetivo atual do
ensino jurídico é proporcionar aos estudantes o conhecimento descritivo 
e sistemático das instituições e normas jurídicas. Poderíamos dizer que o
curso jurídico é, sem exagero, um curso dos institutos jurídicos,
apresentados sob a forma expositiva de tratado teórico-prático.”
(DANTAS, 1955, p. 452) 

A despeito de críticas ao uso do termo paradigma aplicado às ciências9�

humanas e em especial às sociais, penso ser possível fazê-lo. Para o
aprofundamento da discussão, ver Kuhn (1996). Em uma crítica sobre a
teoria de Kuhn aplicada de forma irrestrita às ciências sociais, Jeffrey C.
Alexander (1987) aponta: “As condições definidoras da crise do paradigma
nas ciências naturais são a rotina nas sociais”; e em sua nota de rodapé:
“Essa é a razão porque tantas das primeiras aplicações das ideias de Kuhn à
sociologia (por exemplo, Friedrichs, 1970) parecem hoje tão exageradas. Elas
proclamavam revoluções numa disciplina em estado contínuo de profundo
desacordo e de revolução teórica”. 

O art. 6º da CF/88 diz que “São direitos sociais a educação, a saúde,10�

o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição”.

Sobre esse tema falei em “A flexibilização da legalidade nas práticas11�

conciliatórias na Justiça do Trabalho” (FREITAS FILHO, 1997).

Kelsen tem uma ideia de ciência cartesiana, moderna e, portanto,12�

quantificável, verificável. 

Larenz não fala em “predominância”, mas fala em que a aplicação13�

assim seria em um “caso ideal”. Penso que não é a questão de falar-se em
tese, mas de fato o que ocorre é isso. Há aqui uma relação de
predominância de processos metodológicos. 

O termo “segurança jurídica” é aqui utilizado com a conotação de14�

razoável previsibilidade sobre o sentido normativo de determinado comando.

Faço aqui referência à obra de Dworkin pensando15�

fundamentalmente nos seus três mais conhecidos livros: Levando os direitos a
sério (2002), Uma questão de princípio (2001) e O império do direito (1999),
todos publicados em português pela Editora Martins Fontes. 

Especificamente a versão do positivismo desenvolvida em O conceito16�

de direito (HART, 1996).
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Esclareço que o termo “padrão” é utilizado pelo próprio Dworkin,17�

referindo-se ao critério decisório.

Podemos exemplificar este ponto imaginando o peso simultâneo de18�

dois princípios como o da liberdade de imprensa versus o da preservação da
intimidade, ambos constitucionais. 

A diferença entre regras e princípios encontra-se especialmente19�

tratada por Dworkin nos capítulos 2 e 3 de Levando os direitos a sério (2002). 

Não nos aprofundaremos, por óbvia questão de espaço e propósito20�

do presente trabalho, na questão relativa ao papel ideológico de um discurso
acadêmico da pureza do direito na reprodução de uma dada estrutura de
Estado, de sociedade e de universidade. Para o aprofundamento desta
questão, ver, dentre tantos, Bourdieu (1989) e Bourdieu e Passeron (1992). 

O autor contesta, valendo-se de Alexy, que a proporcionalidade e 21�

a razoabilidade sejam princípios, defendendo a opinião de que são regras. 
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5. OS DESAFIOS À EDUCAÇÃO JURÍDICA 
EM TEMPOS DE “PÓS-RACIONALIDADE”

Ana Carolina de Faria Silvestre (Faculdade de Direito do Sul de Minas)

5.1. INTRODUÇÃO
É comum a compreensão do Direito como um conjunto finito de
materiais jurídicos (normas e princípios assumidos como entidades
gnoseológicas cognoscíveis), do juiz como um aplicador imparcial de
leis e da realização do direito como um exercício lógico-racional (não
raro reduzido a um exercício lógico-subsuntivo) de maior ou menor
complexidade; uma atividade intelectiva que – porque se compreen-
de a si mesma como racional – busca se manter afastada de qualquer
influência dos sentimentos e das emoções. 
Razão e emoção – assumem a herança grega, constitutiva do

nosso modo contemporâneo de perceber a vida – são dimensões
antagônicas em permanente tensão. As emoções seriam, sob essa divi-
são asséptica, forças incontroláveis que conduziriam os homens a
mares bravios ou a calmarias – que se sucederiam ininterrupta e inad-
vertidamente; condicionada a sua felicidade ou infelicidade, sempre,
por fatores exteriores ao eu-sujeito. Na outra face da moeda, ter-se-
ia a razão; luminosa, capaz de levantar o véu que obscurece a verdade,
de acedê-la e de conduzir-nos ao gozo da felicidade imperturbável
dos conceitos e das matemáticas.
O predomínio da razão sobre a emoção teria a potencialidade de

orientar a ação humana para o bem e, em última análise, conduzir-nos-
ia à realidade de uma comunidade de iguais. Platão,1 exemplarmente,
compreendia que o acesso à verdade pressuporia o cultivo da faculdade
da alma que mais nos assemelharia aos deuses (a razão) e o afastamen-
to do corpo. A alma imortal dos homens entregues à satisfação dos
sentidos ganharia corporalidade, impedindo-os de aceder à verdade
encerrada no mundo inteligível.
Segundo os alcunhados filósofos antiemotivos,2 as emoções teriam o

condão de conduzir-nos a juízos falsos, uma vez que relevariam a impor-
tância de pessoas e eventos exteriores ao eu-sujeito. Elementos sobre os
quais não possuímos efetivo controle, que podem nos ser retirados, sem
aviso; levados definitivamente pelo fluxo constante e ininterrupto da

PESQUISA DIREITO GV

95 : sumário



roda da fortuna que gira incessantemente. Nossos pais, irmãos, filhos e
amigos queridos a quem, frequentemente, atribuímos grande valor, são
elementos exteriores ao sujeito com os quais estabelecemos laços de
afeto. Estes laços são, no entanto, frágeis e podem ser destruídos pelo
azar. A consciência de tal impotência nos induz a experienciar o medo.
A cólera se sucede ao pensamento de que alguém causou grave dano a
algo (ou alguém) a que(m) atribuímos grande valor ou estima; senti-
mos piedade quando vemos pessoas padecendo de males que não
provocaram etc.
As emoções revelariam a incompletude da experiência humana

e condenariam o sujeito à inconstância e ao espanto – ao homem
caberia apenas espantar-se em face de forças que não conhece e não
controla e que o atingem irremediável e abruptamente. No entan-
to, esta visão exterior e emotiva do mundo é falsa; dizem-nos os
filósofos antiemotivos. A sorte ou o azar nada poderiam fazer contra
as coisas efetivamente valiosas: o pensamento e a virtude. Sócrates,
por exemplo, insistia com todos aqueles com quem estabelecia diá-
logo que buscassem compreender a lei natural que os constituía.
A verdade desvelada por meio do diálogo se nos imporia como guias
para a ação virtuosa; a educação das almas nos conduziria, em últi-
ma análise, à percepção de pertencermos a uma comunidade de
iguais. A promessa de conhecimento e felicidade estava ancorada,
portanto, em uma necessária volta para o interior, para uma dimen-
são de interioridade que nos constituiria e que encerraria em si
os conceitos de bem e de mal, de justo e de injusto, de utilidade e
de inutilidade. 
A liberdade racional se oporia frontalmente à consagração de

emoções como a paixão, a aflição, a piedade etc.; emoções exorta-
das pelo e constitutivas do gênero trágico.
Não obstante, será possível (e desejável) afastar as emoções da

tomada racional de decisão? E quanto à decisão judicial, como um tipo
específico de decisão, é possível pensar a resposta jurisdicional como
o fruto de um exercício intelectivo não emotivo? Pretendemos
compreender o que implica, para a educação jurídica e seus desafios
contemporâneos, assumir que as emoções são cognitivas e que, para
além, elas podem ser assumidas como marcadores somáticos (DAMÁ-
SIO, 2005) – indelevelmente importantes para a tomada de decisão
justa à luz do caso problema-jurídico. Estará a educação jurídica
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afinada com a realidade e importância das emoções no âmbito da
decisão jurisdicional?

5.2. O ESPECTADOR JUDICIOSO

As emoções podem ser racionais ou irracionais normativamente
(NUSSBAUM, 1999, p. 19-62).3As emoções racionais, afirma Nus-
sbaum, desempenhariam um iniludível e fundamental papel no
âmbito da tomada pública de decisão e é, portanto, premente dis-
tingui-las. O espectador judicioso – conceito criado por Adam Smith
e assumido por Martha Nussbaum como recurso metodológico cen-
tral para a realização prática e justa(!) do direito (SMITH, 1759) –
é perspectivado pela autora como o dispositivo capaz de proceder
a esta “filtragem” e a leitura literária como um exercício capaz de
construir artificialmente a posição de tal espectador (NUSSBAUM,
1995, p. 72). 
O espectador judicioso não está pessoalmente comprometido

com os interesses das partes – seu julgamento está livre da influên-
cia de sentimentos como a sua segurança pessoal ou a sua felicidade
–, o que nos capacitaria a afirmar que o seu julgamento é imparcial.
Ele não está privado de emoções e sua análise não objetiva suprimi-
las. Estabelece-se, entre espectador e parte, uma relação de compaixão
(NUSSBAUM, 1995, p. 73).4 A sua participação empático-emotiva
com a estória5 (ALVES, s.d.) narrativamente construída e apresen-
tada lhe permitiria alcançar um grau de compaixão racional em face
do sofrimento alheio. 
O espectador judicioso pode convocar informações de sua histó-

ria pessoal, mas estas informações devem ser examinadas criticamente
a fim de que não se torne tendenciosa a sua decisão – sentença tra-
vestida de imparcialidade, mas que, no fundo, satisfaz seus próprios
objetivos e projetos. 
Uma de suas faculdades mais importantes, afirma Nussbaum, é a

capacidade que tem de imaginar o que significa estar no lugar de cada
uma das pessoas envolvidas na situação fático-problemática que se
delineia à sua frente, sem qualquer comprometimento pessoal6 com
o resultado da contenda (SMITH, 1759, p. 71).7 O espectador expe-
riencia sentimentos em face dos casos-problemas que se lhe apresentam
como resultado de sua vívida imaginação. Não obstante, enquanto
espectador e não participante, essas emoções não o conduzem cega
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e apaixonadamente, turvando sua capacidade de decidir racionalmen-
te. A medida racional do infortúnio, segundo a perspectiva das partes
envolvidas, é assumida como elemento essencial de uma decisão justa.
As emoções podem ser bons guias e para que efetivamente o

sejam é necessário que: a) o julgador tenha uma visão abrangente
e real do caso-problema; b) o julgador perspective a real dimensão
do seu sentido e importância para as partes envolvidas; c) a emoção
seja a de um espectador e não a de um participante. O cumprimento
das exigências do item “c” demanda a colocação e o enfrentamento
das seguintes questões: c.1) que deve buscar compreender dedu-
tivamente se os participantes compreenderam corretamente e
reagiram de forma racional aos problemas; c.2) que deve impedir que
seu interesse pessoal em seu bem-estar comprometa a análise da situa-
ção-problema (NUSSBAUM, 1995, p. 73). 
O exercício de leitura de obras literárias é perspectivado por Nus-

sbaum, na esteira de Smith, como um recurso metodológico essencial.
Ao lermos uma obra literária, ocupamos artificialmente o lugar de
espectadores judiciosos, ou seja, espectadores preocupados com os
destinos das personagens que se identificam, em certa medida, com
os dramas vivenciados pelas personagens, como dramas humanos. Não
é toda obra literária que nos permite experienciar a posição ideal de
espectadores judiciosos, adverte Nussbaum (1995, p. 76).8 O leitor
deve assumir uma postura duplamente crítica, ou seja, deve selecio-
nar criticamente quais obras estariam mais inclinadas a servir a esta
finalidade e, durante o processo de leitura, resistir aos apelos da prosa
bem construída e da estética apelativa a fim de manter uma postura
crítico-reflexiva, ancorada em valorações ético-morais e políticas. 
A par da assunção de uma necessária postura crítico-reflexiva em

face da seleção da obra e da experiência literária, como experiência
emotiva, há que se reconhecer, com Nussbaum, que a estrutura for-
mal implícita na experiência literária pode nos levar a experienciar
sentimentos e tal exercício tem a potencialidade de contribuir para
o refinamento de nossa capacidade crítica e empático-emocional –
dimensões fundamentais para a decisão judicial eivada de justiça.9

5.3. OS POETAS COMO JUÍZES

O juiz deve ser o árbitro da diferença. Para desempenhar bem o
seu papel, ele deve ser capaz de proceder a juízos equânimes, em
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consonância com as complexidades históricas e humanas. A maio-
ria dos juízes, sustenta Nussbaum, não julga assim. É necessário,
portanto, que os juízes deixem de julgar como juízes e passem a
julgar como poetas-juízes (NUSSBAUM, 1995, p. 81).10

O poeta-juiz é aquele que perspectiva as circunstâncias reais do
caso concreto e que compreende empático-emocionalmente (como
espectador) o seu sentido e alcance para cada uma das pessoas envol-
vidas na querela. Assim como a luz do sol é capaz de iluminar cada
curva, cada recôncavo de uma criatura desamparada, o julgamento
do poeta-juiz seria capaz de perceber e revelar cada detalhe escon-
dido (ou não relevado por concepções formalistas do Direito). Isso
não quer dizer que o juiz deva assumir atribuições que processual e
funcionalmente não lhe caibam, mas efetivamente relevar, no marco
de uma opção humanista, que o objetivo da realização prática do
direito é a justiça concretamente perspectivada segundo a ótica do
caso. A verdadeira imparcialidade pressupõe uma rica e concreta visão
da situação problema – como narrativa singular – que faça justiça à
vida humana (NUSSBAUM, 1995, p. 81).11

A resposta jurisdicional deve sublimar a pura empatia e alcançar
a valoração – a partir do ponto de vista do julgador – do sentido do
sofrimento das partes e suas implicações. Não obstante, esclarece
Nussbaum, tal exercício criativo tem limites bem definidos no âmbi-
to da realização do direito. 
O raciocínio técnico-legal, o conhecimento da lei e os constran-

gimentos dos precedentes12 têm um papel central no âmbito da
realização do direito. Estes constrangimentos legais são perspectiva-
dos como limites para além dos quais a imaginação literária estaria
apta a atuar. No âmbito do raciocínio judicial, diz-nos Nussbaum,
deve-se adicionar ao modelo do espectador judicioso de Smith os
constrangimentos institucionais lato sensu a fim de se alcançar uma
resposta juridicamente adequada.13

Não nos cabe aqui, tendo em vista os objetivos deste estudo, proble-
matizar o modelo de juiz idealizado por Nussbaum. Resumiremo-nos
a afirmar, a traço manifestamente grosso, que, ao diferenciar casos
fáceis de casos difíceis e, consequentemente, restringir o potencial da
imaginação literária à esfera dos casos difíceis – um complemento con-
vocável somente no âmbito dos casos difíceis –, a autora concretizaria
mais um discurso da área aberta (LINHARES, 2010). 
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5.4. AS EMOÇÕES E OS DESAFIOS À EDUCAÇÃO JURÍDICA

É extremamente interessante e frutífera a análise que Nussbaum
desenvolve acerca da dimensão cognitiva das emoções. As emoções,
concordamos com a autora, são racionais e podem desempenhar um
papel essencial na tomada pública de decisão. Estudos atuais no âmbi-
to das neurociências e da psicologia cognitiva14 corroboram essa
afirmação e parecem assentir vigorosamente com a assunção de que
a experiência imaginativa, como exercício pático-emocional (reali-
dade psíquica), teria a potencialidade de contribuir para a construção
de um “eu sou” mais receptivo, inclusive, ao sofrimento alheio. 
A leitura de obras literárias, como recurso pedagógico, pode con-

tribuir para a construção de um operador do direito mais sensível à
diferença e capaz de oferecer respostas mais adequadas para os casos-
problemas surgidos no mundo da vida.
Por meio do exercício imaginativo propiciado pela leitura de

obras literárias, somos capazes de vivenciar emoções e sentimentos
experienciados pelas personagens mergulhadas em seus dramas,
amores, sofrimentos e felicidades. O sentimento compartilhado pode
ser o mesmo, no entanto, há que se ressaltar, será vivenciado em grau
inferior àquele sentido na pele e cunhado por interesses individuais
das personagens. 
A leitura de obras literárias realistas, acentua Nussbaum, é (ou deve

ser!) uma experiência absolutamente aparentada da realização prática
do Direito empreendida cotidianamente pelo juiz. O juiz, assim como
o leitor interessado de uma obra literária realista, lê os fatos narrados
pelas partes com vistas a compreender o problema jurídico apresenta-
do sob o olhar das partes envolvidas. A justiça para o caso só será
possível se o juiz for capaz de compreender as demandas das partes sob
o ponto de vista das próprias partes. O exercício de alteridade está ime-
diatamente relacionado à justiça do/para o caso concreto.
Uma questão controversa que se nos coloca está relacionada à

seleção das obras literárias realistas adequadas ao exercício empáti-
co-emocional, decisivamente importante, de acordo com Nussbaum,
para a concretização da resposta justa segundo a orientação do caso
concreto jurídico.
A experiência imaginativa é também uma experiência significa-

tivamente solitária, na qual incidem variáveis diversas como a história
de vida do leitor, o seu contexto atual etc. Não há, portanto, como
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definir, a priori, quais obras poderiam ser perspectivadas como ade-
quadas para o exercício empático-emocional do espectador
judicioso. Ainda que se concorde com Nussbaum acerca do contri-
buto diferenciado da experiência literário-emocional propiciada por
obras pertencentes ao gênero realista, uma obra perspectivada como
“inadequada”, a priori, pode, potencialmente, proporcionar uma rica
experiência imaginativa e empático-emotiva de substancial valor no
âmbito da tomada pública de decisão. A mesma objeção pode ser
convocada para defender a utilização de outros recursos, tais como
a obra cinematográfica. Parece-nos apressada e simplista a afirmação
de que a experiência imaginativa proporcionada pela obra literária é
sempre superior qualitativamente à obra cinematográfica. Obras
cinematográficas minimalistas, como Dogville, por exemplo – que se
passa em um único ambiente, minimamente decorado, onde as casas
da citada vila reduzem-se a traçados no solo que limitam as suas
dimensões; o próprio cachorro da vila, que nos remete metaforica-
mente ao título da película, não passa de um traçado no chão
nominado “dog” –, são tão potencialmente capazes de proporcio-
nar uma rica experiência imaginativa quanto uma obra literária. Para
além, se o objetivo da convocação da obra literária é proporcionar
ao seu espectador a experiência da piedade-compaixão, talvez o
forte apelo estético da obra cinematográfica seja um fator positivo
a ser relevado. 
A par da controvérsia assumida e relevada, compreendemos que os

currículos dos cursos de graduação em Direito, na sua generalidade,
se mantêm manifestamente atrelados a uma herança positivista-nor-
mativista que distingue radicalmente os reinos da emoção e da razão
e, para além, converte diferença em desigualdade, hierarquizando e
desprezando quaisquer contributos das emoções no âmbito da reali-
zação prática do Direito. 

5.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Direito deve assumir o desafio da realização prática do Direito
com justiça! Isso implica um esforço empático-emotivo com vistas
a compreender o caso-problema jurídico não como um conjunto de
fatos jurídicos dissociáveis, mas como um caso único e irrepetível à
luz do qual e para o qual o juiz deve buscar uma resposta que se reve-
le prática e concretamente adequada à especificidade desse mesmo
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caso. Problema e sistema jurídico relacionam-se dialeticamente, o que
implica considerar, à luz de uma orientação jurisprudencialista, que
o problema jurídico, assumido como caso-problema único e irrepe-
tível, é uma dimensão constitutiva do sentido do sistema (que passa
a ser perspectivado, ele próprio, como um problema(!).15

A preocupação, portanto, com a melhor decisão para o caso, que
se concretiza na decisão eivada de justiça à luz do caso, é um dos
pressupostos fundamentais para que a normatividade do sistema se
constitua de maneira comprometida com uma experiência munda-
na situada, alinhada com valores ético-comunitários compartilhados
que assumem e relevam, no seu âmago, não o indivíduo iluminista
sem face, mas o homem-pessoa situado em, comprometido com e
responsável por certa mundividência.
O exercício imaginativo propiciado pela leitura de obras literá-

rias realistas coloca-nos na posição privilegiada de espectadores
judiciosos que, assim como o juiz, leem o processo de maneira inte-
ressada e podem (e devem!) vivenciar as mesmas emoções e
sentimentos das partes se se permitirem mergulhar com verdade na
querela apresentada e sustentada pelos discursos das partes.
A educação jurídica não deve se alhear às evidências que nos

apontam para a cognição das emoções e para além da sua impor-
tância na tomada de decisão judicial eivada de justiça à luz do caso
concreto jurídico. Em tempos de pós-racionalidade – onde não se
sustenta acriticamente a dualidade entre razão e emoção –, devem
os cursos de Direito repensar os seus currículos de modo que o
Direito seja concretamente capaz de se oferecer para a sociedade
como um instrumento de promoção da justiça para o caso e, no limi-
te, de pacificação social. Nossa proposta, nesse estágio de nossas
investigações, é levantar suspeitas acerca do marco teórico que
informa a prática jurídica, assumido como evidente, de que haveria
um antagonismo invencível entre razão e emoção e que a realiza-
ção prática do direito deveria ser concretizada como um exercício
racional (segundo a perspectiva tradicional, apartado das emoções). 
Compreendemos que investigações desse gênero, a par de situa-

das no plano teórico, podem contribuir para uma compreensão mais
alargada do direito, dos seus objetivos práticos e, em última análi-
se, convocar a didática e a metodologia do direito a repensar as suas
práticas. Propomos, provisoriamente, que a literatura deveria estar
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mais ativamente presente nas disciplinas do curso de Direito, sem-
pre que possível e especialmente no âmbito das disciplinas
propedêuticas – solo fértil para discussões acerca do sentido e dos
objetivos do direito – a fim de se assumir o efeito “moral uplift”
como uma hipótese a ser testada (falseada ou comprovada).
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NOTAS

Segundo Platão (2005, p. 9), o corpo seria o responsável por todos1�

os embaraços e empecilhos que nos afastariam da verdade. O corpo
buscaria a satisfação de seus apetites enquanto a alma objetivaria a
sabedoria. Direcionados rumo a objetivos diversos, alma e corpo estariam
condenados, enquanto viventes no mundo sensível, à tensão.

Martha Nussbaum alcunha Platão, Epicuro, os estoicos gregos e2�

romanos e Espinosa de filósofos antiemotivos (NUSSBAUM, 1995, p. 56-57).
Tais filósofos teriam em comum a compreensão de que a imagem do mundo
que as emoções nos revelam (a par de estarem relacionadas aos juízos) é
falsa. Concordam todos que o homem sábio é aquele que hipertrofia a
dimensão interior (que nos é constitutiva) e que atribui pouco ou nenhum
valor aos bens materiais e, de forma geral, a tudo o que lhe é exterior.

Nussbaum sustenta que emoções como a repugnância ou a aversão3�

têm um conteúdo cognitivo específico que torna a sua confiabilidade
duvidosa na vida social e, especialmente, no âmbito do Direito. Para o
desenvolvimento desta afirmação, vide Nussbaum (1999).

A relação que se estabelece entre o espectador judicioso e as partes4�

envolvidas na situação-problema sob análise ultrapassa a simples empatia.
Segundo Nussbaum, o espectador judicioso se interessa pelos participantes
como um amigo preocupado. 

Rubem Alves advoga a volta do termo “estória”, que teria sido5�

assassinada pelos gramáticos, denuncia o pensador. No nosso entender, 
a reabilitação gramatical do termo “estória” está justificada por um apelo
fenomenológico e se justifica, para além, segundo uma concepção da
história enquanto memória, nos termos sugeridos por Cury. A história
acontece no mundo de dentro, sempre. “Estória não quer se tornar
história”, como corretamente pontuou Guimarães Rosa. De nosso lado,
compreendemos ser correto acrescentar a seguinte perturbação: “que
história?”(cf. Alves, [s.d.]).

Martha Nussbaum, ao afirmar que o julgamento do juiz poeta não6�

está comprometido com o resultado da contenda, quer dizer que o seu
julgamento está livre da influência de sentimentos como a sua segurança
pessoal ou a sua felicidade. Não se exige do juiz a neutralidade impossível,
mas o seu julgamento não pode ser orientado por sentimentos egoísticos 
e hedonistas como a sua conveniência e/ou segurança pessoais. O juiz,
reitera-se, deve se colocar na posição de um leitor preocupado com os
destinos das partes. Nesse sentido, Nussbaum (1995, p. 73). 
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“In all such cases, that there may be some correspondence of7�

sentiments between the spectator and the person principally concerned, the
spectator must, first of all, endeavour, as much as he can, to put himself in the
situation of the other, and to bring home to himself every little circumstance
of distress which can possibly occur to the sufferer. He must adopt the whole
case of his companion with all its minutest incidents; and strive to render as
perfect as possible, that imaginary change of situation upon which his
sympathy is founded.” (SMITH, 1759, p. 71) 

“In short, my view does not urge a naive uncritical reliance on the8�

literary work.” (NUSSBAUM, 1995, p. 76)

Podemos afirmar que perspectivas como a de Nussbaum assumem que9�

o exercício da literatura poderia contribuir para um desejável efeito “moral
uplift”. Mesmo pensadores alinhados com perspectivas funcionalistas do direito,
como Posner, que defendem uma interdisciplinaridade entre direito e
economia e negam o efeito moral uplift veementemente, compreendem que o
estudo da literatura poderia ajudar a compreender a natureza fortemente
retórica das decisões judiciais e, para além, teria a potencialidade de lançar luz
sobre os estágios do desenvolvimento do direito (cf. Posner, 2007, p. 527-554). 

“The poet does not judge as judge judges.” (NUSSBAUM, 1995, p. 81)10�

“We can best get an idea of what his procedure is like, he suggests,11�

by thinking of the way sunlight falls around a ‘helpless thing’. This bold image
suggests, first, enormous detail and particularity. When he sun falls around a
thing it illuminates every curve, every nook; nothing remains hidden, nothing
unperceived. So, too, does the poet’s judgment fall, perceiving all that is there
and disclosing it to our view.” (NUSSBAUM, 1995, p. 81)

É importante relevar que os precedentes possuem papel e força12�

diferenciados no âmbito dos sistemas de common law, horizonte do qual faz
parte Martha Nussbaum.

“Where legal reasoning is concerned, we need to add to Smith’s13�

model the fact that there will also be powerful institutional constraints on the
judge reasoning.” (NUSSBAUM, 1995, p. 87-88).

Exemplarmente, podemos convocar os estudos de Antônio Damásio14�

acerca das relações entre as emoções, os sentimentos e a razão (cf. Damásio,
2005, 2003, 1999).

Para mais considerações acerca do pensamento jurisprudencialista15�

de Castanheira Neves e sua proposta metodológica, cf. Neves (1993).
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6. AS ESCOLHAS POR TRÁS DO MÉTODO:
CONTRADIÇÕES, INCOERÊNCIAS E PATOLOGIAS DO
ENSINO JURÍDICO NO BRASIL1

Daniel Leib Zugman (DIREITO GV)

Frederico Silva Bastos (DIREITO GV)

Era a primeira vez que o homem vinha à Lei, mas o porteiro já lá estava. 

E a Lei que lhe dá o emprego; duvidar da dignidade do porteiro equivale 

a duvidar da Lei.

– Não concordo com essa interpretação –, disse K., abanando a cabeça –,

pois se concordarmos com ela somos obrigados a considerar verdadeiro

tudo quanto o porteiro diz. Mas a impossibilidade de tudo isto

defendeste-a tu próprio com grande abundância de pormenores.

– Não – respondeu o padre –, não se é obrigado a considerar verdadeiro

tudo quanto ele diz, deve apenas considerar-se necessário.

– Que triste opinião – disse K. – A mentira transformada em ordem

universal (KAFKA, 2012, p. 157).

6.1. INTRODUÇÃO
Antes de adentrarmos o cerne deste artigo, é importante destacar quem
são os autores do texto, para que sua leitura possa se dar de maneira
contextualizada. Atualmente somos candidatos ao título de mestre em
Direito e Desenvolvimento na Escola de Direito de São Paulo da
Fundação Getulio Vargas, a DIREITO GV. A redação deste artigo se deu
paralelamente ao curso de Formação Docente, ministrado pelo Prof.
Dr. José Garcez Ghirardi aos alunos do mestrado, e as ideias abaixo apre-
sentadas nasceram durante as discussões travadas em sala de aula com
alunos graduados em diversas escolas de Direito do país. Portanto, há
um tom de generalidade nos raciocínios desenvolvidos, não se dirigin-
do a nenhuma instituição de ensino específica. A despeito disso, é preciso
reconhecer que nossas generalizações são limitadas pela parcialidade do
nosso olhar, já que a construção destas ideias foi feita a partir de nossas
experiências e das de nossos colegas e amigos. 
Nosso objetivo é explicitar as diferenças entre a função declarada

da universidade no Brasil, ou seja, a função que teoricamente deveria
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cumprir e a função que ela vem exercendo na prática. E, ademais,
demonstrar como isso impacta a dinâmica de sala de aula e as relações
entre professores e alunos. Em última instância, pretendemos contri-
buir para o aprofundamento do debate acerca do ensino e aprendizado
jurídico no país a partir de experiências práticas e na condição de alu-
nos recém-formados preocupados com o tema e interessados em seguir
a carreira docente.
Para tanto, no tópico 6.2 narramos a experiência acadêmica de um

aluno de graduação imaginário, mas inspirado na realidade. Nos tópi-
cos 6.3 e 6.4 articulamos algumas críticas e percepções a partir dessa
narrativa. E, no último, trazemos algumas considerações finais que tal-
vez possam contribuir para o aprofundamento das discussões sobre
o assunto. 

6.2. CRÔNICA DA VIDA REAL

K nunca foi o melhor aluno da sala. Não obstante, sempre esteve entre
os mais interessados e dedicados e, por isso, raramente tinha dificulda-
des para passar de ano por média. Seu gosto pela leitura e pelo debate,
a esperança na justiça e a admiração pelas carreiras jurídicas, somados à
indecisão peculiar da idade, levaram-no a escolher o curso de Direito no
ano de vestibular. 
Via o ingresso na faculdade como a libertação das aulas maçantes e

obsoletas que tinha experimentado nos Ensinos Fundamental e Médio.
Não precisaria mais estudar química e ligações do carbono, física e cál-
culos de eletricidade, trigonometria, equações, zoologia, botânica etc.
K agora esperava ter aulas empolgantes, reflexivas e com conteúdos que realmen-
te lhe interessassem. 
Aprovado em uma das melhores faculdades de sua cidade, foi, ani-

mado e sem cabelos, para os primeiros dias de aula. Logo no início,
assustou-se: a maioria dos professores utilizava um vocabulário prolixo,
que K não conseguia compreender, embora a língua portuguesa fosse
uma de suas especialidades na escola. Todos diziam que iria se acostu-
mar ao “juridiquês” e que era normal esse estranhamento no começo e,
portanto, não se abalou.
Com o passar dos semestres, percebeu que não precisava se esforçar

muito para ter um bom desempenho nas avaliações. Vários professo-
res, quando compareciam para ministrar as aulas, aplicavam provas e
trabalhos muito semelhantes, quando não idênticos, àqueles dos anos
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anteriores. Aliás, em alguns casos, nem era preciso ir às aulas: seus ami-
gos assinavam as listas de chamada e, para estudar para as provas,
fotocopiava os cadernos dos colegas veteranos. 
Pensava consigo mesmo: “agora só tenho matérias inúteis, dadas por

professores prestes a se aposentar, com aulas preparadas no século passa-
do. Quando começar a ter disciplinas mais práticas e professores melhores,
naturalmente vou me interessar e me dedicar”. 
Os anos foram passando e essa expectativa, salvo escassas exceções,

não se concretizou. Reclamava a amigos e familiares e chegou a cogi-
tar mudar de curso. Frustrava-se com diversas situações que vivenciava:
professores que não vinham dar aula e “tinham a delicadeza” de enviar
um monitor, mestrando, doutorando ou colega de escritório em seu
lugar; trabalhos e provas complexos que nem sequer eram lidos pelo
professor e que garantiam notas altas a toda a classe, ou trabalhos e pro-
vas complexos que não eram lidos e resultavam em notas baixas a todos;
seminários de leitura que duravam semestres inteiros e nos quais nin-
guém, nem mesmo o professor, prestava atenção; longas palestras sobre
o código de Hamurabi, conceitos jurídicos, doutrinas italianas, france-
sas e a natureza jurídica dos institutos do Direito. Enfim, sentia que
perdia tempo indo às aulas e que aquilo não retratava a realidade do
Direito, aquilo que acontecia na prática. 
Além disso, quase todas as vezes que buscava tecer alguma reflexão

mais profunda acerca de determinado tema, os professores respondiam-
lhe com conceitos prontos, memorizados e apresentados como verdades
absolutas e inquestionáveis. 
Desestimulado, K resolveu procurar um estágio acreditando que suas

frustrações acadêmicas seriam supridas com o intenso aprendizado que
almejava experimentar na prática. Começou, então, a trabalhar em um
renomado escritório de advocacia da cidade, o que lhe tomava muita ener-
gia e fez com que dedicasse ainda menos tempo à faculdade. Confirmou
que, de fato, o cotidiano do Direito era muito diferente daquilo que os
professores pregavam nas aulas. Na tentativa de encontrar correspondên-
cia entre as tarefas do estágio e as atividades teóricas da faculdade, K
corriqueiramente se questionava se a prática não seguia a teoria ou se era
a teoria que não seguia a prática. Perguntava-se por que e como o Direito
dos bancos acadêmicos se descolava da realidade.
O pouco prazer intelectual que teve no decorrer do curso foi fruto,

quase integralmente, de suas iniciativas particulares, como a participação
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em grupos de estudo, concursos de artigos científicos e programas de
monitoria. Passou por outros estágios e sentia que aprendia mais fora do
que dentro dos muros da universidade. 
No último ano, identificou-se com um ramo do Direito especí-

fico com o qual lidava em seu estágio e resolveu nele se aprofundar.
No momento da escolha do assunto a ser tratado no trabalho de
conclusão de curso, deparou-se novamente com obstáculos. Queria
abordar temas práticos, apontar como as coisas deveriam ser, sugerir
reformas, verificar como as pessoas lidavam com o direito no dia a
dia, ou seja, estudar questões que tivessem alguma relevância concre-
ta, mas foi surpreendido quando seu orientador lhe recomendou que
se ativesse a descrever alguma lei, ou que procurasse se aprofundar
em algum conceito jurídico ou, ainda, comparar diferentes teorias
sobre um mesmo objeto, assim como os outros nove orientandos do
professor haviam sido encaminhados a fazer. Segundo o professor, não
era papel do estudante de Direito propor reformas, pois era algo muito
ousado, sendo que ao jurista cabia apenas descrever o direito positi-
vo. Os assuntos que lhe interessavam, explicava-lhe o professor, eram
mais afeitos aos campos da ciência política, da sociologia ou mesmo
da economia.
Novamente frustrado, K acatou a sugestão, pois, assim como em

vários outros momentos durante o curso de graduação, estava lidando
com um professor que também era magistrado, promotor, procurador
ou advogado e, portanto, qualquer indisposição poderia prejudicá-lo
futuramente em sua carreira profissional. 
K sentia que ao aluno cabia o medíocre papel de fingir que assis-

tia às aulas e que apreendia os conteúdos lecionados, ao passo que ao
professor incumbia fingir que preparava as aulas e que ensinava algo
aos alunos. A apoteose dessa dinâmica ocorria no momento da ava-
liação, quando os alunos fingiam ser examinados e os professores
fingiam avaliar. 
Ao final, K obteve o grau de bacharel em Direito com distinção,

porém com o sentimento de que a faculdade era uma farsa e de que seu
conhecimento jurídico não era suficiente. Por isso, com os objetivos de
aprofundar seus conhecimentos e de se qualificar para o mercado pro-
fissional, pretendia começar imediatamente um curso de pós-graduação.
K agora esperava ter aulas empolgantes, reflexivas e com conteúdos que real-
mente lhe interessassem...
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6.3. PARA QUE SERVE A FACULDADE DE DIREITO HOJE?
A narrativa do aluno K nos permite observar alguns pontos curiosos no
funcionamento das faculdades de Direito atualmente. Ela nos autoriza
a sugerir que, ultimamente, as faculdades vêm exercendo as funções
precípuas de (i) certificação e de (ii) criação de redes de relacionamen-
to (networking).
A função certificatória pode ser identificada em vários trechos da

narrativa de K, como na alusão ao professor que replica provas e tra-
balhos já utilizados e ao professor que não comparece às aulas e envia
substitutos em seu lugar. Isso demonstra que a preocupação do profes-
sor não é com o aprendizado, mas com a capacidade do aluno de
acumular conhecimentos e replicá-los quando assim exigido. Talvez
seja incontroverso que grande parte dos professores avalia seus alunos
por meio de provas ou trabalhos aplicados ao final do curso. O objeti-
vo é verificar se os alunos internalizaram os conteúdos lecionados pelo
professor e se estão aptos a reproduzi-los. Isso, em si, não é algo posi-
tivo ou negativo, mas o que não se pode negar é que esse método de
avaliação indica escolhas, ainda que irrefletidas. Como explica Ghirardi
(2012), essa dinâmica traduz o entendimento de que não é importan-
te avaliar o processo de formação do estudante, ou seja, o processo de
produção do conhecimento. Em detrimento do processo de aprendi-
zado, opta-se por um único momento avaliativo, cujo objetivo é a
avaliação de um produto, o qual muitas vezes não exige mais do que a
mera memorização de conceitos.
Tal dinâmica poderia ser substituída pela adoção de outros méto-

dos de avaliação, como os seminários de leitura, role play, debates, entre
outros. No entanto, como relatado na crônica de K, geralmente esses
modelos são utilizados mais como estratégias de transferência de res-
ponsabilidade do docente para os alunos do que como avaliação do
processo de aprendizado. Isso é corroborado por Ghirardi (2012), que
afirma que geralmente os professores que utilizam tais métodos con-
tinuam orientados pela função certificatória, pois não acompanham
todas as etapas de preparação dos trabalhos. 
A função certificatória dos cursos de direito também pode ser

explicada pela dinâmica do mercado jurídico hodierno. Em uma dimen-
são maior, replicam-se as relações ocorridas no processo de avaliação
dos discentes, acima descritas. Nessa medida, às instituições de ensino
cabe apenas certificar os alunos capazes de replicar as informações
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transmitidas pelos professores. Esse certificado permite a participação em
concursos públicos e na advocacia, mediante aprovação no exame da
OAB, ambos seguindo o modelo de memorização e reprodução de infor-
mação e não de construção do conhecimento. Ou seja, a realidade além
dos muros da universidade também é pautada pela prevalência do pro-
duto sobre o processo.
Tal realidade explicita a crença de que há uma forma correta de

pensar o Direito e de que é possível ensiná-la (GHIRARDI, 2012). Essa
forma específica de pensar o Direito é sustentada por conceitos abs-
tratos universais que independem do mundo fático. Ou seja, o saber é
objetivo e independe das figuras do professor e do aluno. Também é pre-
ciso consignar que, ao contrário do que o senso comum possa sugerir,
a simples existência de disciplinas propedêuticas no currículo da facul-
dade não torna o ensino crítico. Ouvir uma palestra sobre filosofia do
direito não significa que o conhecimento está sendo construído de
maneira crítica e participativa.2Na verdade, é mais um reforço da dimen-
são certificatória, porque o professor, quase sempre, limita-se a transmitir
aos alunos sua visão do sistema jurídico. É melhor que nada, mas muito
longe do ideal.
Outro ponto que deve ser salientado é o sentimento, frequente-

mente mencionado por K, de que nas aulas não se encontram os
conhecimentos necessários para a vida prática das carreiras jurídicas.
Parece existir uma grande distância entre aquilo que se estuda na uni-
versidade e aquilo que acontece nos escritórios, tribunais, procuradorias
e demais espaços de atuação do bacharel em Direito. Isso denota a falta
de preocupação com a formação prática dos alunos. A responsabilida-
de pelo saber prático, como visto na crônica de K, é transmitida aos
estágios, os quais não são fiscalizados (ou o são precariamente) pelas
instituições de ensino superior, e acabam influenciando escolhas e
posicionamentos que caberia à universidade influenciar. Isso também é
resultado do caráter certificatório assumido pelas escolas de Direito. 
Também é curioso notar que a maior parte dos professores não atua

em regime de dedicação exclusiva,3 ou seja, exerce outra atividade pro-
fissional concomitantemente ao magistério. Isso poderia nos levar a
afirmar, como acreditam alguns autores,4 que há um ganho no preparo
dos estudantes para a atuação prática, o que contradiria o primeiro ponto,
acima indicado. No entanto, cremos que o simples fato de existirem pro-
fessores atuantes em outras carreiras jurídicas não autoriza afirmar que

6. AS ESCOLHAS POR TRÁS DO MÉTODO: CONTRADIÇÕES, INCOERÊNCIAS E PATOLOGIAS DO ENSINO JURÍDICO

114 : sumário



há um ganho na formação prática dos estudantes. Pelo contrário: o fato
de essa categoria de professores ser a predominante na maioria nas facul-
dades reflete a função certificatória das escolas de Direito. Esses docentes
são utilizados como cases de sucesso para atrair e inspirar os jovens estu-
dantes que almejam êxito nas diversas carreiras jurídicas. De acordo com
essa visão, o procurador, magistrado, advogado etc., que também é pro-
fessor, atinge o auge do sucesso, e, desse modo, ser professor é motivo
de orgulho e status. Entretanto, o professor de dedicação exclusiva é visto
de maneira negativa, como se não tivesse competência para ser exitoso
nas chamadas carreiras práticas. Aliás, essa é uma distorção amparada, em
certa medida, pelos próprios estudantes, que parecem inspirar-se nos
professores que possuem tal status, de maneira a buscar não o aprofun-
damento do conhecimento jurídico, mas sim o saber que aquele professor
necessitou para alcançar sua posição privilegiada, ou seja, busca-se uma
fórmula para o sucesso. Assim, o Direito, em alguns casos, transmuta-se
de ciência a sessões de autoajuda jurídica, repleta de ensinamentos como:
quer ser magistrado? Pergunte-me como; como passar em concursos
públicos e na OAB; e quem mexeu no meu código? 
Corroborando esse entendimento, tem-se o fato de que as 1.210

faculdades de Direito do Brasil não apresentam qualidade satisfatória:
apenas 90 delas são recomendadas pela OAB (FADEL, 2011), ou seja,
apenas 7,5%. A maioria dos cursos não é capaz de formar profissionais
qualificados para atuar no mercado de trabalho e um reflexo disso são
os recordes de reprovação no exame da OAB, que chegaram a 89,7% na
sua última edição (COM REPROVAÇÃO..., 2013).
A outra principal função exercida pelas faculdades de Direito é a de

criar redes de contatos. O ingresso no mercado de trabalho advocatício
se dá por meio de relações entre aqueles que possuem a certificação das
escolas de Direito. Assim, as faculdades tornam-se importantes espaços
de networking. É interessante perceber que a função certificatória e a fun-
ção de criação de redes estão intimamente ligadas. Possuir o certificado
de uma escola considerada de alto nível dá acesso aos outros que pos-
suem aquele mesmo certificado, ou seja, dá acesso a uma rede de
contatos altamente qualificada. 
Acreditamos que a ênfase nos papéis de certificação e de espaço de

relacionamento assumidos pelas faculdades de Direito contribuem para
tornar as aulas, de modo geral, desinteressantes. Uma vez que tanto o
saber prático quanto o teórico não são prioridades das escolas, não há
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estímulos ao professor para investir no planejamento, preparo e melho-
ria das aulas, das metodologias e do ensino de maneira geral. Quanto
aos alunos, estes não se sentem estimulados a participar ativamente dos
encontros, não sendo por acaso que, em vez de salas de aula cheias, o
que fica lotado são os bares e outros pontos de encontro ao redor das
faculdades, visto que mais importante do que participar das aulas é
ampliar a rede de contatos. Até porque, no futuro, um desses contatos
poderá indicá-lo para algum estágio ou emprego.
Portanto, a responsabilidade pelo saber prático é transferida aos está-

gios, enquanto o saber teórico fica a cargo dos cursos de pós-graduação
ou dos cursinhos preparatórios, que não necessariamente realizam tal
tarefa com qualidade. Assim, teoria e prática do Direito são delegadas a
terceiros conveniente e irresponsavelmente por muitas universidades.
Diante disso, ficam as perguntas: por que participar dos encontros?

Por que planejar e preparar as aulas? Enfim, para que serve a faculda-
de de Direito?

6.4. PARA QUE DEVE SERVIR A FACULDADE DE DIREITO?
Não queremos negar o papel da faculdade como certificadora de conhe-
cimento ou como criadora de redes de contatos. Provavelmente são
funções relevantes, mas certamente não são as essenciais em uma esco-
la de Direito. Sendo assim, qual deve ser a função de uma faculdade de
Direito? O modo como respondemos a essa pergunta “revela as cren-
ças que temos sobre a universidade, sobre a ciência, sobre o ensino e,
no caso dos cursos jurídicos, sobre o Direito” (GHIRARDI, 2012).
Ainda que a lei possa ser questionada como referencial absoluto para

dizermos o que se quer das universidades, ela é um bom ponto de par-
tida para compreendermos o que a sociedade, ao menos na teoria, espera
delas. Nesse sentido, o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, que dis-
põe sobre as atividades de instituições de ensino superior, estabelece que
“as universidades se caracterizam pela indissociabilidade das atividades
de ensino, de pesquisa e de extensão. São instituições pluridisciplinares
de formação dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de
extensão e de domínio e cultivo do saber humano” (BRASIL, 2012).
Sem prejuízo de existirem outras funções relevantes a serem

desempenhadas pela universidade, tais como espaço de debate políti-
co, certificação de conhecimento e networking, declaradamente adota-
mos uma estrutura, ao menos formalmente, voltada para o ensino, a
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pesquisa e a extensão, além de garantidora de produção intelectual e
de professores qualificados e envolvidos com a academia. Contudo,
essa moldura não corresponde à função real praticada pelas faculda-
des de Direito, como ilustra a narrativa do aluno K.
Florestan Fernandes chama a atenção para a importância de refle-

tirmos sobre a forma e o desenvolvimento do ensino universitário: “cada
nação e cada povo possuem a universidade que merecem. Acabaremos
muito mal, nesse terreno, se não soubermos o que queremos e, princi-
palmente, se não soubermos lutar pelo que queremos” (FERNANDES,
1979 apud GHIRARDI, 2012). Ou seja, se não pretendemos que as
faculdades de Direito se restrinjam às funções certificatória e de networ-
king, é necessário que paremos para refletir sobre a função do ensino
jurídico e, ademais, sobre como perseguir tal função na prática. Para que
seja possível repensar o ensino jurídico no Brasil, um primeiro passo é
diagnosticar o problema e é esse o propósito deste texto. A partir da
visualização dos problemas concretos enfrentados pela atual arquitetu-
ra do ensino do Direito será possível pensar e desenvolver estratégias
para reformá-lo. Nesse sentido, os dez mandamentos da docência,
desenvolvidos por Eurico Marcos Diniz de Santi e Mariana Fisher
Pimentel Pacheco (2012, p. 1) a partir da obra de Paulo Freire (1996),
parecem-nos ser um referencial adequado para refletirmos sobre os
caminhos e estratégias para aprimorar o ensino jurídico no país: 

1. Não há docência sem discência; 
2. Ensinar exige rigorosidade metódica;
3. Ensinar exige pesquisa;
4. Ensinar exige respeito aos saberes dos educandos; 
5. Ensinar exige criticidade;
6. Ensinar exige ética e estética;
7. Ensinar exige a corporificação das palavras pelo exemplo; 
8. Ensinar exige risco, aceitação do novo e rejeição a qualquer 
forma de discriminação;

9. Ensinar exige reflexão crítica sobre a prática; 
10. Ensinar não é transferir conhecimento.

Dos ensinamentos de Paulo Freire podemos destacar, sinteticamen-
te, que conhecimento não é sinônimo de transmissão de informação.
Ensinar é construir conhecimento, de maneira crítica e participativa,
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levando-se em consideração as particularidades dos educandos e sem
descuidar das questões práticas. De outro lado, esse processo de pro-
dução do conhecimento não é uma via de mão única, e só é possível
se o aluno participar e assumir o papel de protagonista. Daí que o
termo “ensino-aprendizagem” (GHIRARDI, 2012, p. 20) é o mais
adequado para se referir ao processo de construção do conhecimen-
to nas universidades. 

6.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O objetivo deste texto não foi oferecer respostas definitivas sobre qual
deve ser o papel das faculdades de Direito na sociedade. Até porque
esse é um debate que envolve múltiplos atores e contextos, e que deve
ser objeto de diálogo contínuo. No entanto, isso não nos impediu de
diagnosticar alguns problemas e sugerir reflexões. Afinal, “Caminante,
no hay camino, al andar se hace camino” (MACHADO; MACHADO,
1967, p. 836).
Talvez tenham restado mais questionamentos do que respostas.

Contudo, o que pudemos concluir é que atualmente as escolas de
Direito vêm se prestando às funções precípuas de certificação do
conhecimento e de criação de redes de relacionamento. Embora essas
funções sejam importantes e legítimas, certamente não representam a
pedra de toque do ensino-aprendizagem jurídico no país. Ademais, sem
embargo da existência de outras funções relevantes, como ser um espa-
ço de debate político, acreditamos que as funções estabelecidas pelo
ordenamento jurídico deixam claro o objetivo central do ensino supe-
rior no Brasil, qual seja: construção de conhecimento científico, que
envolve ensino, pesquisa e extensão, de maneira crítica e comprome-
tida com a teoria e a prática. 
Esse entendimento é corroborado por José Reinaldo de Lima Lopes

(2006, p. 47): 

[...] o direito se aprende como um idioma se consideramos
que usamos o direito para fazer algo, do mesmo modo que
quem usa a língua, o faz para comunicar-se. Se começarmos
por aí, veremos que aprender direito, assim como aprender
uma língua, tem um propósito prático. Aprendemos direito
para resolver questões, questões jurídicas, e não por diversão.
Aprendemos uma língua para pronunciar discursos.5
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Portanto, as escolas de Direito devem estar preocupadas em for-
necer aos alunos ferramentas aptas a conduzi-los ou a auxiliá-los na
resolução de questões jurídicas, sejam elas teóricas ou práticas.6 Isso
também se justifica na medida em que 

a universidade deve ser capaz de retribuir o investimento
que recebe da comunidade, desenvolvendo estudos, pesquisas
e projetos de extensão compatíveis com as reais necessidades
da população em benefício comum, ou seja, ela deve
contribuir para solucionar os atuais problemas da sociedade
(CANARIN; MELLO; CANARIN, 2012, p. 10).

Por fim, é preciso ressaltar que a epígrafe e o nome do estudante ima-
ginário não foram escolhidos por acaso. O mal-estar sentido quando
lemos obras como O processo, de Franz Kafka, decorre do descompasso
entre a estrutura declarada de instituições e organizações e a função por
elas desempenhada na prática. É esta a principal razão do incômodo que
sentimos ao lermos a saga do agente K e seu imbróglio judicial. O mesmo
ocorre com o ensino do Direito no Brasil. O aluno K sente o “sem sen-
tido” da Universidade: embora não com absoluta clareza, percebe que
há algo de errado na forma de ser da universidade. Não obstante, assim
como Joseph K, o aluno K sente-se impotente: há algo superior, mais
forte, que determina o modo como as coisas são e que não está a seu
alcance identificar o que é, tampouco modificá-lo. Por isso, “A prosa
kafkiana nos mostra que há sempre alguma coisa que não pode ser com-
preendida e que isto não nos exime da incessante tarefa de, a cada leitura,
desconstruí-la e reinterpretá-la” (TRINDADE, 2012). 
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NOTAS

Os autores agradecem ao Prof. José Garcez Ghirardi pela orientação1�

durante a redação deste artigo e, sobretudo, pelo exemplo de docente que é.
A responsabilidade pelo artigo é exclusiva dos autores. 

No método de ensino-aprendizagem participativo o aluno é agente2�

na construção de seu próprio conhecimento. “Pela participação ativa no
processo de aprendizado, o aluno também desenvolve relevantes habilidades,
como o raciocínio e a instrumentalização do conhecimento adquirido.”
(GHIRARDI, 2012, p. 4) Obviamente, trata-se de um conceito que não
possui um significado exato e que é objeto de discussões no meio das
ciências humanas. Além disso, há diversas metodologias específicas que
podem ser consideradas participativas, como debates, simulações etc. “O
traço comum dos métodos participativos é o de, como o próprio nome
indica, exigir, para sua eficácia, o engajamento permanente dos alunos além,
é claro, da preparação meticulosa do professor.” (GHIRARDI, 2012, p. 35)

Conforme pesquisa do Núcleo de Metodologia de Ensino, da Escola3�

de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas, formulada a partir de
banco de dados levantado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP), apenas 33% dos professores das
faculdades de Direito do Brasil atuam em regime de dedicação exclusiva. 

Nesse sentido, ver Nobre (2009, p. 7-9). 4�

Tradução livre de: “[...] el derecho se aprende como un lenguaje si5�

consideramos que usamos el derecho para hacer algo, del mismo modo que
quien usa la lengua, la usa para comunicarse. Si comenzamos por allí,
veremos que aprender derecho, como aprender una lengua, tiene un
propósito práctico. Aprendemos derecho para resolver cuestiones, cuestiones
jurídicas, y no por divertissement. Aprendemos una lengua para pronunciar
discursos”.

O conceito de questões jurídicas teóricas e práticas não é fruto de6�

debate neste texto. A intenção é simplesmente esclarecer que o aluno deve
ser preparado tanto para transitar no mundo acadêmico, elaborando textos
científicos, por exemplo, quanto para atuar no mercado jurídico,
solucionando consultas de clientes, por exemplo.
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7. COMO CADA UM DE NÓS ERA VÁRIOS, 
JÁ ERA MUITA GENTE:1 UM RELATO DE UMA
EXPERIÊNCIA COLETIVA EM SALA DE AULA

Marta Rodriguez de Assis Machado (DIREITO GV)

Pedro Cunha (DIREITO GV)

Felipe Furcolin (DIREITO GV)

O presente artigo está composto de três relatos pessoais de três parti-
cipantes da disciplina Ensino do Direito, que ocorreu no segundo semestre
letivo do ano de 2012, disciplina pertencente ao 4º ciclo da graduação
na DIREITO GV. 
Vale advertir que tanto a experiência que relatamos como o regis-

tro que aqui pretendemos fazer estão em construção. Este curso foi
ofertado nestes moldes uma única vez, o que, além de limitar o alcan-
ce de nosso relato, também não permite que ajustes que se mostram
necessários desde já sejam testados e avaliados. Além disso, o interva-
lo entre o curso e o texto é bastante exíguo, sendo dessa forma a própria
escrita deste texto o dispositivo de nossa reflexão. Tampouco temos
uma síntese a oferecer. Os relatos são autônomos, divergem entre si e
concordam em alguns pontos. Sua justaposição resultará em um mosai-
co que tenta dar conta da experiência do curso. 
A seguir, o primeiro relato, da “professora” Marta Machado (item

7.1). Seguido pelo relato dos “alunos” Pedro Cunha (item 7.2) e Felipe
Furcolin (item 7.3).

7.1. MARTA
O curso de graduação da DIREITO GV oferece aos alunos do 4º e 5º
anos dois semestres da disciplina Ensino do Direito. Isso soa estranho a
quase todo mundo acostumado ao curriculum tradicional das faculdades
de Direito, em que um curso como este – que tematiza a docência – não
integra a grade da graduação e, na melhor das hipóteses, é oferecido na
pós-graduação, em que se pressupõe que estejam os alunos interessados
no tema. A centralidade das preocupações com inovação em metodolo-
gia de ensino no âmbito do projeto pedagógico da DIREITO GV e a
intenção de extrapolar esse debate para além do grupo de professores são
suficientes para justificar a presença dessa disciplina na grade curricular. 
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A novidade da proposta explica o fato de que cada professor que a
cada semestre se vê incumbido dessa disciplina a desenha de maneira
distinta. Fui designada a assumi-la no segundo semestre de 2012 e acei-
tei o desafio. Jovem na carreira de professora (integrei o quadro de
professores da Escola em 2007) e me considerando uma iniciante nesse
ofício de ensinar direito, lancei-me à tarefa de pensar (inventar) qual
seria o meu papel em uma disciplina como esta. Já que aprender a ensi-
nar é um processo em curso para mim, intenso e diário, que, por “ossos
do ofício”, ocupa o topo das minhas reflexões e inquietações, achei que
o melhor que podia fazer seria compartilhar essas reflexões com os alu-
nos. Ou melhor, refletir conjuntamente sobre a experiência universitária,
que dividimos desde pontos de vista, papéis, expectativas e responsa-
bilidades distintos. 
Imediatamente me veio à cabeça o discurso que o escritor David

Foster Wallace proferiu na formatura dos alunos que se graduavam em
liberal arts na Kenyon College em 2005.2 O discurso não tem (a princí-
pio) nada a ver com direito, mas trazia exatamente o tipo de provocação
da qual eu achava que valia a pena partir: “o real valor de uma educa-
ção, que não tem nada a ver com notas ou diplomas, e tudo a ver com
uma simples consciência – consciência do que é tão real e essencial e
tão escondido, e à vista de todos nós, que temos de continuamente nos
lembrar: isto é água” (WALLACE, 2009, p. 131).3

Para chegar aí, ele começa com a seguinte parábola: dois peixes
jovens estão nadando e cruzam com um peixe mais velho que os cum-
primenta e pergunta: – bom dia, garotos, como está a água? E os dois
seguem nadando, até que um deles olha para o outro e pergunta – o
que diabos é água? 
Seu ponto é: as coisas mais óbvias e importantes são frequentemen-

te as mais difíceis de serem notadas e faladas. Estamos todos nadando
em uma água confortável e quente sem parar para pensar se queremos
continuar nadando; para onde estamos indo ou se queremos permane-
cer na água. 
O valor da educação para ele estaria em nos ensinar a ficar atentos

aos nossos default settings, nossas configurações padrões, esse conjunto
de valores, opiniões, crenças, pressupostos, definições, hábitos etc. com
os quais lemos o mundo e que foram construídos camadas sobre cama-
das em um processo de toda a vida – do qual a educação formal é só
uma parte. Eles explicam boa parte de nossas ações e reações e que
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correm o risco de se reproduzirem infinitamente até que paremos para
pensar nelas. Até que finalmente nos perguntemos – o que é água? 
Se não conseguirmos deixar de lado a arrogância dos nossos pon-

tos de vista e das nossas certezas, estaremos presos sem sabê-lo:
“arrogância, certeza cega, intransigência – isto é um aprisionamento
tão completo que o prisioneiro não sabe que está trancafiado” (WAL-
LACE, 2009, p. 32). A educação teria, portanto, um papel fundamental
para garantir a liberdade: é ela que nos ensina a ser menos arrogantes
e a ter algum tipo de noção crítica (critical awareness) sobre nós mes-
mos e sobre as coisas sobre as quais nós tendemos automaticamente a
ter certeza e que invariavelmente acabam estando totalmente erradas. 
Era essa a reflexão que eu quis propor aos alunos, a pretexto deste

discurso de David Foster Wallace, que ouvimos e lemos juntos na pri-
meira aula do curso: em que medida o curso de direito que eles estavam
prestes a concluir os tornou mais livres de suas próprias certezas e con-
figurações padrões? Mais abertos a considerar os muitos pontos de vista
possíveis para uma mesma realidade e, portanto, menos centrados nas
suas opiniões e crenças? Como um curso superior e um professor uni-
versitário podem catalisar (ou não) esse processo? Qual a importância
desse exercício para a vida adulta que acabaram de iniciar?
Minha proposta era a de que usássemos o espaço do curso para pen-

sar nessas questões; tentar – ainda que pretensioso para uma disciplina
de um semestre – levantar e problematizar algumas das configurações
padrões que restaram inquestionadas e também aquelas que foram
adquiridas ou fortalecidas nos anos de faculdade. Só que a ideia era
fazer isso a partir de lugares novos.
A novidade do desenho do curso ficou por conta do seu formato:

cada um (ou cada grupo, no caso)4 assumiria ao longo do semestre a
responsabilidade por conduzir uma aula, com liberdade para decidir o
que aconteceria nessa duração, a partir de uma lista de temas – suge-
ridos inicialmente por mim e referendados pelos alunos.
Minha ideia inicial era a de decidir também coletivamente os temas

das aulas, mas por covardia acabei levando na primeira aula uma lista
com sugestão de temas. É claro – e seria difícil que fosse diferente –
que os alunos acabaram definindo a maioria dos temas a partir da minha
proposta (Anexo 1 – Detalhamento do Plano de Disciplina).5

Dedicamos também uma das aulas do início do curso para discutir
os critérios de avaliação. A ideia inicial era a de que todos avaliassem
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e fossem avaliados por todos: os “professores” avaliam os alunos, os alu-
nos os avaliam e todos, por sua vez, elaboram uma autoavaliação. O
formulário de avaliação foi discutido e construído coletivamente na aula
(Anexo 1 – Formulários de Avaliação do Curso Compilados), a partir
da reformulação do formulário oficial utilizado pela DIREITO GV para
a avaliação dos cursos e dos professores. Foi interessante a discussão dos
formulários, pois os alunos se sentiram desconfortáveis em serem ava-
liados pelos mesmos critérios com que costumam avaliar os professores
– eliminaram alguns itens que acharam “subjetivos demais”. 
A proposta inicial de que aqueles que assumissem a posição de “pro-

fessores” avaliassem a participação dos demais na aula não foi acatada.
Claro, era preciso lidar com uma dificuldade concreta: o rodízio de “pro-
fessores”. Uma avaliação proferida com base na participação em uma
única aula pareceu à maioria da turma – com razão – injusta. Ao final,
teríamos 12 notas de participação dadas por pessoas diferentes, baseadas
em 12 momentos distintos de cada aluno, a serem compiladas na tenta-
tiva de formar uma “média”. Correríamos o risco de que isso pouco
refletisse o envolvimento de cada um no curso e preferimos – em deci-
são coletiva – correr o risco de ficar sem essa avaliação. A avaliação/nota
final dos alunos seria então tripartida, com pesos iguais: avaliação da clas-
se;6 avaliação da professora (eu, no caso) e autoavaliação. 
Considerei que um dos momentos mais importantes da experiên-

cia dos alunos que assumem a responsabilidade por uma aula seria o
de refletir sobre esse processo. Afinal, pelo menos na minha (curta)
experiência, nem sempre acertamos, mas o importante é perceber isso
e ir ajustando o tiro ao longo do processo (de ensino/aprendizagem).
Esse me parece um dos grandes desafios da docência, e ainda mais da
docência que tenta inovar em seus métodos: saber distinguir quando
as nossas intenções e ideias mirabolantes de inovações em métodos e
materiais funcionam e quando não funcionam; e tentar entender o que
deu errado e por quê; o que deve ser esquecido ou o que deve ser aper-
feiçoado para uma nova tentativa. Por isso, coloquei ênfase na
autoavaliação: pedi que cada aluno entregasse um documento escrito
com sua reflexão sobre sua experiência na preparação e na condução
da aula, em que comentasse e refletisse sobre os erros e acertos da estra-
tégia que adotou e sobre o resultado das avaliações dos demais alunos.
A minha avaliação (uma das três notas da equação) se deu com base
nesse documento. Ou seja, eu não avaliei diretamente a aula dada – isso
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ficou por conta dos demais –, mas sim o processo de retorno das ava-
liações e de reflexão sobre elas em relação às próprias expectativas.
Enfim, definidos os temas, a forma de avaliação e as responsabili-

dades pelas aulas, era só me lançar na experiência conduzida por eles.
Mas não. Acabei entregando aos alunos um programa de ensino com
muitas sugestões de referências bibliográficas para cada tema de aula.
Aqui, novamente, eu me arrependo de não ter confiado totalmente no
taco deles. De qualquer modo, enfatizei que se tratava de sugestões,
material para quem não soubesse por onde começar a pesquisa. O
material a ser utilizado na aula e a indicação de leitura prévia ou qual-
quer outra preparação dos alunos (inclusive a minha) seriam decididos
pelos responsáveis pela aula. Meu alerta quase sempre deu certo, isto
é, a maioria dos alunos acabou realmente fazendo uso da liberdade de
escolher o material de aula, ou de usar o material que eu indiquei de
um jeito diferente. 
O ensino do direito nesse curso foi tematizado diretamente pela

escolha dos temas e indireta (ou metalinguisticamente, digamos assim)
a partir da própria experiência deles na preparação e condução da aula.
Eu esperava que a dinâmica adotada – ou seja, os alunos tomando deci-
sões importantes ao desenvolvimento do curso, lidando com estratégias
de planejamento de aula, escolha de textos, práticas didáticas em sala,
processos de avaliação etc. – por si só trouxesse elementos novos para
a reflexão sobre ensino na universidade. A ideia era colocá-los em outra
posição e diante de uma situação em que necessariamente teriam de
refletir sobre o tema. No mínimo, os faria experimentar um pouco dos
dilemas que um professor passa ao ter que planejar uma aula. 
Tratava-se de uma proposta que se aproximava a um role-play, por-

tanto. E seu sucesso dependeria, de um lado, de quanto os alunos
estivessem dispostos a assumir integralmente o papel que lhes estava
sendo oferecido e, de outro, do quanto eu estava disposta a abrir mão
do papel que naturalmente me cabia como professora da disciplina. Em
alguma medida foi inevitável que nossas relações ainda estivessem
mediadas por nossos papéis reais, especialmente no início. Eu tinha
receio de que o curso não “desse certo”, de que os alunos não se envol-
vessem, de que a proposta naufragasse. Sair do lugar de professora seria
também sair do lugar de guardiã, de condutora, de responsável pelo
bom andamento das coisas e assumir – eu mesma – a responsabilidade
coletiva que se estabelecia naquele pacto. 
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De outro lado, não foi sem hesitação que os alunos assumiam essa
responsabilidade. Os primeiros grupos, por exemplo, demoraram a
entender que caberia a eles a indicação de qualquer tipo de leitura ou
preparação dos alunos para a aula. Quase não o fizeram em tempo hábil
e eu tive de lembrá-los disso – de novo retomando o papel de respon-
sável. A ferramenta de comunicação entre alunos e professores – a
plataforma eClass – permitia que apenas eu postasse avisos e fizesse
upload de textos. Demorou duas semanas para que eu solucionasse o
problema técnico e conseguisse habilitar todos os alunos como “assis-
tentes de ensino” com liberdade plena para utilizar a plataforma. Foi
também o tempo necessário para que se tornasse natural que a leitura
da aula seguinte fosse sempre indicada pelo responsável pela aula, sem
a minha mediação. Eu também deixei de me preocupar com o atraso do
responsável. Se a indicação do texto fosse feita com pouca antecedên-
cia, o grupo teria de assumir as consequências disso – no próprio
desenrolar da aula, já que diminuiria as chances de leitura pelos demais
– nas avaliações. Felizmente, isso quase não voltou a acontecer.
Foi também muito difícil deixar de ter um papel de referência na

turma. Nas primeiras aulas, os responsáveis pela condução da aula
quase não esconderam que estavam dando a aula para mim. De outro
lado, muitas vezes eu sentia a necessidade de dizer algo que de algu-
ma forma organizasse a discussão, tomando para mim o papel que já
não era meu. Aos poucos – sempre com dificuldade e ainda não com-
pletamente –, fomos nos libertando um pouco mais dos nossos papéis
(e dos nossos medos). Os alunos entenderam que não era uma boa
estratégia de aula olhar o tempo todo para mim ou priorizar o lado da
sala onde eu estava sentada – isso, por exemplo, foi objeto de reclama-
ção em uma das primeiras avaliações. Além disso, a tarefa que se
colocava ali não era a de simplesmente apresentar um bom seminário,
mas envolvia também controlar a dinâmica da aula e organizar o fluxo
das intervenções. Nesse contexto, a estratégia de dar a aula só para mim
logo se mostrou pouco eficiente. 
Como disse, a experiência do curso foi melhorando na medida em

que fomos conquistando respeito e confiança mútuos. De um lado, per-
cebi que os grupos que tinham a reponsabilidade pela aula assumiram
a tarefa seriamente e que não deixariam o curso “desandar”. E eles
começaram a contar com que eu não fizesse nenhuma intervenção que
desastrosamente tiraria a autoridade deles sobre a aula. 

7. COMO CADA UM DE NÓS ERA VÁRIOS, JÁ ERA MUITA GENTE: UM RELATO DE UMA EXPERIÊNCIA COLETIVA

128 : sumário



As minhas manifestações em aula foram se tornando cada vez
menos conclusivas ou organizativas e se misturavam mais aos argumen-
tos dos demais alunos. Minha postura mais passiva em termos de
controle também permitiu que os próprios alunos se sentissem mais à
vontade para assumi-lo. Em geral, todos os alunos se envolveram bas-
tante nas discussões, embora isso tenha se dado de modo irregular.
Tivemos de lidar – especialmente no final do semestre – com alunos
sobrecarregados, sem tempo para ler ou que saíam mais cedo para con-
seguir almoçar antes de ir para o estágio. Um dos problemas
identificados ao longo do curso em nosso sistema de avaliação foi a
falta de estímulo – em termos de nota – para a participação na aula.
Talvez seja um ponto a ser aperfeiçoado, embora eu ainda tenha dúvi-
das se nessa proposta um incentivo que não seja genuíno pela discussão
possa valer a pena...
É claro que nem tudo funcionou às mil maravilhas, nem era de se

esperar em uma primeira experiência tateante como esta. Houve mui-
tos desacertos. Falo de alguns aqui e chamo a atenção para outros que
aparecem nos relatos que seguem. Apesar de tudo, os objetivos que eu
imaginara alcançar com a experiência de troca de papéis foram alcan-
çados. Reproduzo abaixo trechos dos relatos contidos nas avaliações
dos alunos sobre isso:

“Que desafios de lecionar me ficaram mais claros com este
curso?”. Dentro deste ponto de vista, achei o curso bastante
relevante. Saber que uma aula inteira dependeria de mim foi
uma perspectiva nova. Ainda que já houvesse apresentado
seminários longos, delimitar um tema, escolher leitura,
dinâmica e ser responsável pelo barulho e pelo silêncio foi
algo novo (André Gonzalez).

Acreditamos que a experiência do curso foi extremamente
positiva. Primeiro por proporcionar a inversão de papéis 
e colocação do grupo fora de sua área de conforto, ao
vivenciar a experiência de dar aula, ter de agradar os alunos
e, posteriormente, ser criticado e avaliado pelos mesmos.
Esta situação permite, sobretudo, revermos nossa própria
conduta em sala de aula como alunos (questão de
participação e interesse pelo esforço do docente, por
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exemplo), uma postura futura como docente e inclusive a
forma que os avaliamos na própria EDESP. Nosso grupo 
tem a pretensão de seguir a carreira de professor no futuro,
nesse sentido, a experiência da aula foi muito positiva,
demonstrando os vários desafios que iremos enfrentar, como
alunos com interesses diversificados ou, até mesmo, com falta
de interesse, bem como o caminho de preparo para uma aula,
a seleção dos textos e a frustração quando uma parcela dos
alunos não leem os textos propostos (Mariana Miori, Mariana
Marangoni e Mariana Freire).

O curso de Ensino do Direito II soube nos ensinar 
do modo mais real possível o quão difícil é transmitir
conhecimento e ao mesmo tempo fomentar o interesse 
da sala. Para nós, a experiência foi muito boa e agregadora,
principalmente pois, através da chance de ser professor 
por um dia, pudemos entender melhor os desafios que 
os educadores enfrentam e nos posicionar melhor como
alunos. Acreditamos que não há modo melhor de aprender
sobre alguma coisa do que realizá-la na prática, neste
sentido, a metodologia utilizada neste curso foi ótima para
que pudéssemos obter uma melhor compreensão do ensino
do direito, sob a ótica de um aluno, ao assistirmos a
apresentação dos outros grupos e sob a ótica de professores
ao prepararmos a aula (Daniela Funaro, Beatriz Barros 
e Roberto Abrahão).

O curso foi bastante interessante. A experiência de dar uma
aula inteira (e não de fazer apenas uma apresentação, como
estamos acostumados em outras disciplinas) foi bastante
interessante, principalmente porque nos propusemos a
adotar a forma de diálogo socrático. Estávamos um pouco
preocupados com a possibilidade de a sala ser pouco
participativa, o que poderia fazer com que o plano de aula
ficasse bastante comprometido, já que o tema não oferecia
grande possibilidade de que passássemos o resto da aula
expondo sobre ele. Nesse sentido, sempre julgamos muito
os professores, mas hoje sabemos como é estar em seu

7. COMO CADA UM DE NÓS ERA VÁRIOS, JÁ ERA MUITA GENTE: UM RELATO DE UMA EXPERIÊNCIA COLETIVA

130 : sumário



papel. Isso torna o curso mais interessante, justamente por
essa inversão de papéis (Raíssa Fini e Victor Boccardo).

O curso, da forma como estruturado, inovou em relação a
versões da disciplina em semestres anteriores. E, fazendo-o, 
foi muito bem-sucedido. Primeiro, porque envolveu os alunos,
dando-lhes a responsabilidade de participar ativamente 
da construção das aulas. Segundo, porque promoveu neles
deslocamentos, na medida em que os colocou na posição 
de professor, a quem cabe pensar a aula, em termos de
estratégias e dificuldades, como a “concorrência” com os
laptops etc. Como resultado, estabeleceu-se uma relação de
diálogo horizontalizada, em lógica oposta à da autoridade. 
A livre participação foi incentivada, de forma que os alunos
participaram ativamente das discussões. Em todas as aulas,
aspectos centrais dos temas discutidos foram colocados em
questão. Assim, em atividade reflexiva, analisou-se os temas
em pauta, o que se deu, inclusive, a partir do relato de
experiências pessoais, seja no âmbito acadêmico, dentro da
própria instituição, seja no âmbito do mercado de trabalho,
em empresas e escritórios. Quanto ao sistema de avaliação,
mostrou-se igualmente positivo por estimular a reflexão. De
modo geral, pode-se dizer que o curso de Ensino do Direito
permitiu que enfrentássemos o desafio de preparar uma aula 
e aplicá-la de modo real. Diferentemente de um seminário, 
no qual o aluno apresenta um tema já definido pelo professor,
no curso de Ensino do Direito foi exigido que o aluno
selecionasse os textos previamente e estabelecesse todas 
as etapas da aula, o que pressupõe maior responsabilidade 
e maior nível de dificuldade, pois o tema da aula pode ser
ensinado sob diversas perspectivas (Conrado Davoli, Fabricio
Nakad, João Coelho, Julia Parreiras, Verônica Otero).

Eu faço coro a esses relatos e acredito que o melhor resultado de
toda a experiência foi de fato a produção de um deslocamento, como
definiram alguns dos alunos acima. Para mim, trocar de lado depois de
alguns anos e assistir/participar da aula dada por eles me chamou aten-
ção para muitos outros aspectos de uma situação de aula que passam
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despercebidos quando se está rotineiramente no olho do furacão, tendo
de lidar com a difícil tarefa de, simultaneamente, dar conta de um con-
teúdo programático, coordenar uma dinâmica coletiva de debate e
ainda e de certa forma realizar uma performance. Vou falar de apenas
alguns deles aqui. 
Em primeiro lugar, ficou muito mais claro para mim como realmen-

te manter a concentração por longos períodos – com tantos estímulos
disponíveis (especialmente a internet) – é um desafio para ambos os lados.
E nós professores certamente teremos mais sucesso se nos dispusermos
a enfrentá-lo de frente e com os alunos. Quero dizer, onde quer que este-
ja a solução – ou acomodação –, encontrá-la passa por assumir que essa
é uma questão para a docência e que ela não pode nem ser pensada em
termos de disciplina, nem nos termos da divisão eu professor versus eles
alunos. Em suma, e sem pretender avançar nesse tema, a questão é bem
mais complexa do que “eles não prestam atenção”; e “eu não vou me
vestir de palhaço de circo para competir com o Facebook”. 
Alguns grupos me surpreenderam muito positivamente ao lidar

com isso. Por exemplo, ao planejar para uma mesma aula uma sequên-
cia de diferentes atividades: trecho de filme, seguido por debate,
seguido de atividade em grupo e novamente debate e fechamento. O
encadeamento entre as atividades, a preocupação em tornar a aula dinâ-
mica e em propor atividades interessantes, bem como a desenvoltura
no controle do tempo foram em alguns casos notáveis. É o caso – mas
não só – da experiência relatada abaixo por Felipe. 
De outro lado, a insegurança diante do desafio de manter a aten-

ção da turma por toda duração da aula – 1h40min – justificou o recurso
reiterado a filmes. Em quase todos os casos, a escolha foi muito enri-
quecedora, mas às vezes o filme foi quase desnecessário diante da
riqueza do debate que o próprio tema e o material indicado suscita-
riam (e que acabou se apertando no tempo que restou). Foram poucos
os grupos que se arriscaram a manter o diálogo socrático em torno
de textos durante a aula toda, mas quando isso aconteceu o resultado
foi bastante satisfatório e, com a polêmica instaurada no grupo, não
foi difícil manter o debate aceso. O relato do Pedro (abaixo) é um
desses exemplos. 
Outra coisa me chamou atenção de maneira muito positiva na

postura de vários grupos: o cuidado na organização do debate. A
preocupação em não ignorar ninguém que pediu a palavra e em
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respeitar a ordem das falas. Alguns grupos chegaram a anotar a ordem
de “inscrições” na lousa e isso me fez pensar em quantas vezes, como
professora, fui pouco atenta a isso; em quantas vezes acabei dando a
palavra a um aluno e esquecendo o outro que havia levantado a mão
antes. A ênfase na isonomia dada pelos alunos na condução da aula
certamente reflete a frustração que isso pode gerar, talvez mal dimen-
sionada por nós professores.
Não posso deixar de mencionar algo que muito me surpreendeu

na forma como se deu em diversos casos a indicação de leitura pré-
via. Pouquíssimos grupos indicaram a leitura de um texto integral-
mente. A maior parte deles selecionou um conjunto de trechos de
textos diferentes. 
Essa forma quase “hipertéxtica” de montar o material de prepara-

ção foi nova para mim. Acostumada a olhar o texto e o desenvolvimento
do argumento do autor com cuidado e respeito, mapeando os passos,
os encadeamentos, a sua lógica interna, achei inicialmente que a estra-
tégia poderia tornar a discussão superficial. De fato, muita coisa se
perde quando não acessamos todo o desenvolvimento do raciocínio do
autor, mas na maior parte dos casos o grupo conseguiu contextualizar
o argumento e conduzir a discussão de modo a criar um diálogo muito
interessante entre os textos. Uma das justificativas dessa estratégia foi a
falta de tempo da classe para a leitura de textos longos. Porém, intencio-
nal ou não, o resultado de discutir o mesmo tema a partir desses pequenos
extratos que traziam visões e abordagens bastante distintas foi muito
interessante. Se a discussão entre mais de quarenta pessoas já traz uma
riqueza enorme de possibilidades, conduzi-la a partir de um material
em si diverso (em alguns casos ainda complementado pelo uso do
recurso audiovisual em sala) favoreceu o exercício de considerar mui-
tos pontos de vista sob o mesmo tema. É claro que a temática do curso
favorecia e era favorecida por essa estratégia e houve alguns momen-
tos de caos, de sensação de que não estávamos caminhando etc., mas,
na maior parte das aulas, tive a sensação de que conseguimos chegar
coletivamente às questões e inquietações que saudavelmente deveriam
ficar em aberto. Foi como se o exercício que estávamos vivendo ali de
cortar a cabeça da autoridade central – no caso a minha – se reprodu-
zisse no material do curso. Não havia mais a autoridade central do
texto. A discussão em sala não tinha como ponto de partida o olhar
privilegiado de um autor, mas sim de vários, com distintos pontos de
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vista e de diferentes estratos – a propósito, nem todos os textos eram
acadêmicos. Lemos inclusive um texto de um mestre yogi.
Ainda é cedo para dizer que isso pode ser uma nova forma de lidar

com a bibliografia – talvez influenciada pela internet? – e para saber
os ganhos e perdas desse “método”. Aliás, no geral, eu diria que é pre-
coce qualquer avaliação dessa experiência. Eu precisaria de mais tempo
e da repetição para identificar com clareza seus ganhos e furos. Por ora,
eu concluo meu relato acreditando que a tentativa de nos misturar e o
exercício da multiplicidade – com seus pontos positivos e suas dificul-
dades – me pareceram em si valiosos. 
Termino este texto agradecendo à DIREITO GV e especialmente

à Coordenadora de Metodologia de Ensino – Marina Feferbaum – por
permitir e incentivar que isso aconteça, por respeitar quem desafia os
padrões e por apoiar todos aqueles que – errando ou acertando – estão
buscando o novo. E aos alunos que, sempre com confiança, embarcam
nessa jornada. 

7.2. PEDRO

7.2.1. RELATO PESSOAL SOBRE O CURSO “ENSINO DO DIREITO”
A experiência do curso de Ensino do Direito teve como características
definidoras a liberdade e a experimentação. As regras aplicáveis ao curso
foram discutidas e fixadas por consenso entre os alunos. A elaboração
compartilhada do curso baseou-se em uma concepção construtivista do
ensino que também foi aplicada na montagem da disciplina. A partici-
pação da professora nos exercícios dados em aula pelos alunos e suas
colocações no debate socrático nas mesmas condições que os alunos
procuraram concretizar a convicção de que o conhecimento não está
vinculado à autoridade. Essa convicção se alternou, ora aparecendo no
conteúdo dos temas fixados para as aulas, ora na conduta da professo-
ra, ora no processo deliberativo que os alunos promoveram para se
submeterem às próprias regras que criaram. Entendo-a como uma das
realizações deste curso. 
Na condição de aluno, percebi que a desvinculação entre autorida-

de e conhecimento é uma tarefa de reeducação de uma cultura anterior
que o aluno traz consigo dos anos de Ensino Médio e Fundamental. 
Um segundo ponto que considero relevante na realização do curso

de Ensino do Direito foi a distribuição de responsabilidades. A cada
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grupo de alunos era dada a tarefa de realização de uma aula com o
tema fixo e a escolha dos textos era aberta. As notas obtidas para a
aprovação no curso provinham da avaliação da aula feita em 360
graus. Cada aluno avaliava o grupo responsável pela aula naquele dia.
Mas como se tratava de uma liberdade de avaliação muito ampla, ela
precisava de um contrapeso. A “contrapartida ideal” para liberdade
de avaliação, para a avaliação 360 graus, e para a liberdade na mon-
tagem do curso, a meu ver, seria: (i) o estabelecimento de consequências
negativas para a não entrega dos formulários de avaliação; (ii) a fixa-
ção de critérios objetivos para avaliar os formulários, a aplicação
desses critérios por meio da correção dos formulários; e, também,
(iii) a definição de algum instrumento de verificação do conteúdo
apreendido em sala de aula pelos alunos. No entanto, não houve no
decorrer do curso algo como essa contrapartida. A justificativa para
essa ausência passa pela concepção de ensino apresentada anterior-
mente. Uma forma de aprendizagem e de ensino que não é centrada
na nota final e na aprovação do aluno. Por isso mesmo, um dos fato-
res relevantes do curso foi esse experimento: quão dispostos os alunos
estão a encarar sua liberdade sem necessariamente encarar, por con-
seguinte, uma responsabilização pela nota? Há várias motivações
novas que se abrem se pensarmos neste caminho. Uma motivação
igualmente poderosa à responsabilização, a meu ver, é a motivação
pessoal (afetiva) pelo tema. Uma segunda motivação que pode sur-
gir nos alunos, em um ambiente afastado da cultura universitária de
aprovação na matéria, ou de autoridade do professor, é a motivação
de imaginar, neste caso, como se dá o ensino e a aprendizagem, e, no
caso de uma faculdade de Direito, como imaginar o bom funciona-
mento de instituições por meio da elaboração de regras.
Como estou partindo de um relato pessoal, e da perspectiva de um

aluno sobre o curso, posso dizer, inicialmente, que a liberdade sem res-
ponsabilização pela nota leva a condutas estratégicas da parte dos
alunos. Por condutas estratégicas, entendo aquelas que usam a “lei do
mínimo esforço” e o caminho mais curto para a aprovação. Também
entendo a falta de alguma motivação pessoal e a ação baseada em um
interesse, como parte das condutas estratégicas dos alunos. A responsa-
bilização (que seria concretizada pela “contrapartida ideal” mencionada
anteriormente) inibe as condutas estratégicas, uma vez que põe o aluno
exposto a um risco de ser reprovado na matéria quando não atendidos
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os critérios e parâmetros fixados no início do curso. Essas condutas
estratégicas foram observadas por mim durante todo o curso. 
O curso de Ensino do Direito, a meu ver, quis criar novas motiva-

ções nos alunos, distintas àquelas que já se sedimentaram na conduta
deles em sala de aula, e em relação à postura que eles têm frente à apren-
dizagem em um curso superior. No entanto, o sucesso dessa empreitada
não me pareceu suficiente, uma vez que o curso dependia mais da ini-
ciativa do aluno do que dos pesos do curso em si. Adicione-se a isso as
condutas estratégicas dos alunos. Outro fator distintivo do curso foi o
seguinte, o seu grau de abertura metodológica provocou discussões a
respeito da dimensão do que os alunos aprenderam nos quatro ou cinco
anos de Direito na FGV. O que foi concretamente tido como resultado
nesses anos. Isso pode ser valioso na medida em que serve como uma
“verificação concreta” quanto ao que os alunos aprenderam; ao mesmo
tempo, pode ser aberto demais como conteúdo a ser discutido dentro
de sala de aula (com temas específicos demandando explicação e apro-
fundamento, organizados previamente). 
A seguir o plano de aula da minha dupla de apresentação. A discus-

são desse plano está centrada em dois pontos: como abordamos o
conteúdo da aula, e qual foi o nosso resultado. Há também a menção
a contratempos e improvisos. 

7.2.2. EXPOSIÇÃO DO PLANO E RELATO DA AULA

A aula ministrada pela minha dupla expôs detalhadamente os pontos
principais do texto “A gestão da onipotência: como ensinar Direito a ini-
ciantes?”, de José Rodrigo Rodriguez (2009, p. 271-290), para chegar,
depois, em um debate socrático a respeito dos conceitos de agressivi-
dade, projeto, crise de representações, risco e senso comum. Propôs-se
que refizéssemos o percurso principal do texto, a saber, que a agressi-
vidade é uma reação a novos esquemas conceituais que atingirão as
representações prévias que os alunos têm do conhecimento que adqui-
riram ao longo dos seus anos de estudo. E que a tarefa do professor é
administrar essas crises de um modo que o aluno não perca totalmen-
te o interesse pelo conteúdo dado em sala de aula. Mas que, ainda assim,
o professor também não mantenha o aluno em uma zona de conforto
em que não haja riscos para sua aprendizagem. O autor dá um exem-
plo do que seria a proporção ótima para um exercício, aquela em que
o aluno tenha de dar passos novos por conta própria no seu raciocínio,

7. COMO CADA UM DE NÓS ERA VÁRIOS, JÁ ERA MUITA GENTE: UM RELATO DE UMA EXPERIÊNCIA COLETIVA

136 : sumário



e que o exercício, portanto, seja calibrado de uma forma que o aluno
entre em contato com algo que nunca aprendeu, mas não ao ponto de
este algo frustrá-lo e levá-lo a alguma paralisação da sua vontade de
resolver o problema à sua frente. 
Feito esse percurso inicial, passamos para o debate socrático, cujo

principal objetivo acabou se tornando o refinamento das informações e
dos conceitos contidos no texto e a elucidação dos posicionamentos do
autor. Pode-se dizer que a aula foi bem-sucedida, no entanto, os outros
textos que seriam ministrados perderam espaço. Na altura do debate
socrático, e não havíamos previsto isto no planejamento, o texto “Gestão
da onipotência” (RODRIGUEZ, 2009) conquistou o interesse dos alu-
nos. Isso foi uma surpresa que tivemos de controlar com improvisos, e
acabamos não utilizando os dois textos que havíamos previsto como lei-
tura obrigatória para aula. 
É difícil aferir se o objetivo de uma aula foi cumprido. Do ponto

de vista do conteúdo do texto, pode-se dizer que ele foi trabalhado
adequadamente. Quanto à tarefa de suscitar reflexões nos alunos, per-
cebi o seguinte: em um determinado estágio da discussão, vi que o
conteúdo do texto pode ter levado alguns alunos a darem outro signi-
ficado para suas crises durante os anos letivos na DIREITO GV. A crise
não se tratava mais de uma experiência inteiramente negativa, e agora
passava a ser um fenômeno com um sentido bem definido, a saber, uma
reação à desestruturação de algum conjunto prévio de crenças sobre o
que os alunos acreditavam. Ter consciência do processo de uma crise
auxilia o aluno a encará-la. E posso dizer com certa segurança que essa
foi uma das realizações da aula. 

7.3. FELIPE
Este breve relato se divide em três partes: expectativa, execução (como
aluno e como professor) e avaliação.

7.3.1. EXPECTATIVA
O curso, uma das matérias eletivas oferecidas pela faculdade, foi esco-
lhido em função de depoimentos de colegas que afirmaram se tratar
de um curso fácil, com carga horária reduzida e poucas leituras, o que
se adequava a meu foco em meu Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)
e no estágio naquele momento. A notícia de que a professora seria dife-
rente dos que haviam ministrado anteriormente o curso também foi um
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elemento que pesou em minha decisão: já havia tido aulas com a
Professora Marta Machado e – apesar de meu pouco interesse em direi-
to penal – tais aulas tinham sido bastante interessantes.
As discussões a respeito da estrutura do curso e dos modos e crité-

rios de avaliação foram positivas. Decidiu-se que cada grupo apresentaria
uma aula sobre determinado tema, que os colegas que os tivessem assis-
tido fariam uma avaliação, a qual seria complementada por uma
autoavaliação e pela avaliação da professora. O processo de escolha dos
temas (estes, em alguma medida, já predeterminados) foi caótico: aque-
les que primeiro se manifestaram ficaram com os temas e datas mais
interessantes, o que gerou um clima de insatisfação para alguns, além de
corridas e quase brigas.

7.3.2. EXECUÇÃO
Procedeu-se, assim, às aulas propriamente ditas. Em minha visão e de
forma simplificada, a qualidade das aulas foi maior no meio do semestre.
Tal fenômeno poderia ser explicado por dois motivos: (i) aproveitamen-
to das experiências anteriores; e (ii) intensificação das demandas no fim
de semestre. Os alunos se aproveitavam de diversos recursos e as aulas
(apesar de estruturalmente parecidas) realmente se diferenciavam.
Neste ponto, dois elementos merecem destaque. O primeiro deles

foi a inter-relação com formas de expressão culturais: os alunos utiliza-
ram-se de trechos de filmes, de literatura, de testes psicológicos e de
textos de outras disciplinas, para suscitar o debate. Este, na minha opi-
nião e do ponto de vista material, foi o principal elemento diferenciador
das aulas dadas pelos alunos em relação às aulas tradicionais. 
O segundo elemento é o relacionamento entre os alunos. Era evi-

dente que alunos que apresentavam um melhor relacionamento geral
com a classe eram mais respeitados, que havia um esforço maior de par-
ticipação dos colegas, um esforço maior de leitura e um companheirismo
na avaliação (ponto que retomarei). Ainda sobre esse relacionamento,
diferentes alunos assumiram de forma distinta o “papel de professor” e
aqueles que buscavam se impor mais, se utilizar da autoridade efetiva
que lhes era emprestada, eram rapidamente rejeitados. Não se aceitava,
na minha visão, que os alunos-professores não tratassem os colegas como
academicamente iguais.
Os temas escolhidos, assim como a literatura sugerida, foram gran-

des impulsionadores do curso. O mérito tem de ser atribuído à Professora
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Marta: as discussões das diferentes aulas apresentavam diversas inter-rela-
ções, porém os temas eram distintos, assim como o grau de profundidade
com que eram tratados. Os alunos, de forma geral, levantaram diversos
questionamentos (a grande maioria salutarmente deixados sem respos-
tas) a respeito do papel do professor (quão necessária é a autoridade;
qual o limite dessa autoridade; qual o ponto ótimo de incentivo; como
reagir a diferentes alunos que absorvem tais incentivos de formas dis-
tintas), da universidade (o foco deve ser na formação de um advogado
ou acadêmico; em que limite essa se diferencia das outras possíveis ati-
vidades possíveis para um bacharel em direito; o foco deve ser na
formação profissional ou pessoal) e do advogado (qual o papel do advo-
gado; qual o limite de seu exercício).
Sobre a postura dos alunos, duas atitudes prejudicaram as aulas: a

primeira delas foi que – dos cerca de 40 alunos – apenas cinco liam
os textos obrigatórios para a cada aula. Este cenário impedia um maior
aprofundamento do tema e, muitas vezes, obrigava os professores a
adaptar a aula a essa realidade. O motivo para tal atitude é simples: os
alunos matriculados nessa disciplina se encontram no segundo semes-
tre do 4º ou 5º ano. A grande maioria está estagiando em escritórios
de advocacia e os que estão no 5º ano contam ainda com a pressão
adicional de passarem no Exame de Ordem e terminarem seu Trabalho
de Conclusão de Curso (TCC). Assim, o curso não era a prioridade
de nenhum dos alunos, a não ser daqueles que apresentassem um inte-
resse exacerbado por ele.
Tal cenário era complementado pela ausência de incentivos para a

leitura. Dentre as consequências da liberdade dada aos alunos, essa foi
a mais negativa, e deveria ser revista a fim de se criar os incentivos ade-
quados para se assegurar tal leitura (que deve ser ponderado com uma
suposta “perda de liberdade”).
Segunda atitude que prejudicou as aulas foi a baixa presença de alu-

nos em sala de aula e o fato de muitos saírem nos últimos minutos da
aula, o que impedia um bom fechamento desta. Os motivos para tal ati-
tude é semelhante aos apontados acima, somados ao fato de a aula ter
sido ministrada no último horário da manhã. Possivelmente esse últi-
mo fator é consequência do fato de estarem todos trabalhando e terem
de entrar às 14h00 no estágio, o que lhes dá pouco tempo para o almo-
ço. Manter uma chamada dupla poderia aumentar os incentivos para
tanto. Melhor solução seria trocar o horário da aula.
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Sobre a aula que foi ministrada por mim e pelo meu grupo (Bianca
Stembaum, Luis Eduardo Bologna e Deborah Toledo), tivemos uma
impressão boa, conforme se verifica de nossa autoavaliação (entregue
no fim do curso): 

Acreditamos que a aula dada cumpriu o proposto no plano
que fizemos. Uma dificuldade que encontramos na preparação
da aula foi o fato de que, como nossa aula foi fruto de duas
aulas,7 tínhamos muito conteúdo para passar em um tempo
relativamente curto. Com isso, tivemos que afunilar o
conteúdo e focar apenas nas questões primordiais para 
que a aula fizesse sentido e não fosse cansativa. 
Evidentemente tínhamos a opção de selecionar/focar em
um dos conteúdos; porém, uma vez que ambos eram
extremamente relevantes para a condução do diálogo,
optamos por manter os dois. Além disso, outra dificuldade
que nos deparamos foi o fato de que ninguém da sala havia
lido a leitura proposta para a primeira parte da aula. [...]
Por fim, a experiência de ser avaliado pelos próprios alunos
pareceu um pouco delicada quando começamos a aula, mas,
ao final, quando foi possível uma maior interação com os
mesmos, nos sentimos mais à vontade.

Observam-se dois problemas principais: um de metodologia (na
separação e união das duas partes da aula) e o outro, já referido, a difi-
culdade enfrentada em função da falta de leitura dos textos por parte
dos alunos. Conforme se pode notar do plano de aula, buscou-se uma
redução máxima da leitura obrigatória, focando apenas em trechos
relevantes e justificando tal leitura. Esta estratégia foi insuficiente.
A participação dos alunos era essencial para o bom andamento da

aula, e essa foi incentivada por meio dos casos apresentados para dis-
cussão (Anexo 2 – Plano de Organização de Aula e Casos Concretos
para Exercício), os quais buscavam aproximar algumas questões pós-
colonialistas da realidade acadêmica dos alunos. 

7.3.3. AVALIAÇÃO
Nas semanas seguintes à aula recebemos as avaliações dos alunos. Todas
as críticas lá realizadas eram pertinentes e a maioria dizia respeito à
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necessidade de melhor organização entre os temas, ponto central em
nossa autocrítica. 
O processo de receber críticas/elogios de cerca de 40 alunos é inte-

ressante, pois permite perceber a forma como diferentes pessoas
reagem de forma distinta aos incentivos dados em sala de aula. A lição,
nesse ponto, foi da grande complexidade existente em uma sala de aula,
mesmo de uma classe aparentemente tão homogênea como aquela. 
Além disso, ainda sobre a avaliação recebida (e que também realizei

sobre todas as aulas em que estive presente), o que se observa é um gran-
de companheirismo no momento de se atribuir nota aos colegas. Aulas
que eram minimamente bem preparadas e organizadas não recebiam
notas piores que nove. Evidente que as aulas foram, em sua maioria,
muito boas e permitiram grandes discussões. Porém, de forma não con-
clusiva, pergunto-me até que ponto é possível julgar um colega (cuja
realidade você conhece e também vive) de forma imparcial.
Minha avaliação do curso, apesar das críticas aqui levantadas, é

extremamente positiva. Foi uma das minhas grandes experiências aca-
dêmicas e me foi apresentada em um momento de vida pessoal de
questionamentos, os quais apenas se tornaram mais complexos depois
da aula.
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ANEXO 1:
DETALHAMENTO DO PLANO DE DISCIPLINA
[versão 14.08.12] 2012/1
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I – TEMA: 
Crise na universidade e no conceito de conhecimento.

II – OBJETIVOS: 
1. Discutir o entendimento do papel da universidade e o
desenvolvimento das concepções de ensino universitário;
2. Demonstrar que (i) o conhecimento material difundido nas
universidades (Pós-colonialismo); e (ii) o de método utilizado nas
universidades são predefinidos que não necessariamente se adequa 
à realidade do grupo ou da sociedade em que este está inserido. 

III – QUESTÕES A SEREM DISCUTIDAS: 
1. A importância e a função da educação e a crise na universidade;
2. Pós-colonialismo no que diz respeito à reflexão do conhecimento
e à forma como este é passado na universidade. 

IV – DINÂMICA: 
A aula será dividida em duas partes de acordo com os objetivos. 
Na primeira metade, pretende-se uma discussão sobre educação,
universidade e a crise educacional, com base na leitura indicada 
e nas experiências práticas.
Na segunda metade os alunos serão divididos em grupos para
discutir dois casos que serão fornecidos. Após algum tempo de
discussão, em uma discussão com a classe, apresentarão sua visão
sobre os casos. Em seguida, realizaremos um fechamento. 

V – MATERIAL A SER UTILIZADO: 
Além das leituras obrigatórias, utilizaremos dois casos hipotéticos
desenvolvidos.

VI – PREPARAÇÃO DO ALUNO, ALÉM DE BREVE JUSTIFICATIVA

DAS ESCOLHAS:
1. Nem rumba nem samba. Prof. Eneida Maria de Souza.
2. A crise na educação. Arendt – p. 234 a 243.
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ANEXO 3:
PLANO DE ORGANIZAÇÃO DE AULA 
E CASOS CONCRETOS PARA EXERCÍCIO



3. A escolarização como projeto de civilização. Veiga – p. 95 
(a partir de “Estas concepções”) a 101.
4. Reencontrando-se nas redes. Sérgio Costa. Apenas até a p. 7.
O texto de Eneida faz uma contextualização geral acerca do
conceito de identidade cultural. Os textos de Arendt e Veiga refletem 
a visão destes dois autores acerca do papel da universidade no
processo de modernização, e de como tal papel pode ser entendido
como passando por uma crise. Por fim, o texto do Sérgio Costa
explica o conceito de pós-colonialismo, o qual servirá como
pressuposto para a discussão dos casos.

CASOS UTILIZADOS

CASO 1
José Sarney Neto, Deputado Federal em 20º mandato, propôs
recentemente, à Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº
939.393/2012, que dispõe sobre “a obrigatoriedade da inclusão do
conhecimento indígena nas universidades federais”. Segundo trecho
de sua exposição de motivos, “os indígenas detém conhecimentos
relevantes tanto do ponto de vista de desenvolvimento da identidade
nacional quanto do ponto de vista prática. Pensemos em um aluno
de direito, por exemplo, certamente ele poderia se aproveitar do
conhecimento de técnicas de solução de controvérsias indígena 
em sua atividade profissional”.
Pergunta-se:
1. O grupo concorda com a proposta do Deputado?
2. Qual o posicionamento do grupo a respeito dos motivos
enunciados pelo Deputado?
3. Existiriam outros meios para atingir os objetivos do Deputado?

CASO 2
RESOLUÇÃO EDEESP 09/2012
CAROS INTEGRANTES DA ESCOLA DE DIREITO 
DE SÃO PAULO
Gostaria de comunicar-lhes que a partir do dia 17 de setembro 
de 2012 estará terminantemente proibida a utilização do
denominado “método socrático” em nossa instituição. Tal método
comprovadamente prejudica grupos que já apresentam desvantagens.
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Segundo estudos realizados nos EUA, muitos estudantes,
especialmente mulheres e negros, sentem-se mais alienados do que
desafiados por esta “obrigação de participar”. Além disso, grupos 
ou pessoas que rejeitam a autopromoção também tendem a ser
prejudicados por tal método. Existe também uma predominância 
de valores que normalmente estão mais presentes em pessoas do
sexo masculino, como a competitividade, o que acaba por julgar
inadequadamente as pessoas. Por estes motivos e pela violação da
ponderação de valores, conto com a colaboração de todos para
eliminar tal método pernicioso.

OSCAR VILHENA VIEIRA
Diretor

1. O GRUPO CONCORDA COM A PROPOSTA DO DIRETOR?

2. QUAL O POSICIONAMENTO DO GRUPO A RESPEITO DOS MOTIVOS

ENUNCIADOS PELO DIRETOR?

3. EXISTIRIAM OUTROS MEIOS PARA ATINGIR OS OBJETIVOS DO DIRETOR?
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NOTAS

“Roubamos” a frase do título das páginas iniciais de Mil Platôs, de1�

Deleuze e Guattari (2011, p. 17), por descrever tão bem o que se pode
experimentar a partir das experiências coletivas.

O vídeo do discurso circulou na internet e depois foi publicado na2�

forma de livro: This is water (WALLACE, 2009).

Todas as citações deste texto são traduções livres dos autores.3�

Quando pensei no formato curso, imaginei que haveria poucos4�

inscritos e que teríamos tempo para que cada aluno ficasse responsável por
uma aula. Entretanto, tive mais de 40 alunos em sala e fui obrigada a alterar
a dinâmica, propondo que cada aula fosse assumida por grupos de três ou
quatro alunos. Sem dúvida são experiências completamente distintas.

A sequência das aulas ficou assim: 1. Educação, autonomia e5�

reconhecimento; 2. Conhecimento, formas de produção da verdade e poder; 
3. Educação e subjetividades. Ou: aprender é percorrer por si próprio 
o caminho que leva à solução de um problema; 4. A crise na educação
contemporânea? Crise da modernidade e crise do projeto de universidade; 
5. Descolonizando a universidade: o questionamento dos padrões hegemônicos
chegou até nós?; 6. O ensino do direito como tarefa política; 7. O projeto
político das faculdades de direito no Brasil; 8. Sociologia da educação: o papel
do sistema de ensino na reprodução cultural e social; 9. Arriscando pensar 
a renovação do saber e do ensino jurídicos; 10. A microfísica da docência:
autoridade e liberdade. Relações professor-aluno, as dinâmicas do saber, do
poder e da liberdade; 11. A sala de aula como concretização de uma visão 
de conhecimento e de ensino. Como ensinar a olhar, a pensar, a aprender, a
pesquisar e a ensinar? Diálogo, participação e métodos; 12. Como ensinar uma
profissão? O processo de aprendizagem por outros caminhos. Os desafios e 
os riscos da profissionalização. As relações entre a universidade e o mercado.

Os questionários de avaliação foram respondidos individualmente6�

pelos alunos. Como se vê do anexo, ele funciona por conceito, mas tem ao
final a atribuição de uma nota. Todos os questionários respondidos foram
compilados em um relatório de avaliação, que continha a reunião dos
comentários qualitativos e uma média. Agradeço a Yonara Dantas de Oliveira
por ter generosamente trabalhado na elaboração dos relatórios. 

O tema dessa aula surgiu a partir da junção de dois temas que foram7�

inicialmente propostos como independentes.
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8. ENSINO JURÍDICO PARTICIPATIVO 
POR MEIO DE EXTENSÃO ACADÊMICA 
SOB UMA ABORDAGEM DIALÓGICA

Luciana Barbosa Musse (UniCEUB)

Emésio Dario de Araújo Neto (UniCEUB)

8.1. INTRODUÇÃO
O principal argumento deste artigo é a viabilidade de promover uma
transformação do ensino jurídico tradicional e de massa, por meio da
oferta de uma educação jurídica integral, na modalidade de extensão, na
esfera das atividades complementares. 
Esta é a proposta do projeto de extensão acadêmica, intitulado

Projeto Direito Integral (ProDI), implementado no primeiro semes-
tre de 2012, no curso de Direito de uma Instituição privada de Ensino
Superior do Centro-Oeste, o UniCEUB, que oferece 720 vagas por
semestre, nos períodos matutino, vespertino e noturno.
O projeto, dada a diversidade de interesses e perfis dos seus alunos

de Direito, que perfazem um total aproximado de 7.000 estudantes,
propõe-se a contemplar uma parcela do corpo discente que demanda
por mais aprendizado e possui disponibilidade de tempo no período
vespertino. Para isso, o ProDI oferece três atividades extensionistas
integradas – reflexão estruturante, docência temática e monitoria pre-
sencial obrigatória –, para turmas de no máximo 50 alunos, de segunda
a quinta-feira, ao longo de 4 semestres (período mínimo) a 6 semes-
tres (período máximo).
A oferta de atividades complementares de caráter integral é ini-

ciativa diferenciada em relação ao que existe nos cursos jurídicos no
Distrito Federal1 e busca: (a) privilegiar os novos paradigmas da edu-
cação jurídica no Brasil, adotando métodos participativos de ensino-
aprendizagem, que estimulem o aprendizado crítico e autônomo
por parte do corpo discente; (b) ofertar atividades complementares
específicas, na modalidade de extensão acadêmica; (c) reafirmar a
proposta pedagógica do (novo) Projeto Pedagógico do Curso (PPC),
implementado a partir de 2013, centrada na concepção do Direito
como saber prudencial e prático; (d) integrar à extensão professo-
res com regime de dedicação integral à docência e à pesquisa; (e)
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concretizar a concepção matricial de administração das atividades
acadêmicas (contraverticalidade e flexibilidade); (f) enfatizar a aqui-
sição e o desenvolvimento de competências e habilidades necessárias
ao futuro bacharel em Direito; (g) incrementar a abordagem de con-
teúdos de teoria jurídica, filosofia, economia, sociologia etc.; e (h)
compreender o aluno, em consonância com a Lei de Diretrizes e
Bases – LDB, em sua tríplice dimensão: pessoa/cidadão/profissional.
Como resultado esperado do ProDI, além do incremento na forma-

ção dos alunos que dele participarem, tem-se o chamado “efeito de
transbordamento” para o curso regular, tanto para o corpo discente
quanto para o corpo docente. Esse efeito se manifesta, por um lado, com
o contato cotidiano dos alunos do ProDI com seus colegas, de modo a
evidenciar os resultados positivos de aperfeiçoamento de habilidades e
competências por meio do uso de métodos participativos – e professo-
res – trazendo seu aprendizado e suas contribuições para a sala de aula.
Por outro lado, o efeito também decorre do intercâmbio havido entre
professores do ProDI e seus colegas e alunos do curso regular de gra-
duação. Com os primeiros, a troca de experiência, dicas e material
didático torna o professor do ProDI um multiplicador das novas tecno-
logias em educação jurídica, ainda pouco conhecidas e utilizadas. Com
seus alunos, a aplicação das técnicas de ensino participativo poderá des-
pertar-lhes o interesse em participar do referido projeto, bem como para
a importância de serem protagonistas do seu próprio aprendizado.
Com o intuito de verificar a correção do argumento base deste arti-

go, toma-se como ponto de partida da análise o relato pessoal da
experiência de um aluno do ProDI, quando ainda se encontrava no seu
primeiro semestre do Projeto, exposto em um evento de ensino jurí-
dico promovido pela DIREITO GV, em São Paulo, bem como as
técnicas de pesquisa bibliográfica e documental, para se empreender,
sob uma perspectiva dialógica, a exposição e discussão da proposta e
dos seus fundamentos teórico-jurídicos e pedagógicos.
Para tal, sempre tomando como referencial a fala do aluno, na pri-

meira seção abordar-se-á os fundamentos teórico-jurídicos do ProDI.
A pluralidade de técnicas de ensino-aprendizagem utilizadas no

ProDI, a fim de se promover a passagem do ensino jurídico tradicio-
nal2 à educação jurídica pautada por técnicas participativas, que
possibilitam o desenvolvimento de habilidades e competências, será
objeto de análise na segunda seção deste artigo.
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Por fim, na terceira seção, enfrentar-se-á a questão da avaliação dis-
cente adotada no ProDI.

8.2. FUNDAMENTOS TEÓRICO-JURÍDICOS
DO PROJETO DIREITO INTEGRAL

8.2.1. DIREITO COMO SABER PRUDENCIAL E PRÁTICO

“O ProDI tem sido um grande guia para acompanhar os casos jurídi-
cos contemporâneos, que têm exigido novas formas de interpretação
e aplicação do direito.” (ARAÚJO NETO, 2012, p. 1). 
Verifica-se, neste trecho, que o aluno manifesta e incorpora em sua

fala um dos fundamentos do ProDI: a insuficiência da concepção do
direito como ciência, fechado na sua normatividade, como manejado
pelos positivistas e a retomada, com o pós-positivismo, da concepção
do direito como saber prudencial e prático. Em outros termos, a pro-
posta do ProDI é pensar o problema como objeto do direito e não apenas
a norma; é, ainda, formar profissionais sob uma perspectiva jurídica mais
próxima de uma noção de justiça do que de norma. Para alcançar esse
objetivo, adota a perspectiva do direito como saber prudencial e práti-
co, como dito anteriormente. Tal concepção remonta a fases e teóricos
distintos do pensamento filosófico e jurídico ocidental, como, por exem-
plo, Aristóteles (1992), Santo Tomás de Aquino (2005), Alexy (2011) e
Günther (2011), conforme será visto a seguir. 
Aristóteles (1992) apresenta-nos uma importante reflexão sobre o

direito como saber prudencial e prático. Para Aristóteles, a virtude moral
resulta do hábito, da prática e requer julgamento. Por ser ela o meio-
termo entre dois extremos, faz-se necessário um tipo de saber prático,
que determine em cada caso concreto qual é o justo meio a ser reali-
zado. Esse conhecimento prático é a prudência ou a fronesis.
A prudência, moderação ou respeito à medida, enquanto sabedoria

prática, volta-se para o agir, para a ação (práxis), que tem como fim a
perfeição do próprio agente (o fim da ação está na própria ação). Consiste
em uma capacidade verdadeira e raciocinada de agir no tocante às coi-
sas que são boas ou más para os homens (ARISTÓTELES, 1992, p. 117).
Em outros termos,

A sabedoria prática é uma virtude moral com implicações
políticas. Os indivíduos com sabedoria prática são capazes de
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deliberar corretamente sobre o que é bom, não apenas para si
mesmos, mas também para seus concidadãos e para os seres
humanos em geral. Deliberar não significa filosofar, porque lida
com as coisas mutáveis e particulares. É algo orientado para a
ação aqui e agora. Mas é mais do que um cálculo. Procura
identificar o mais alto bem humano atingível em cada
circunstância (SANDEL, 2011, p. 246).

Nesse sentido, então, pode-se afirmar que deliberar bem é função
do homem dotado de sabedoria prática, de prudência, que é a dispo-
sição da mente que se ocupa com as coisas justas, nobres e boas para
o homem (ARISTÓTELES, 1992).
A jurisprudência romana clássica, quando passa do domínio sacerdo-

tal para o do jurisconsulto leigo, o prudens, com vistas à resolução de
problemas práticos, apresenta-se, também, como um conhecimento pru-
dencial, no sentido aristotélico, conforme Ferraz Júnior (1980, p. 20). 
A prudência, por sua vez, possui “[...] uma racionalidade própria, cujo

instrumento básico é a dialética, enquanto arte das contradições, do exer-
cício escolar da palavra, do confronto das opiniões. Aqui se enquadra a
jurisprudência romana, cuja racionalidade dialética a torna tipicamente
um saber prudencial (fronesis)” (FERRAZ JÚNIOR, 1980, p. 20).
Além de saber prudencial, a jurisprudência romana pode ser classifi-

cada como um conhecimento ético, pois os jurisconsultos analisavam
cada caso concreto dialeticamente, com vistas à realização da justiça. E
isso “[...] permite aos juristas entender o direito não como qualquer coisa
que se limita a aceitar, mas como algo que eles concorrem continua-
mente e constroem de uma maneira responsável” (FERRAZ JÚNIOR,
1980, p. 20). 
Ao criar o direito, os jurisconsultos romanos apontam para uma

questão que até hoje afeta o Direito: a sua (não) cientificidade, se pen-
sada sob o viés lógico-matemático ou sob a perspectiva de uma ciência
prática (FERRAZ JÚNIOR, 1980, p. 20).
A jurisprudência romana será resultado de um saber prático, voltado

para o agir, comprometido com a resolução dos problemas da comu-
nidade em que os jurisconsultos se inseriam (BARZOTTO, 2010, p.
172-173; FERRAZ JÚNIOR, 1980, p. 20-21; VIEHWEG, 1997, p. 53-54). 
Saindo da Antiguidade e adentrando o medievo, identificamos uma

reflexão sobre A prudência (SANTO TOMÁS DE AQUINO, 2005) na

8. ENSINO JURÍDICO PARTICIPATIVO POR MEIO DE EXTENSÃO ACADÊMICA SOB UMA ABORDAGEM DIALÓGICA

172 : sumário



obra Suma Teológica de São Tomas de Aquino. Também aqui ela é vista
como uma virtude, a mãe e o guia de todas elas. Assim como nos perío-
dos anteriores, ela é entendida como a virtude da faculdade de conhecer,
da razão prática, da decisão certa. 
Essa conotação do direito como saber prático e prudencial ficou

enfraquecida por muito tempo. Hodiernamente, a título ilustrativo, foi
retomada por meio de teorias da argumentação elaboradas por teóricos
como Robert Alexy (2011) e Klaus Günther (2011, p. VII), que afirma,
expressamente, a impossibilidade “[...] de abdicar da razão prática”.3

Assim, “[...] o direito, que reduziu a complexidade da vida jurídica
à secura da dogmática, redescobre o mundo filosófico e sociológico em
busca da prudência perdida; [...]” (SANTOS, 2006, p. 74). 
Essa redescoberta do mundo filosófico e sociológico, ao lado de

outros universos como a economia e a política, remete-nos a um segun-
do fundamento do ProDI: a interdisciplinaridade.

8.2.2. O PROBLEMA DO ENSINO JURÍDICO TRADICIONAL: 
A INSUFICIÊNCIA DO DIREITO COMO DISCIPLINA AUTÔNOMA

No ProDI, rejeitam-se as noções de autonomia do direito e disciplina4

que predominam no ensino jurídico tradicional e busca-se a inter-
disciplinaridade5 como uma exigência da aprendizagem inovadora e
emancipatória. O sistema jurídico não existe isoladamente dos outros
sistemas sociais, com os quais deve entabular um diálogo necessário e
permanente, pois não é possível decidir as complexas questões sociais
que são trazidas para o mundo do direito adotando apenas critérios
lógico-formais ou a dogmática jurídica.6 Pelas mesmas razões, em um
mundo altamente complexo como o atual, não cabe mais a comparti-
mentalização dos saberes – dentre os quais destacamos o direito – em
disciplinas. A abertura para e a integração com outros saberes fazem-
se necessárias para o profissional do Direito bem decidir.
“As monitorias presenciais obrigatórias permitem que se tirem

dúvidas, se faça ligações entre as três atividades do ProDI, quais
sejam, Reflexão Estruturante, Docência Temática e monitoria em
si.” (ARAÚJO NETO, 2012, p. 1)
Por isso, tendo-se como foco o aluno, além de estar pautada no desen-

volvimento de competências e habilidades e em um ensino participativo,
a proposta do ProDI é a realização de atividades, de caráter zetético7 –
reflexão estruturante – e dogmático8 – docência temática –, que se
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integram, como já mencionado, por intermédio das monitorias. Além da
interface realizada pelas atividades de monitoria, a dialogicidade estabe-
lece-se por meio do raciocínio crítico-reflexivo, que é desenvolvido ao
longo da reflexão estruturante, dos temas das decisões – afetos às ativi-
dades de docência temática – que são discutidas e analisadas nas
atividades de reflexão estruturante; na articulação entre as decisões e os
textos teóricos e pelas diferentes formações acadêmicas dos professores
e/ou professores monitores que, em pares, desenvolvem essas atividades. 
A interdisciplinaridade faz-se presente, ainda, pela participação ativa

dos alunos do ProDI nas aulas e atividades do curso regular, valendo-se
– na interação com seus colegas e professores – em menor ou maior grau
dos temas aprendidos e das competências e habilidades adquiridas no pro-
jeto. Ademais, nesse cenário, a interdisciplinaridade realiza-se na integração
contínua que se estabelece entre subjetividades – professor e aluno, aluno
e aluno –, ensino e extensão e áreas do conhecimento que se formam e
transformam contínua e reciprocamente (GUSTIN, 2006, p. 12).
Por fim, sob a perspectiva dos professores envolvidos no ProDI, a aber-

tura do direito para outros saberes requer o (re)pensar a educação jurídica
e a sua prática docente. Isso pode gerar uma rejeição ou um estranha-
mento, pois exige uma imersão no (desconhecido) mundo da educação
superior, reduto tradicional de pedagogos e psicólogos educacionais. 
Além da construção de relações com profissionais e teorias da área de

educação, há o intercâmbio entre professores do ProDI e professores de
outras Instituições de Ensino Superior (IESs) que privilegiam o ensino
jurídico participativo, bem como a realização de capacitação conjunta,
promovida pela própria Instituição, de professores do projeto e de outros
cursos, como o de medicina, que se encontra em fase de implementação
e será pautado pela aprendizagem baseada em problemas (ABP). 
O ensino por meio de problemas é uma das várias técnicas de ensi-

no-aprendizagem que privilegiam o protagonismo discente. A diversidade
de técnicas de ensino participativo é o objeto da próxima seção.

8.3. A PLURALIDADE DE ESTRATÉGIAS DE ENSINO-APRENDIZAGEM
NO PRODI: DA AULA EXPOSITIVA ÀS TÉCNICAS PARTICIPATIVAS

A falta de sintonia entre os professores e alunos e entre os
alunos entre si, que percebo na graduação, não acontece na
reflexão estruturante I, realizada no primeiro semestre do projeto,
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cuja temática versa sobre a relação entre “jurisprudência, lógica 
e argumentação”. Tal sintonia deve-se à sua dinâmica participativa,
ilustrada por debate de decisões, entre dois grupos, que pontuarão
se apresentarem argumentos jurídicos formalmente/
logicamente corretos. A avaliação da correção dos argumentos 
é feita por dois professores monitores, que acompanham a
atividade e seu registro integra o portfólio do aluno (ARAÚJO
NETO, 2012, p. 1 – grifos nossos).

Esta fala ilustra a adoção de técnicas de ensino participativo, que
objetivam o protagonismo do aluno e o desenvolvimento de competên-
cias e habilidades necessárias ao bacharel em Direito. Dentre as técnicas
existentes, destacamos as a seguir expostas.

8.3.1. METODOLOGIA DE ANÁLISE DE DECISÕES (MAD)
Decisões são o instrumental por excelência da atividade “Reflexão
estruturante I: jurisprudência, lógica e argumentação”, desenvolvida no
1º semestre do ProDI. Para lidar com esse material, uma das estratégias
adotadas é a metodologia de análise de decisões (MAD), que foi desen-
volvida pelos pesquisadores Roberto Freitas Filho e Talita Moraes Lima
(2010) com o intuito de servir de protocolo de pesquisa empírica. 

Um protocolo é reproduzível sempre em certa medida,
especialmente nas ciências sociais aplicadas, como é o caso do
Direito, mas sua utilização permite um grau de precisão e de
controle maior sobre o que é feito do que nos trabalhos
especulativos ou conceituais. Essa é a pretensão da MAD
(FREITAS FILHO; LIMA, 2010, p. 5.240).

Apesar de ter sido proposta, inicialmente, como uma técnica de pes-
quisa empírica, a MAD tem sido aplicada, com sucesso, na análise de
decisões, com o propósito de “[...] produzir uma explicação do sentido das
decisões a partir de interpretação sobre o processo decisório, a forma
das decisões e sobre os argumentos produzidos” (FREITAS FILHO;
LIMA, 2010, p. 5.240).

8.3.2. PORTFÓLIO
A adoção do portfólio, no âmbito do ProDI, pautou-se por sua dupla
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dimensão. A primeira delas e objeto deste tópico é a dimensão estraté-
gia de ensino-aprendizagem. A segunda, que será enfrentada em outro
momento, é o seu aspecto instrumento de avaliação do processo ensi-
no-aprendizagem.
Portfólio, porta-fólio, processofólio, dossiê de ensino, pasta avaliativa

– se produzido em meio impresso – ou, ainda, webfólio, portfólio ele-
trônico ou digital – quando se encontra em meio virtual – são termos
correlatos adotados pela literatura especializada (VIEIRA, 2002, p. 149;
RANGEL, 2003, p. 151; VILLAS-BOAS, 2004, p. 37) para referir-se ao
conjunto de atividades realizadas, registradas, avaliadas e transformadas
durante um período, em um dado contexto, com objetivos específicos. 
No ProDI, os registros, correções, reelaboração e arquivamento das

atividades ocorrem tanto em meio físico quanto eletrônico, pois alguns
professores – como o responsável pela “Reflexão estruturante II: ques-
tões sócio jurídicas” e a professora monitora da referida atividade –
adotam o moodle9 como ferramenta para interagir com os alunos e esti-
mular seu protagonismo, por meio de atividades como debates e
elaboração intensiva de textos nesse ambiente virtual. 
A utilização do portfólio possibilita, como já dito, o protagonismo

discente, pois incentiva o desenvolvimento da sua autonomia acadê-
mico-intelectual e até mesmo pessoal, já que muitos desses alunos têm,
em média, 20 anos. Competências e habilidades, tais como a produ-
ção de diferentes textos jurídicos – crítico-reflexivos e técnicos, como
sentenças –, são alguns dos registros contidos nos portfólios dos alu-
nos do ProDI. 
Aliado ao anteriormente exposto, o portfólio sintetiza o percurso rea-

lizado pelo aluno ao longo do seu processo de ensino-aprendizagem em
todas as três atividades do semestre. Por isso, o portfólio contém, ainda,
registros de observações realizadas pelos professores e professores moni-
tores durantes as atividades de cunho oral (debates entre grupos,
intervenções e falas individuais, discussão de textos nas monitorias, role
play/simulação). 
Os alunos também são estimulados a trazerem para seu portfólio

reflexões, textos produzidos na modalidade de resumo ou resenha,
enfim, material de sua própria autoria, desenvolvido em outro(s) con-
texto(s), como eventos, aulas e pesquisas, e que seja afim às atividades
e temáticas do ProDI. Tal proposta pauta-se pela compreensão de que
“uma das principais características do portfólio é o respeito às pecu-
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liaridades de cada indivíduo na construção da própria aprendizagem,
pois se trata de um procedimento personalizado” (GOTTSCHALL;
ROCHA, 2009, p. 187).
Nesse sentido, destacamos o protagonismo de ambas as turmas do

ProDI, ao adotarem o Facebook, espontaneamente, como ferramenta
virtual de ensino-aprendizagem. Por meio dessa rede social, os alunos
se comunicam sobre as atividades do projeto, tiram dúvidas, sugerem
leituras, links, sites, enviam arquivos de artigos, decisões e notícias. Tais
movimentações são acompanhadas e avaliadas pelos professores e leva-
das para os respectivos portfólios.
A adoção do portfólio no ProDI possibilita, ainda, o empoderamen-

to do aluno, ao trazê-lo ao centro do processo de ensino-aprendizagem,
promovendo, desse modo, alterações na relação entre professor-aluno,
que passa a ser mais horizontal. 

8.3.3. DIÁLOGO SOCRÁTICO

Outro exemplo de método participativo utilizado nessa
atividade [Reflexão Estruturante I: Jurisprudência, Lógica e
Argumentação] é o denominado diálogo socrático (DS). Cada
um, ao compartilhar suas reflexões, conhecimentos e leituras
prévias contribui para a totalidade e estimula a participação dos
outros. Essas contribuições também são registradas e compõem
o portfólio do aluno (ARAÚJO NETO, 2012, p. 1; grifos nossos).

“O diálogo socrático (DS) é um mecanismo retórico que busca iden-
tificar, no curso de uma manifestação dialógica, a verdade presente nos
argumentos e contra-argumentos dos sujeitos envolvidos.” (CARVA-
LHO, 2009, p. 31)
Sua origem, no ensino jurídico, é atribuída ao jurista estaduniden-

se Christopher Columbus Langdell, que, por filiar-se ao formalismo
jurídico, no final do século XIX, preocupou-se em elaborar uma refle-
xão sobre a cientificidade e autonomia do direito. Sua intenção não era
didática, mas cognoscitiva. Para ele, o direito era uma ciência indutiva
e, para manejá-la, propôs uma abordagem teórica sistematizada, que
teve como desdobramento o desenvolvimento do método do caso e
do diálogo ou método socrático, cujo objetivo principal é fazer com
que os estudantes “pensem como advogados”. Langdell adotou como
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premissa, ao criar essas estratégias de ensino, que existia, por trás dos
casos, uma teia de princípios, que poderiam ser conhecidos pela inves-
tigação socrática dos casos. O direito em si não era mais do que esses
princípios gerais extraídos das decisões judiciais (ANZALONE, 2010,
p. 87-88; POSNER, 2007, p. 21-22; p. 567).
O diálogo socrático destaca-se por ter como foco a relação dialó-

gica entre os participantes. Aliado ao exposto, esta técnica visa:

[...] participação inquisitiva, inexistência de um objetivo estrito
definido, construção coletiva do conhecimento, estímulo ao
desenvolvimento da capacidade reflexiva dos envolvidos e
catalisação da aprendizagem com a responsabilização do
discente pela consolidação de certas informações ou
habilidades (CARVALHO, 2009, p. 31).

Quase 150 anos após sua criação, e mesmo após receber severas crí-
ticas, dentre as quais destacamos a dos teóricos realistas estadunidenses,
tendo entrado em crise a partir dos anos 1960, o diálogo socrático ainda
se apresenta como um importante ferramental para o processo de ensi-
no-aprendizagem em direito. 
No Brasil, essa técnica de ensino ainda é inovadora, pois nossa edu-

cação jurídica foi marcada, até duas décadas atrás, pelo hegemônico
monólogo docente das aulas expositivas. No ProDI, o diálogo socráti-
co é adotado em todas as atividades.

8.3.4. A RELAÇÃO ENTRE MOTIVAÇÃO, APRENDIZAGEM
E A UTILIZAÇÃO DE TÉCNICAS PARTICIPATIVAS NO PRODI
O problema da (des)motivação – processo plural e multifacetado – dos
alunos no processo de ensino-aprendizagem é um dos maiores desafios
da educação jurídica contemporânea, pois a aprendizagem requer o
envolvimento do aluno, por meio de “[...] suas capacidades e motiva-
ções” (VEIGA, 2009, p. 60; grifos nossos). Nesse sentido, o depoimento
de Araújo Neto (2012), a seguir exposto, ilustra a relevância dessa pro-
blemática para o seu envolvimento com as atividades e a promoção do
aprendizado, no ProDI:

E a forma como as atividades que integram esse projeto foram
organizadas – monitorias presenciais obrigatórias, reflexão
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estruturante e docência temática – tornam-no mais dinâmico,
envolvente e empolgante. Tenho muito mais envolvimento com
o Prodi do que com a graduação (ARAÚJO NETO, 2012, p. 1). 

Dentre os diferentes fatores – intrínsecos e extrínsecos – que inter-
ferem na motivação, dificultando-a ou promovendo-a, podemos destacar
“[...] as interações entre professor e aluno, o que é valorizado em sala
de aula, o clima psicológico, as estruturas de competição ou coopera-
ção [...]” (ALMEIDA, 2012, p. 37). Acrescentamos, ainda, as técnicas de
ensino participativo às variáveis motivacionais positivas anteriormente
elencadas, conforme sugerido por José Aloyseo Bzuneck (2005, p. 221;
p. 229-230), pois essas estratégias orientam para o aprendizado autôno-
mo, entendido como independência intelectual que se justifica pela ideia
de emancipação (VEIGA, 2009, p. 61).
Novamente nos socorremos do relato apresentado por Araújo Neto

(2012) para ilustrar a análise anteriormente efetuada.

[...] fico empolgado com as coisas novas que aprendo e estou
compreendendo melhor as próprias técnicas de ensino a que sou
exposto, consigo conectar disciplinas diferentes durante as aulas,
tais como Direito Civil, que foi docência temática do primeiro
semestre do ProDI e Direito Empresarial e Internacional,
disciplinas abordadas no quarto semestre do curso regular. 

Sua fala pode ser explicada por uma das teorias motivacionais con-
temporâneas proposta por Pintrich e De Groot (1990 apudALMEIDA,
2012, p. 35). De acordo com esses autores, há três categorias ou agrupa-
mentos de construtos motivacionais. O primeiro agrupamento equivale
à expectativa ou crenças pessoais (autoeficácia, percepção de competência,
crenças atribucionais e de controle) acerca do desempenho da ativida-
de e pode ser sintetizado pela pergunta “Posso realizar esta tarefa”?
Ao mesmo tempo, verifica-se que o envolvimento do aluno com

a tarefa não é suficiente para impedir a desmotivação, mesmo que tem-
porária, pois (internamente) ele pode se perceber incompetente para
desempenhá-la:

No primeiro semestre do projeto, pensei em desistir, pois não
acreditava ser capaz de corresponder às expectativas do curso,
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de seguir a carga de leitura e conciliar as atividades do projeto e
da graduação. Fiquei muito ansioso e me senti sobrecarregado,
eu queria cumprir os prazos de entrega dos resumos e ler todos
os textos, minuciosamente. Acabei ficando estressado
(ARAÚJO NETO, 2012, p. 1).

A adoção de técnicas participativas exige mais dos atores do proces-
so de ensino-aprendizagem e isso impacta os alunos, que precisam se
reorganizar, cognitiva e afetivamente, para se adaptarem ao novo mode-
lo de ensino-aprendizagem, à maior carga de leitura, à leitura em idioma
estrangeiro... Essa reorganização gera resistências e, em alguns casos,
ocasiona o abandono do projeto.
As crenças pessoais, por seu turno, relacionam-se ao componente afeti-

vo, que consiste nas reações emocionais – positivas ou negativas – do
aluno diante das tarefas que lhes são propostas e integra o segundo grupo
de categorias motivacionais.
A última categoria motivacional é o valor atribuído às atividades. Qual

o sentido ou a relevância desta atividade? Se essa pergunta não tiver
uma resposta satisfatória, do ponto de vista do aluno, a aprendizagem
não se concretiza.

8.4. AVALIAÇÃO POR MEIO DE PORTFÓLIO NO PRODI
“Os instrumentos de avaliação do ProDI são interessantes [...] A avalia-
ção com Portfólio também é um diferencial, com o qual já tive contato
na minha graduação anterior, em Publicidade.” (ARAÚJO NETO, 2012,
p. 1 – grifos nossos)
O portfólio, como processo avaliativo, possibilita “[...] a prática da

autoavaliação e a construção da autonomia intelectual e profissional”
(GOTTSCHALL; ROCHA, 2009, p. 189).
O portfólio é, então, um instrumento de avaliação formativa,

entendida como aquela que ocorre ao longo de todo o processo de
ensino-aprendizagem. A avaliação formativa acompanha esse proces-
so e envolve, se e quando necessário, a desejável readequação tanto do
ensino quanto da aprendizagem, pois “avaliar é estabelecer relação”
(VEIGA, 2009, p. 67). 
Ademais, a avaliação formativa identifica-se “[...] com a racionalidade

prática e crítica, mais fiel à lógica educativa – oposta à racionalidade téc-
nica, mais próxima à lógica de mercado” (ÁLVAREZ MÉNDEZ, 2002,
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p. 82 – grifos nossos), o que se coaduna com os já abordados fundamen-
tos do ProDI. Por isso, o portfólio é um instrumento de avaliação por
excelência no ProDI, pois congrega diversos outros instrumentos de ava-
liação, além de “[...] possibilita[r] avaliar as capacidades de pensamento
crítico, de articular e solucionar problemas complexos, de trabalhar cola-
borativamente, de conduzir pesquisa, de desenvolver projetos e de o
aluno formular os seus próprios objetivos de aprendizagem” (MURP-
HY apudVILLAS-BOAS, 2005, p. 294).
Apesar de ser a estratégia de avaliação privilegiada no projeto, o

portfólio é associado a outras formas de avaliação, tais como entrevis-
ta(s) e prova(s). 

8.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A oferta de uma educação jurídica integral, pautada por técnicas de
ensino participativo, é uma possibilidade viável, em contexto de ensino
jurídico de massa, como demonstra a experiência aqui relatada. 
Sua concretização deu-se no âmbito das atividades complementa-

res, por meio de um projeto de extensão acadêmica, denominado Projeto
Direito Integral (ProDI).
Esse projeto tem como fundamento a compreensão do direito como

um saber prudencial e prático, que estabelece uma relação dialógica com
outros saberes, de modo a construir, por alunos e professores, interdisci-
plinarmente, novos saberes. 
Dentre as diversas técnicas participativas de ensino-aprendizagem

adotadas na educação superior, destacamos a MAD, o diálogo socrático
e o portfólio, por estimularem o protagonismo discente e seu raciocínio
crítico-reflexivo, com vistas à sua autonomia intelectual e pessoal. 
A aplicação dessas técnicas de ensino participativo aponta para uma

maior motivação por parte do corpo discente, posto protagonizarem sua
aprendizagem, o que, ao lado de outros fatores como interação com o
docente e a crença em sua própria capacidade, otimiza o aprender. 
O ciclo didático fecha-se com a avaliação, que, por ser formativa,

ocorre com frequência e por intermédio de diferentes instrumentos, tais
como portfólio, entrevistas e provas, para que, mais uma vez, o prota-
gonista do processo de ensino-aprendizagem seja o aluno.
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NOTAS

No âmbito do Distrito Federal, há um total de 22 cursos jurídicos em1�

funcionamento. Para dar início à elaboração da proposta do ProDI, em 2010,
os coordenadores do referido projeto realizaram pesquisa exploratória nos sites
das IESs que ofertam cursos de Direito no Distrito Federal e entrevistaram
coordenadores/responsáveis pelas atividades complementares. 

Entende-se, neste artigo, como modelo tradicional de ensino jurídico,2�

no Brasil, aquele que se caracteriza por: (i) ser centrado no professor (foco
no ensino); (ii) pautar-se por adotar como técnica de ensino-aprendizagem,
exclusiva ou predominantemente, aulas expositivas e centradas na transmissão
de conteúdos; (iii) apresentar conteúdos desvinculados de um projeto
político-pedagógico de curso (PPC) e institucional; (iv) dissociar teoria e
prática; (v) privilegiar o método dedutivo; (vi) enfatizar o formalismo e o
dogmatismo jurídico; (vii) conceber a avaliação discente como um momento
de aferição de conteúdo e não de competências e habilidades (avaliação
somativa e não formativa). 

Razão prática é uma forma de saber diferente das razões científicas:3�

“A filosofia prática tem em comum com a ciência o fato de procurar a
verdade, ou seja, o conhecimento de como efetivamente são as coisas. Sua
diferença em relação à ciência é que, para esta última, a verdade é o único
objetivo, enquanto para a filosofia prática a verdade não é o único fim, mas
apenas um meio em vista de outro, ou seja, da ação, sempre situada no
tempo presente” (BERTI, 1998).

“A disciplina é uma categoria organizada dentro do conhecimento4�

científico; ela institui a divisão e a especialização do trabalho e responde 
à diversidade das áreas que as ciências abrangem. Embora inserida em um
conjunto mais amplo, uma disciplina tende naturalmente à autonomia pela
delimitação das fronteiras, da linguagem em que ela se constitui, das técnicas
que é levada a elaborar e a utilizar e, eventualmente, pelas teorias que lhe são
próprias. A organização disciplinar foi instituída no século XIX, notadamente
com a formação das universidades modernas; desenvolveu-se depois, no século
XX, com o impulso dado à pesquisa científica; isto significa que as disciplinas
têm uma história: nascimento, institucionalização, evolução, esgotamento etc.;
essa história está inscrita na da Universidade, que, por sua vez, está inscrita 
na história da sociedade; daí resulta que as disciplinas nascem da sociologia
das ciências e da sociologia do conhecimento. Portanto, a disciplina nasce não
apenas de um conhecimento e de uma reflexão interna sobre si mesma, mas
também de um conhecimento externo. Não basta, pois, estar por dentro de
uma disciplina para conhecer todos os problemas aferentes a ela.” (MORIN,
2001, p. 105)
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A interdisciplinaridade, segundo Capela (apud GUSTIN, 2006, p. 4) “[...]5�

há de ser entendida como o olhar que vai do objeto formal de conhecimento
ao objeto material de onde foi derivado, passando-se, então, à apreensão deste
sob a perspectiva de outro, ou outros saberes distintos, que também o analisam.
Sem isto, as ciências e toda sua produção teórica tornar-se-iam imensamente
simplificadas e irreais sem o fundamento indispensável da aprendizagem e da
produção interdisciplinar. E essa interdisciplinaridade pode ser conduzida não
somente no interior de um mesmo campo de conhecimento, mas de forma
ampliada, entre campos diversos, dependendo da problemática posta”.

No Brasil, uma importante reflexão sobre a dogmática jurídica é6�

realizada por Tercio Sampaio Ferraz Júnior, em sua obra Função social da
dogmática jurídica (1998). Remetemos o leitor à referida obra para um maior
aprofundamento desta problemática, que pela sua complexidade não é possível
realizar neste artigo. Em apertada síntese, a Dogmática é composta de um
corpo de teorias (doutrinas) cuja finalidade é o ensinar (docere) e sua
existência no mundo contemporâneo pode ser ilustrada pela Teologia e pelo
Direito (FERRAZ JÚNIOR, 2003, p. 49; FERRAZ JÚNIOR, 2005, p. 73).
O jurista, sob o enfoque da Dogmática Jurídica, lida com o problema
buscando encontrar uma resposta que possibilite a tomada de decisão ou
oriente a ação, para pôr fim ao conflito, agora jurisdicizado ou judicializado e
não mais ético. Para chegar à decisão, a dogmática jurídica adota alguns pontos
de partida inquestionáveis (trata-se do princípio da inegabilidade dos pontos
de partida). Esses pontos de partida são as normas jurídicas, que impõem um
caráter de certeza à questão, ainda imprecisa, produzindo, desta feita, um
conhecimento diretivo – como deve ser algo. Essa decisão só é juridicamente
válida se estiver inserida em um sistema – ordenamento jurídico brasileiro, 
por exemplo – que, por sua vez, em face da complexidade social e normativa,
pode se subdividir em microssistemas, como, mais uma vez a título ilustrativo,
o direito do consumidor. Para Ferraz Júnior (1998, p. 116), a dogmática
jurídica apresenta-se como “[...] uma instância instrumental de viabilização 
do Direito, na medida em que atua como veículo de alta abstração capaz de
proporcionar uma congruência estável entre os mecanismos de controle social,
mesmo quando, aparentemente, eles não se afinam”. 

O pensamento zetético enfoca o questionamento, a reflexão, a7�

pesquisa em torno do problema, sem a obrigatoriedade de apresentar-lhe
uma resposta definitiva. Esse modus operandi do pensamento zetético estimula
o desenvolvimento da consciência crítico-reflexiva, o que possibilita a
formação de um bacharel quer com competências e habilidades técnico-
jurídicas típicas do conhecimento dogmático e necessárias à aplicação do
Direito, quer com competências e habilidades de cunho humanista que
caracterizam a produção e o aperfeiçoamento do pensamento científico, 
pois ambos os enfoques – dogmático e zetético – não são excludentes ou
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antagônicos, pelo contrário, complementam-se, conforme Theodor Viehweg
(1997) e Tercio Sampaio Ferraz Júnior (1998; 2003; 2005).

O pensamento dogmático, como já exposto na nota nº 6, tem como8�

ponto de partida uma opinião previamente estabelecida, um dogma e que
só pode ser questionado de um modo muito limitado dentro dos padrões
estabelecidos e nunca contra eles. No caso do Direito, esse dogma seria a
norma jurídica. Na dogmática jurídica, a ênfase é na resposta ao problema
para que se possa tomar uma decisão ou orientar a ação com vistas ao fim
do conflito e à estabilização das opiniões tão importante para o
funcionamento da sociedade.

O moodle é a sigla de “Modular Object-Oriented Dynamic9�

Learning Environment”, um ambiente de aprendizagem virtual, gratuito,
de base construtivista, que pode ser customizado pelo docente, de acordo
com seus objetivos didáticos. Disponível em: <https://moodle.org/>.
Acesso em: 5 out. 2012.
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9. O ALUNO NO CENTRO DO ENSINO EM DIREITO: 
A EXPERIÊNCIA DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DA SBDP

Henrique Motta Pinto (SBDP)

Luiza Andrade Corrêa (SBDP)

Camila Batista Pinto (SBDP)

9.1. APRESENTAÇÃO
Um dos problemas enfrentados cotidianamente em salas de aula de
Direito em todo o Brasil é a falta de interesse que alunos e professo-
res têm pela ocasião. Da perspectiva dos alunos, parece cada vez mais
difícil manter a atenção em aulas monótonas, que abordam questões
abstratas e distantes de sua realidade, quando há um mundo de intera-
ções e possibilidades imediatas que lhes chegam por meio dos seus
celulares, tablets e laptops. Do ponto de vista dos professores, parece um
ônus crescente captar a curiosidade dos alunos para a sua matéria e
lhes introduzir no mundo das ficções jurídicas com que lidam todos os
operadores do direito. De uma maneira bastante generalizada, é possí-
vel perceber a falta de entusiasmo e envolvimento de professores e
alunos no ambiente de estudo do direito.
O que explica esse quadro desolador no ensino jurídico em geral?

Muitas causas podem ser apontadas e discutidas: a pouca interação entre
professores e alunos, o excesso de aulas expositivas, a ausência quase total
da pesquisa como elemento do ensino, a falta de didatismo e a sobra de
hermetismo na postura dos professores, a opção comum dos professores
pela mistificação sobre a clareza analítica, a valorização da prolixidade
como suposta qualidade do profissional do direito, a desvalorização da
faculdade como um lugar para se aprender o direito, a profissionaliza-
ção precoce dos alunos, a incapacidade das faculdades de direito de se
organizarem como centros efetivos de ensino, entre outras.
Não é objetivo deste artigo efetuar a investigação das causas da crise

do ensino jurídico brasileiro, mas, partindo da constatação de sua exis-
tência, apresentar a experiência de um programa concebido pela
Sociedade Brasileira de Direito Público – SBDP para interferir positiva-
mente na cultura jurídica: a Escola de Formação. Trata-se de um estágio
científico criado pela instituição em 1998, cujas turmas anuais somaram,
em 2012, mais de 290 alunos formados.
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A condição essencial para participar como aluno do programa é ter
disposição para trabalhar com seriedade ao longo de todo o ano, razão
pela qual os alunos da Escola de Formação aceitam o regime de dedi-
cação integral aos estudos. Essa é uma característica central desse estágio
científico, pois as atividades são estruturadas de maneira a só permitir
a compatibilização com a faculdade. A vedação à prática simultânea de
quaisquer outros estágios viabiliza que o estudante de direito, em geral
disputado no mercado de trabalho, priorize os estudos no ano de dura-
ção desse programa. 
Para ingressarem na Escola de Formação, os estudantes interessados

passam por um processo seletivo que tem por objetivo maior formar um
grupo diversificado, coeso e colaborativo. Para tanto, o perfil dos candi-
datos é detalhadamente mapeado por meio das etapas de formulário,
ensaio e entrevista, que permitem à equipe de coordenação conhecer
suas características, história, preferências, potencial, capacidade de tra-
balho e interesse efetivo. Desse processo nasce um grupo heterogêneo,
com alunos que cursam do 2º ao 10º semestres de variadas faculdades.
A enorme maioria dos candidatos procura a Escola de Formação curio-
sos na sua proposta pedagógica, o que é um sinal bastante positivo de
insatisfação com os métodos tradicionais do ensino jurídico brasileiro.
Outra característica essencial da Escola de Formação é a prioridade

dada ao desenvolvimento de habilidades e competências de seus alu-
nos, que não se limitam ao aprendizado de um conteúdo específico. O
objeto do curso é a investigação da jurisdição constitucional brasileira
por meio do estudo, do debate e da pesquisa da jurisprudência consti-
tucional, muito especialmente a do Supremo Tribunal Federal. Assim, o
aprendizado dos alunos não surge da aplicação de um programa estáti-
co de ensino de conteúdos, mas resulta de um trabalho, intenso e
cotidiano, de preparação prévia às aulas participativas, dos debates em
classe e da elaboração e desenvolvimento de pesquisa pelos alunos. Esse
treinamento diário, que exige bastante dedicação dos alunos e atenção
dos professores, é um dos principais fatores de aprendizado, na medida
em que viabiliza a combinação de dois elementos fundamentais: o tra-
balho regular e o estímulo constante dos alunos. Ao longo dos anos do
programa, foi possível perceber que a boa aplicação dessa fórmula pro-
picia ótimos resultados no aprendizado dos alunos.
O objetivo primordial da Escola de Formação é desenvolver o poten-

cial dos alunos para a obtenção de autonomia intelectual, de maturidade
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crítica e de capacidades de pesquisa, argumentação jurídica oral e escri-
ta, e trabalho coletivo. Para isso, são utilizadas variadas técnicas de ensino
e pesquisa, aplicadas sempre a partir da jurisprudência constitucional,
que é o objeto prioritário de estudo do programa. Por procurar cons-
tantemente testar inovações na didática jurídica, a Escola de Formação
é um verdadeiro laboratório de experimentação de métodos e práticas
de ensino e pesquisa em direito, que serão mostradas neste artigo.
No quadro geral do ensino jurídico brasileiro, esta é uma experiên-

cia muito pequena e pontual, praticada dentro das limitações próprias a
um empreendimento sem finalidades lucrativas. Sua viabilidade depen-
de do trabalho, voluntário e dedicado, de professores que compartilham
valores sobre o ensino jurídico e um estilo de vida acadêmico. Mesmo
com dimensões bastante reduzidas e dentro de suas limitações, o pro-
grama vem apresentando resultados excelentes em seus 15 anos de
atividades, completados em 2012. O que mais chama atenção é o alto
nível de envolvimento, seriedade, aderência e entusiasmo dos alunos pelo
programa, que respondem bem à significativa carga de cobrança e expec-
tativa que lhes é atribuída pela SBDP.
Essas são as razões pelas quais compreendemos ser útil e válida a

apresentação da experiência da Escola de Formação da SBDP, que pode
fornecer subsídios úteis para que estudantes e professores reflitam
sobre o ensino jurídico, de maneira geral e também aplicada a seus pró-
prios cursos, respeitando seus objetivos e especificidades.

9.2. A OPÇÃO PELO ESTUDO DA JURISPRUDÊNCIA

A Escola de Formação tem como proposta pedagógica a realização do
ensino e da pesquisa a partir da prática constitucional brasileira. Essa
proposta é efetuada com o estudo da jurisdição constitucional brasilei-
ra, realizado por meio da investigação da jurisprudência produzida pelo
Poder Judiciário na interpretação da Constituição. Nesse sentido, o pro-
grama realiza uma abordagem pragmática dos problemas analisados,
procurando conhecê-los e discuti-los a partir da observação imediata
de como aparecem na prática dos tribunais. 
O estudo da jurisprudência foi a escolha feita para aproximar o aluno

da realidade e, assim, despertar a sua curiosidade para o fenômeno jurí-
dico. Ao entrar em contato com a atuação dos tribunais no manuseio das
normas constitucionais, o aluno pode perceber, ao mesmo tempo, o con-
flito que gerou a demanda judicial e a decisão tomada pelos juízes. A
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decisão judicial expõe o momento de aplicação do direito, e há um alto
valor pedagógico no seu estudo, pois, por meio dele, o aluno consegue
visualizar a controvérsia, que geralmente é mitigada em demasia pelos
manuais e programas de ensino tradicionais, mais preocupados com certa
sistematização do conhecimento.
Como surgiu o conflito? O que pedem aos juízes e de que manei-

ra argumentam as partes e terceiros envolvidos? O que os juízes
concretamente decidem e como fundamentam para isso? Seus argu-
mentos são consistentes e suficientes para a decisão que tomam? Seu
percurso argumentativo é ordenado, inteligível e apresenta coesão? O
estudo cuidadoso e detalhado da jurisprudência é capaz de respon-
der a essas e a outras importantes questões que envolvem a atuação
de um dos poderes da República na construção cotidiana do sentido
da Constituição.
A jurisprudência congrega em si tanto elementos normativos quan-

to empíricos, que podem ser investigados por meio de ensino e pesquisa
que priorizem esse objeto para produção de conhecimento. Mas o estu-
do da jurisprudência não precisa separar esses elementos, que podem
ser avaliados em conjunto. Assim, a apresentação que se faz adiante
procura somente distinguir formas de análise da jurisprudência como
meio para mostrar a riqueza desse objeto, que se constitui em um
importante fator de atração do interesse dos alunos.
De um lado, é possível realizar análise normativa da jurisprudên-

cia, por meio da interpretação de certo conjunto de decisões judiciais
relacionadas entre si, de maneira a extrair o seu sentido jurídico. A
jurisprudência é estudada, assim, pelo que nela se contém de resulta-
dos e argumentação, tanto dos juízes quanto das partes e terceiros
envolvidos. Interessa, aqui, conhecer a jurisprudência em seu valor
normativo. Cabe aos professores e alunos estudarem as decisões judi-
ciais de maneira a descrevê-las e analisá-las, avaliando-as criticamente
em consistência, coerência, adequação, pertinência e conveniência.
De outro lado, também é viável efetuar observação empírica sobre a

jurisprudência, de maneira a perceber os fatos e a realidade que per-
meiam a decisão judicial. Aqui, a jurisprudência é objeto para produção
de dados sobre essa realidade, que podem ser captados com olhar e fer-
ramental adequados, e para sua respectiva análise. Podem ser investigados
os fatos que deram origem às decisões judiciais, os comportamentos de
juízes e partes que se leem nos acórdãos e autos e que conduziram ao
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resultado, as percepções em torno de certa decisão judicial e sobre como
aplicá-la, entre outras possibilidades. Nessa linha de investigação, cabe
aos professores e alunos identificarem dados próprios da construção e
aplicação das decisões judiciais, sobre os quais refletirão acerca da atua-
ção do Judiciário. 
Além dessas características, a própria função da jurisprudência faz

com que seu estudo seja interessante para os alunos. Ao decidirem con-
flitos levados à justiça, os juízes analisam argumentos, operam as normas
jurídicas, constroem interpretações e assim atribuem sentido prático ao
ordenamento jurídico. A jurisprudência é o resultado da atuação de
vários juízes nessa tarefa interpretativa com fins decisórios, e, ao estudá-
la, os alunos veem como, em situações reais, as normas jurídicas são
utilizadas e concretizadas. 
Há ainda outro aspecto do estudo da jurisprudência que é capaz de

fazer com que se conquiste o envolvimento do aluno: o institucional. Ao
se investigar a jurisprudência de um tribunal, é possível conhecer e ava-
liar a sua atuação, o que faz com que o aluno perceba a sua importância
real para a proteção de direitos e a efetivação das normas jurídicas. Para
que a jurisprudência seja adequadamente compreendida, também é
importante avaliar como o tribunal decide e como os atores que o aces-
sam usam os serviços judiciais, o que é outro fator de estímulo ao
estudante. Ao realizar esse estudo, o aluno ainda conhece o modo de tra-
balho do tribunal, o que é um ganho relevante em seu aprendizado.
Do ponto de vista pedagógico, outras vantagens podem ser apon-

tadas na opção pelo estudo da jurisprudência. Ao trabalhar com a fonte
primária para a discussão de acórdãos em classe ou para a elaboração
de monografia a partir da jurisprudência, o aluno descobre, descreve e
analisa as decisões judiciais a partir de sua própria intelecção. Dessa
forma, o aluno não conhece a jurisprudência por meio dos comentá-
rios e conclusões dos professores ou da doutrina jurídica, mas tem a
oportunidade de observá-la sem essas lentes, a partir dos seus olhos,
para então construir as suas próprias conclusões. Com isso, também se
evita que o aluno acesse as decisões judiciais com o viés apontado pelo
professor ou em textos doutrinários. Assim, ele pode entrar em conta-
to com o material sem preconcepções incutidas ou sem ser induzido à
leitura de alguma maneira enviesada.
Outro ganho pedagógico do estudo da jurisprudência é que o

aluno pode visualizar claramente o conflito, as posições em disputa
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e os argumentos jurídicos contrapostos. Isso porque a própria estrutu-
ra das decisões judiciais é feita para mostrar a demanda apresentada ao
Judiciário, como as partes e terceiros envolvidos argumentaram, e o
modo pelo qual os juízes a resolveram, com a respectiva fundamenta-
ção. O próprio material de estudo apresenta enfoques variados sobre
o problema de direito envolvido, as divergências instaladas em torno
dele e a forma pela qual ele foi enfrentado pelos juízes. A oportunida-
de de perceber imediatamente a diversidade de posições e argumentos
em torno de uma questão estimula o aluno a avaliar, ponderar, esco-
lher e até mesmo a formular a sua própria posição.
O trabalho com a jurisprudência propicia ao aluno treinar a reflexão

necessária para a criação de soluções a problemas complexos. Ao olhar
para a prática judicial, o estudante percebe como surgem as questões jurí-
dicas levadas aos tribunais, e pode assumir as posições dos magistrados,
partes e terceiros para pensar, a partir dessas óticas, em como atuar peran-
te o problema concreto. Ao assumirem tais posições, eles contam com os
argumentos efetivamente utilizados em juízo, mas não estão limitados a
eles, na medida em que podem conceber os seus próprios, criando as
suas soluções. Com esse propósito, é útil provocar o aluno a “vestir a toga
ou a beca”, no sentido de estimulá-lo a adotar perspectivas que o aju-
dem a refletir sobre o problema existente.
De um modo geral, o estudo da jurisprudência propicia ao aluno

entrar em contato com a prática jurídica e refletir sobre ela. E, na expe-
riência da Escola de Formação, esse objeto é prioritário para a elaboração
das atividades de ensino e pesquisa, que são estruturadas de acordo com
as peculiaridades da jurisprudência. Como resultado da opção realizada
de investigar a jurisprudência, não são feitos debates doutrinários, teó-
ricos ou mesmo centrados na legislação, que fogem do escopo e da
proposta do programa. É um curso dedicado ao trabalho com a jurispru-
dência, que é tomada como objeto central do ensino e da pesquisa. 
Assim, os debates em classe e as monografias são voltados para enten-

der, discutir, descrever, analisar e explicar a jurisprudência tal como ela
se apresenta, e não por meio de outras formas de investigação que prio-
rizam outras fontes do direito. A jurisprudência não é tomada como um
pretexto para a realização de debates doutrinários, teóricos ou de diplo-
mas legislativos, mas é o próprio objeto central de estudo. Apesar de ser
possível a análise da jurisprudência para interferir e agregar elementos
nos debates doutrinário, teórico e das leis, o foco da Escola de Formação
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é o estudo da jurisprudência por si mesma, de maneira a observá-la como
fenômeno jurídico e conhecê-la em suas características, especificidades,
dificuldades e dilemas.
E a experiência da Escola de Formação mostra que essa proposta

é capaz de gerar uma agenda própria de ensino e pesquisa, centrada
no fenômeno jurisprudencial. O olhar atento e focado na jurispru-
dência permite a criação de novas questões, próprias a ela, que surgem
no momento em que esse objeto é adequadamente problematizado.
Ou seja, quando o aluno, pesquisador ou professor estuda a jurispru-
dência com um olhar problematizante que compreende a sua lógica,
seus objetivos, suas regras e a maneira como é produzida e utilizada
na prática jurídica. Dessa forma, a jurisprudência pode ser investiga-
da segundo os seus próprios problemas, dificuldades e desafios, e não
somente como elemento subsidiário em debates que foram estrutu-
rados sob outras bases.
Com muitas possibilidades, o estudo da jurisprudência é capaz de

conquistar a atenção do aluno, por lhe aproximar da prática e fazê-lo
compreender a utilidade das ficções jurídicas manuseadas cotidianamen-
te pelos profissionais do direito. Trata-se de uma opção pedagógica que
propicia ao estudante a possibilidade de formar suas próprias opiniões e
de desenvolver sua autonomia intelectual, por ser a jurisprudência uma
fonte primária na qual há diversidade de posicionamentos e conflitos
evidentes. A investigação da jurisprudência como objeto prioritário
de ensino suscita questões próprias, relevantes para entender a atua-
ção do Poder Judiciário, que podem ser, inclusive, formuladas pelos
próprios estudantes.

9.3. ENSINO
A Escola de Formação tem uma proposta de ensino fundada em dinâ-
micas participativas e nos seus benefícios. As aulas são construídas por
uma mistura dos métodos de debate e diálogo socrático, já que as deci-
sões judiciais são discutidas entre os próprios alunos e com o professor,
que reconstroem o que aconteceu no caso e os argumentos apresenta-
dos, e discutem as questões dele advindas, sem que se conduza a um
resultado final preestabelecido. 
O debate praticado na Escola de Formação instiga os alunos a parti-

ciparem da aula e a formularem suas próprias questões, seus argumentos
e contra-argumentos. Os alunos são encorajados a terem um papel ativo
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dentro do grupo, o que também estimula o adequado processamento das
informações debatidas. Ou seja, com os debates, os alunos desenvolvem
a própria reflexão, treinando o domínio do raciocínio lógico e argumen-
tação coerente, que são inerentes à exposição de ideias em público e ao
reiterado confronto de posicionamentos. Além disso, ao adotarem uma
postura participativa, os alunos acabam por ensinar uns aos outros, sen-
tindo-se responsáveis pela produção do conhecimento. 
A postura do professor nas aulas da Escola de Formação é bastante

diferente da adotada tradicionalmente em aulas expositivas, já que ele
não é o centro da aula, mas um provocador do debate em classe, pro-
blematizando a todo instante o material de leitura e as afirmações feitas
pelos alunos. Não se espera que os alunos tragam uma resposta “certa”,
mas, sim, uma resposta bem construída. Daí que as questões formula-
das pelo professor não são elaboradas de forma a conduzir a resultado
único, admitindo linhas diversificadas de respostas pelos alunos. Além
disso, o professor também atua como mediador, garantindo que o deba-
te toque em todos os pontos fundamentais do acórdão.
O diálogo socrático praticado na Escola de Formação estimula que

os alunos reflitam sobre o material estudado e construam coletivamen-
te o conhecimento. É comum que, em uma mesma aula ou durante a
evolução do curso, os alunos mudem de posição em relação a certo
problema, por influência dos questionamentos dos professores e das
afirmações dos colegas. A discussão sobre as decisões judiciais e seus
respectivos fundamentos os instiga a raciocinarem sobre o problema
jurídico envolvido e identificarem virtudes e inconsistências na argu-
mentação interna dos casos, ou incoerências no conjunto de casos
estudados ao longo do ano. Deste modo, no trajeto do curso, o aluno
aprende a sistematizar suas posições de modo independente.
É possível perceber o envolvimento dos alunos e a sua aderência ao

curso por sua participação constante nas aulas. A preparação para cada
aula permite que os alunos descubram novas questões e elaborem res-
postas a elas, construindo posicionamentos individuais sobre o material
estudado. De modo posterior, em classe, os alunos são geralmente sur-
preendidos por dúvidas que surgem ao longo do debate sobre a decisão
judicial, o que os motiva a dele participar com as suas ideias e percep-
ções. Esse é um processo intelectualmente instigante, que contém fatores
de forte estímulo ao envolvimento dos alunos, que se sentem desafiados
a influenciar no debate e curiosos com os rumos que tomará.
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O espaço da classe na Escola de Formação é formatado para que
os alunos se sentem em círculo, de modo a propiciar uma interação
direta e frontal entre todos. Os alunos não dialogam somente com o
professor, mas também entre si, o que expande as possibilidades de
aprendizado para além da perspectiva apresentada pelo professor.
Conhecer as ideias dos colegas, ouvi-las e discuti-las com eles permi-
te ao aluno perceber que novas possibilidades de enfrentamento do
problema foram concebidas por pessoas que, como ele, também estão
em período de formação.
Além das aulas em que são discutidas decisões judiciais, em alguns

momentos do programa são realizadas dinâmicas de role play, ou seja,
aulas em que ocorrem simulações de julgamentos do Supremo Tribunal
Federal. Nesta atividade, a turma é dividida em grupos, nos quais os
alunos assumem os papéis dos atores envolvidos em um caso real.
A preparação também demanda a leitura, individual e prévia, da deci-

são judicial e de peças processuais a ela ligadas, de maneira a conhecer
o caso e conceber argumentos para a defesa da posição desempenhada.
Porém o role play praticado não tem por objetivo a mera reprodução das
teses sustentadas em juízo, mas também a criação de novos argumentos,
sempre possíveis e necessários para a qualidade do debate constitucio-
nal. Em reuniões prévias preparatórias ou em classe, os alunos se reúnem
em seus grupos para a definição das estratégias e da linha argumentati-
va a ser seguida. 
Na dinâmica, os alunos com o papel de ministro do STF escutam a

argumentação dos demais grupos e depois fazem a sessão de julgamen-
to para decidir o caso. Nesse momento, são testadas algumas variações
em relação ao processo decisório real do STF, como a realização de
sessões de julgamento secretas (sem a presença dos demais alunos,
somente acompanhados pelos coordenadores) ou públicas (com a pre-
sença de todo o grupo), com ou sem ordem de votação preestabelecida,
com ou sem a possibilidade de os ministros questionarem os demais
grupos sobre o caso, com o grupo da Procuradoria-Geral da República
vinculado ou não à posição assumida na realidade pela instituição, entre
outras. A utilização dessas variações na dinâmica da simulação permi-
te testar, em um microcosmo acadêmico, mudanças em relação às
práticas tradicionais do STF, o que permite à equipe de coordenação,
após a realização da dinâmica, introduzir questões sobre possíveis refor-
mas no processo decisório real do STF e discuti-las com a turma. 
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Ao receberem papéis na simulação, os alunos têm o desafio de con-
ceber argumentos para a defesa de um interesse preestabelecido ou de
incorporar posições que podem não coincidir com as suas ideias pes-
soais e preferências de posicionamento sobre o caso. Dessa maneira, o
role play viabiliza que os alunos treinem a elaboração argumentativa a
partir de uma posição que, a princípio, rejeitam. Essa estratégia repre-
senta um ganho pedagógico muito relevante, na medida em que
propicia a abertura do olhar do aluno para posições contrárias às suas,
o que o estimula a desenvolver argumentos com maior consistência,
diversidade e riqueza de enfoques. 
Um conjunto de ganhos pedagógicos pode ser percebido no ensino

praticado na Escola de Formação. O primeiro é o da criação de um ambien-
te coletivo no qual os alunos testam ideias concebidas individualmente. Para cada
aula, o aluno vivencia dois momentos distintos: o de preparação para o
debate, quando estuda sozinho, e outro de participação em classe, em
que interage com o grupo, argumentando perante colegas e professo-
res, e repensa suas ideias iniciais. 
A existência desse primeiro momento preparatório permite que o

debate em classe alcance um alto grau de sofisticação, pois ele já se ini-
cia com um conjunto de informações previamente adquiridas, o que
geralmente não ocorre em aulas expositivas. Além disso, a preparação
adequada não é somente uma conveniência, como em aulas expositivas,
mas uma necessidade para as aulas participativas da Escola de Formação,
pois sem ela não é possível compreender a decisão judicial em discus-
são nem as falas dos alunos e professores. A preparação bem-feita é um
referencial obrigatório e imprescindível, sem a qual a aula simplesmen-
te não funciona. 
O segundo ganho pedagógico é o da igualdade de condições para par-

ticipação do debate em classe. Como a aula é inteiramente estruturada a
partir da decisão judicial, ela se torna a base para o debate, da qual par-
tem todos os alunos. E o objetivo da aula é discutir a decisão judicial,
com os argumentos, problemas e questões que dela surgem. 
De um lado, essa característica faz com que a qualidade da partici-

pação em classe seja diretamente proporcional à dedicação do aluno
na preparação individual para aquele encontro, por meio do estudo da
decisão judicial. De outro, evita que prováveis assimetrias no grupo,
decorrentes do histórico de diferentes matérias e anos cursados em
faculdades variadas, atuem como fator impeditivo ou prejudicial para
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o debate. Ao contrário, a diversidade entre os alunos é aproveitada em
favor da riqueza das discussões, de modo que reflitam a multiplicida-
de de pontos de vista em torno de um mesmo problema.
O terceiro ganho pedagógico do ensino praticado na Escola de

Formação é o da preparação do aluno para a argumentação jurídica. Com a
realização das aulas participativas, os alunos são estimulados ao longo
do ano a desenvolverem habilidades relevantes ao profissional do direi-
to. A partir de uma visão que estimula a problematização e o pensamento
crítico no estudo das decisões judiciais, os alunos treinam a elaboração
de raciocínios jurídicos, a sua sustentação em público, a intervenção e
o posicionamento em debates relevantes, complexos e atuais. Essa pre-
paração é essencial para qualquer profissão na área do direito, já que
envolve o cerne da atividade jurídica.
A discussão em grupo ainda permite aos alunos testarem a consis-

tência de suas ideias sobre as decisões judiciais, aprimorando-as a partir
das críticas e observações feitas por seus colegas e professores. Essa dinâ-
mica vem se mostrando muito bem-sucedida para o amadurecimento
dos alunos, como um processo que se desenvolve especialmente a par-
tir da percepção, imediata, que têm sobre a diversidade de enfoques
plausíveis em torno de um mesmo problema e sobre a possibilidade de
criação de argumentos fortes para a defesa de posições antagônicas.
Perceber que um mesmo problema jurídico pode ser visto sob duas pers-
pectivas, ao mesmo tempo contrárias e consistentes, afasta os alunos do
paradigma da busca da verdade na argumentação jurídica, equívoco em
que podem facilmente incorrer, especialmente porque a defesa de posi-
ções costuma ser feita na prática jurídica com essa estratégia.
E a preparação do aluno para a argumentação jurídica pode ser feita

independentemente do período que esteja na faculdade de direito. Como
a Escola de Formação não está estruturada sobre uma lógica de aquisi-
ção de conteúdos de ensino, o curso não exige conhecimentos prévios,
admitindo alunos do início ao fim de faculdades distintas, desde que apre-
sentem disposição para trabalhar com métodos participativos de ensino
e potencial para desenvolver um olhar problematizante, exercer capaci-
dade crítica e argumentar oralmente. 
O quarto ganho pedagógico é o da integração do estudante no proces-

so de ensino e aprendizagem. A realização de aulas participativas na prática
da Escola de Formação, em que os alunos possuem atuação decisiva
para a viabilidade e o nível dos debates, tem por efeito a atribuição de
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uma grande responsabilidade ao estudante. Quando percebe que seu
desempenho tem impacto imediato sobre a qualidade das discussões,
o aluno reconhece que possui um papel relevante na construção das
aulas e tende a se esforçar mais na preparação e na participação em
classe. Assim, ele se afasta do paradigma tradicional de receptor passi-
vo de informações, deslocando-se para a posição de agente interativo
dentro de uma dinâmica coletiva, para a qual sua atuação é essencial,
o que o estimula a ter um bom desempenho no curso e a se dedicar
muito nesse processo. 
Outro efeito das aulas participativas da Escola de Formação é o de

intensificar a sua interação com os colegas e professores, que passam a
conhecê-lo por suas ideias, características pessoais e comportamento.
Em um momento em que a identidade do aluno no universo jurídico
é formada, essa interação acentuada é muito positiva para estimular a
prática de valores fundados no diálogo, na cooperação e no respeito às
ideias contrárias. 

9.4. PESQUISA
Na Escola de Formação, os alunos desenvolvem pesquisa com a elabo-
ração, ao longo do ano e paralelamente às atividades de ensino, de uma
monografia. Dessa maneira, as atividades de pesquisa são realizadas
conjuntamente às de ensino, de forma a se propiciar complementari-
dade entre elas no processo educacional.
A elaboração da monografia consiste em uma forma de iniciação

científica, na qual o aluno descobre o significado de fazer pesquisa em
direito e os meios para criá-la. Durante o processo de desenvolvimento
do seu trabalho, o aluno se coloca na posição de pesquisador, experi-
mentando todas as suas dificuldades e angústias, o que o faz compreender
os desafios de produzir um trabalho acadêmico consistente ainda na gra-
duação. Ao escolher um tema para investigar na monografia, o estudante
enfrenta o problema de delimitação do seu objeto e escopo de pesqui-
sa, o que o estimula a descobrir suas preferências em direito e, ao mesmo
tempo, permite nele se especializar. Além disso, a elaboração da mono-
grafia é mais um incentivo para que os alunos se envolvam com o curso
e os debates de decisões judiciais em classe.
Enquanto o primeiro semestre do curso é destinado à criação do

projeto de pesquisa, o segundo é reservado para a sua implementação.
Ter todo um semestre para a concepção do projeto da monografia é
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importante para permitir que o aluno se ambiente com os problemas
da jurisdição constitucional brasileira, que é o campo temático da linha
de pesquisa da Escola de Formação, e a partir daí possa formular as suas
questões de pesquisa. Uma vez imerso em tais problemas, o aluno pode
trabalhar com a jurisprudência, com a finalidade de responder às ques-
tões que motivaram a sua investigação, durante o segundo semestre.
A linha de pesquisa da Escola de Formação tem como objetivo inves-

tigar a prática da jurisdição constitucional brasileira. Está, assim, voltada
à compreensão das atividades e decisões dos tribunais na interpretação
da Constituição, e muito especialmente da atuação do Supremo Tribunal
Federal. Daí vem a opção de enfatizar a pesquisa de jurisprudência,
como resultado que é da acumulação das decisões judiciais, as quais sin-
tetizam a atuação dos tribunais. Inicialmente direcionada à descrição e
análise da jurisprudência, a linha de pesquisa expandiu-se ano a ano,
com monografias que incorporam novas possibilidades de pesquisa que
são exploradas pelos alunos e extravasam a análise das decisões judi-
ciais em si, para investigarem o uso de instrumentos processuais pelo
Supremo Tribunal Federal e o comportamento de atores que acessam
o Poder Judiciário.
Trata-se de uma agenda de pesquisa própria, desenvolvida a partir de

questões que surgem do estudo prioritário da jurisprudência e da sua
análise como objeto central de investigação. As monografias da Escola
de Formação partem da problematização da jurisprudência para com-
preenderem a atuação dos tribunais com base na Constituição. Ao
tomarem a jurisprudência como foco da pesquisa, os alunos desenvol-
vem um olhar aplicado do direito, que é muito pouco praticado no ensino
jurídico. As monografias investigam importantes questões próprias à
jurisprudência, e que por isso não são, e nem poderiam ser, captadas pelas
discussões teóricas e doutrinárias, cujas preocupações são outras. 
A delimitação de uma linha de pesquisa da Escola de Formação per-

mite que os alunos tenham um ponto de partida para suas investigações,
mantenham o foco ao longo da evolução da pesquisa e, especialmente,
que as monografias interajam entre si. É comum que as perguntas de
pesquisa e também a hipótese surjam do estudo que o aluno faz de uma
monografia realizada em anos anteriores pelos então alunos da Escola
de Formação. Além disso, diversas vezes os alunos incorporam à sua
pesquisa um método previamente desenvolvido em monografias de
alunos de anos anteriores. Outro fenômeno interessante é a fixação,
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pela monografia, de diálogo dos seus resultados com os de outras pes-
quisas, especialmente monografias produzidas em anos anteriores. Essa
interação gera uma complementaridade interessante entre pesquisas
situadas em uma mesma linha, desencadeando um processo de forma-
ção gradativa, ano a ano, de uma rede de pesquisas.
A partir de uma primeira análise dos casos, os alunos identificam

pontos controvertidos que podem ser esclarecidos por uma pesquisa
atenciosa. O próximo passo é montar seu problema de pesquisa, ou
seja, desenvolver questões a serem respondidas a partir da investiga-
ção aprofundada da jurisprudência. São essas questões que motivam
a investigação das monografias, que têm como proposta identificar a
prática da jurisdição, refletir sobre a atuação das instituições envolvi-
das e propor ideias para aprimorá-las. Os resultados são, no quadro
geral, muito positivos, pois uma grande parte dos trabalhos contribui
para a prática jurídica, de variadas maneiras. 
A obtenção de resultados relevantes nas monografias, que podem

ser considerados aqueles que contribuem para o debate acadêmico e
público das questões envolvidas e para a prática do direito, depende de
uma série de fatores. O primeiro deles, que o trabalho seja confiável,
no sentido de ter sido elaborado a partir de critérios metodológicos
claros, bem desenvolvidos e expostos ao leitor. Por meio deles, os
alunos identificam qual é exatamente o conjunto de decisões que res-
ponderá com maior precisão a sua questão de pesquisa. A delimitação
do universo de casos a serem estudados é feita com a inclusão de todos
aqueles que possam responder à sua pergunta, em geral a partir de cha-
ves de busca combinadas, para que todos os casos pertinentes sejam
encontrados. É importante destacar que, para análise do conteúdo da
jurisprudência, não são adequadas e pertinentes técnicas de seleção
aleatória de casos ou a escolha apenas de decisões judiciais que con-
firmem a hipótese de pesquisa. O essencial é que a seleção de casos
seja feita de maneira a propiciar a investigação de todos aqueles que
possam responder à questão de pesquisa.
Posteriormente, os próprios alunos estabelecem o método da pes-

quisa a partir da observação de seus casos, de maneira que ele seja o
mais adequado para responder à sua questão. Ao longo do trabalho,
todos os alunos anotam as escolhas de pesquisa, descrevem o caminho
que percorreram para chegar aos resultados e demonstram quais foram
as variáveis de análise, sempre com critérios objetivos. 
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Para que os alunos aprendam a desenvolver trabalhos com rigor cien-
tífico, eles participam ao longo do ano de um curso de metodologia, que
faz parte da programação regular da Escola de Formação. Além disso,
todos eles têm a oportunidade de debater métodos de pesquisa de juris-
prudência com ex-alunos, com a equipe de coordenação, com seus
colegas e com seus orientadores. Para tanto, são inseridos, no programa
de aulas da Escola de Formação, encontros para debate de monografias
elaboradas em anos anteriores e para discussão de projetos de monogra-
fias e de relatórios parciais, os quais se somam ao trabalho desenvolvido
no processo de orientação.
Um aspecto que contribui para o interesse, a formação e o apren-

dizado dos alunos ao elaborarem as monografias é o de eles trabalha-
rem nela constantemente ao longo do ano. A equipe de coordenação
estabelece prazos em que os alunos devem entregar resultados prede-
terminados. Primeiro, os alunos escolhem e apresentam aos colegas e
à equipe de coordenação um tema que desperte seu interesse e no
qual identificam um problema de pesquisa. Posteriormente, apresen-
tam um pré-projeto, já com perguntas, hipóteses, objetivos de pesqui-
sa e justificativa. Nesse momento, os alunos investigam mais seu
material, para delimitarem melhor a sua pergunta de pesquisa, e, como
resultado, entregam o projeto da monografia, que já deve contemplar
cronograma e viabilidade da pesquisa a partir da seleção das decisões
a serem analisadas. A partir daí, todos os alunos debatem seus proje-
tos em classe, com seus colegas e a equipe de coordenação. Por fim, os
alunos têm um prazo para incorporarem as sugestões dos colegas e da
equipe de coordenação e entregarem seu projeto final de monografia.
Após esse conjunto de fases, os projetos em geral estão muito bem

trabalhados e encaminhados para a sua implementação. A partir daí, a
equipe de coordenação convida colaboradores, geralmente ex-alunos
da Escola de Formação já graduados em suas faculdades e jovens pro-
fessores e pesquisadores, para assumirem a função de orientadores das
monografias. A equipe de coordenação procura combinar especialida-
de no tema do projeto com o perfil acadêmico mais indicado para a
orientação do aluno. 
Ao longo do segundo semestre, os alunos trabalham intensamente

em suas monografias. Na metade desse período, entregam um relatório
parcial de pesquisa. Nesta fase, os alunos podem debater seus relatórios
em sala com os colegas e a equipe de coordenação. Além disso, cada

PESQUISA DIREITO GV

201 : sumário



aluno recebe um retorno da equipe de coordenação sobre o andamen-
to de seu trabalho. Esses momentos de debate dos projetos e do relatório
parcial com a turma contribuem para que o aluno tenha consciência do
andamento de seu trabalho, tanto em comparação a seus colegas quan-
to em relação às suas próprias pretensões de pesquisa, além de ajudarem
na identificação de eventuais inconsistências no método e na criação de
alternativas para as dificuldades constatadas.
A orientação é um elemento essencial para o adequado desenvol-

vimento das monografias. O processo de orientação ajuda o aluno a
refletir sobre suas escolhas de pesquisa e também quanto aos seus resul-
tados. Na Escola de Formação, a relação entre orientador e aluno é
próxima, para que as escolhas de pesquisa e os resultados sejam bem
discutidos entre eles. Esse diálogo constante com o orientador permi-
te que o aluno tenha consciência da evolução da sua pesquisa, refletindo
sobre o motivo das suas escolhas e aprendendo a identificar possíveis
falhas em seu trabalho.
Um aspecto interessante da elaboração das monografias na Escola

de Formação é que, diferentemente da maioria dos processos de pro-
dução acadêmica em direito, a pesquisa não é feita de maneira isolada.
Ao longo do programa do 1º semestre, os alunos participam de aulas
com ex-alunos da Escola de Formação para discutir as monografias por
eles elaboradas em anos anteriores. Nesses encontros, os alunos conhe-
cem experiências na elaboração de pesquisas de jurisprudência e
debatem os métodos empregados e também os resultados das pesqui-
sas. Além disso, em mais de uma oportunidade, os alunos debatem os
seus próprios trabalhos com a turma e a equipe de coordenação, quan-
do todos apresentam críticas honestas, diretas e construtivas às
pesquisas em andamento. 
No final do 2º semestre, os alunos entregam os relatórios finais de

pesquisa, que são submetidos a uma banca, composta de seu orientador
e um arguidor, que, em geral, também orienta outra monografia. Passar
por mais essa experiência acadêmica é um desafio para o aluno, que
aprende a ouvir as críticas e é estimulado, mais uma vez, a refletir sobre
seu trabalho. Depois da banca, os alunos podem revisar a monografia
para atender às críticas e incorporar as sugestões dos professores parti-
cipantes. Caso a monografia seja aprovada, a banca pode sugerir a
publicação no site da SBDP, eventualmente a condicionando a ajustes.
A publicação da monografia, com a possibilidade de ampla divulgação
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aos mais diversos públicos, é um forte estímulo aos alunos para a rea-
lização de um bom trabalho. A produção científica da Escola de
Formação está reunida no site da SBDP, em um banco de monografias
sobre a prática da jurisdição constitucional brasileira, disponível em:
<http://www.sbdp.org.br/monografia.php>.
É possível identificar ao menos três funções para a atividade de pes-

quisa desenvolvida pelos alunos. A primeira é uma função pedagógica. Ao
desenvolver a monografia, o aluno passa por um processo de pesquisa,
no qual aprende a construir o seu objeto, conceber o trabalho e fazer as
escolhas necessárias para tanto. Sua autonomia intelectual é fortemente
estimulada, pois não há respostas previamente dadas, mas problemas a
serem investigados, o que demanda bastante elaboração própria. 
A segunda função é científica. Uma monografia bem-feita e ade-

quadamente trabalhada pode trazer uma contribuição relevante para
o tema investigado, colaborando para a produção do conhecimento
em direito. Pesquisas produzidas por alunos de maneira séria e crite-
riosa podem apresentar dados e análises importantes para o debate
acadêmico e público.
A terceira função é prática. Como analisam diretamente a prática

dos tribunais, as monografias frequentemente identificam problemas
da atividade jurisdicional. Uma pesquisa que mapeie dificuldades e pro-
ponha soluções pode efetivamente auxiliar os operadores do direito e
propiciar uma reflexão para a sociedade em geral. Assim, trabalhos cui-
dadosos e bem elaborados pelos alunos têm potencial para interferir e
qualificar a prática dos tribunais, em um processo que pode colaborar
no aprimoramento da aplicação do direito. De um modo geral, o con-
tato com a prática das instituições faz com que os alunos reflitam sobre
ela e proponham ideias para transformá-la. 

9.5. MÉTODOS DE TRABALHO
A equipe de coordenação da Escola de Formação é composta de um
coordenador, um pesquisador e um monitor. O trabalho de formatação
e organização do curso é compartilhado entre os integrantes da equi-
pe, que sempre delibera e decide junto sobre o que deve ser feito em
cada situação. Deste modo, é um trabalho de equipe que segue o mode-
lo da própria Escola de Formação, de praticar uma relação horizontal
e aberta ao diálogo e à discussão de ideias, com a finalidade de obter
resultados refletidos. 
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Em linhas gerais, o papel da equipe de coordenação consiste em mon-
tar um grupo de alunos dedicados ao curso e entusiasmados com a
proposta pedagógica, seguir com proximidade e atenção o seu rendi-
mento ao longo do ano, acompanhar o trabalho do STF e sua pauta,
conceber e implementar o programa de aulas a partir de decisões judi-
ciais, fomentar as monografias e cuidar da linha de pesquisa. O trabalho
da equipe de coordenação sempre pressupõe o envolvimento e o efeti-
vo comprometimento do aluno, que tem grande responsabilidade nesse
modelo de aprendizagem. Por isso, já no momento do processo seletivo,
a equipe de coordenação informa ao aluno sobre a dedicação e o com-
prometimento que o curso demanda e o questiona sobre a
disponibilidade e a vontade que apresenta para tanto. Ao longo do curso,
a equipe cobra esse envolvimento, de maneira a garantir a participação
efetiva de todos os alunos. 
A equipe acompanha o rendimento dos alunos nos planos coleti-

vo e individual. Na perspectiva do grupo, é observada e monitorada a
qualidade dos debates realizados em classe e das monografias em
desenvolvimento. Quando há quedas no aproveitamento do curso
pelos alunos, especialmente pela insuficiência da preparação prévia às
aulas, a equipe de coordenação coloca o problema ao grupo e dialo-
ga para apresentar as falhas existentes, cobrando a mudança de postu-
ra imediata. Em casos de problemas gerais na elaboração da
monografia, como dedicação insuficiente à pesquisa, a equipe também
expõe a dificuldade existente e conversa para que ela seja sanada,
igualmente demandando a alteração de conduta dos alunos. 
No plano individual, a equipe acompanha e auxilia o desenvolvimen-

to de cada aluno ao longo do curso. É observada a sua participação
cotidiana nas aulas, assim como o seu empenho no processo de elabora-
ção da monografia. Todos os alunos são convidados pela equipe para
conversarem, individualmente, sobre as percepções deles em relação ao
andamento do curso e ao próprio desempenho, além do seu relaciona-
mento com o grupo. Os alunos são questionados e ficam à vontade para
trazer críticas e sugestões ao curso, que são posteriormente discutidas pela
equipe de coordenação e, sendo o caso, incorporadas. Nessa conversa, a
equipe também apresenta ao aluno a avaliação que tem sobre o desem-
penho dele nos debates e no curso em geral. Além disso, a equipe orienta
o aluno sobre como se preparar para as aulas e estudar os acórdãos, como
melhorar sua participação nos debates e como superar suas dificuldades. 
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Esse diálogo direto e franco estimula os alunos que estão aprovei-
tando bem o curso a continuarem sempre evoluindo, identificando
pontos para o aprimoramento individual, e fornece um importante
auxílio aos alunos que vêm apresentando dificuldades, atuando de
maneira a viabilizar a sua superação. O acompanhamento individual
traz vantagens não só para os alunos, que recebem auxílio para evoluir
cada vez mais, mas também no plano coletivo, que se beneficia com a
melhoria da qualidade dos debates, do ambiente de convivência e da
distribuição equânime na participação em classe.
A maneira pela qual a Escola de Formação funciona também gera

impacto nos professores convidados, que devem assumir uma postura
aberta ao aprendizado por meio do diálogo com o aluno. A predispo-
sição do professor para ouvir os alunos cria uma relação em que
prevalecem as ideias sobre os títulos, o que valoriza o aluno e estimu-
la fortemente o seu desenvolvimento. O papel do professor não é o de
doutrinador, que procura inserir o conhecimento no intelecto do aluno
por meio de aulas expositivas, mas o de debatedor, que dialoga aber-
tamente com o aluno, testando suas ideias e fazendo-o refletir, formular
e reformular argumentos sobre o material que leu. A experiência de
conduzir aulas participativas na Escola de Formação tem um impacto
notável nos seus professores colaboradores, que percebem e vivenciam
as vantagens de aplicação desse modelo, e assim podem disseminar seus
valores e técnicas em outros ambientes de ensino jurídico.
Cada semestre da Escola de Formação é avaliado pelos alunos, de

maneira geral, quanto à equipe de coordenação e em relação ao pro-
grama. Trata-se de um importante mecanismo na dinâmica do curso, na
medida em que permite sua evolução constante com a incorporação de
ideias para o seu funcionamento, com a inserção de temas no progra-
ma e com o teste de mecanismos de aprendizado e cooperação entre a
turma e a equipe. 
Um exemplo dessa evolução é o programa Amigo EF, criado a par-

tir de sugestões de alunos. O grande envolvimento dos alunos com a
Escola de Formação fez com que eles mantivessem o interesse de per-
manecer próximos ao curso, mesmo após seu encerramento. Por isso,
em avaliações foi sugerida a sua criação. Nesse programa, hoje em
andamento e cuja adesão é voluntária, cada novo aluno que entra no
curso tem, ao longo do ano, um ex-aluno como tutor, que pode ajudá-
lo em suas dúvidas sobre os métodos de ensino do curso, dificuldades
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de se comportar como pesquisador para elaborar a monografia e seus
receios em relação ao papel que ocupa nas discussões em classe. O tutor
é uma referência para o aluno conversar sobre suas sensações em rela-
ção ao curso. 
O Amigo EF tem as vantagens de promover a interação entre dife-

rentes turmas da Escola de Formação, de propiciar um contato para
conversas sobre o curso e de consistir em mais um âmbito de discus-
são e compartilhamento de ideias. A criação desse programa mostra
que manter o diálogo aberto com os alunos os aproxima do curso e
aumenta o seu interesse pelas atividades pedagógicas, além de propi-
ciar incentivos para o seu bom funcionamento.

9.6. AMBIENTE ACADÊMICO E VALORES PRATICADOS

A experiência da Escola de Formação da SBDP mostra a importância
de situar o aluno no centro do ensino em direito. Ao atribuir impor-
tância e responsabilidade ao estudante no cotidiano do curso, a Esco-
la de Formação valoriza seu papel no ensino jurídico, e os resultados
mostram que essa prática contribui fortemente para o seu aprendiza-
do. A realização de aulas com métodos participativos e a elaboração de
pesquisa fazem com que o aluno assuma a função de protagonista no
ensino e na pesquisa, o que desperta seu interesse, estimula a sua dedi-
cação ao curso e o faz sentir-se efetivamente responsável pela cons-
trução do conhecimento.
O modelo praticado atribui aos alunos uma forte carga de respon-

sabilidades, que demanda muita dedicação para o curso. A experiência
da Escola de Formação é positiva também em relação a esse aspecto,
mostrando que os alunos costumam reagir bem quando percebem
como é o ambiente do trabalho, no qual há o envolvimento efetivo dos
colegas e professores. O desafio de se desenvolver intensamente e
enfrentar as próprias dificuldades geralmente é encarado de maneira
positiva, como uma oportunidade para o aprimoramento individual, a
concepção de ideias próprias e a criação de maturidade. 
O protagonismo do aluno é a principal característica da Escola de

Formação. Ele pode ser percebido no cotidiano do curso, com a res-
ponsabilidade de se preparar bem para cada aula, mediante a leitura do
material selecionado e a elaboração de ideias prévias, de apresentar
postura ativa no debate, e de criar e desenvolver uma pesquisa de qua-
lidade. Pela dinâmica de funcionamento das aulas, que são inteiramente
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estruturadas a partir de decisões judiciais, o bom desempenho de cada
aluno dependerá exclusivamente de seu próprio esforço na prepara-
ção prévia e na participação no debate. Isso também ocorre em relação
à monografia, que depende do seu empenho constante no manuseio
da jurisprudência. Os métodos de ensino e pesquisa praticados na
Escola de Formação procuram desenvolver o potencial de cada aluno,
com todos os instrumentos e apoio necessários, estimulando-o cons-
tantemente neste processo. 
É comum que os alunos apresentem angústias e muitas dúvidas com

esse modelo de ensino jurídico. Trata-se de uma consequência normal,
esperada e positiva da aplicação de métodos participativos de ensino e
da realização de pesquisa, que treinam as capacidades de problematiza-
ção e formulação de ideias próprias. A ausência de respostas definitivas,
imediatas, prontas, esperadas e “corretas” certamente propicia tais sen-
sações, que servem como estímulo para o processo de aprendizado e do
desenvolvimento de autonomia intelectual. Frequentemente, as questões
que surgem na preparação para a aula e no debate em classe são o ponto
de partida para a elaboração da monografia, por meio da qual o aluno se
propõe a respondê-las com pesquisa lastreada em métodos consistentes. 
A troca de experiências vivenciadas cotidianamente é intensificada

em razão da composição diversificada da turma, composta de alunos da
graduação, de diferentes faculdades e semestres. A experiência da Escola
de Formação mostra que a diversidade de contextos de vida, inclusive
da perspectiva econômico-social, é um importante elemento indutor da
divergência de posições no debate, que é sempre praticada de maneira
respeitosa, como forma de aprender com as diferenças. Pode-se perce-
ber, claramente, que a história e o contexto de vida de cada aluno
importam, sendo que a montagem de uma turma heterogênea contri-
bui significativamente para a qualidade do debate e a diversificação de
argumentos nas aulas e monografias.
A igualdade nas oportunidades é uma característica marcante da

Escola de Formação. É praticado um modelo no qual todos os alunos
têm iguais oportunidades de se desenvolver a partir da sua dedicação e
empenho nos estudos. Por isso, este é um ambiente acadêmico onde se
aposta e se pratica a meritocracia, com o incentivo a boas práticas de
ensino e pesquisa e o desestímulo a posturas contraproducentes.
Na Escola de Formação, o estudante é parte de um grupo, cujas

características gerais são definidas a partir do trabalho coletivo e do
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relacionamento entre os alunos e entre os alunos e os professores. Não
à toa, a experiência do programa mostra que, quanto mais identifica-
do e cooperativo o grupo, melhor é o rendimento coletivo e individual
dos alunos e mais produtivo é o ambiente de aprendizado. Em síntese,
a Escola de Formação reúne um grupo diversificado de alunos e pro-
fessores que compartilha a valorização do diálogo, o respeito às ideias
contrárias e à diversidade de contextos de vida como valores necessá-
rios ao ensino jurídico.
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10. MONTAR E JUSTIFICAR UMA DISCIPLINA
JURÍDICA: REFLETINDO SOBRE O PROBLEMA DA
“PRÁTICA” NO DIREITO E NO ENSINO DO DIREITO

Clarissa Piterman Gross (DIREITO GV)

10.1. INTRODUÇÃO
O relato que ora apresento trata de uma experiência em sala de aula
que reuniu em si o objetivo da reflexão tanto sobre o direito quanto
sobre a docência em direito, com foco na questão da importância da
prática do Direito no ensino jurídico. Refiro-me à experiência enquan-
to discente nas aulas ministradas no curso Programa de Formação em
Ensino do Direito1 do Mestrado em Direito da DIREITO GV. 
Nesse relato, procuro ressaltar o caráter autorreflexivo de um curso

que busca provocar o pensamento justamente sobre o que é montar um
curso. Ou seja, poderíamos dizer que um curso voltado para a reflexão
sobre o ensino é um metacurso, já que é uma prática docente que busca
refletir sobre si mesma. A experiência relatada neste trabalho foi bastan-
te interessante no sentido de que a forma como o curso Programa de
Formação foi arquitetado traduziu em ato, para nós discentes, aquilo que
nos era proposto enquanto conteúdo de reflexão. Tivemos a oportuni-
dade de experimentar enquanto alunos, no que diz respeito ao tópico
relativo à importância da prática no ensino jurídico, um percurso que
traz em si uma concepção de qual seja essa referida importância.
É relevante ressaltar que no curso Programa de Formação a preocu-

pação do responsável pela disciplina era dupla. Em um primeiro nível,
o objeto imediato desse curso não era exatamente o Direito, mas o ensi-
no do Direito. Desse modo, um primeiro nível de reflexão recaiu sobre
a prática e a sua importância em um curso sobre o ensino do Direito.
A prática, nesse sentido, é a prática da docência. No entanto, esse pri-
meiro nível de reflexão exigiu também, em um segundo nível, que fosse
explorada a questão da prática do Direito, já que o aluno está sendo
formado como docente de Direito, e não docente de matemática ou
física. Assim, a prática jurídica importa para a reflexão acerca da práti-
ca da docência do Direito. 
Esse relato conta com uma descrição e reflexão tanto acerca da

minha percepção, enquanto discente, da estrutura do curso Programa
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de Formação e do conteúdo nele trabalhado, quanto da importância
dessa percepção para a realização da tarefa prática que nos foi exigida
em determinado momento do Programa de Formação. O tópico a
seguir (10.2) se ocupa da minha percepção acerca das escolhas do
docente responsável pela disciplina relativas ao conteúdo trabalhado
no curso bem como relativas à estrutura do curso. Nesse tópico, o foco
será a minha percepção acerca do que o conteúdo e a estrutura do
curso comunicaram sobre a relação entre diferentes visões de ensino
jurídico e diferentes visões sobre o Direito, bem como sobre o que
está envolvido na prática do ensino do Direito. O terceiro tópico
(10.3) relata a minha experiência enquanto discente no desenvolvimen-
to da tarefa prática requerida no Programa de Formação e a importância
da minha percepção acerca das escolhas realizadas pelo docente res-
ponsável pelo Programa de Formação para as minhas próprias escolhas
na execução da tarefa prática que me cabia, qual seja, a montagem e
a justificação de uma disciplina jurídica para um curso de graduação
em Direito. Nesse tópico, enfatizarei as contribuições da reflexão
sobre a prática da docência em Direito para uma reflexão acerca da
prática do Direito.2

10.2. O “PROGRAMA DE FORMAÇÃO EM ENSINO DE DIREITO”: 
AS CONTRIBUIÇÕES DO CURSO PARA PENSAR A IMPORTÂNCIA

DA PRÁTICA NO ENSINO DO DIREITO E AS RELAÇÕES ENTRE A

PRÁTICA DO ENSINO E AS DIVERSAS CONCEPÇÕES DE DIREITO
Em um primeiro momento, poderíamos pensar que um curso voltado
para a formação docente em Direito poderia pressupor um objeto, o
Direito, e dessa forma partir para a discussão de métodos e práticas de
ensino, recursos didáticos, e possibilidades de materiais a serem utili-
zados em sala de aula. Seria, dessa forma, um curso voltado para a
prática da transmissão de um saber pressuposto. No entanto, as discus-
sões nos encontros do Programa de Formação nos estimularam a
desnaturalizar a dicotomia entre objeto e método de ensino. A propos-
ta era tentar enxergar o quanto há do objeto no método, já que a forma
com que se ensina, a atividade proposta em sala, a maneira de intera-
gir com o material jurídico e a própria seleção do material jurídico a
ser utilizado em sala de aula são estratégias, conscientes ou não, de
recortar o próprio objeto. Em outras palavras, a forma como se ensina
o Direito carrega uma concepção daquilo que o Direito é. 
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Se o método carrega consigo limites e possibilidades para aquilo
que se ensina, o melhor é trazer essa correlação à consciência, para que
o professor tenha alguma chance de acertar no momento de decidir os
meios com vista aos fins propostos. 
Uma primeira pergunta, portanto, que nos foi sugerida enquanto

ponto de partida para se pensar o ensino do Direito diz respeito à fina-
lidade, ao propósito: para que se pretende formar o aluno?3Tendo em
vista essa finalidade, qual objeto de ensino deveria ser privilegiado? Ou
qual o Direito que se deve privilegiar em sala de aula? Essas pergun-
tas nos remetem prontamente à reflexão acerca do próprio Direito. É
preciso pensar o que se entende por Direito, para poder pensar a forma
de ensinar o Direito. 
É possível afirmar que há pouca controvérsia acerca do caráter nor-

mativo do fenômeno jurídico. De forma que pensar o ensino do Direito
corresponderia à reflexão sobre como ensinar o aluno a transitar entre
sistemas normativos. No entanto, afirmar o caráter normativo do
Direito, antes de traduzir um sentido unívoco para o que se entende
sobre o Direito, abre a discussão acerca do significado da norma e da
sua identificação.
O Programa de Formação descortinou duas concepções gerais

acerca do que significa ensinar o Direito, cada uma delas parecendo
carregar consigo uma concepção sobre o que é o Direito, a norma e
o seu manejo.
Uma primeira abordagem foi identificada como ensino enciclopé-

dico, preocupado em transmitir ao aluno um conteúdo normativo
certo, fechado, definido e estável, constituído seja por conceitos jurí-
dicos construídos a partir da sistematização de um conjunto de mate-
riais jurídicos (leis e/ou decisões judiciais), seja constituído pelos
enunciados legais. Essa concepção parece encerrar uma postura “lega-
lista e textualista” (RODRIGUEZ, 2012a) em relação ao Direito,4 a
qual vê na palavra da lei e na tradição doutrinária a forma mais sim-
ples e segura de tradução da norma. O enunciado legal e/ou a cons-
trução doutrinária seriam os instrumentos mais eficazes e, muito
importante, suficientes, para expressão de um padrão normativo e
para o esclarecimento social acerca do padrão de comportamento
exigido. Mais ainda, os conceitos jurídicos seriam apresentados de
forma neutra e naturalizada, despidos de uma historicidade política e
imunes a questionamentos. 

PESQUISA DIREITO GV

211 : sumário



Um dos aspectos da abordagem textualista e legalista do Direito
constitui no fato de tomar como premissa a possibilidade do texto legal
de limitar o intérprete, e de que sua aplicação seja realizada por meio
de regras voltadas a extrair o sentido unívoco do texto (RODRIGUEZ,
2012a). Seria possível dizer que essa concepção é comprometida com
a certeza e a segurança jurídicas, fiando-se seja na completude e coe-
rência do sistema de normas jurídicas positivas, seja em uma crença
na essência de valores e estruturas racionais cristalizados em conceitos
jurídicos organizados e forjados pela dogmática jurídica. A abordagem
textualista e legalista extrai do Direito o conflito inerente à elabora-
ção das leis e da organização conceitual, à sua posterior interpretação,
bem como inerente ao processo ininterrupto de confronto entre o sis-
tema de normas e conceitos elaborados no passado e os novos problemas
que surgem de novas demandas sociais.
A segunda proposta de ensino do Direito apresentada no Programa

de Formação buscava privilegiar aquilo que se nomeou “habilidades”.
Ficamos a princípio um pouco inseguros em relação ao significado do
termo. Mas a minha interpretação é a de que essa segunda abordagem
buscava desenvolver a capacidade do aluno não de reproduzir concei-
tos e enunciados normativos à exaustão, mas de operá-los em contextos
diversos. Essa segunda abordagem, assim, encerrava uma concepção
dinâmica do direito, compreendendo-o como um corpo de padrões de
comportamento em constante transformação. O direito, segundo essa
abordagem, deixa de ser um conjunto estático de enunciados normati-
vos para se transformar em padrões de conduta que emanam de práticas
sociais (incluindo práticas de linguagem) com as quais o aluno possui
contato no seu cotidiano. Tais práticas podem ser traduzidas em enun-
ciados normativos, os quais dependem de seu contexto de aplicação
para que sejam preenchidos de sentido.
A incorporação de uma concepção prática do direito está implicada

nas estratégias de ensino na segunda abordagem: a operação de concei-
tos pressupõe o seu contraste com situações fáticas complexas. O que
essa abordagem parece sugerir é que os conceitos e as categorias do direi-
to nascem das práticas sociais para serem abstraídos na forma de
linguagem simplificada. As normas jurídicas na forma de enunciados,
por sua vez, somente possuem alguma utilidade na sua interação com
a dinâmica concreta do cotidiano, já que é deste cotidiano que ema-
nam e sobre o qual incidem.
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É importante esclarecer que essa segunda abordagem do ensino
jurídico não preconiza, simplesmente, resumir a aula na elaboração de
uma série de tarefas práticas pelo aluno de Direito, como, por exem-
plo, a redação de minutas contratuais, a redação de decisões judiciais
ou administrativas, ou, ainda a redação de diplomas legislativos. O obje-
tivo não é dar ênfase, simplesmente, nas técnicas necessárias para o
desempenho das tarefas práticas que normalmente constituem a ativi-
dade profissional (nessa perspectiva, os conceitos jurídicos e as leis são
apresentados ao aluno, pouco a pouco, de forma simplificada e não pro-
blematizada, na medida em que são necessários para solução dos casos
concretos conforme “tradicionalmente” solucionados). Em outras pala-
vras, o objetivo não é somente o de treinar o aluno na técnica jurídica,
pressupondo uma técnica estática e “natural”. 
Tal mergulho na prática, vista enquanto treinamento técnico, alguns

diriam, poderia ser muito mais bem executado no espaço do estágio.
Não são raras as alegações de que o ensino do Direito é pouco útil, e
que a melhor aprendizagem se dá pelo envolvimento nas rotinas téc-
nicas do Direito. Essa concepção da prática jurídica pode chegar a
dispensar a sala de aula, ou reduzir o seu papel enquanto espaço aces-
sório de treinamento técnico no “estado da arte” do Direito. Não nos
parecia ser esta a percepção da prática que a segunda abordagem tra-
tada no Programa de Formação nos sugeria. 
As habilidades que a abordagem parecia querer privilegiar não coin-

cidiam com a simples repetição de rotinas e ações, já que o professor
enfatizava o caráter dinâmico e disputado do Direito, em constante trans-
formação e incompatível com a concepção de uma prática naturalizada.
Nesse sentido, qual a concepção de prática do Direito poderíamos com-
preender subjacente a essa proposta de ensino? Em outras palavras, como
compreender o “estado da arte” do Direito, as formas e respostas nor-
malmente utilizadas na solução de problemas jurídicos?
Após as primeiras aulas de reflexão sobre distintas abordagens do

objeto jurídico e da forma de ensiná-lo, o professor pediu que cada um
dos alunos montasse uma disciplina jurídica que pudesse ser ministra-
da em um curso de direito de graduação, indicando alguns critérios que
deveríamos seguir (tais como número de alunos em sala, quantidade de
aulas, tempo estimado para as aulas, dentre outros). A montagem do
curso significava preparar cada uma das aulas, ou seja, pensar no enca-
deamento e na seleção do conteúdo, nos materiais a serem utilizados e
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nas atividades a serem propostas, bem como nos métodos de avaliação
a serem aplicados. O conjunto de aulas não esgotava a tarefa: tínhamos
de pensá-las em função de uma finalidade, propô-las tendo em vista a
consecução de um objetivo maior atribuído ao curso, bem como em
função de objetivos específicos a serem alcançados em cada aula. 
O Programa de Formação, daí em diante, consistiu na apresentação

e justificativa dos resultados dessa tarefa prática por cada um dos alunos
para o restante da turma e o professor, com objetivo de submeter cada
uma das propostas de ação docente à crítica dos colegas. O debate deve-
ria guiar-se pela busca do sentido de cada curso, ou seja, em torno da
análise de relevância do curso e adequação ao público indicado, bem
como em torno das escolhas metodológicas realizadas em função dos
objetivos apresentados pelo aluno de mestrado. 
Para pensar na minha proposta de curso, concentrei-me em vários

fatores: a minha área de afinidade, o projeto de mestrado que estava
desenvolvendo e as perspectivas profissionais futuras. Mas não foi só:
busquei também referências da minha própria experiência discente
tanto na graduação como no mestrado, e uma das vivências que con-
tribuíram bastante para que eu pudesse pensar a proposta de curso foi
o próprio Programa de Formação Docente. Procurei compreender o
que o professor da disciplina estava fazendo conosco para vislumbrar
uma proposta de curso.
A tarefa de estruturação de um curso nos desafiava à prática: a dis-

ciplina focava a formação de docentes em Direito e nos requisitava a
elaboração de um curso jurídico, já que essa é uma das atividades bási-
cas dos professores de Direito. Mas a nossa atividade prática, a nossa
busca para estrutura da ação docente, inserir-se-ia em um momento
específico do curso:5 já tínhamos percorrido de forma reflexiva alguns
aspectos daquilo que envolve o ensino do Direito, e tínhamos com-
preendido que o objeto “Direito” não era unívoco, sendo que seu
recorte dependia do que entendíamos como valores mais importantes
realizados pelas práticas jurídicas. Foi com tais questões em mente que
partimos para a tarefa “prática”. 
Para execução da tarefa, recebemos um “roteiro” de elaboração de

curso e de aulas, com uma série de requisitos que deveríamos preen-
cher. Por exemplo, tínhamos de informar o título da disciplina, o
momento do curso de graduação em que pretendíamos ministrar a dis-
ciplina, as questões que seriam tratadas em cada aula, os materiais que
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seriam utilizados em cada aula, os objetivos do curso de forma geral e
os objetivos específicos de cada aula, bem como as atividades que
seriam propostas em cada uma delas. Poderíamos encarar essa tarefa
de forma burocrática, tomando como referência alguma experiência
docente ou discente qualquer e duplicando-a enquanto fórmula de
estruturação de curso.
No entanto, àquela altura do curso, já tínhamos compreendido a

dimensão maior do desafio: cada um dos itens de composição da nossa
tarefa reclamava uma decisão, já que tinha implicações na transmissão
de uma concepção de mundo e de direito específica. Precisávamos rea-
lizar escolhas em diversos níveis: em primeiro lugar, estabelecer
objetivos para o trabalho do professor de Direito e, posteriormente,
realizar escolhas relativas aos meios para atingir os objetivos propos-
tos. Tais escolhas deveriam ser coerentes entre si e justificadas para a
classe em momento posterior: deveríamos ser capazes de defender os
objetivos que traçamos para o curso e também os métodos seleciona-
dos para a realização desses objetivos. As reflexões iniciais acerca de
concepções distintas de ensino nos revelavam o quanto estavam atre-
ladas a concepções distintas do que era o Direito, de maneira que cada
forma de ensinar não constituía apenas uma opção dentre tantas de um
cardápio que poderíamos escolher aleatoriamente. A forma de ensinar
traduz uma concepção do objeto, e cabia a nós, aprendizes de docen-
tes em Direito, nos lançar na reflexão acerca de escolhas responsáveis
e coerentes com a nossa visão do Direito. 
O nosso próprio percurso no Programa de Formação foi bastante

revelador acerca dos limites tanto da abstração quanto da ação. A esco-
lha feita por nosso professor no Programa de Formação tinha sido a de
iniciar o curso com uma reflexão acerca da função do professor de
Direito e acerca de diversas abordagens do objeto jurídico e do seu ensi-
no. A segunda parte nos fez “colocar a mão na massa” no sentido de
operar os conceitos, as ideias e as possibilidades exploradas de forma
abstrata nas primeiras aulas.
Os limites da abstração pura e estática (que muitas vezes se fazem

sentir na abordagem de ensino enciclopédico) são conhecidos por
serem objeto corrente da crítica aos cursos de Direito em geral: as abs-
trações, as concepções de certo e errado e os conceitos pouco ajudam
se descontextualizados. É preciso fazê-los interagir com situações con-
cretas para entender o seu alcance e o seu funcionamento na solução
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de problemas. No caso do Programa de Formação, tínhamos de
enfrentar a tarefa concreta de formular um curso, levando em conta
determinadas circunstâncias concretas (público-alvo, tipo de institui-
ção, número de alunos, materiais disponíveis, dentre outras variáveis
que deveríamos explicitar aos colegas) para entender as possibilida-
des, dificuldades e caminhos para o desenvolvimento das capacidades
que pretendíamos privilegiar, dentro daquele contexto.6

No entanto, talvez a lição maior, ou o alerta menos óbvio, que a
estrutura do Programa de Formação nos passava para a tarefa que ele
mesmo nos propunha era a de que toda ação prática encerra uma con-
cepção de mundo e contribui para o avanço dessa concepção, ainda que
de forma não explícita, velada ou inconsciente. No caso da docência
em direito, começava a ficar claro que um curso que elege a legislação
e textos doutrinários de manuais enquanto material de estudo, bem
como a forma como se ensina o manejo desse material, promovem uma
determinada concepção do Direito e defendem um determinado papel
para o profissional do Direito. Ou seja, o recorte desse material não é
neutro, ele reflete uma determinada concepção do que constitui a tare-
fa do profissional do Direito. Essa concepção é de alguma forma distinta
e contrastante com a visão do direito e do profissional do direito refle-
tida em um curso que privilegia a linguagem de outros materiais
também correntes no universo jurídico, tais como instrumentos contra-
tuais, ou peças jurisprudenciais (petições de partes envolvidas em ações
judiciais, ou de terceiros, tal como peritos, bem como as decisões dos
órgãos jurisdicionais, por exemplo). 
A riqueza desse segundo alerta residia no fato de nos despertar para

o problema da finalidade. Toda ação é “para” alguma coisa. As práticas
consolidadas preservam, promovem e protegem determinados objeti-
vos e concepções de mundo. Assim, perpetuar certas práticas significa
contribuir para a permanência de certas formas de compreensão de
mundo. No caso do direito, cuja função é regulatória de práticas eco-
nômicas, sociais e políticas, a manutenção das práticas jurídicas contribui
para a manutenção de determinadas estruturas sociais, econômicas e
políticas. E se pensamos o direito não como uma força superior às demais
práticas sociais, mas como um sistema em interação com os demais sis-
temas e suas racionalidades, é possível pensar na necessidade de que o
Direito considere essas outras racionalidades e a sua dinâmica de modi-
ficação sob pena de (i) tornar-se anacrônico em relação aos demais
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subsistemas sociais, deixando de contribuir para o seu bom funciona-
mento; ou (ii) de tornar-se inócuo enquanto instrumento de
transformação social. 
Enquanto discente do Programa de Mestrado da DIREITO GV, uma

instituição que prima pelo ensino participativo e pela dimensão prática
no ensino do Direito, assim como se compromete com o potencial “trans-
formador” do Direito na promoção do desenvolvimento, e também
enquanto egressa de um curso de graduação em direito bastante “tradi-
cional”, privilegiando o ensino enciclopédico por meio do manejo de
manuais jurídicos e legislação, eu tinha urgência de me lançar em uma
empreitada que englobasse a dimensão prática do Direito no ensino. Mas,
ao me lançar nessa tarefa no âmbito do Programa de Formação, procu-
rei me questionar a respeito do que almejava com a prática. 

10.3. “COLOCANDO A MÃO NA MASSA”: A EXECUÇÃO DA TAREFA

PRÁTICA DE MONTAR E JUSTIFICAR UMA DISCIPLINA EM DIREITO
Tendo em vista o meu projeto de pesquisa no mestrado, decidi pela ela-
boração de um curso que poderia ser chamado de “Teoria Geral dos
Contratos” ou “Introdução ao Direito dos Contratos”.7 O curso teria
como objetivo introduzir o aluno ao fenômeno da contratação de forma
geral, sem adentrar as particularidades de contratos específicos (típicos
ou não). A ideia era utilizar o tempo de aula menos para apresentar o
enunciado ordenado das normas do Código Civil que tratam de con-
tratos em geral8 e mais para apresentar aos alunos formas distintas de
pensar, de definir ou recortar o fenômeno contratual em relação ao con-
junto de eventos sociais. As normas do Código Civil seriam trabalhadas
contextualmente. Dessa forma, o objetivo do curso focava a apresenta-
ção, para o aluno, do fenômeno da contratação enquanto dependente
dos valores da cultura negocial e de trocas de uma sociedade, os quais
emprestam sentido a enunciados normativos público-estatais (as leis que
regem a contratação) ou a enunciados normativos construídos pelas par-
tes contratantes no domínio da liberdade privada. 
O curso partia do pressuposto de que a comunicação por meio da

palavra exige o compartilhamento de um conjunto de pré-compreen-
sões.O sentido que se agrega à palavra é limitado, recortado, moldado
por elementos valorativos compartilhados e construídos por meio de
práticas sociais. O enunciado normativo, esteja ele contido no instru-
mento contratual ou na lei, não encerra um sentido unívoco. Ele
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necessita daquele que o “recebe”, ou seja, daquele que o lê, o escuta e
o percebe de alguma forma, para emprestar-lhe sentido. 
A norma remete, portanto, a práticas. Funciona como um mapa,

que simplifica a complexidade das práticas, destilando-as em um enun-
ciado de padrão de conduta. Mas o enunciado será sempre dependente
do contexto. É o contexto que permite àquele que entra em contato
com o enunciado compreender de forma mais completa qual a con-
duta e os valores contidos nas condutas que a norma pretende proteger
e promover. 
Quanto ao contrato, há algumas maneiras de enxergar e compreen-

der o fenômeno contratual conforme o que se pretenda enfatizar no
fenômeno, ou melhor, conforme a ênfase a determinados aspectos do
fenômeno que seja dada pelas práticas sociais em determinada circuns-
tância social. Para cada maneira de compreender o contrato, a sua
finalidade, o seu funcionamento, há uma maneira de conceber a sua
regulação. O objetivo do curso que eu elaborava era apresentar ao aluno
alguns aspectos da dinâmica de apropriação, pela comunidade jurídica,
de padrões valorativos políticos, sociais e econômicos de uma determi-
nada sociedade situada historicamente, sistematizando esses valores em
estruturas teóricas que procuram descrever o contrato. Na descrição
daquilo que é o contrato e das “máximas” que regem o fenômeno con-
tratual, podemos identificar os valores que pautam, em determinado
momento, o papel dos contratos na organização da vida econômica,
política e social.
Dois modelos teóricos seriam apresentados aos alunos. O primei-

ro deles, forjado sob a racionalidade liberal, é identificado como
modelo dos “contratos descontínuos”. Essa forma de pensar e, portan-
to, de descrever o fenômeno contratual encontra a sua raiz em um
momento histórico de transformação da organização política e social
no ocidente, com a superação de uma estrutura pautada no status pes-
soal (desprovida de possibilidades de mobilidade social e determinada
hereditariamente) para outra que parte do pressuposto da igualdade de
todos perante a lei, e da liberdade individual de ação, dentro dos limi-
tes (enxutos) impostos pelo Estado. 
A igualdade formal constitui a base da compreensão do contrato

enquanto o encontro de vontades livres. Se as pessoas são livres dos
constrangimentos sociais provocados pelo status que antes limitavam
as posições contratuais possíveis (desde as possibilidades de escolha do
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casamento, até as possibilidades de trocas comerciais), nesse momento
de ruptura o discurso radicalizou a igualdade de todos, atribuindo a
todas as pessoas o mesmo poder para criar para si direitos e obriga-
ções. Nesse sentido, todas as pessoas devem, uma vez que igualmente
livres para impor limites à sua própria liberdade, honrar os compro-
missos assumidos. Nesse contexto consolidam-se os princípios
contratuais da autonomia da vontade e da obrigatoriedade dos contra-
tos, bem como da descrição ou conceituação do contrato enquanto o
“acordo de duas ou mais vontades”, enaltecendo o caráter “promissó-
rio” da contratação.
Nessa altura da descrição do curso, o leitor deve estar se pergun-

tando o porquê da apresentação de modelos teóricos ao aluno, se a
proposta era justamente a de tentar mostrar formas de compreensão do
contrato a partir de práticas sociais. A intenção, no entanto, é de alterar
também o que se entende por teoria. A teoria não deve ser compreen-
dida como uma abstração feita de construções mentais desconectadas
da realidade. A teoria tem como objetivo a descrição do objeto, o que
no caso do direito significa tentar captar e sistematizar o significado de
práticas sociais. Assim, a apresentação do modelo teórico é, no curso,
acompanhada da apresentação do contexto histórico no qual a cons-
trução teórica foi forjada, possibilitando um contato problematizado
com os conceitos. 
O padrão produtivo que prevalece no momento histórico de conso-

lidação da teoria do contrato enquanto fenômeno descontínuo é o da
manufatura. As trocas econômicas aconteciam em pequena quantidade
e de forma descontínua no tempo. O mercado de trocas viabilizava
demandas e entregas de curto prazo. Essa forma de articulação do mer-
cado impactou a formatação das regras de julgamento prevalentes, já que
a vinculação entre as partes é pontual, esporádica, o que exige pouco
comprometimento em termos de planejamento. O papel dos contratos
é o de garantir a segurança jurídica, ou seja, oferecer aos contratantes
garantias de cumprimento dos pactos (MACEDO JÚNIOR, 1998). Esse
é o contexto de práticas econômicas e sociais que consolidou determi-
nadas racionalidades, essas últimas incorporadas em uma concepção
jurídica do contrato e em normas jurídicas de regulação destes. 
No entanto, os padrões produtivos se modificam e, junto a eles, as

práticas de contratação. O segundo modelo teórico que seria apresen-
tado ao aluno é o que se forjou em um segundo contexto de padrões
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produtivos, reconhecido como produção em massa. As empresas, inte-
grando novas tecnologias nos processos produtivos, tornaram-se aptas
a produzir grandes quantidades de mercadorias padronizadas a baixos
custos para abastecimento intermitente do mercado. A expansão do
mercado e o pleno funcionamento das linhas produtivas eram neces-
sários para custear os altos investimentos realizados em maquinaria
específica. Surge a necessidade de se manter um plano de produção
fixo, com manutenção do abastecimento de insumos e suprimentos
(PIORE; SABEL, 1984). Esse novo modelo produtivo exige das rela-
ções contratuais maior estabilidade e duração. O direito contratual se
altera para propiciar a redução de custos de transação em um contex-
to em que as relações de troca adquirem a função de coordenação entre
fornecimento de insumos, capacidade produtiva e o consumo.
O “contrato aberto”, ou modelo neoclássico de contratação, agre-

ga ao direito contratual novas possibilidades. A manutenção no tempo
do fornecimento exigia que alguma ou algumas das dimensões da con-
tratação (preço, quantidade, qualidade) fossem estipuladas no futuro
pelas partes contratantes, de acordo com o ritmo do consumo e da
linha produtiva. A regulação dos contratos passa a contar com cláusu-
las de ajustes que levam em consideração a imprevisibilidade e o risco
a que os agentes estão sujeitos em vínculos contratuais mais prolonga-
dos. A execução prolongada do contrato no tempo faz emergir novos
elementos de cultura negocial, que exigem dos contratantes a manu-
tenção de um comportamento ético compreensivo das necessidades de
flexibilidade das promessas, em prol da viabilidade e eficiência das tro-
cas econômicas nesse novo modelo de produção. O direito se adequa
a essas novas necessidades, introduzindo obrigações que emergem de
fontes não promissórias, tais como as obrigações de observar a boa-fé
e a probidade no momento da celebração e execução do contrato, bem
como obrigações de ajuste das prestações em caso de desequilíbrio
econômico-financeiro excessivo provocado por modificações imprevi-
síveis das circunstâncias (MACEDO JÚNIOR, 1998). 
Dessa forma, as mudanças nas práticas produtivas são apresentadas

como fatores (não exclusivos) importantes na conformação de racio-
nalidades e conceitos jurídicos, constituindo uma primeira dimensão
prática abordada no curso. O aluno tem a oportunidade de refletir acer-
ca da historicidade dos conceitos jurídicos e a dinâmica constante de
sua problematização e reconstrução. Essa abordagem contribui para a
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formação de uma imagem não naturalizada do Direito e da prática jurí-
dica, bem como para uma diminuição da ansiedade pela busca de
respostas corretas com base em uma verdade imutável e pressuposta
(RODRIGUEZ, 2012b).
Se nos parágrafos acima tentei explicar qual a relação entre práti-

cas sociais e teorização que pretendíamos apresentar ao aluno, seria
possível perguntar se a opção seria a de apresentar tal correlação de
forma “abstrata”. Ou seja, se tais propostas de entendimento da dinâ-
mica de teorização do Direito, incluindo uma dimensão prática, seriam
apresentadas como “verdades” prontas por meio de textos teóricos
sobre o tema. Fizemos a opção de possibilitar um primeiro contato com
formas distintas de concepção do fenômeno contratual pela análise de
casos concretos tratados pelo Judiciário. O método utilizado na aula
seria o de caso, compreendido restritivamente, que introduz o aluno à
estrutura de argumentação apresentada pelas partes e operada pela ins-
tituição jurisdicional. 
O método de caso, em sua acepção estrita,9 consiste em um recur-

so didático baseado na análise de decisões judiciais com o objetivo de
apresentar e promover o desenvolvimento do raciocínio jurídico e da
argumentação jurídica. Privilegia-se, por meio desse método, o apren-
dizado acerca da construção do argumento e da análise de sua
coerência, permitindo desenvolvimento de senso crítico perante as
referidas construções argumentativas (RAMOS; SCHORSCHER,
2009).10 Especificamente, na proposta deste curso, esse método pos-
sibilitaria ao aluno verificar a permeabilidade do Direito a valores
conflitantes entre si (SOUZA, 2009), além de verificar a construção
de posicionamentos valorativos pelos órgãos jurisdicionais perante
conflitos concretos.
Casos que possuem conjunto fático semelhante, para os quais tenha

sido dado tratamento teórico e, por conseguinte, soluções distintas em
momentos históricos distintos, seriam selecionados para fins de intro-
dução de cada uma das abordagens teóricas sobre o contrato.11 Os
alunos deveriam ler previamente o material relativo ao caso selecio-
nado pelo professor. Em sala de aula, um aluno ou pequeno grupo de
alunos seria encarregado de realizar uma apresentação sucinta dos
principais fatos constituintes do conflito e a solução dada a ele pelo
órgão jurisdicional. Em seguida, a aula seguiria com a discussão do caso
por meio do diálogo socrático.12
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Em poucas palavras, o diálogo socrático combinado ao método de
caso consiste na construção compartilhada de conhecimento entre pro-
fessor e alunos acerca do caso. O professor se encarrega de colocar aos
alunos questões relativas aos fatos, problemas e argumentos jurídicos
próprios do caso, estimulando os alunos a analisar com rigor cada um
desses elementos e construir uma compreensão coerente acerca do
posicionamento do Judiciário perante o caso. Dessa forma, o aluno deve
adotar postura ativa frente ao material jurídico cuja análise lhe é pro-
posta, se apropriando do conteúdo e disputando seu sentido por meio
da interação com o professor e os demais alunos. A exigência de uma
postura ativa perante o material estimula o interesse do aluno, coloca-
o em situação de corresponsabilidade pelo conhecimento gerado em
conjunto, privilegia maior apropriação pelo aluno das questões perti-
nentes, bem como promove o entendimento de que, no âmbito do
Direito, a construção de sentido não decorre de uma simples operação
lógico-formal, sendo fruto de um engajamento interpretativo. 
A utilização do método do caso aliado ao diálogo socrático visa,

ainda, expor o aluno a uma concepção de Direito que incorpora a noção
de conflito. Isso porque, conforme Corrêa (2009, p. 48),

[...] da constatação de que em sua vida profissional o 
bacharel não enfrentará enunciados normativos abstratamente
considerados, mas situações vai-se à conclusão de que a
educação jurídica deve colocar o estudante não diante do corpo
de normas, mas frente a um problema que necessita de solução.

No caso do curso específico, a exposição do aluno aos problemas e
às soluções distintas dadas pelo Judiciário visaria levar os alunos à iden-
tificação dos pressupostos valorativos que informam a interpretação
jurisdicional dos contratos, em cada um dos casos analisados.
Após cada caso, o aluno entraria em contato com textos teóricos

que procuram sistematizar os valores e padrões de julgamento que ema-
nam das práticas e expectativas em uma determinada cultura negocial.
Trechos de trabalhos doutrinários de períodos distintos poderiam ser
úteis para mostrar as alterações na forma de conceituação e tratamen-
to do fenômeno contratual. O aluno então poderia perceber a relação
que existe entre formulação teórica e contexto histórico. O método de
ensino poderia ser chamado de aula expositiva dialogada.
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A aula expositiva dialogada consiste na reconstrução, pelo professor,
com a participação dos alunos, dos principais argumentos e seu enca-
deamento, contidos no texto escolhido pelo professor e lido previamente
pelos alunos. A aula guardaria elementos de uma dinâmica expositiva,
pois o professor garantiria a reconstrução dos principais pontos do texto,
com a preocupação de manter a fidelidade à estrutura do texto e o foco
da primeira parte da aula no texto. O professor estimularia a participa-
ção dos alunos de forma que fossem incitados a reconstruir, com o
professor, o percurso dos argumentos dos textos teóricos, já que a recons-
trução feita pelo aluno auxilia na fixação de conceitos e o introduz na
engenharia do raciocínio teórico. A segunda parte da aula poderia ser
utilizada pelo professor para estabelecer ligações entre o texto selecio-
nado e o caso previamente analisado, bem como entre o texto e outros
trabalhos teóricos ou doutrinários. 
O aluno pode assim compreender o ciclo que se opera entre fato e

norma: os fatos e as práticas contribuem para a formação da norma.
No entanto, o aluno se torna consciente das implicações práticas que
decorrem da adoção de abordagens distintas do fenômeno da contra-
tação, abordagens estas que informam modelos normativos distintos.
Os mesmos conflitos, faticamente semelhantes, são solucionados de
formas distintas dependendo da compreensão que se tem do fenôme-
no contratual e da norma correspondente a ser aplicada ao caso. 
Ao final, o curso proporia a leitura de um texto com abordagem

sociológica que expõe o descompasso entre práticas negociais em
determinado setor econômico e as orientações que agentes do direito
(advogados) desse mesmo contexto propõem aos seus clientes. O texto
demonstra a importância da compreensão dos valores e regras de com-
portamentos que constituem a cultura negocial de determinado setor
para que o advogado possa bem orientar os seus clientes nesse contex-
to, e para que aqueles responsáveis pela solução de conflitos possam
“ler” as leis e regras contratuais imbuídos das pré-compreensões com-
partilhadas entre contratantes. Caso contrário, o direito se torna um
sistema inapto para auxiliar a estabilização de expectativas dos agen-
tes sociais. 
A proposta de ensino brevemente exposta, bem como os métodos

selecionados, certamente não esgotam as possibilidades de um curso
que pretenda abarcar questões de teoria geral dos contratos. A descri-
ção acima buscou fazer a relação entre uma forma de se compreender
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a importância da dimensão prática na construção do direito e os méto-
dos de ensino selecionados para trabalhar questões relativas a uma
introdução ao direito dos contratos e ao fenômeno contratual. Acredito
que a proposta busca transmitir ao aluno a dupla dimensão contextual
do direito: as normas emanam das práticas sociais e somente operam
em relação a práticas sociais, de forma que o sentido concreto da norma
somente se perfaz diante de um conjunto de fatos e a partir de pré-
compreensões estabelecidas pela experiência social de um
determinado momento histórico. 
O curso poderia ser criticado por deixar de lado outra dimensão

prática do direito, a qual privilegiaria a capacitação para a negociação
contratual, bem como para a estruturação, redação e análise de contra-
tos. A escolha foi por não trabalhar com esse material nesse momento
de formação do aluno, o que não significa que o curso não tenha um
impacto importante para essa dimensão prática a ser desenvolvida em
outro estágio da graduação. Considerou-se que o desafio de pensar
contratos individuais e estratégias negociais específicas poderia ser
desenvolvido de forma mais consistente uma vez que o aluno tivesse
em mente um contexto social valorativo, já que o advogado agrega
valor e utilidade ao seu trabalho, se capaz de bem orientar os contra-
tantes acerca dos padrões de comportamento socialmente exigidos,
presentes em determinada cultura, que os vinculam enquanto agentes
de mercado. Ademais, para pensar estratégias contratuais concretas, o
aluno necessita reconhecer tipos contratuais específicos, conhecimen-
to este que não constitui o foco de um curso introdutório em direito
dos contratos.13

10.4. CONCLUSÕES
A experiência enquanto discente no Programa de Formação em Ensino
do Direito, no curso de Mestrado da DIREITO GV, e a vivência do
desafio de ter de construir um curso jurídico, podendo contar com as
contribuições e críticas dos colegas, permitiram-me vislumbrar algu-
mas questões importantes no tocante aos possíveis objetivos de um
curso de direito e mais especificamente no que se refere à relação entre
prática e teoria.
A teoria do direito depende da prática, no sentido de que constitui

uma sistematização de práticas sociais. Assim, o saber teórico é muito
útil quando contextualizado, pois permite apreender os valores e as
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características econômicas, sociais e políticas de um dado contexto que
justificam a consolidação de determinados padrões de conduta em
enunciados normativos. Essa compreensão da teoria do Direito não a
dissocia de seu objeto, ou seja, não perde de vista o seu vínculo com a
dimensão prática da qual se ocupa. 
No entanto, considero importante transmitir ao aluno a ideia de

que as práticas encerram em si finalidades. Ou seja, um determinado
padrão de comportamento, conforme uma interpretação possível da
norma, promove e preserva certos valores e traduz as necessidades de
determinado contexto social, econômico e político. É importante com-
preender a relação entre padrões de comportamento e as finalidades
para as quais tais comportamentos contribuem, de forma a permitir
uma abertura para a constante avaliação crítica dessas finalidades e dos
padrões de conduta (e normativos) que as acompanham: merecem estes
ser preservados em face da modificação dos contextos sociais? Essa é
uma pergunta importante que decorre da preocupação de manter o
direito em harmonia com a evolução das práticas de outros subsiste-
mas sociais, bem como para pensar a função do direito enquanto
elemento transformador desses subsistemas.
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NOTAS

Daqui em diante referido como Programa de Formação. O curso foi1�

ministrado pelo Professor José Garcez Ghirardi.

Partir da reflexão acerca da prática do ensino do direito para uma2�

reflexão da prática no direito poderia soar como um raciocínio às avessas, 
já que primeiro seria necessário refletir sobre a prática do direito, enquanto
objeto que se pretende ensinar, para depois pensar sobre a prática do ensino
desse objeto. Esse poderia e deveria ser o caso, quando pretendemos refletir
sobre como ensinar alguma coisa: refletimos seriamente sobre a coisa em si,
apreendemos suas particularidades, suas principais características distintivas,
para depois nos debruçarmos sobre como ensiná-la. O raciocínio inverso 
que proponho neste trabalho parte do pressuposto de que, na maior parte
das vezes, o caminho reflexivo acima descrito não é devidamente percorrido.
A proposta do presente trabalho busca identificar nas práticas de ensino 
do direito consolidadas, muitas vezes de forma irrefletida, as concepções 
de direito e de prática do direito que as fundamentam, muitas vezes sem 
que o docente se dê conta de as estar endossando. O trabalho, portanto,
parte de um estado atual do ensino do direito, que tenta identificar os
pressupostos que informam as práticas de ensino atuais, questionando a sua
adequação em relação a possíveis concepções do direito e da prática jurídica. 

Ghirardi (2012) ressalta que, apesar de haver alguns esforços de renovação3�

metodológica do ensino jurídico no Brasil, grande parte do fracasso dessas
empreitadas advém do fato de se dedicarem pouco a esclarecer o objetivo do
ensino jurídico, ou seja, a finalidade, o porquê, o motivo de se selecionar um
determinado conteúdo e o de optar por determinada forma de ensino. O autor
afirma que muito se discute acerca do que e de como ensinar, sem que essas
discussões sejam lastreadas em uma posição firme sobre o “para que” ensinar.
No entanto, as escolhas sobre o recorte do conteúdo e metodológico devem
estar a serviço de uma finalidade. A questão fundamental a ser primeiramente
enfrentada deveria ser aquela de se definir o objetivo do ensino, ou seja, quais
os elementos que se buscam agregar ou desenvolver no aluno. 

Evito aqui caracterizar o ensino jurídico enciclopédico como “formalista”,4�

em função do esvaziamento do termo pelo seu uso indiscriminado, conforme
alerta Rodriguez (2010). O termo é amplamente empregado para a crítica de
uma determinada abordagem do direito que ora descrevemos como “legalista
e textualista”, adotando a terminologia de Rodriguez (2012a). O autor
ressalta o ônus conceitual que qualquer autor deve enfrentar quando opta
pela utilização do termo “formalista” (RODRIGUEZ, 2010), esforçando-se
para delimitar o seu sentido, esforço esse que não julgamos apropriado
neste trabalho.
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Evito também caracterizar o ensino enciclopédico como dogmático. 
A dogmática jurídica não implica, necessariamente, uma postura que exclui 
o conflito ou que nega as diversas possibilidades de compreensão da
linguagem jurídica. Ferraz Júnior (2003) define a dogmática jurídica como
uma teoria do direito que se preocupa em possibilitar uma decisão e
orientar a ação. Sendo assim, a dogmática jurídica prioriza a decidibilidade
com vistas a evitar a paralisia em face da dúvida, o que é possível por meio
da adoção de pressupostos estabelecidos como inquestionáveis uma vez
convencionados. Apesar de uma primeira leitura dessa definição apontar
para a dogmática como um espaço de certezas e inflexibilidades
interpretativas, o autor adverte para o fato de que a dogmática jurídica 
não se restringe à reafirmação de dogmas pura e simplesmente, ou à
reconstrução dos enunciados constituintes da ordem jurídica vigente. Para 
o autor, a dogmática jurídica limita o campo das incertezas sociais por meio
de normas, estabelecendo pontos de partida insuperáveis. No entanto, os
dogmas dos quais parte o jurista no trabalho de dizer o Direito em
situações concretas necessitam de interpretação. O jurista, assim, possui um
espaço dentro do qual desenvolve reflexões acerca da finalidade do Direito,
ou seja, dos valores que se pretende promover por meio do Direito.
Rodriguez (2012a), por sua vez, define a dogmática jurídica como um
conjunto de raciocínios que visa à sistematização do material jurídico com
a utilização de conceitos, institutos e princípios. A sistematização promovida
pela dogmática, segundo o autor, não constitui um fim em si mesma. 
Ela está a serviço da eficácia e da legitimidade do direito por meio da
promoção do princípio da igualdade perante a lei. A dogmática é, dessa
forma, um aparelho conceitual em permanente “crise”, tendo em vista 
a necessidade de se reinventar a cada momento em que a realidade lhe
oferece casos singulares que reclamam solução jurídica e desafiam as
categorias dogmáticas existentes. É pela abertura à singularidade da
novidade que a dogmática se mantém como canal de diálogo entre o
passado sistematizado e o futuro, com vistas a garantir a implementação 
do princípio da igualdade. Dessa forma, o ensino da dogmática para o autor
(RODRIGUEZ, 2012b) deve se caracterizar pela apresentação de um
sistema conceitual problematizado, com vistas a evitar a sua naturalização. 

Um dos pontos importantes que deve ser devidamente levado em5�

consideração pelo Professor é a escolha a respeito do “quando” ensinar
(GHIRARDI, 2012). O tempo em que determinadas questões são
apresentadas ao aluno pode privilegiar mais ou menos a compreensão
aprofundada e articulada dessas questões. Isso porque nenhum problema
existe descontextualizado. Ele se relaciona com diversos outros aspectos, 
e uma apresentação encadeada de cada um dos aspectos é importante para
que o aluno tenha condições de apreender a importância, o sentido e os
impactos de cada uma das questões.
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Ghirardi (2012) enfatiza a importância da análise das condições 6�

do corpo discente para a construção adequada de uma proposta de curso.
O curso implica um “percurso” para se chegar a determinado objetivo. 
O traçado do caminho depende do ponto de partida. Dessa forma,
compreender o contexto do aluno e tentar identificar em que ponto do
“percurso” ele se encontra é importante para pensar os próximos passos
rumo aos objetivos propostos. Isso para tentar evitar a proposição de
passos repetitivos e pouco estimulantes, ou passos maiores e muito
ousados, muitas vezes fora do alcance do aluno. Sendo assim, um curso
que visa determinados objetivos deverá ter contornos e estratégias
distintas dependendo das características do alunado. 

O conteúdo do curso que construí para apresentar no Programa 7�

de Formação constitui parte de uma ou mais disciplinas em algumas
faculdades de Direito do Brasil. Na consulta a alguns sítios eletrônicos 
de algumas Faculdades de Direito do país em 28.02.2013, observei o
seguinte: na Universidade de São Paulo – USP, pela análise do catálogo de
disciplinas editado no segundo semestre de 2003 e disponibilizado no site
da faculdade, a introdução ao estudo dos contratos faz parte da disciplina
intitulada “Fontes das Obrigações: teoria geral dos contratos e contratos 
do Código Civil”, ministrada no 4º semestre. Na UERJ, consegui identificar
que a introdução ao Direito dos contratos se dá no curso de Direito Civil
III. Na Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas uma
primeira abordagem mais detida do fenômeno dos contratos é realizada
pela disciplina “Direito Obrigacional e Contratual I”. O mesmo conteúdo
constitui parte da disciplina “Direito das Obrigações II” na Faculdade de
Direito da UFES. As questões que envolvem a teoria dos contratos, nos
exemplos acima mencionados, são tratadas em conjunto com outras
questões e problemas no âmbito de uma mesma disciplina. Mas essa
divisão nem sempre é observada. Encontramos na Faculdade de Direito 
da Universidade Federal de Viçosa uma disciplina destinada inteiramente 
à discussão de teoria contratual intitulada “Direito Civil V – Teoria Geral
dos Contratos”. Não vou me aprofundar na discussão acerca da pertinência
de uma disciplina centrada na discussão de questões de teoria contratual,
pelo fato de que essa discussão envolveria a abordagem do problema
curricular como um todo. Não é possível discutir sobre a pertinência 
do recorte de uma disciplina sem a reflexão acerca de toda a estrutura 
do curso, reflexão essa que escapa aos objetivos deste trabalho. Portanto, 
as questões relativas à conceituação dos contratos, sua interpretação e 
os valores que a informam, bem como sua contextualização histórica,
poderiam ser tratadas como parte de uma disciplina. Neste artigo, ocupei-me
de expor brevemente o que pensamos enquanto estratégia para trabalhar
abordagens teóricas sobre o contrato e sua contextualização, enfatizando 
a introdução de uma dimensão prática no ensino.

10. MONTAR E JUSTIFICAR UMA DISCIPLINA JURÍDICA: REFLETINDO SOBRE O PROBLEMA DA “PRÁTICA” NO DIREITO

228 : sumário



Isso não quer dizer que o domínio dos enunciados normativos contidos8�

no Código Civil não seja importante. A questão é saber se a leitura dessas
normas, bem como a da sua “tradução” em manuais de direito civil não
poderia ser feita pelo aluno de forma individual. O tempo de aula pode ser
utilizado com atividades reflexivas mais complexas, deixando para o aluno 
a tarefa de se familiarizar com manuais e com as leis em seu momento de
estudo. As leis são também trabalhadas em sala de aula, mas em conexão
com questões mais abrangentes que cercam o fenômeno da contratação. 

O método do caso foi pioneiramente introduzido nos Estados Unidos9�

com o propósito de aproximar o ensino do Direito ao das ciências naturais,
baseadas no raciocínio indutivo. O método sofreu transformações ao longo
do tempo, em função de críticas que afirmavam ser o método inadequado
para estimular a capacidade do aluno de identificação e solução de
problemas jurídicos contextualizados, já que a decisão judicial trazia já
recortados e sistematizados os argumentos jurídicos das partes e do órgão
jurisdicional. Dessa forma, uma definição ampla do método abarca não
somente o ensino baseado na análise de argumentos abstraídos de decisões
judiciais como também a estratégia de apresentação de narrativas de
situações-problema em relação às quais os alunos necessitam identificar as
questões especificamente jurídicas e pensar em formas de atuar
juridicamente sobre os conflitos (RAMOS; SCHORSCHER, 2009). No
curso específico que tentei “montar”, optei pelo método de caso em sentido
estrito, em função do objetivo de apresentar momentos distintos de
compreensão do fenômeno dos contratos pelas instituições jurisdicionais.

Para uma descrição mais completa do método de caso e10�

perspectivas para sua aplicação no Brasil, conferir Ramos e Schorscher
(2009). Já para uma discussão acerca da avaliação do desempenho
discente em aulas conduzidas por meio do método do caso, conferir
Ramos e Schorscher (2010). 

Não julgo oportuno especificar, neste trabalho, os casos que seriam11�

apresentados aos alunos. Fiz um esforço preliminar de seleção para fins de
apresentação da proposta de curso no âmbito do Programa de Formação. 
No entanto, acredito que uma pesquisa mais minuciosa seria necessária e
proveitosa para identificação de decisões que apresentassem um relatório 
dos fatos suficientemente abrangente, bem como contextos interessantes de
comparação. Ramos e Schorscher (2009) ressaltaram a dificuldade da seleção
de casos paradigmáticos para fins de utilização em método do caso no
contexto do Brasil, país de civil law, em função da pouca clareza dos nossos
tribunais acerca da noção de jurisprudência, o que leva à necessidade de
realização de ampla pesquisa pelos professores para identificação de casos
adequados ao trabalho de determinadas questões e conceitos jurídicos. 
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Para uma descrição e discussão do método do diálogo socrático,12�

conferir Carvalho (2009). 

A proposta leva em consideração, portanto, a estrutura curricular 13�

mais ampla, tendo sido pensada enquanto primeiro contato do aluno com a
temática contratual. O curso se insere em uma estrutura curricular com, no
mínimo, mais um semestre abordando a temática dos contratos em espécie,
momento no qual o aluno contará com um raciocínio teórico contextualizado
que lhe permitirá pensar a contratação enquanto fenômeno social e
historicamente situado. Esse é o percurso seguido pela maior parte das
estruturas curriculares das Faculdades de Direito no Brasil. No entanto, 
não se pode dizer que essa estrutura é a única possível, tampouco que seja 
a mais adequada e estimulante em todo e qualquer contexto social e
institucional. O relato de Alexandre dos Santos Cunha (2009) de construção
do currículo da disciplina de Direito de Família e Sucessões no âmbito 
do curso de Direito da Escola de Direito de São Paulo – DIREITO GV
demonstra a possibilidade de uma proposta construtivista de ensino que
parte do concreto para o abstrato, apostando na atração que a apresentação
de situações problemas mais próximas da realidade do aluno exerce em
relação ao corpo discente, e o prepara para momentos posteriores de
sistematizações teóricas mais abrangentes. A disciplina de Direito de Família
e Sucessões, no caso, situa-se no segundo semestre letivo do curso de
Direito, em momento anterior às disciplinas de Direito Obrigacional e
Contratual, Direito dos Negócios, Direito da Propriedade e Direito da
Responsabilidade, de forma que o docente necessita promover o aprendizado
de conteúdos e competências sem recorrer aos conhecimentos próprios das
disciplinas que tradicionalmente antecedem o curso de Direito de Família 
e Sucessões. O docente avalia, no entanto, a pertinência da proposta, na
medida em que é possível promover o aprendizado da dogmática relativa ao
campo específico do Direito de Família e Sucessões por meio da submissão
dos alunos a situações problemas, o que pavimenta um terreno profícuo para
a construção de conhecimentos teóricos mais abrangentes em momento
posterior do curso. Alexandre Cunha (2009) adverte, no entanto, para as
condições necessárias para a concepção e implementação de tamanha
ruptura com a educação tradicional: a clareza institucional acerca da
proposta pedagógica e do perfil de profissional que a escola pretende
formar, bem como a coordenação de esforços entre diversos professores 
de diversas áreas de forma que haja transparência e diálogo entre os vários
programas de curso situados em diferentes momentos do percurso
acadêmico do aluno.
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11. USO DE PLATAFORMA VIRTUAL 
NO ENSINO JURÍDICO

Cristiane Silva Kaitel (UFMG)

Louise Menegaz de Barros Mota (UFMG)

11.1. INTRODUÇÃO
O desafio do ensino jurídico em nosso tempo é grande. O século XXI
é de relações globalizadas, a evolução tecnológica nos proporciona
acesso imediato à informação e à possibilidade de comunicação em
tempo real, em qualquer lugar do planeta onde nos encontremos. A
interdependência na comunidade internacional se torna evidente, e a
influência do global no local se tornou cotidiana. As relações pessoais
foram impactadas e o modo como a interação social acontece foi modi-
ficado (CAPELLA, 2011; e NGUYEN; DAILLER; PELLET, 2003).
A inclusão digital, a diminuição das dificuldades de acesso a tecno-

logias, a habilidade crescente das novas gerações em lidar com elas e a
abertura à comunicação virtual são elementos que nos forçam a repen-
sar o ensino jurídico praticado no Brasil.
A sociedade é múltipla, interconectada, o intercâmbio de informa-

ções e vivências, a comunicação, a expressão, as artes, se dão por meio
de redes sociais. O mundo virtual é ambiente de interação e também
objeto de estudo; é ferramenta de integração, mas também de conflito.
Certamente, o mundo virtual é nossa realidade. Os indivíduos são outros,
com outras competências e habilidades, com outros interesses (SAN-
TOS, 1995; PRIGOGINE, 1996; RIBEIRO, 1999; PERRENOUD, 1999;
GUSTIN, 2010).
A formação dos cidadãos é fundamental para o desenvolvimento de

um país. O desenvolvimento econômico sustentável só é alcançado com
o desenvolvimento humano. Quando o indivíduo torna-se cidadão, por
meio de sua emancipação, com o desenvolvimento de seus saberes, com-
petências e habilidades, ele se apropria de sua vida, e se conscientiza de
sua força e de seu papel na concretização da realidade que deseja (SAN-
TOS, 1995; PRIGOGINE, 1996; RIBEIRO, 1999; PERRENOUD, 1999;
SOUTO, 1992, GUSTIN, 2010).
Dentro desta perspectiva, a política educacional brasileira concernen-

te ao ensino superior tem sido inclusiva, com adoção de ações afirmativas
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e o investimento na abertura de novos campi de universidades federais e
institutos federais de ensino, o que tem como consequência um alarga-
mento do alcance da oferta de possibilidades de educação com o
incentivo à criação de novos cursos, como com o REUNI.1

No que concerne ao ensino jurídico, após um boom de credencia-
mento de instituições privadas e um número excessivo de autorizações
para a oferta do curso de direito no final do século XX e no início do
século XXI, vimos a criseda falta de qualidade de ensino e de formação
jurídicos e uma tendência à padronização, com grandes conglomera-
dos educacionais produzindo bacharéis em escala, como os personagens
no vídeo The Wall, de Pink Floyd (SANTOS, 1995 e 2001; PRIGO-
GINE, 1996; RIBEIRO, 1999; PERRENOUD, 1999; SOUTO, 1992,
GUSTIN, 2010).
Atualmente, vemos a atuação do Ministério da Educação na

reformulação dos instrumentos de avaliação dos cursos de direito, na
capacitação efetiva do seu quadro de avaliadores, por meio do uso de
ferramentas virtuais como a plataforma Moodle,2 o que foi resulta-
do de um processo dialético de avaliação do sistema federal, com a
participação valorizada das instituições de ensino (IES), dos técnicos
do ministério e dos próprios avaliadores. A Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB) vem discutindo, pesquisando e produzindo conhe-
cimento por meio de sua comissão de ensino jurídico.3 Há diversas
associações, como a Associação Brasileira de Ensino do Direito
(ABEDI),4 com a missão de desenvolver e repensar o ensino jurídi-
co e a prática docente para a construção de uma educação superior
em direito de qualidade.
É neste cenário que o docente se coloca. O ensino das ciências

sociais aplicadas sob essa conjuntura nos confronta com diversos desa-
fios: sob que perspectiva pedagógica devemos repensar o ensino
jurídico? Qual o papel das instituições de ensino, públicas e privadas,
neste tempo de crise? Qual o papel dos atores (docentes e discentes)
na relação de ensino-aprendizagem? Que saberes, competências e habi-
lidades são necessários para a interação social no século XXI? Que
saberes, competências e habilidades devem ser desenvolvidos? Qual o
perfil de egresso que desejamos? O que representa um ensino jurídico
de qualidade? Que práticas pedagógicas podem servir de ferramenta
para que alcancemos este objetivo? E que ferramentas podem ser uti-
lizadas e facilitar a relação dialética professor-aluno?
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11.2. A PERSPECTIVA PEDAGÓGICA E O
PAPEL DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE SEUS ATORES

O século XXI é para Antônio Augusto Cançado Trindade o século da
humanização do direito: 

Nesta luta incessante pela elevação da criatura humana,
reafirma-se a missão dos que continuamos a crer na educação
e na justiça, e na necessidade de transmitir às novas gerações
o conhecimento emancipador, o cultivo e a prática dos
verdadeiros valores [...] (TRINDADE, 2006, p. ix)

Desse modo, temos uma tendência ao reconhecimento, cada vez
maior, da atuação do indivíduo, sujeito emancipado, cidadão atuante, nas
esferas global, regional e local. Temos ainda que a educação é o cami-
nho para a emancipação do sujeito e para o alcance da justiça, o que só
é realizável com a preservação de instituições de ensino que tenham
como missão o desenvolvimento das habilidades, das competências e dos
saberes que nos proporcionarão a emancipação humana e a construção
de um modo de vida cooperativo e solidário (SANTOS, 1995 e 2001;
PRIGOGINE, 1996; RIBEIRO, 1999; PERRENOUD, 1999; SOUTO,
1992; GUSTIN, 2010).
Conforme Boaventura de Sousa Santos (2011), atravessamos um

período de transição paradigmática, em que se discute, sobretudo, o
papel da universidade. Boaventura nos coloca diversas questões impor-
tantes, como a tendência de se compreender o conhecimento como
mercadoria, o dilema entre a ganância e a solidariedade nos negócios
educacionais, o problema da estandardização que aniquila a diversi-
dade e a inovação, e a relação entre a universidade, o Estado, o mercado
e a sociedade civil.
Vivemos em um mundo “marcado pela tensão entre a pretensão

dos arautos do ‘pensamento único’, e o eterno reflorescimento do livre
pensamento, [...]” (TRINDADE, 2006, p. viii).
Seguindo essa linha, qual deve ser o papel das instituições de ensi-

no neste contexto complexo, mas que nos oferece uma oportunidade
de mudança?
As instituições de ensino devem repensar sua missão e seu papel de

modo a se comprometerem, efetivamente, com a autonomia institucio-
nal, com a liberdade acadêmica e com a eficácia social em sua atuação,
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realizando o ideal humanista presente neste século. Em um século de
inovação, as instituições devem deixar para trás o ensino retrógrado,
entediante, formador de repetidores acríticos de leis e jurisprudência,
massificador, para se comprometerem com um ensino que emancipe,
inclua e seja criativo para oferecer cursos de excelência com vistas à
atuação de seus egressos nesta sociedade múltipla e interconectada,
para conjugar ensino, pesquisa e extensão com efeitos reais de melho-
ria da sociedade.
Somente se poderá realizar esta mudança se adotarmos uma abor-

dagem pedagógica emancipatória, inclusiva, participativa e criativa.
Segundo Miracy Barbosa de Sousa Gustin (2010, p. 23), “com a inten-

sificação do fenômeno da globalização, particularmente com os avanços
[...] de [...] tecnologias de largo espectro, tem-se convivido com uma
aceleração do conhecimento científico [...]”. Tal acesso à informação, de
forma imediata e instantânea, afeta a educação superior e as práticas
pedagógicas tradicionais.
Ainda segundo a autora, deve-se promover uma construção didáti-

co-pedagógica crítica e libertadora, e isso deve ser aplicado em uma
abordagem inter e transdisciplinar:

Problematizar o conhecimento é, afinal, permitir aos
estudantes que se tornem sujeitos históricos de seu próprio
conhecimento, conscientes de suas capacidades e habilidades
de conhecer e de questionar as formas e os conteúdos desse
conhecimento. O estudante deverá ser estimulado em sua
curiosidade intelectual e em sua capacidade de questionar
até mesmo (e, talvez, principalmente) a estrutura do ensino
superior que conduz, inevitavelmente, à fragmentação do
saber [...] (GUSTIN, 2010, p. 35).

Sob este prisma, fundamental se torna que repensemos como o
conhecimento é construído e o modo que a relação entre o que ensi-
na e o que aprende se apresenta. Na verdade, como demonstra Gaston
Bachelard (BARBOSA, 2004), o conhecimento é resultado de um tra-
balho ativo, em que há um racionalismo em formação em virtude de uma
dialética professor-aluno, um racionalismo dialogado, em uma dialética em
que há uma troca constante de posições entre o mestre e o aluno. O
racionalismo e a poética, assim, levam à formação plena do indivíduo.
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Não há mais que se falar em ensino e aprendizagem de forma estan-
que, mas sim em aprendizagem da aprendizagem (CAPELLA, 2011) ou
em ensino-aprendizagem. Tal abordagem pressupõe uma mudança em
relação ao papel do docente e do discente no processo de ensino-apren-
dizagem. As competências, as habilidades e os saberes a serem
desenvolvidos pelos dois atores são diferentes daqueles aplicados na
abordagem tradicional.
Para Phillipe Perrenoud, competência é uma “capacidade de mobi-

lizar diversos recursos cognitivos para enfrentar um tipo de situações”
(PERRENOUD, 2000, p. 15). 
Conforme nos ensina Lima, nesta definição devemos destacar o

termo mobilizar. Ainda segundo esta autora, as habilidades seriam
“recursos utilizados e mobilizados em específicas conjunturas”. Várias
habilidades constituiriam a competência. Já os saberes são “represen-
tações e compreensões da realidade” (LIMA, 2010, p. 120).
A proposta de Lima é trazer algumas competências propostas por

Perrenoud para o ensino jurídico, dentre as quais acentuamos as
seguintes: 1) enfrentar os deveres e dilemas éticos da profissão; 2)
envolver os alunos em suas aprendizagens e em seu trabalho; 3) con-
ceber e fazer evoluir os dispositivos de diferenciação; 4) trabalhar em
equipe; 5) utilizar novas tecnologias; e 6) administrar a sua própria
formação continuada.
Com o desenvolvimento dessas competências e das habilidades

específicas relacionadas, adicionando os variados saberes individuais
trazidos pelo docente e por seus alunos, alcançaremos o objetivo de
formar egressos críticos, que possam “julgar os problemas da prática
social com um olhar teórico independente, com formas emancipadas
de apreensão dos problemas, das práticas sociais e da complexidade do
fenômeno social aplicado e jurídico” (GUSTIN, 2010, p. 36).
Este desenvolvimento se dá por meio de ferramentas de ensino-

aprendizagem inovadoras, inclusivas e criativas, como veremos a seguir.

11.3. A PLATAFORMA NING COMO FERRAMENTA

TECNOLÓGICA PARA UM ENSINO JURÍDICO EMANCIPATÓRIO,
INCLUSIVO, PARTICIPATIVO E CRIATIVO

A rede Ning “Legística” é uma rede social, em plataforma do tipo web
2.0. Surgiu como um projeto de pesquisa e extensão virtual desenvol-
vido entre o Observatório para a Qualidade da Lei5 – Faculdade de
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Direito da UFMG e o Programa E-Democracia,6 da Câmara dos
Deputados, coordenados, respectivamente, pela Professora Fabiana de
Menezes Soares e pelo Dr. Cristiano Ferri (veja o site: <http://legisti-
ca.ning.com>). 
Atualmente, a rede Ning “Legística” é utilizada como ferramenta de

ensino-aprendizagem dentro da disciplina Legística no curso de Direito
da Faculdade de Direito da UFMG, com discentes do curso de Direito. 
A plataforma Ning propicia ferramentas para fomentar o encontro

entre academia, órgãos legislativos e executivos, além de ser ambiente
virtual onde é possível criar ambientes de trabalho em equipe em sis-
tema de rede, postar arquivos de textos, apresentações, vídeos, mídia
em áudio e a participação em fóruns de discussão e blogs. Além disso,
a plataforma é canal de informação imediato, de caráter global, regio-
nal e local, quebrando as barreiras de tempo e espaço. Com a utilização
das ferramentas disponíveis na plataforma Ning, o participante intera-
ge e é o sujeito de sua própria participação.
A aplicação da ferramenta como ambiente virtual de ensino-

aprendizagem tem sido bastante eficaz para o desenvolvimento das
competências apontadas por Perrenoud e para a consequente eman-
cipação dos discentes. 
Com relação à primeira competência trazida por Lima (2010) – o

enfrentamento dos deveres e dilemas éticos da profissão –, a rede Ning
“Legística” tem sido canal de debate, acesso a vídeos, conferências, notí-
cias, sobre os mais diversos assuntos ligados à disciplina. De forma muito
atual, a rede tem causado o enfrentamento proposto, como na discus-
são sobre o caso Cachoeira e o envolvimento do Senador Demóstenes
Torres, entre outros. 
Outro exemplo emblemático foi a intensa interação ocorrida den-

tro da rede Ning “Legística” entre habitantes do sul do país e um grupo
de estudantes da disciplina Legística que desenvolvia uma análise sobre
o projeto municipal da ficha limpa, proposto na Câmara Municipal de
Belo Horizonte.
Com relação à segunda competência trazida por Lima (2010) –

envolver os alunos em suas aprendizagens e em seu trabalho –, as fer-
ramentas disponíveis na plataforma propiciam controle de participação
e de postagem de vários tipos de mídia. Os estudantes podem ver
vídeos de sessões do Congresso, entrevistas de juristas e especialistas,
documentários, saber e discutir sobre o que está sendo decidido em sua
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cidade e em âmbito regional, como no Mercosul. Isso tudo motiva os
discentes a participar.
Com relação à terceira competência trazida por Lima (2010) –

conceber e fazer evoluir os dispositivos de diferenciação –, a plata-
forma dispõe de dispositivos didáticos criativos com concepção de
novas situações de aprendizagem para cada aluno. Cada membro tem
uma página individual interligada aos outros membros e aos grupos
a que pertence.
Um exemplo emblemático da disponibilidade de novas situações

de aprendizagem pode ser reconhecido na informação disponibilizada
na rede sobre o processo islandês de elaboração de sua Constituição,
processo criativo, participativo, com metodologia inclusiva, informa-
ção que foi apresentada concomitantemente ao processo em curso, e
noticiada pela mídia de massa somente meses depois de seu início.
Desta forma, os alunos tiveram oportunidade de, uma vez confronta-
dos com a informação, colocar seus questionamentos e ter uma situação
de aprendizagem quase em tempo real.
A respeito da quarta competência trazida por Lima (2010) – traba-

lhar em equipe –, os alunos aprendem, pelo trabalho na utilização da
plataforma, a colaborar entre si. Os grupos virtuais formados têm
liberdade na condução das discussões, na produção de informação, na
busca de conhecimentos inter e multidisciplinares e na utilização dos
mais diversos tipos de mídia. Os alunos compartilham e interagem, em
ambiente de ensino-aprendizagem constante.
Com relação à quinta competência trazida por Lima (2010) – uti-

lizar novas tecnologias –, a própria plataforma é uma inovação em
termos não só de redes sociais, mas também nos recursos oferecidos.
Já sobre a sexta competência trazida por Lima (2010) – administrar

a sua própria formação continuada –, na plataforma há uma constante
troca no diálogo professor-aluno, uma dialética na qual há a liberdade
de todos os membros na condução de sua formação. A plataforma pro-
porciona um exercício diário de ensino-aprendizagem e de trabalho da
construção do conhecimento.

11.4. CONCLUSÃO
Nos dizeres de Gustin, “educação é mudança, é valoração dos afazeres
do mundo e de suas transformações, é julgamento crítico permanente
de determinado meio social e de seus valores” (2010, p. 21).
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Esta definição toma grande relevância no contexto de crise no sis-
tema educacional e na reforma dos papéis das instituições de ensino,
dos docentes e dos discentes a fim de se alcançar o objetivo de formar
indivíduos emancipados, críticos e capazes de atuar em seu meio social.
Os avanços tecnológicos e o estabelecimento dos espaços virtuais de

informação, comunicação e interação impulsionam um repensar sobre o
prisma pedagógico e de criação de novas ferramentas no processo de
ensino-aprendizagem, mais adequadas ao desenvolvimento das capaci-
dades necessárias para atuarmos neste século de inovação e tecnologia.
A Plataforma Ning e a rede Ning “Legística” têm sido ferramentas

bastante eficazes para a emancipação dos discentes da disciplina Legística
na Faculdade de Direito da UFMG, pois proporciona ambiente virtual
de informação, comunicação e interação imediatos não somente entre
a comunidade formada pela disciplina e os docentes envolvidos, mas
também pela extensão de oportunidades de cooperação entre os mais
de 400 membros da rede e os seus parceiros. A rede Ning “Legística”
propicia a inclusão, pois acaba com a barreira espacial, é participativa
e disponibiliza a seus membros ferramentas criativas, com liberdade de
desenvolvimento de conhecimento. A rede Ning “Legística” facilita a
racionalidade dialética entre professor e aluno, e a construção coletiva
do conhecimento.
Verifica-se que a utilização da rede Ning “Legística” contribui efeti-

vamente para o desenvolvimento de seis das competências apontadas por
Perrenoud (2000) para um ambiente de aprendizagem emancipatório e
inclusivo. Desta forma, sua expansão como ferramenta pedagógica ade-
quada aos desafios do ensino jurídico no século XXI apresenta-se de
grande utilidade.
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NOTAS

Para mais informações vide <http://www.reuni.mec.gov.br>.1�

Para mais informações vide <http://www.sfm.pt/moodle/plataforma-2�

moodle.php>.

A Comissão de Ensino Jurídico da OAB promove debates, seminários,3�

e cadernos sobre o ensino jurídico, além de avaliações sobre cursos de
direito no Brasil. Há a comissão nacional e diversas comissões estaduais nas
seccionais da OAB. Para mais informações vide <http://www.oab.org.br>.

Para mais informações vide <http://www.abedi.org>.4�

O Observatório para a Qualidade da Lei foi fundado em 2004, 5�

sob coordenação da Profª. Fabiana de Menezes Soares, e reúne professores 
e alunos da graduação e pós-graduação em atividades de pesquisa, ensino e
extensão. Em seu desenvolvimento, rendeu não apenas uma ampla produção
científica, dissertações e teses, mas conquistou, inclusive, reconhecimento
internacional, figurando como a única representação brasileira na Associação
Internacional de Legislação.

O Projeto E-Democracia viabiliza o engajamento social por meio de6�

plataforma online na qual o cidadão pode participar da elaboração de leis. Para
mais informações vide <http://edemocracia.camara.gov.br>.
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12. MÉTODO DO CASO NA DIREITO GV: 
OS CASOS MENDES JÚNIOR VS. BANCO DO BRASIL 
E MENDES JÚNIOR VS. CHESF. 
OU: UMA PARTICULAR NARRATIVA DA PRODUÇÃO E 

DA UTILIZAÇÃO DE ESTUDOS DE CASO NA GRADUAÇÃO DA

DIREITO GV, COM TESTEMUNHOS DO PROFESSOR E DO ALUNO1

Danilo Borges dos Santos Gomes de Araujo (DIREITO GV)

Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (DIREITO GV)

Apesar da dupla autoria, estruturou-se o presente trabalho de modo
a que precisamente se possa identificar, nas sucessivas partes com
que o texto se desenvolve, qual dos autores está especificamente
a intervir. Porque o texto, como o seu título já diz, é uma parti-
cular narrativa do processo produtivo de um estudo de caso na
DIREITO GV e da sua utilização em aulas de várias disciplinas da
graduação, julgou-se conveniente que se pudesse individualizar,
com toda a sua riqueza, as pessoalíssimas visões, ora do professor,
ora do aluno, com relação a três aspectos caros à temática própria
desse texto.
Esses três aspectos são (e assim aparecem nas subdivisões do

texto):

(i) Um dos diferenciais a que se propõe o projeto da graduação em
direito da DIREITO GV, no sentido de que aí devem prevalecer
metodologias de ensino ditas alternativas, ou participativas, ou dife-
renciadas, ou não tradicionais, ou, resumindo-se, métodos de ensino
do direito avessos e contrários ao método expositivo que normal-
mente se imagina prevalecer no ensino jurídico. Destaca-se, nesse
aspecto, o estímulo à produção e ao emprego do assim chamado
método do caso.

(ii) A produção de um estudo de caso em específico, com todas as
suas vicissitudes, anseios e aprendizados, passando pela relação de
orientação que se estabelece entre professor e aluno (e, a rigor, pelo
contato entre professor e aluno que mesmo antecede e sucede a pro-
dução do próprio estudo de caso).
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(iii) O efetivo emprego do específico estudo de caso em sala de
aula, em disciplinas da graduação, aí estando bastante diferenciados
o papel do professor que decide pela aplicação do estudo de caso,
preparando e conduzindo uma aula com objetivos específicos, e o
papel do aluno, alvo dessa aplicação, mas, importante ressaltar, não
menos protagonista de uma aula que se pretende participativa.

Porque professor e aluno têm papéis claramente distintos com rela-
ção a esses três aspectos, ainda que possam atuar em íntima colaboração
e cooperação, e porque professor e aluno têm graus diferentes no que
se refere à motivação, à dedicação, à maturidade e ao acúmulo de conhe-
cimento, ou mesmo à função que ocupam na estrutura acadêmica, vale
a pena deixar transparecer, em forma de “testemunho” individual, a
maneira com que cada um dos partícipes vivenciou – e ainda vivencia
– cada um daqueles três aspectos.
Não se trata, portanto, de um texto único, ainda que refletido a duas

cabeças e escrito a quatro mãos; ao contrário, quase se poderia dizer
que o presente trabalho se trata mesmo de dois textos separados, ou
duas composições sobre o mesmo tema cujos capítulos vão se interca-
lando por ocasião da conjunta apresentação final.

12.1. A METODOLOGIA DE ENSINO DIFERENCIADA: 
UMA PARTICULAR CONTRIBUIÇÃO DA DIREITO GV 
PARA O ENSINO JURÍDICO NO BRASIL

12.1.1. O TESTEMUNHO DO PROFESSOR: 
TOMANDO PARTE ATIVA DE UM PROJETO DE ENSINO SUPERIOR

EM QUE DEVEM PREVALECER MÉTODOS PARTICIPATIVOS – 
RECTIUS, NÃO EXPOSITIVOS – DE ENSINO DA MATÉRIA JURÍDICA

Ao assumir a função de professor em regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva na Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio
Vargas, fiquei automaticamente sujeito às especificidades do projeto
que caracteriza essa instituição de Ensino Superior. Entre as caracte-
rísticas por meio das quais a DIREITO GV pretende se caracterizar
como diferente, está a sua ênfase na metodologia diferenciada com que
se ensina direito.
Importante ressaltar que não se pretende, na DIREITO GV, que

o direito que se ensina seja ele mesmo um direito diferente (muito
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embora se possa dizer que, se o método de ensino é diferente, o conhe-
cimento que se passa será necessariamente diferente). A rigor, o conteúdo
das aulas ministradas na DIREITO GV é o mesmo que se vê nas aulas
das demais instituições de Ensino Superior de direito. Apenas que esse
mesmo direito é ensinado por meio de métodos que se podem dizer
alternativos,2 ou diferenciados, ou, na melhor expressão, métodos de
ensino participativos: diálogo socrático, método do caso, problem-based
learning, role-play, simulação, debate, seminário.
Pode-se dizer que todos esses métodos ditos participativos têm em

comum o fato de que não há prevalência de exposição por parte do pro-
fessor. De fato, a imagem que tradicionalmente se pode ter de uma aula
de direito é aquela em que o professor, do alto da cátedra, longamente
expõe, com tendências à erudição, sobre o tema da aula, cabendo aos
alunos atentamente ouvir. E o diferencial da DIREITO GV, então, está
na circunstância de que as aulas da graduação devem ser desenvolvidas
sem incorrer em exposição, prevalecendo, justamente, os métodos par-
ticipativos, em que existe um compartilhamento de protagonismo entre
professor e aluno. O que a DIREITO GV oferece, enfim, é a oportuni-
dade, para quem estiver interessado, de se frequentar uma graduação
em direito totalmente voltada para a metodologia participativa, algo
realmente inédito no Brasil.
E vai, agora, uma consideração muito especial de minha parte:

também não pretendo, em nenhuma hipótese, dizer que o método expo-
sitivo, em que prevalece a figura do professor que leciona e a do aluno
que ouve, seja de se jogar no lixo. Ao contrário: eu mesmo frequentei,
com distinção, uma graduação em direito em que os professores, com
maior ou menor sucesso, ensinavam o direito por meio da exposição, e
não deixei de aprender. Sem medo de errar, posso dizer que, qualquer
que seja o método, prevalentemente expositivo ou prevalentemente par-
ticipativo, muito vale, essencialmente, a seriedade do professor em se
manter sempre atualizado com relação à matéria, em planejar, detalha-
damente e com antecedência, todas as aulas da disciplina, em ser assíduo
e em preparar com afinco cada uma das aulas. Vale, essencialmente, que
o professor nunca se acomode e não repita acriticamente por anos a fio
o mesmo plano de disciplina.
Assumir métodos participativos de ensino, em que o aluno assu-

me boa parte do protagonismo e dos acontecimentos em sala de
aula, não significa meramente dar oportunidades para que os alunos
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façam perguntas e livremente se manifestem e exponham as suas con-
siderações. Para que haja protagonismo em sala de aula por parte dos
alunos, há, por parte desses mesmos alunos, a assunção de uma respec-
tiva responsabilidade, qual seja, o cumprimento de tarefas obrigatórias,
sobretudo a atenta leitura, antes da aula, de material indicado pelo pro-
fessor, relacionado ao tema da aula: pois quem quer ser protagonista
deve ter o correspondente preparo. A participação dos alunos em sala
de aula, portanto, não deve ser aleatória e descompromissada, mas, sim,
deve estar embasada no e deve partir do material de leitura obrigató-
rio, que é comum a todos os que estão tomando parte da aula.
O compartilhamento de protagonismo também não significa dizer

que professor e aluno estão em pé de igualdade, como se entre profes-
sor e aluno não houvesse substanciais diferenças quanto ao processo
de criação do conhecimento: ao contrário, o professor será sempre a
autoridade em sala de aula e será o principal depositário do conheci-
mento que se refere àquela aula.
Na DIREITO GV, as discussões sobre metodologia de ensino devem

estar sempre em primeiro plano, tendo um importantíssimo papel, nesse
sentido, a Coordenadoria de Metodologia de Ensino, que deve centrali-
zar e conduzir as discussões metodológicas próprias, promover iniciativas
de discussão e de reflexão sobre metodologia de ensino e preparar e con-
solidar material metodológico, depositando o conhecimento acumulado.
A DIREITO GV, quase obsessiva com a metodologia participativa de
ensino, esmera-se na produção de material de reflexão própria sobre
metodologia de ensino, destacando-se os livros3 que especificamente
buscam externalizar, despontando como um bem público, as reflexões
que se desenvolveram e se acumularam na nossa escola.
Assim, na DIREITO GV, o professor não é só o scholar ou lecturer,

sapiente e erudito; o professor também deve ser o teacher, ou seja, tam-
bém deve saber ensinar.
Natural, então, que na DIREITO GV sejam estimulados a produ-

ção e o emprego do assim chamado método do caso,4 como ferramenta
de ensino participativo do direito, como aconteceu com relação aos
casos que envolveram a empresa Mendes Júnior.

12.1.2. O TESTEMUNHO DO ALUNO: 
PONTO DE VISTA DE QUEM FOI ALVO DA APLICAÇÃO

DE MÉTODOS DE ENSINO QUE SE PRETENDEM DIFERENCIADOS
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Desde a sua fundação, a DIREITO GV atentou para a necessidade de
reformulação do ensino jurídico no Brasil, com o fim de alterar a posi-
ção dos alunos no processo de ensino, eliminando a passividade discente
característica das aulas expositivas mais tradicionais, e enquadrando os
estudantes como sujeitos ativos no seu próprio aprendizado por meio
da aplicação de metodologias de ensino diferenciadas e inovadoras em
nosso país.
Essa foi uma das principais razões que me impulsionaram a ingres-

sar na Escola, pois buscava um sistema de ensino que estimulasse minha
capacidade analítica e argumentativa, não se baseando em mera trans-
missão unilateral de conteúdo do professor aos alunos e em exigências
de memorização sem maiores finalidades, mal que afeta a grande parte
dos cursos de direito no Brasil.
No decorrer dos cinco anos de graduação, pude conviver com a apli-

cação de metodologias de ensino bem diversificadas, como o diálogo
socrático, a simulação (role-play), os seminários de leitura e o método do
caso, foco central deste texto. A maioria delas foi empregada no âmbito
das “oficinas”, espécie de aula com apenas 25 alunos em sala, quórum
pensado justamente para propiciar o melhor ambiente possível para a
aplicação de metodologias de difícil uso em salas de aula com maior
número de alunos. A despeito disso, embora a metodologia ganhasse um
caráter um pouco mais expositivo nas “plenárias”, espécie de aula com
50 alunos em sala, isso nunca foi empecilho para que se inserisse nesse
âmbito um método participativo que afastasse o fluxo unilateral de con-
teúdo anteriormente mencionado. Isso porque, em todas as esferas, a
ideia de fundo na DIREITO GV sempre foi a de influenciar os alunos a
atuarem na construção do seu próprio conhecimento.
Importante destacar aqui o papel do professor para a eficiência da

utilização de metodologias alternativas de ensino, tendo em vista que,
além do amplo domínio técnico do conteúdo, exige-se dele uma habi-
lidade pedagógica bem superior à requerida para a realização de
palestras ou outras formas de pura exposição de conhecimento. O pro-
fessor funciona como incitador de discussões e reflexões e mediador de
debates, conduzindo-os de modo a atingir os objetivos pretendidos com
a aula, sendo que, para isso, imprescindível é a sua preparação prévia e
a elaboração de um plano de aula, o qual abranja desde o conteúdo a
ser abordado e a metodologia a ser aplicada para tal, até as habilidades
e competências a serem desenvolvidas pelos alunos e outros tópicos.
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A respeito do método do caso, particularmente, participei da sua
aplicação nas mais variadas disciplinas da DIREITO GV, como direito
de propriedade, direito de família, direito dos negócios, direito inter-
nacional econômico e direito penal. As formas de aplicação variaram
conforme as metodologias subsidiárias selecionadas pelos professores,
tendo em vista que um caso didático pode ser empregado de diversas
formas, como, por exemplo, base para a realização de um role-play, em
que os alunos são divididos em grupos e estes são incumbidos de atuar
como personagens do caso.
Como consideração de ordem geral, nota-se que o método do caso

permite aos alunos um contato com a vertente prática do direito, atuan-
do como personagens dos casos ou analisando a atuação destes e
refletindo, com um suporte teórico, sobre os dilemas jurídicos e empre-
sariais que lhes foram impostos na realidade.5

Embora, na minha percepção como aluno, a aplicação de alguns
casos gere efeitos mais proveitosos que a de outros, o que chama a aten-
ção para o fato de o caso não ser autossuficiente, tendo sua eficácia
como ferramenta de ensino limitada à forma de aplicação selecionada
pelo professor e ao modo como este a conduz, em linha geral o uso de
tal ferramenta de ensino se dá com grande sucesso.
Conforme o exposto, entendo que a opção da DIREITO GV em

adotar metodologias alternativas de ensino vem atingindo os resulta-
dos esperados, oferecendo de forma bem-sucedida aos seus alunos um
alicerce para a autonomia intelectual e visão crítica do direito e dos
outros campos do conhecimento que compõem o modus operandi social,
algo que deve se expandir para além dos seus limites, merecendo obser-
vação de outras instituições de ensino jurídico.

12.2. A PRODUÇÃO DO ESTUDO DE CASO ESPECÍFICO

12.2.1. O TESTEMUNHO DO PROFESSOR: 
O DESENVOLVIMENTO E O AFINAMENTO DA RELAÇÃO

DE ORIENTAÇÃO PARA A PRODUÇÃO DE UM ESTUDO DE CASO

No âmbito das atividades de professor da DIREITO GV, também está
prevista a atuação do professor como orientador de pesquisas desenvol-
vidas pelos alunos da instituição. Destaca-se, nesse sentido, o programa
de iniciação científica da DIREITO GV, também financiado pela nossa
própria faculdade, por meio do qual os alunos que superarem o devido
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concurso têm um ano para apresentar um relatório de pesquisa sobre o
projeto que apresentaram.
Foi por meio desse programa de iniciação científica próprio da

DIREITO GV que pudemos, eu e o aluno Roberto, travar um conta-
to acadêmico mais formalizado e direto. Nasceu, aí, uma genuína
relação de orientador-orientando, voltada para a realização de uma
pesquisa sobre o instituto do consórcio e, mais especificamente, sobre
o regime de responsabilidade patrimonial do consórcio de empresas e
seus integrantes.
Ao longo de um ano, de novembro de 2009 a outubro de 2010,

sucederam-se várias reuniões específicas voltadas para o desenvolvi-
mento do relatório de pesquisa, com a discussão das fontes de pesquisa,
da bibliografia e das leituras, desde a sua seleção até o seu aproveita-
mento, com os comentários e as revisões das versões parciais do
relatório de pesquisa e com as decisões sobre os aspectos formais desse
mesmo relatório.
Nesse ponto, vale ressaltar que a oportunidade de se ministrar aulas

a turmas mais reduzidas – e outra característica que diferencia o pro-
jeto pedagógico da graduação DIREITO GV é o ingresso de um
número relativamente pequeno de alunos na DIREITO GV, apenas 50
por ano, para que se possa potencializar a atenção dispensada a cada
um dos alunos – permite que se identifiquem com mais precisão aque-
les alunos que já têm algum talento e disposição voltados para a
pesquisa acadêmico-científica séria e metodologicamente rigorosa.
Foi, então, desde que se ministrou para o Roberto a disciplina Direito
dos Negócios I, no 3º semestre da graduação, que se deu ao longo do
1º semestre de 2009, que, graças ao destaque do Roberto na própria
disciplina, já se foi travando um contato mais direto com o aluno, que
se mostrava particularmente interessado nas temáticas daquela disci-
plina, e já se foi motivando o aluno – e aí está também um particular
papel do professor – para que prosseguisse os seus estudos no âmbito
das várias oportunidades de pesquisa oferecidas pela DIREITO GV,
culminando, como se viu, com a candidatura do Roberto a uma bolsa
de iniciação científica.
Produzido com rigor e com seriedade, o relatório de pesquisa de

iniciação científica do Roberto foi bem apreciado e muito bem avalia-
do. De fato, as discussões que aí se faziam sobre a eventual caracterização
de uma autonomia patrimonial e sobre uma eventual responsabilidade
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limitada do consórcio (resvalando na discussão de uma eventual perso-
nalidade jurídica do consórcio), e as considerações apresentadas sobre
algumas hipóteses de eventual responsabilização do consórcio e das
consorciadas, foram muito bem delineadas e articuladas.
Também se elogiou a parceria entre professor e aluno que se con-

cretizou por meio da relação de orientação; modéstia à parte, os esforços
do orientador nunca deixarão de ser essenciais para o desenvolvimen-
to de um bom trabalho por parte do aluno.
Nessa época, a DIREITO GV havia recentemente estabelecido uma

parceria com a empresa Mendes Júnior para a produção de estudos de
caso que verdadeiramente vinham envolvendo essa empresa, notada-
mente os casos Mendes Júnior-Chesf e Mendes Júnior-Banco do Brasil,
que vinham se mostrando absolutamente sensíveis para a própria sobre-
vivência da empresa. Há algum tempo, inclusive, a própria Mendes Júnior
já vinha se dedicando à divulgação e à publicização dos aspectos desses
casos,6 por julgar serem deveras relevantes não só para o sucesso da sua
própria atividade empresarial, mas, também e sobretudo, para os pró-
prios desígnios do Brasil.
A empresa Mendes Júnior, nessa altura, compreendia que o bom

equacionamento desses casos deveria também passar pela análise e refle-
xão crítica da academia. Não sem certo desprendimento, a Mendes Júnior
interpretava que aqueles casos, de que era notável protagonista, pode-
riam servir para uma mais ampla reflexão sobre quais rumos se podem
pretender para o Brasil, sempre ficando registrado, de qualquer modo,
que os resultados que se alcançariam por meio daqueles estudos de caso
estariam a servir aos interesses da comunidade acadêmica em geral, e
não da própria empresa. Ou seja, os casos empresariais que estariam
sendo estudados em sede acadêmica seriam analisados não com o intui-
to direto de só atender às necessidades e aos anseios da empresa objeto
de estudo, embora os resultados que daí adviessem poderiam, sem dúvi-
da, ter alguma serventia para o próprio mundo empresarial.
En passant, expresso a minha opinião no sentido de que a academia,

seja ela pública ou privada, e a iniciativa privada podem e devem, sim,
estabelecer pautas comuns de pesquisa, aquela atentando às preocupa-
ções dessa, e essa municiando aquela, sempre guardadas, obviamente, a
isenção e a neutralidade (ainda que míticas) que devem pautar a ativi-
dade científica. É de se louvar, portanto, a iniciativa que conjuntamente
empreenderam a empresa Mendes Júnior e a DIREITO GV.7

12. MÉTODO DO CASO NA DIREITO GV: OS CASOS MENDES JÚNIOR VS. BANCO DO BRASIL E MENDES JÚNIOR VS. CHESF

250 : sumário



A Coordenadoria de Pesquisa e de Metodologia de Ensino, então
ocupada pelo Prof. Rafael Mafei Rabelo Queiroz, estava mais direta-
mente administrando aquela parceria com a empresa Mendes Júnior, e,
contente com a qualidade daquela pesquisa de iniciação científica sobre
consórcio anteriormente desenvolvida pelo Roberto, resolveu encarre-
gá-lo da produção dos estudos de caso envolvendo a Mendes Júnior.
Mediante remuneração paga diretamente pela DIREITO GV (e uma
remuneração suficiente para que o Roberto, que estava entre o tercei-
ro e o quarto anos da graduação em direito, estivesse em igualdade de
condições relativamente aos seus colegas de curso que já começavam a
frequentar o estágio profissional), o Roberto deveria, em um prazo de
10 meses, preparar uma complexa, sofisticada e detalhada narrativa dos
casos Mendes Júnior-Chesf e Mendes Júnior-Banco do Brasil.
Ademais, o trabalho do Roberto seguiria sob a minha orientação,

agora também tendo sido chamado para atuar como co-orientador
desses estudos de caso o Prof. Mario Engler Pinto Júnior, renomado
e experiente acadêmico e profissional da área empresarial.
E, enfim, em agosto (caso Mendes Júnior-Banco do Brasil) e dezem-

bro (caso Mendes Júnior-Chesf) de 2011, veio à luz o resultado desses
estudos de caso,8 que passaram a integrar o banco de casos da Casoteca
Latino-americana de Direito e Política Pública.9

Com relação à produção dos relatórios dos estudos de caso, lem-
bro-me particularmente da enormidade do material com que o
pesquisador teve de lidar, especialmente os diversos documentos ofi-
ciais e as peças processuais que se referiam aos casos, acumulados ao
longo de mais de vinte anos. Foi realmente difícil fazer a criteriosa lei-
tura e seleção desse material, de modo que pudesse servir às narrativas
que se estava escrevendo.
Também durante a redação da narrativa, o pesquisador teve de ficar

muito atento para não incorrer em uma mera paráfrase da narrativa que
a Mendes Júnior – ator diretamente interessado – já havia desenvolvi-
do a respeito dos casos. Recordo-me, como orientador, nos momentos
de revisão dos relatórios parciais que o Roberto apresentava, ter espe-
cialmente o alertado para que se esmerasse na elaboração de uma
narrativa que fosse da sua própria lavra, o que de fato aconteceu.
Para o desenvolvimento dos estudos de caso, também serviu como

valiosa fonte de pesquisa a entrevista com pessoas e com representantes
e advogados de empresas que diretamente se envolveram na questão. Em
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uma dessas ocasiões, tive inclusive o prazer de conversar com Murillo
Mendes, na sede da empresa Mendes Júnior em Belo Horizonte, para
um longo colóquio em que se ouviu o seu depoimento sobre diversos
aspectos dos casos que estavam sendo estudados.

12.2.2. O TESTEMUNHO DO ALUNO E AUTOR DE CASO: 
CONSIDERAÇÕES SOBRE O PAPEL DO AUTOR DE CASO E AS VARIÁVEIS

QUE DEVEM SER LEVADAS EM CONTA NO PROCESSO DE ELABORAÇÃO

Na opinião de alguns professores e pesquisadores que refletem sobre
a aplicação do método do caso como ferramenta do ensino jurídico,
incluir alunos no processo de elaboração de um caso didático pode
representar um modo de torná-lo ferramenta ainda mais útil aos fins
pedagógicos, pois, além de requerer um amplo esforço de estudo dos
discentes sobre as circunstâncias fáticas e jurídicas que dizem respeito
ao caso, coloca-os em uma posição incomum até então, qual seja a de
formulador de estratégias de ensino.
Embora esta seja uma ideia geralmente pouco posta em prática,

ficando a elaboração de casos a cargo de professores e pesquisadores
pós-graduados, tive a oportunidade de, ainda no âmbito da graduação,
elaborar dois casos didáticos sob a orientação de professores da DIREI-
TO GV, o coautor deste texto, Prof. Danilo Borges dos Santos Gomes
de Araujo, e o Prof. Mario Engler Pinto Júnior, além de contar com a
orientação informal do Prof. André Rodrigues Corrêa. Trata-se dos
casos Mendes Júnior-Banco do Brasil e Mendes Júnior-Chesf, que
refletem dois dos maiores litígios em valor e complexidade sob a apre-
ciação da justiça brasileira e apresentam elementos jurídicos, políticos
e econômicos que servem de base para um amplo e interdisciplinar
estudo de caso.
Como forma de esclarecimento prévio ao que será exposto adiante,

cabe destacar os elementos que integram um caso didático. O primeiro
deles é a narrativa, texto por meio do qual se apresenta ao leitor as cir-
cunstâncias fáticas e os entraves jurídicos que marcam aquele caso. O
segundo deles são os anexos, conjunto de documentos utilizados para a
pesquisa e mencionados na narrativa, que serve como base mais apro-
fundada e pura sobre os detalhes do caso. O terceiro são as entrevistas,
realizadas junto a sujeitos atuantes direta ou indiretamente no caso e que
podem transmitir informações não refletidas nos documentos disponí-
veis e aspectos de caráter mais contextual, como os interesses implícitos
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dos agentes. Por fim, e de fundamental importância, há a nota de ensi-
no, documento que serve de instrumento de comunicação entre o autor
e o aplicador do caso (que, em alguns casos, podem se tratar da mesma
pessoa), por meio do qual se apresenta uma série de recomendações para
a aplicação bem-sucedida em sala de aula.
Para a elaboração de um caso didático, embora a experiência pré-

via como aluno participante de dinâmicas de aplicação de casos seja
bastante proveitosa, por oferecer o ponto de vista daquele para quem
o caso está sendo destinado, ou seja, seu público-alvo, um aprofunda-
mento do autor discente no campo científico é imprescindível, de
modo a que os parâmetros metodológicos apropriados sejam empre-
gados durante todo o processo de pesquisa e elaboração do caso.
Com base na minha experiência como autor de casos, busco aqui

indicar, de forma clara e sintética, alguns pontos a serem observados
na elaboração de um caso didático.
Em primeiro lugar, o autor deve ter claro em sua mente quais são

os objetivos visados pela aplicação do caso e quais competências e habi-
lidades pretende estimular nos alunos. Com isso, pode-se evitar o
indesejável insucesso da narrativa para fins pedagógicos, a despeito da
sua qualidade como relato descritivo do dilema jurídico/empresarial a
ser apresentado. De forma complementar a isso, o autor deve refletir,
durante todo o processo de elaboração do caso, sobre como se dará sua
aplicação em sala de aula, considerando já as limitações inerentes aos
distintos ambientes, para que este realmente se confirme como base
para uma metodologia de ensino construtiva.
Em segundo lugar, importante indicar que a formulação de uma

boa narrativa depende da execução adequada da pesquisa, com con-
sulta a fontes primárias e secundárias de informação, como contratos,
correspondências, relatórios, legislação, notícias jornalísticas e biblio-
grafia adequada, pois só assim o autor adquirirá o domínio suficiente
do conteúdo do caso para que possa desenvolver a narrativa de uma
forma bem estruturada. Nesse contexto, a organização surge como
fator primordial no processo de pesquisa, principalmente quando as
fontes de informação são ricas em variedade e profundidade.
Destaque-se, ainda quanto à pesquisa, que a realização de entrevis-

tas com personagens do caso pode ser fundamental para que se alcance
uma plena percepção dos fatos e comportamentos dos agentes, além
dos interesses que lhes permeavam. Para isso, a formulação do roteiro
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de entrevista deve ser planejada, de modo a extrair o máximo de infor-
mações e percepções dos entrevistados.
Em terceiro lugar, diante de um caso com um leque variado de

aspectos fáticos e problemas jurídicos passíveis de análise, consiste em
um desafio ao autor selecionar quais pontos serão abordados de forma
mais incisiva e quais devem ser deixados em segundo plano, ou seja,
quais deles devem prevalecer como centrais na narrativa. Isso deve ser
refletido na estrutura da narrativa, que tem de levar em conta a forma
de aplicação do caso em sala de aula, aquilo que se quer indicar de
maneira explícita ou implícita aos alunos, além do que se pretende pas-
sar por meio da bibliografia de apoio a ser analisada por estes quando
do estudo do caso. Ademais, cabe ressaltar que a ordem de exposição
dos fatos e problemas na narrativa não tem de atender necessariamen-
te à sua ordem cronológica, mas sim ser coerente com as reflexões e
objetivos do autor.
Em quarto lugar, embora de caráter mais básico, mas não de menor

importância, está o papel do autor de tomar um cuidado especial na reda-
ção da narrativa, de modo a deixá-la clara e direta, para que a sua análise
não seja afetada por confusões oriundas de descuidos na escrita ou
digressões acentuadas. Deve ele também atentar para a extensão razoá-
vel do texto. Isso porque, embora não haja limites para a extensão das
narrativas, estas devem ser longas somente quando necessário, em vir-
tude da existência de amplos contextos fáticos e variedade de questões
a serem discutidas, tendo em vista que grandes extensões podem torná-
las menos atraentes aos que pretendem dedicar-se ao seu estudo.
O quinto e último ponto diz respeito à preparação da nota de ensi-

no. Como mencionado, a nota de ensino representa o instrumento de
comunicação entre o autor do caso e o aplicador, por meio do qual aque-
le apresenta um esqueleto do caso (resumo, personagens, enquadramento
temporal e espacial), justifica a relevância do seu estudo, indica os obje-
tivos pedagógicos pretendidos com a sua aplicação, sugere metodologias
de aplicação (dinâmicas que serão utilizadas em sala de aula, preparação
prévia de alunos e professor, critérios para avaliação) e menciona as dis-
ciplinas mais adequadas para fazê-lo, além de propor a bibliografia de
apoio para análise.
A falha na comunicação entre o autor e o aplicador, ao lado da ina-

dequada definição de objetivos, emerge como forte empecilho à plena
efetividade do uso do caso como ferramenta de ensino. Sendo assim,
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é dever do autor planejar de forma muita cuidadosa a nota de ensino,
pois ela é peça essencial para o sucesso da aplicação do caso em sala
de aula, momento da sua implementação como instrumento do ensi-
no jurídico.

12.3. A UTILIZAÇÃO DO ESPECÍFICO ESTUDO

DE CASO EM AULA DA GRADUAÇÃO

12.3.1. O TESTEMUNHO DO PROFESSOR: 
AGORA QUE O CASO ESTÁ DISPONÍVEL, QUANDO, 
COMO E PARA QUE EMPREGÁ-LO NA SUA DISCIPLINA?
Tenho tradicionalmente ministrado, na graduação da DIREITO GV, a
disciplina Direito dos Negócios I, oferecida no 3º semestre da gradua-
ção. Mutatis mutandis, em Direito dos Negócios I se leciona a matéria
que em outras instituições de ensino superior de direito normalmente
está colocada no módulo inicial de direito empresarial, ou de direito
comercial. De qualquer modo, sempre convém ressaltar que a expres-
são direito dos negócios, como nome de sucessivas disciplinas na grade
da DIREITO GV, não foi inventada apenas como chamariz, ou como
golpe de marketing, ou como mero rótulo mais moderno a falsear uma
especificidade de conteúdo e de objetivos que, de fato, não se diferen-
ciariam com relação às disciplinas que, em outras faculdades, chamam-se
direito comercial ou direito empresarial; ao contrário, ao se optar pelo
nome direito dos negócios, realmente se está pretendendo construir um
programa de ensino que, ainda que em parte equivalente a direito
comercial ou a direito empresarial, tem sua própria matriz e seus pró-
prios objetivos.
Esse texto não é propriamente o foro para se narrar quais seriam

os objetivos didáticos, pedagógicos e programáticos de Direito dos
Negócios I, o seu conteúdo mais específico e as habilidades e compe-
tências que se pretende sejam aí desenvolvidas, bastando por ora dizer
que essa disciplina deve servir para fornecer os fundamentos e apre-
sentar as discussões que basicamente vicejam com relação à atividade
negocial e empresarial, em uma perspectiva pública e privada. Ademais,
além de se poder dizer que a disciplina Direito dos Negócios I serve,
na DIREITO GV, como uma espécie de introdução geral à matéria jurí-
dica negocial, sendo preliminarmente necessária às disciplinas que a
sucedem – quais sejam, Direito dos Negócios II, notadamente mais
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dedicada ao estudo da sociedade anônima e da sociedade limitada,
Direito dos Negócios III, em que se concentra a atenção à disciplina
do mercado de capitais e dos títulos de crédito, e Direito dos Negócios
IV, voltada para o estudo dos procedimentos falimentar e de recupe-
ração das empresas –, para as quais fornece os fundamentos básicos,
é ainda mais importante mencionar que Direito dos Negócios I tem,
obviamente, um eixo próprio, ou melhor, um próprio sentido estrutu-
rado com começo, meio e fim, partindo da análise histórica dos
fundamentos para a especialização de uma disciplina jurídica da ativida-
de comercial, ou empresarial, ou negocial, passando pela caracterização
do fenômeno da empresa e da atividade empresarial, e culminando na
identificação dos sujeitos (o empresário) que exercem aquela ativida-
de e dos instrumentos (o estabelecimento empresarial) de que se serve
para tanto.
É assim que, ainda no primeiro terço da disciplina Direito dos

Negócios I, reserva-se uma aula dedicada à reflexão e ao debate sobre
a função e o papel que a empresa deve ocupar no desenvolvimento
econômico nacional. Nesse sentido, a narrativa do caso Mendes Júnior-
Banco do Brasil vem muito bem a calhar.
De fato, a primeira parte da narrativa descreve exatamente a sim-

biose que houve, em determinado momento, entre certo entendimento
de desenvolvimento nacional, como concebido pelos então mandatá-
rios do Poder Executivo federal, e os interesses de uma grande empresa
de capital nacional, justamente a Mendes Júnior: porque o Brasil pre-
cisava do petróleo iraquiano para motivar o seu desenvolvimento
econômico depois dos choques do petróleo da década de 1970, e por-
que não era conveniente um desequilíbrio da balança comercial
brasileira por causa das compras dessa commodity, o governo brasileiro
atuou, com variados instrumentos financeiros e políticos, inclusive na
esfera das relações internacionais, para que a Mendes Júnior executas-
se grandes projetos de construção no Iraque, permitindo, com isso, a
potencialização da atividade privada dessa empresa. Pode-se dizer que,
em certo sentido, a grande empresa privada de capital nacional estava
atuando (ou, em outras palavras, fora convocada a atuar) como agen-
te dos interesses nacionais (ou, pelo menos, de uma determinada
concepção de interesse nacional), não sem, obviamente, deixar de ter
enormes ganhos financeiros e de expertise internacional no exercício
dessa sua atividade.
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Mais do que isso, porque em determinado momento, por causa dos
conflitos militares em que o Iraque estava envolvido, a atividade da
Mendes Júnior naquele país passou a sofrer reveses, como atrasos no
pagamento pelas grandes obras de construção, o governo brasileiro –
também porque diretamente motivara que a empresa nacional exerces-
se a sua atividade em outras fronteiras – agiu no sentido de disponibilizar
soluções para as dificuldades pelas quais passava a empresa.
Note-se que, da íntegra da narrativa do caso Mendes Júnior-Banco

do Brasil, os alunos são obrigados a comparecer, nessa aula de Direito
dos Negócios I, tendo feito a leitura de apenas uma parte do caso, não
se ocupando, nessa ocasião, daquela parte da narrativa que descreve as
disputas judiciais e extrajudiciais que, desde a década de 1990, estão
em andamento na tentativa de se resolver a pendência (e essa ulterior
parte da narrativa poderia muito bem ser empregada em aulas de direi-
to processual civil, por exemplo).
Em suma, o debate, tendo a específica narrativa de caso como gan-

cho, em que os alunos de Direito dos Negócios I são instados a tomar
parte, como método para ensino da matéria própria de direito dos
negócios, é: qual o papel que cabe à empresa privada – se é que deve
caber algum papel – na execução de uma determinada concepção de
desenvolvimento econômico que seja esposada pelo governo de plan-
tão? Mais especificamente: há ou deve haver uma simbiose entre os
interesses do governo e os interesses da grande empresa privada?10

Em sala de aula, o professor tem a tarefa de colher dos alunos os
elementos do caso específico (pois se assume – e se exige – que os alu-
nos estejam em sala tendo feito a leitura do material de leitura
obrigatória) e, por meio da organização desses elementos, buscar res-
postas àquela questão em debate.11

12.3.2. O TESTEMUNHO DO ALUNO E AUTOR DE CASO: 
CONSIDERAÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DO CASO EM SALA DE AULA

Como abordado anteriormente, o autor do caso também exerce a fun-
ção de planejador de sua aplicação, o que fica refletido na nota de
ensino destinada ao aplicador. Mesmo nas situações em que o próprio
autor é o aplicador, não fica desmerecida a relevância da formulação
da nota de ensino, tendo em vista que esta serve de estímulo às refle-
xões sobre metodologias de aplicação do caso. Além disso, como um
caso é formulado para múltipla aplicação, sempre se faz necessária a
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elaboração da nota de ensino, tendo em vista que na maioria dos casos
o autor não será o aplicador.
Tive a oportunidade de acompanhar e participar da aplicação de um

dos casos de minha autoria na disciplina de Direito Obrigacional e
Contratual II na DIREITO GV, ministrada pelo Prof. André Rodrigues
Corrêa (embora este tenha sido aplicado em outras disciplinas, como
mencionado anteriormente). Com isso, pude me colocar em uma posi-
ção até então não vivenciada, diferente da de aluno dedicado ao estudo
de um caso e da de autor de caso didático. 
Minha percepção principal foi a de que, mesmo que se tente pre-

ver ao máximo como se dará o funcionamento da dinâmica de
aplicação do caso em sala de aula quando se pratica o exercício de ela-
boração da nota de ensino, a realidade sempre traz novos elementos e
exige uma adaptação rápida do aplicador. Assim, se ao aplicador já cabe
adaptar as recomendações do autor ao seu público específico, número
de alunos na sala de aula, tempo disponível para aplicação, entre outras
condicionantes, também é seu papel reestruturá-las no decorrer do
processo de aplicação. Embora essa seja uma habilidade que nem todos
os aplicadores detêm, a utilização do método do caso de forma recor-
rente e mesmo de outras metodologias alternativas de ensino, que
também confrontem o planejado para ocorrer com aquilo que real-
mente ocorre durante a aula, acaba por preparar o aplicador para
fazê-lo, potencializando cada vez mais o uso do caso como ferramen-
ta de ensino.
Importante se ter em mente que a aplicação do caso em sala de aula

deve ser o parâmetro utilizado pelo autor durante todas as fases da for-
mulação do caso, pois é neste momento que ele alcança sua finalidade
pedagógica. Sendo assim, analisar de forma crítica os resultados da apli-
cação é a chave para que se consiga um crescente aprimoramento, tanto
no que tange à narrativa, que pode ser alterada pelo autor no decor-
rer do tempo, quanto à nota de ensino, que deve refletir os sucessos e
insucessos já verificados.

12.4. CONCLUSÃO

12.4.1. MÉTODO DO CASO, E NÃO “MÉTODO DO CAUSO”!
O que se descreveu neste texto foi a produção e a aplicação do méto-
do do caso como ferramenta de ensino do direito. E, concluindo,
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deve-se afirmar que não se pode confundir o método do caso com o
“método do causo”.
O “método do causo” – muito empregado como um arremedo de

método do caso, ou como um seu cínico impostor – desponta naque-
las ocasiões em que, em sala de aula, o professor, valendo-se de alguma
sua particular vivência por conta da sua atuação extra-acadêmica –
como, advogado, juiz, promotor ou delegado –, conta a sua lembran-
ça ou a sua experiência pessoal em determinado caso ou situação,
muitas vezes com o intuito de dar um exemplo concreto da matéria
que está ministrando.
Não que sejam proibidas ou que não venham a calhar essas exem-

plificações por meio do relato mais fugaz de uma situação específica
de que o professor tenha alguma notícia; apenas não se pode tomá-las
como método do caso.
Produzir um caso, para ser empregado como ferramenta de ensino

do direito, como um genuíno método do caso, exige uma dedicação
muito maior do que meramente ter notícias – por mais diretas que pos-
sam ser – sobre um determinado caso ou uma determinada situação.

12.4.2. PUBLICIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS NARRATIVAS

DOS CASOS ENVOLVENDO A MENDES JÚNIOR
Os casos que envolvem a empresa Mendes Júnior, assim como outros
elaborados com o apoio da DIREITO GV, são disponibilizados ao
público por meio do sítio eletrônico da Escola,12 podendo qualquer
pessoa ter acesso às narrativas, às notas de ensino e aos anexos destes.
Esses materiais, então, a despeito da produção privada, tornam-se

bens públicos passíveis de utilização por estudantes e professores das
mais diversas instituições de ensino jurídico no Brasil e no mundo. Com
isso, o potencial do estudo de tais casos como ferramenta de ensino do
direito se amplia consideravelmente, podendo atingir um público mais
extenso e diversificado.
Especificamente quanto aos casos que envolvem a empresa Mendes

Júnior, estes foram publicados também na sua forma impressa pela
DIREITO GV, em seus Cadernos Direito GV, nº 39,13 com distribuição
de exemplares a um grande número de instituições de ensino de direi-
to privadas e públicas no âmbito nacional e internacional.
Por fim, vale mencionar a satisfação pessoal dos envolvidos na ela-

boração destes casos pela sua já verificada aplicação na Escola Nacional
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de Administração Pública (Brasília, DF), o que reforça nossa crença no
potencial de utilização dos casos fora dos limites da DIREITO GV.
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NOTAS

Tanto com relação à produção do presente trabalho quanto com1�

relação aos diversos eventos que são narrados ao longo deste texto quanto 
à produção e aplicação das narrativas dos casos que envolvem a empresa
Mendes Júnior, os autores querem especialmente agradecer a André
Rodrigues Corrêa, Marina Feferbaum, Mario Engler Pinto Júnior e Rafael
Mafei Rabelo Queiroz (em ordem meramente alfabética por primeiro
nome); todos eles, em diversos modos, contribuíram para um excelente
desenvolvimento e para excelentes reflexões sobre os estudos de caso
envolvendo a Mendes Júnior.

Talvez a expressão “metodologia alternativa” não seja a mais precisa2�

para designar os tais métodos que devem prevalecer nas aulas da DIREITO
GV, pois poderia dar a entender que ainda sejam muito incipientes ou
experimentais; ao contrário, existe, com relação às metodologias não
tradicionais (sendo a metodologia tradicional o ensino em que prevalece 
a exposição da matéria pelo professor), uma já longa e vasta reflexão sobre
o seu emprego, inclusive com relação aos cursos de direito, que já faz essa
metodologia deixar de ser alternativa para propriamente se tornar mainstream.

Destacam-se, entre outros, Püschel (2007); Ghirardi e Vanzella (2009);3�

e Ghirardi (2009).

Lembra-se de que, na tradição norte-americana, conceitua-se 4�

e pratica-se o método do caso como a análise de decisões judiciais,
enfatizando-se a fundamentação e os argumentos que embasam as
soluções propostas naquele conjunto de cases selecionado pelo professor
para discussão em sala de aula (cf., nesse sentido, Ramos e Schorscher,
2009, especialmente p. 49-53). Os casos que envolvem a empresa Mendes
Júnior, portanto, como se verá na seguinte descrição da sua produção e
aplicação, não se encaixariam perfeitamente nessa conceituação inicial de
método do caso. Mas se encaixam no conceito de método do caso tal
qual ulteriormente desenvolvido pelas escolas norte-americanas de
administração de empresas e de economia, referindo-se à narrativa de
problemas – reais ou fictícios – que se apresentaram em uma
determinada situação, permitindo a discussão em sala de aula desses
problemas, das suas causas e do seu deslinde.

Sobre isso, cabe destacar uma passagem da obra de Erskine,5�

Leenders e Maffette-Leenders (2001, p. 5), que, embora trate da aplicação
do método do caso no âmbito da administração de empresas, apresenta
considerações que podem ser empregadas também à sua utilização no
campo jurídico: “Cases permit participants to learn by doing and teaching
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others. They allow students to take on the roles and responsibilities of
specific people in specific organizations. It is a form of on-the-job
training. The case method provides an opportunity to become deeply
involved in decisions actually faced by a real people in real organizations;
to take ownership, to feel the pressure, to recognize the risks, and to
expose one’s ideas to those of others”.

Cf. a página eletrônica “Quebra de Contrato” disponível em:6�

<http://www.quebradecontrato.com.br/quebracontrato/opencms/home.html>,
bem como o volume de Attuch e Mendes (2008).

No âmbito das iniciativas que conjuntamente empreenderam a7�

DIREITO GV e a Mendes Júnior, também se destaca o “Prêmio Mendes
Júnior de Monografias Jurídicas”, realizado em 2011, por meio do qual se
convidaram os jovens membros da comunidade jurídica a refletirem sobre 
o tema “Desenvolvimento e Estado de Direito no Brasil: Cumprimento de
Contratos versus Razão de Estado”, tendo sido as monografias vencedoras
escolhidas por uma comissão de juristas especialistas no tema.

Publicados em Gomes Jr. (2011a, 2011b).8�

A Casoteca Latino-americana de Direito e Política Pública é uma9�

iniciativa da DIREITO GV, com o apoio do Banco Interamericano de
Desenvolvimento e em parceria com diversas escolas de direito do continente,
formando um acervo de casos didáticos que relatem situações-problema
envolvendo o direito e as políticas públicas na América Latina, disponível em:
<http://www.gvdireito.com.br/casoteca/Default.aspx?PagId=GJMEPKRI>.

Também se emprega, na mesma aula, o assim chamado “caso Vale”,10�

referindo-se àqueles acontecimentos entre 2008 e 2011 que levaram à saída de
Roger Agnelli da presidência da Vale, pois a empresa – com maioria de capital
privado e ações negociadas em bolsa – estava sofrendo ingerência política do
governo federal com relação aos rumos da sua atividade; identifica-se,
justamente, que o governo federal de turno julgava que a grande empresa
deveria estar em sintonia com a política econômica preconizada pelo governo.

Note-se que, em aula sucessiva, é discutido em sala de aula – agora11�

com o emprego de textos teórico-doutrinários – um tema que dialoga
diretamente com o da função e do papel que a empresa deve ocupar no
desenvolvimento econômico nacional; de fato, nessa sucessiva aula, discutem-se
os interesses que circundam e permeiam o exercício de atividades empresariais,
com a indicação das grandes teorias a esse respeito, sendo, nessa ocasião,
constantes as reminiscências aos casos discutidos na aula anterior, quais sejam,
justamente os casos que envolvem a empresa Mendes Júnior e Vale.
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Disponível em: <http://direitogv.fgv.br/casoteca>.12�

Vide nota 8, supra.13�
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